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TORNAR SEM EFEITO

TORNAR SEM EFEITO. Tornar sem efeito a
publicação da remarcação do aviso de
licitação da tomada de preço 00512023
publicado no dia 29/08/2023, edição 300,
Diário Oficial do Município. Afonso Cunha
(MA), 04 de setembro de2023. Danielle Muniz
À4arques.

AVISO DE REMARCAçÃO DE LTCTTAçÃO

AVISO DE REMARCAçÃO DE L|C|TAçÃO. +
TOMADA DE PREÇOS N. 005/2023. A
Prefeitura Municipal de Afonso Cunha - MA,
através do Presidente da Comissão de
Licitaçôes, torna público que a sessão que
deveria ter sido realizada dia 30 de agosto de
2023, as 10:00 horas, será realizada no dia 20
de setembro de2023, as 10:00 horas, na sala
da Comissão Permanente de Licitação/CPl,
situada na Praça da Comunidade, no 56,
Baino Centro, nesta Cidade, na modalidade

r-.,mada de Preços, tipo Menor Preço por
empreitada global, para CONSTRUÇÃO DE
UM ANEXO ESCOLAR NO MUNICIPIO DE
AFONSO CUNHfuMA, CONFORME
ESPECTFTCAÇÔES NO PROJETO BAStCO,
na forma da Lei Federal no 8.666, de 2'1 de
junho de 1993. O Edital e seus anexos estão
à disposição dos interessados no endereço da
CPL, de 2a a 6" Íeira, no horário das 08:00 às
'12:00 horas, ou através do e-mail cpl-
afonsocunha@hotmail.com, onde poderão ser
consultados e obtidos gratuitamente, bem
como consultados através do Portal da
Transparência e Sinc-contrata deste órgão.
Os interessados em participar do certame não
necessitam encaminhar seus representantes
legais para entregar os envelopes com a

Poder Executivo
rotçÃo: rue 302, AtoNso cUNHA/MA - SEGUNDA-FErRA, 04 DE SETEMBRo DE zoz3.nrrlt í ,t '*.,.J t_i r, -l ,r.'

documentação e as propostas, podendo,
inclusive, encaminhá-los via Correio ou outro
meio similar de entrega, atentando para as
datas e horários finais para recebimento dos
mesmos. Qualquer modificaÇão no Edital será
divulgada na forma do artigo 21, § 40 da Lei
8.666/93. Pedidos de esclarecimentos
deverão ser protocolados na CPL ou
encaminhados no e-mail informado. Afonso
Cunha - MA, 04 de setembro de 2023. MARLI
BARBOSA DE LIMA. Presidente da CPL.

TOMADA DE PREçO

TOMADA DE PREçO No 006/2023 O
Município de AFONSO CUNHA - MA, torna
público aos interessados que, com base na Lei
n" 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará
rcalizat às 14h00min (quatorze horas) do dia
20 de setembro de 2023, licitaçáo na
modalidade Tomada de Preço, no 00612023,
do tipo menor global, tendo por objeto a
Construção do rrovo prédio da elr:ola
municipal Walber de Oliveira Viana. A
presente licitação será realizada na Sala da
Comissão Permanente de Licitação no Prédio
da Prefeitura Municipal de Afonso Cunha -
MA. O Edital e seus anexos encontram-se
disponíveis de segunda a sexta das 08h00min
às 12h00min para consulta grátis ou retirada
mediante entrega de 5 (cinco) pasta A-2, na
Sala da Comissão de Licitação, localizada na
Praça da Comunidade, No 56, bairro Cerúro,
Afonso Cunha -M A, ou por consulta no site
https://www.afonsocunha.ma.gov.br/ e
ww.tce.ma.gov.br, demais inÍormações
CPL ou por e-mail

na
cpl-

afonsocunha@hotmail.com . Afonso Cunha -

Município de Afonso Cunho
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A F.Nvir NonFSul (FNS),
do 8ov.ho & pllriÍlent ,océ
SiÍEy, é pàne fundãmcdál
cm ll)dâ es hisÚria, poi5 á

o Dior .ixo 6ftnllaoE do
siíeEa Íenovi,ário hróil€iro,
qu€ sêrve e dá âctsso a rodo
o pú c-oÍn.lâ, o Mâr.Ààâo
rêtelou . suÀ imlonàIri. pard
o.hienwlviírnlo bràsil.iro,
pois a li84ão dã FNS @n 6
poíDs pmfurdos dã AaÍa de
São [.rÀ!os pemitüá Ae o
ô8rcegrô<io bEihiro gore
a 1€r, ainda l! s. dé.âdâ, um
&s majr corDpl.{os e .6ci.nt .
sisr€mÀr de lrànsport! do
mundo, coúE Doúa o ãudo
do Bôi(t Mundr.l, cütrai.do

afrE rdo qu! a F€tÍúliâ &
lnt Srâçâô do CêosD oêíê
(FIco), a Fer,lvà Non&Sul
(FNS), a Femvia do M.rannão
(EF-314 e o T€mlnâl
Ponuário d€ Alctut r. CTPA) r.
complaâm Íà ÍoÍmação deste
Yinnso sisltn|a Íi! B'dnspone..

CoÍrsotida§ão lucrauva do
Brasil coÍno o Dior pr!ôloÍ
e fodE(!&r & .lirEotot
do m'do. A,lém disso, Êrsê
stí.mà podeá s« soludo
pan un outo 8nv. probl.ma
que PÍljújcâ o agúÍêgocio
brõileim: â âIÀ d. arEaúnt
PâràáddErà saftã cler." e,

aoo â am. HoF ú a 8Éad.
da pmduçà !o AI!! Nonc é
atcndida c a ouua meodê. son
EÍ orde 8uÀdü suÀ colElÀ
Em quê vÊnd.Í pdo pl!Ío
man baim eín plenà to[tir.,
iiq.diido $r o pmdütor
€.colhâ a àla Eais convGniedE
pâla vend€r qu.do or pn(6

birem nà enmreL4 quaffb
já Éo irá àbuidâoo. de oÍ.nÀ

m.nnlEÍne dà EF-1l7 podÀ
se, Por exemPlo, faz.r um
Hub de Arú.,tn g€m de
kr oD D.smo uitr Pono
Seco. É o píoprietiÍú podd,á
mnsponíli par. e§* Hú ê

Eurdar s1lá sahÀ àtê d.<jdn
vErder pêlo melior pÍtç!,
€m um íãtns suPerior. lslo
aiúhü -ú I Í€8ião ood. êss€
Hub for í.rto com.c€ssos pàra
câ,üinlS$ e Íemv1à5 coD
e§e sisr.InÂ e o pôío, millErEs

Desenvolvimento do Maranhão
necessita de capital humano preparado
Poíor *úE! for.m, ôuÀdP
toda . hüD.!td.d!, pol6 dê
&..!vokirD.oto d. €í.dos,
pâisê . Ír8iL.. For.m e
c!íinüà]n sardo. Civilizâçôê§
s?rcerü e rcôr dG portos.
I§§o cootinua sefldo u[D
vErdàd. . nós Enos. já tÉ
Duito6 ôms, n6 b.rÊfciamt

Quâ!ô o mtào Bov€írador
.lo* sãrÉy lulo{, íêmzllt e,

pên bzer o Pono do lt{uj,
êlê sabia o qu! esávà fã!.odo
€ d€ircu una D.r!. ind.lóEl

8owmo. O Pono do lLqüi
foi.ct i,ruâ s€do a basê do
dGiênwlvúÉÍllo do Eíádo.

(omp{n{ão êr]§.0r. m
clEtuD !4oíaàr, qP
eovolv. o Durdo, É i& é ió
o pono, é todà 

'ma 
loÍÍrica

que mmlv! â quàlidàd€
do5 púdu6, or dios &
rinspon s, lêmsÚl5 e
i nrrD6, Portos. nanos
.frcienlEs càpaz.. d. t r coDo
Ésulado à luqdüvida&
no mtódo, rdÍrlomüdo
di51âtri6 EeogÉ6câs, sêian
qllaú_íon[r .n djeiEiõ
€(ommras, coEp.drvar.
oü sêjÀ não iDpona $úo
di5r.@s seiD .5 zoIõ
pmdúors d6 rmado.
coír$,niôÍr6, o qlf inl!í!§ê
é s€ o coúirtio mz tIEo
ao .@íadoÍ. Irso eoidva
l€glologiõ € equipamêIÍo..
p6!oâl pllpâràdo ê tliicà .
hlllsàcü €fci.rt. G uo odo.
E (.da um dess€ rodo pEcisa
seíe6ciê !, câpâz d. baixar o!

confuo €nriÍ, enwlwodo
longas diítucia!, qu.0 En
ponos Drofurdos é o Íri ô
p.d.{o poíqlt mles podãD ser
apoíâdos os gãldé Euos,
qr oÍencen itte nuio
ris br$ . loBaE 6 pr!çs
Li p.r. baho, àrEotàndo
o I'Eo do €mpÍÉndedor, o
quê á iEposiv€l coo o.vios

E, Iflsà Dod.ma conccpsão,

juslrne . poqlE tltaôs os
ponos oai! ptofiEdos do p.is.
C.eE o. crsros d. ftllls e &s
emissôes d. gâs.s d. eíEiro

- PREfgWlAuíE} LDEI'O*IO ClJLt .l

ttFclo alEÍiôlrco F ot!:tdB..t} iEDêrcrAm - o úrrc,Ê ô
^r.nr 

CúÍE - U rrE ,liôr6 ê.arÉ.ú. qE mi-úLrn1
10.52041Í82, ô E eü r0 02ra0r9, 1F-;íri! a ú!aÊ.&óc ô üi
i! t.â6dlt9l. s.b..É- p6!rm qr ,útza t ltHIlEn {(br
hd-)ôô19ú-Lrü!ô2ll:3 fdbçao r r$ôtúd. ftte EI.6
,*! nr 0!02O21§RP REDESIGMoO do üÉ ffi Fnç., !.ô ShbÉ ú
R.$tD d. ftt$., b.ú F' dj* aunró . @tut dtúç& d. dro@
.Fc.lzd. M p..áaà ô 3iÇ.. [diâ ô ,E*l:n .iou .,quür,
ú..tú r.ü.Í- ô P,!,e. 8a.6, aú,rv6. CdiarúnbE.
rob drExh (cúr ô $y9.), p.r .r.,!f b ú6d.d.r ô ttddm
úÀl!@ cúr§ M .AprE b t ibÇao et n Ej..r.!t d. Étrb
[iF// fr]cib.hlertEm.b. . 0 E.Ê. ru mc .ÉrrrÉ
dqff'É ô r.9rr,. . sr d- (arnodr a. l2túOnh ,.8 @qrt gílti.
úrDrtoÀúiaàrl{.ô5(.@)Düi.Â?.S&ó.Cdit &ô
u:t çn bcriut É Prrçr or CoM!.d., nr 56, C-r!, ArrÊ C!nh. ,
MÀ CEP: 65 t05O0 d po. dqrnt m tô tlt!:/rÍ*:fríe,ru.h.gú.
hri,àüp.r/*.t .[.t h(hrErts E/tudfF!..ürú6 d..6 iirri.çe.
E CPL @ p.. .Jrr d{herüOhor,út.óm Abr Cúh.ÀtA, o{ ô
r.ttrôí! ú. 2023 oÁNIEIIE MUNIZ MASOUES. P,lgffi.

dE oponunid* dê nêg'tios
vão sugir.
Poi, beÍn, meus amigos,
tüdo is6o vai comesâl â *r
c.nstruido e *8unÍlo seEestrÊ
do am que vcD, por pedido
em conjunto aos empm.ánot
fêito pêlo govãtrador Cüios
BErxláo ministo Rellan
Filho, do Miniíéno dos
TranspoíE. Todot nós temos
pEs êr cnlo(âr o MiEnhto
ro palÀDar qu. ü meÍEce.
Nêsre diÀ duâ! solenidâdes vão
àonte(ll uE, coE o iricio
dâs oblas do Temin l Ponutuio
€ ouüa com o hício d.i obras
& FêrÍovú EF-317.

popúar, quê Éplesentâná o
irÍcio de uJ[À nova era d€
dÊrenvolvúP o e pmgrc§ro
do msso eíido. mâs com umâ
fo§!.meopuxodqlle
p€Ímiúâo ao msso MIanhào
êÍrÍnüãr o seü dêeino de ser
un eslàio íco e pmglssisrà.
Mão dê obra - PoE baÍa
mÀs püa irro prEcisãÍ"mos

opcradoíe5 de toihs or úpos
d! eíquila§, mccâllco§,
bombeirG, ponuárior, assim
com êngêítpnos, r€üims
etpt ralizados. que saibam
t-àbâlhâr mm &dos e .om
sisco.s diBillis, f enDrláíos.
um pelioâl eíimado €m ÍlÀis
dê lm mil pe§soas. sonEnte
p.ra ê (ln§rução e op.raçâo
dà femvia e do Hub dê ên ÍBia
liEP. $l€ .li s.Íá instalado,
junto com â .IP(i.Iii" de mâo
d? obld par. àr indLismar que.
torçosne Ê, re ü5ra1üão
ni Zotrà & Pmce.sànento dê
E4oíâsão do Mann}ão (ZPÊ-
MÂ),
?oúr, o MôEniâo t E uru
peÍtlúágED Eülo ôIÀ dc
Íanitia. pobÍes e muilo poh8.
E a piítiê eclnôoicô Dosirc
quê pÍecirahos coobaier a
pobreza e â rksiSuldada socjal
p.rd m.bonr a Fodudvidade
dÂ msa ê@noEü . criàrÍnos
c.piral humâDo, (omo o
des.rito âcilr4 sob pem & Âào
.lcan9rÍnos rodos os bên€ficios
desês nows tempos- Pobeza ê
deriguilàde s! Ftodimentân
e é ne(€seírio a i Prvenção
do govem pãE qE oi eloí
&IrlE.kre úftíte dê

etemilâsão da pohÍlzà sêj n
quór«lor. Todos deven s€

bem6ciü dess novos lempos
E emos o iniúrE.nto eno
parà is, qu é o ?Ndrda
Cõa d. Esp.Gnçõ, pda
didr d6 fmiliô pohE,
priftipaltrHte dâs trÉes e dõ
aia!çÀs, nos ams decisivos da
fodn4âo d6 ftíehms, do zem
aos r.is anos. Temos q'le liwá-
lis dã infuànj. dâs dmgas
qEatu püâ que ó cdançú
vijm €nftCãdor€r . sejam
apúionados pelos tenniculos
&§sê sisema do mal. Se nào
6am6 ise, õ (Íiàrçãt serão
im!.didis d. se lomaftÍn
càpital humâno, i. libenÂodo

E§sas innÍuiçôe já têm

aplDvaÍão, p.li AttsnbleD
tpgislÀrivà dÂ Medidá

gov.rlador Cãnos BÍaÍdão. os
deialh.s .ilão rêndo Ésolvidos
e o dêputido Rub€rs JüioÍ
éá no' ajudando tm alguÍ'as
quêsró6 inpoíantes com
e dàdes fedÊrais.
As C3$§ & Éspera$õ
são aplaudida5 lor loe6
os públios a qu€ rão
àpPsênbdàs. o p€sroal do
Capàrà, ondê devêÍá s€r
coNtuido o pmjelo piloto,
apliudiuo pmje(o e p€diu
press. parà nnpla Àção. E
üEenle o niclo ders€ pmjero
[ ã CPM, popriêrárb do

,mjêro do Terminâl PonuÍio
deAlcántárd e dd iêmúa do
Maranião, và dênimr 6% dos
divideodos do empneDdimento
po^uíio pâri D íNdo
quilombol. pêr. ajudar 6sar

Senài, o S€si, o Sêblae, as

univeÍsidades, o turuÍo Boco
do Pom, luÍlo con o e*Âdo,
s€6o iníiúções frÍÉarne âis
no €sfoço gigàntêÍr quê

mu&Íffi, d€ ve,, o Mãldnhào
e podêrms xo[r$ os Brdrd€s
pmj€16 qw nos píoomrn.
Crpiral t{uEÀno é Íundán aul

Eímd m .mhho .eno. màs

PREFEIÍU RA II UN ICIPAL OE AFONSO CUNHÀ. MA

rolÂOA OÉ PREço N' 00ü2023 o Muncip o de
CUN|A . MÀ, tohâ público * inlêÉss.dls que. com bâse
m Lâ n'8.666/93 e sLras âltêÉçõ€s posteriorês tará rêâlzar
às 14h0omin (qu3tozo horàs) do diá 20 d6 !êtêmbD de 2023.
hcibíJo na modâtidàdê ToíEdá dê pEço. n! 006/2023, do tDo
m.m. 9bàâ1. têído por ohjâto a Coíst ução do novo púdio da
...o1á muni:hâlWalb€í dê OhvêiE Vians. A prêsêntê tadaçào
3€rá Í!âltadá M Sala dâ Conissáo Pemãnênis dê úcitâÉo no
Prédlo d. PEíêituÉ Munrcipál d6 Aronso Cunhe - MA O Edrtãl e
!€u3 áíreros êncontram-sê di3ponlllis rt€ $gunda â sêxlâ das
08h00min às 12h00mrn pârâ @nsuh! qátis ou rêlrâdâ mêdiante
.nb.!€ dê 5 (ci.c!) pââtâ A-2, ná Seh d. Crmrssáo de ticiiação
lo.âlEádã nã P.áçã dâ Comunidãdê, N. 56, baúro Cenlo, Atonso
Cunha .1, A. ou pd consult rcet htl!s:/ Alí.a,ônecunhô.
ma.gov.b./ ô w.tc..ro,9ov.br d.máis iníomaçÔ€s na CPL ou
poÍ êmil cpl-atu.socunhã@hot Mil.com AfoM Conha - MA
04 (h st mblo d.2023. Máni Barbosa ds Um. pEsid€nb dâ
ComiBáo P.rmáÉnt dê LicitâÉo d6 Aionso cunha - MA.

.Âw. I ltorârt.ra- 3(,(,§ (<rtt) 3255 ',.trr.r., ,/ <rtl4l4 Aat-24

órt@ a àePra-tr.rúra

puettÁnp oa assÊMBLEtA

ra€ll.endlacêa Eço€nta
cop Infddonadora do s.toÍ
ffipcÉlo

w.RádoAr3drffido
lín.lrtúo Lnrç.m IoB ld..íidad.
VfrdmÉpo.m.
ATV ê ILádioÂ§srmbki. do MÀrâíhio Éelàrarn suà novâ
rdêntidcdr vlal.l ôrõl! d 63' ErpoemÀ A muJân(á vll!
nod€ru2À € Íon L(!r a pllsen§a da5 €mi$oras, desàc.ldo
r€u sompmnisso com uma l(ogranaçb riSiolil. Â mv. marc
,aes&râ o síelolo & larhriêúo Estldu.l r ê9á àroúpanbôdâ
pelo slo8àr "À gente f.r, n gc$le Do.aÀ'Â inicidiea ltl€lE
inveíim$ros nã Ípvirâlirá{ào d.5 Bmissor.r soà a g.st& da
prêndenre Irà.ena Vab.

MARANHÃO I ÍERCA.FEIRÁ I 5 DE SETEHBiO OE 2O2] I JOTI'AI 
'EOUEI{O



T§'I )lI'U L'U TTÂI(ÂNIIÂU
PRETEITURA MT]NICIPÂL DE AFONSO CTINI{À

kàça da Comunidade,56 - Centro
CNRJ: 06.096.655/000 l -9 I

0C0J 4.)

EDITAL
TOMADA DE PREÇO: 005/2023

PROCESSO ADM: 030/2023
DATA DA LICITAÇÃO: 20t09t2023

/\:.'..t'z-,, 
- .. _. . _\;

OBJETO: CONSTRUÇÁO DE ['MÂNEXO ESCOLÂRNO MI]MCFIO DEAFONSO CI]NHA/MA,
CONFORME ESPECIFICÂÇÔES NO PROIETO BÁSICO.

PRESIDENTE DA CPL: MARLI BÂRBOSÂ DE LIMA



ry)
I§ l'ÂLrU LrU lUrt KrC.NtlÁ.U

PREF'EITTIRA MI.]MCIPAL DE AFONSO CUNIIA
Praça da Comunidade, 56 - Cenro

CNEI: 06.096.655/000 I -9 I

000146
EDITAL

TOMADA DE PREÇO: ü0í/a0a3/CPLIPMAC

PROCESSO ÁDMIMSTRATIVO: 030 /2023.

oBIBTO: CONSTRUÇÁO DE UM ANH(O ESCOLAR NO MIJMCÍPrO DE ÁFONSO CUNHA/MA,

coNFoRME ESPECTFTCÂÇÔES NO PROIETO BÁSrCO.

DÀTA DÁ, REALTZAÇÃOt 2oloe/2023

gonÁruo: lohoomin

PRESIDENTE: MARLI BARBOSA DE LIMA

MEMBROS DA EQIIIPE DE APOIO: TIAGO ALVES PARANHOS DO VALE

IARLA SILVA SOUSA

LOCAL: Praça da Comunidade, 56, centro, Afonso Cunha/MA.

%í--A"*-/,/rh/'
PEDRO FERREIBd, MEDEIROS

SECRETÁRrO MTTNTCTPAL DE EDUCÁÇÃO



.T.5' I'ÂL'L, L'U MÂl(ll'N tLl,(,
PREFEITURA MUMCIPAL DE AFONSO CUNHA

Praça da Comunidade, S6 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 1 -9 1

TERMO DE RECEBIMENTO DÂ CÓPIA INTEGRÂL DO EDITÁL DE LICITAÇÁO

Licitação: TOMADA DE PREÇO N" 005/2023 /CPL/PMAC.

Data da reahzaçào do certame: 20/09/2023

IDENTIFICAÇÁO DA EMPRESA (Preencher preferencialmente com letra de forma).

Razão Social:

00014?

CNPJ no: Insc. Estadual no:

Endereço:

Cidade: Estado:

E-mail:

(DDD) Telefone: (_) (DDD) Fax: (

TDENTTFTCAÇÃO DO RESPONSÁVEL PELO RECEBTMENTO

Nome completo:

Cédula de Identidade no:

CPF no

Órgão emissor:

(DDD) Telefone: (-)
E-mail:

Cargo/função que exerce na empresa: ( )

Data do recebimento do edital: _/_/
Sócio/Empresário; ( ) Outros:

Assinatura/rubrica do responsável:

COMO SUA EMPRESA OBTEIüE CONI{ECIMENTO DA LICITAÇÃO? (MaTcaT X)
( ) Fui convidado;

( ) Publicação no quadro de avisos da prefeitura municipal;

( ) pubticação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Município de AFONSO CUNHA-DOM);
( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial do Estado do Maranhão-DOE);

( ) Publicação na Imprensa Oficial (Diário Oficial d,i União-DOU);
( ) prblicação em jornal (O Estado do Maranhão);

( ) publicação no site oficial desta Prefeitrrra Municipal;

( ) pubti.ação no site oficial do Tribunal de Contas/MA (www.rce.ma.gov.br);

( ) Out.os meios:

OBS.: A empresa licitante interessada que retirar o edital desta licitação pela internet, deverá enviar este

formulário devidamente preenchido e assinado para o e-maii: cpl-afonsocunha@hotmail.com ou

encaminhar/entregar na Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA /CpL no endereço abaixo. Tal

medida far-se-á necessária para o pregoeiro informar à empresa licitante interessada quaisquer assuntos

pertinentes à referida licitação.
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TOMÁDÂ DB PREçO N' OO5./a023/CPLIPIúTC

PROCBSSO ADMIMSTRÀTTVO NO O3O/2023

EDITÂL

A PRBFEITLTRÂ MIIMCIPÂL DB AI'ONSO CUNIIA, inscrita no CNPJ sob n' 06.096.655/0001-91, sediada

na Rua da Prata, S/N, centro, AFONSO CUNHA/MA através de sua COMISSÃO PERMÂMNTE DE

LICITAÇÃO - CPL/PMAC, instituída nomeada pela Portaria f 051/2020, assinada em 0110512021, nesre

ato denominada COMISSÃO, torna público que, às l0h00min do dia 15 de fevereiro de 2022, na sala da

CPLIPMAC, a Praça da Comunidade, 56, centro, Afonso Cunha/M A, realizará LICITAÇÁO, na modalidade

TOMADA DE PREÇO, do tipo MENOR PREÇO GLOBÁL, de interesse desta Administração Pública, nos

termos da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006,

da Lei n' 1 1.488, de 15 de junho de 2007 , da Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente, Decreto n" 7.983, de 08

de abril de 2013, aplicando-se também os procedimentos determinados pela Lei Complem entar 123/2006 e

atendidas as especificações e formalidades seguintes:

1. HORÁRIO, DÁTÁ E LOCÂL PÂRÂ A ENTREGÂ DOS ENVELOPF§ CONTENDO A
DOCI,JMENTAÇÁO E PROPOSTAS :

As 10h00min, do dia 20 de setembro de 2023, no endereço: Sala da Comissão Permânente de Licitação,

localizada a Praça da Comunidade, no 56, Centro, Afonso Cunha/MA, para entrega do Envelope n" 01, com

os documentos de habilitação, e n. 02, com a proposta, além das declarações complementares.

2. HORÁRIO, DATA E LOCAL PÂRÂ INÍcIo DA sEssÁo PÚsuca:
2.7. As 10h00min, do dia 20 de setembro de2023, no endereço: Sala da Comissão Permanente de Licitação,

localizada a Praça da Comunidade,56, Centro, Afonso Cunha/M4., terá início a sessão, prosseguindo-se com

o credenciamento dos participantes e a abertura dos envelopes contendo a documentação de habilitação.

2.2. Os conjuntos de documentos relativos à habilitação e à proposta de preços deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados e lacrados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante

e contendo em suâs partes externas e frontais, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

ENVELOPE N" 1

DOCUMENTOS DE HABtLITAÇÀO

PREFEITURA MUNICIPÂL DE AFONSO CUNHA/MA

TOMADA DE PREÇOS N" OO5/2023ICPLIPMAC

(RAZÀO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

PREFEITT'RA Mt'MCIPAL DE AIONSO CI'NHA
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ENVELOPE N' 2

PROPOSTA

PREFEITURA MUNCIPAL DE AFONSO CUNHA

TOMADA DE PREÇOS N' OO5/2023/CPL/PMAC

(RAZÀO SOCIAL DO PROPONENTE)

(CNPJ)

2.3. Os licitantes interessados em participar do ceÍtame nâo necessitam encaminhar seus representantes legais para

entregar os envelopes com a documentação e as propostas, podendo, inclusive, encaminhá-los via Correio ou

outro meio similar de entrega, atentando para as datas e horários finais para recebimento dos mesmos,

constantes neste Edital. A correspondência deverá ser endereçada com aviso de recebimento para a Comissâo

de Licitaçâo no endereço indicado no Item 1 deste Edital e conteÍ os dois envelopes acima mencionados, além

das declarações complementares, com antecedência rnínima de 1 (uma) hora do momento marcado para
\-

abertura da sessao puDlrca.

3. DO REPRESENTANTE E DO CREDENCIAMENTO:

3.1. Os licitantes que desejarem maniíestar-se durante as fases do procedimento licitatório deverâo estaÍ

devidamente representados por:

3.1.1. Titular da empresa licitaatc, devendo apresentar cédula de identidade ou outÍo documento de

identificação oficial, acompanhado de: registro comercial no caso de empresa individual, contrâto social ou

estatuto em vigor, no caso de sociedades comerciais e, no câso de sociedades por âçôes, dos documentos de

eleição de seus administradores; inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de

prova de diretoria em exercicio; e ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, no caso de sociedades cooperativas; sendo que em tâis documentos devem constaÍ expressos

poderes para exercerem direitos e assumir obrigaçóes em decorrência de tal investidura;

3.1.2. Rcpresenante designado pela cmprcsa ücitante, que deverá apresentar instrumento particular de

procuÍação ou teÍmo de credenciamento (modelo anexo) ou documento equivalente com reconhecimento de

firma por âutenticidade, com poderes para se manifestar em nome da empresa licitante em qualquer fase da

licitação, acompanhado de documento de identiÍicação oficial e do registro comercial, no caso de empresa

individual; contrato social ou estatuto em vigor no caso de sociedades comerciais e no caso de sociedades por

ações, acompanhado, neste último, de documentos de eleiçào de seus administradores; inscriçáo do ato

constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em exercício; e ata de fundação e

estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou

inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, no caso de sociedades cooperâtivas;

3.2. Cada representante legal/credenciado deverá representar apenas uma empresa licitante.

3.3. As ME/EPP/COOP deverão comprovar a declaração do item anterior, devendo trazer, no caso das

ME/EPP a Ccrtidão de Enquadramento como MicÍoempÍesa ou Empresa dc Pequeao Porte, somente para

efeito do disposto nos arts. 43 a 45 da Lei Complementar n" 123, de 1,4112/2006, emitida nos termos do art.

PREFErI'I'RA MI'MCIPAL DE ATCN§O CUNHA
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8" da Instrução Normativa do Departamento Nacional de Registro do Comércio DNRC n' 103, de

30/04/2007 , pelo Registro competente para a inscrição do Ato Constitutivo ou Contrato Social das proponentes

pertencentes a esta categoria empresarial.

3.3.1.1. Termo de Compromisso pelo qual se compÍomete a seguir as Normas Trabalhistas, tais como

Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do

trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, Inciso II,

da Lei 8.666/93. (Decisão Liminar do TRT tomada no Processo de Ação Civil Pública N" 0016045-

13.2014.5.16.0004).

3.4. A empresa deverá apresentar a Declaração Conjunta do Anexo VIII.

4. OBIETO:

CONSTRUÇÃO DE IJM ANEI(O ESCOIÁR NO MUMCFIO DE ÂIONSO CI]NHVMA, CONFORME

ESPECTFTCÁÇÓES NO PROIETO BÁSrCO.

4.1. À presente licitação tem por objeto a escolha da proposta mais vantajosa mediante MENOR PREÇO

GLOBAL, conforme especificaçóes constantes no Projeto Básico - ANEXO I, que é parte integrante deste

Edital.

5. DOSRECURSOSORÇAMENTÁRrOS:

5.1. As despesas para atender a esta licitação estão programadas em dotaçâo orçamentáÍia própÍia, previsra

no oÍçamento do município para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

I,JNIDADE ORÇÂMENTÁRIÀ

021213 _ FUNDEB

PRO,/ÂTIVrDÂDE

12.361.0022 1045 - Const. reforma e ampliação unidades escolares

ELEMENTO/DESPESÀ

4.4.90.51.00 Obras e Instalaçôes

3.3.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica

FONTEDERECIIRSO

FUNDEB-30%, VAAT/ VAAF, DEMAIS CONVENIOS FEDERAIS/ESTADUAIS/DEMÂIS

TRANSFERENCIAS ESTADUAIS/FEDERAIS/EMENDAS ESTADUAIS/FEDERAIS.

5.2. Com valor máximo estimado da licitação em R$ 628.182,89 (seisceatos e vinte e oito mil, cento e oitetrtâ

e dois reais e oitenta e nove cetrtâvos)

6. DAPARTICIPAÇÃONÂLICITAÇÁO:

6.1. Poderão participar desta licitação, os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto

desta licitação e que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentação e requisitos de

classificação das propostas, constanre deste Edital e seus Anexos.

6.2. Nâo poderáo participar desta licitaçâo:

PREFEITT'RA MI,]MCIPAL DE AFONSO CIJNIIA
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6.2.1. Interessados proibidos de participar de licitaçôes e celebrar contratos administrativos, na forma da

legislação vigente;

6.2.2. Interessados suspensos de participar de licitaçóes e impedidos de contratar com este Órgâo responsável

por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei no 8.666, de 1993;

6.2.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para

receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

6.2.4. Interessados que estejam em concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de

dissoluçào ou liquidaçâo;

6.2.5. O autor do projeto, básico ou executiyo, pessoa física ou jurídica;

6.2.6. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou da qual o autor do

projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 50lo (cinco por cento) do capital com direito a

voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado;

6.2.7. Servidor ou dirigente deste Órgào ou responsável pela Iicitação;

6.2.8. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio ou cooperativa;

6.2.9. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9'da Lei n" 8.666, de 1993.

7. Dá.HÂBrLrTÀÇÁO:

7.1. Participarão desta licitação entidades com credenciamento regular no Sistema de Cadastramento de

Fornecedores da Prefeitura Municipal de AFONSO CIINIIA, em relação aos níveis habilitação jurídica,

regularidade fiscal federal e trabalhista e qualificaçáo econômico-financeira, conforme disposto em Lei.

7.1.1. As licitantes que nâo atendam aos requisitos para a emissào do Certificado de Registro Cadastral

perante a Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA, deverão encaminhat paÍa a Comissão de Licitação a

documentaçáo de Habilitação Cadastral até o terceiro dia anterior à data prevista para a abertura das propostas,

que ficará sob custódia da Comissão e comporá a documentação de habilitação junto com os demais documentos

exigidos neste edital, nos termos do art.22, §2" da Lei 8.666, de 1993.

7.7.2. Os documentos da Habilitação Cadastral correspondem aos itens de (1) Habilitação Jurídica e (2)

Regularidade Fiscal (em nível federal) e trabalhista exigidos neste edital, os quais deverão ser acondicionados

em envelope, conforme estabelecido para os documentos de habilitação.

7.1.3. A apresentaçào dos documentos da Habilitação Cadastral não isenta a entrega do envelope pertinente

aos demais Documentos de Habilitação na ocasiào oportuna fixada neste edital.

7.2. Para a habilitaçâo, o interessado deverá atender às condiçôes exigidas para cadastramento da Prefeitura

Municipal de AFONSO CUNHA, até o terceiro dia útilanterior à data prevista para recebimento das propostas.

7.2.7. O Cadastramento de Fornecedores da PMAC/MA será utilizado para aferição das habilitaçôes, e no

caso das não credenciadas, podendo ser confirmado junto ao SICAF e outros Registros cadastrais de outros

órgãos da federação da habilitação jurídica e da regularidade fiscal federal por meio de consulta "on line". A
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regularidade trabalhista será aíerida por meio da apresentação de Certidão emitida pelo sítio oficial do Tribunal

Superior do Trabalho, caso a informação não esteja disponível no SICAF.

7 -2.2- Também poderão ser consultados os sítios oficiais emissores de certidóes, especialmente quando o

licitante esteja com alguma documentação vencida junto ao SICAF ou de outros registros. A validade das

certidôes emitidas por meio da rede mundial de computadores (lnternet) ficará condicionada à verificaçâo da

sua legitimidade por meio de consulta "on line".

7.2.3. Procedida a consulta, serão impressas declaraçôes demonstrativas da situação de cada licitante

credenciado, que serão assinadas pelos membros da Comissão de Licitação, bem como pelos representantes

legais das empresas licitantes.

7.3. A titulo de habilitaçâo no ceftame, os licitantes deveÍão apresentar a seguinte documentaçâo no

Envelope n" 1, salvo quando as informaçôes pertinentes estiverem contempladas de forma regular no sistema

de cadastro da Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA:

7.3.1. Habütação jurídica:

7.3.1.1. No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis;

7.3.l.2.Para as sociedades empresárias ou empÍesas individuais de responsabilidade limitada - EIRELI: ato

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva

sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

7.3.1.3. Em se tratando de sociedades comerciais ou empresa individual de responsabilidade limitada: ato

constitutivo em vigor, devidamente registrado, e, no caso de sociedades poÍ ações, acompanhado de documentos

de eleição de seus administradores;

7.3.1.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbaçào no Registro onde tem

sede a matriz, no caso de ser a participante sucursal, filial ou agência;

7.3.1.5. Inscriçâo do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, no caso de sociedades simples,

acompanhada de prova de diretoria em exercício;

7.3. 1.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade emp resária estrangeira em funcionamento no P aís;

7.3.1.7. Os atos constitutivos das empresas licitantes deverào estar acompanhados dos demais documentos

aditivos e modificativos do seu texto ou, preferencialmente, da respectiva consolidação.

7.3.1.8. No caso de exercício de atividade que demande registro ou autorizaçào para funcionamento, deve juntar

o respectivo ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgào competente, nos termos

do Decreto correspondente.

7.3.2. Regularirlade fucd c tÍabalhista:

7.3.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas ]urídicas;

7 .3.2.2. Prova de regularidade com a Fazenda Nacional (certidão conjunta, emitida pela Secretaria da Receita

Federal do Brasil e Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, quanto aos demais tributos federais e à Dívida

Ativa da União, por elas administrados, conforme art. 1', inciso I, do Decreto n" 6.106/07);

7.3.2.3. Prova de regularidade com a Seguridade Social (INSS);
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7.3.2.4.Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

7.3.2.5-Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apÍesentaçào

de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da consolidaçâo das leis do

trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

7 .3.2.6. Termo de Compromisso pelo qual se compromete a seguir as Normas Trabalhistas, rais como

Formalização e Registros Contratuais e preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do

trabalho, incluindo equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, Inciso II,

da Lei 8.666/93. (Decisão Liminar do TRT tomada no Processo de Ação Civil Pública N" 0016045-

13.2014.5.16.0004).

7 .3-2.7 . Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede do

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratuâl;

7.3-2.8. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante;

7.3.2.9. Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do

domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

7.3.2.10. Caso o licitante detentor do menor pÍeço seja microempresa. empresa de pequeno

porte ou sociedade cooperativa deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de

regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação.

7.3.3. Qualificação Técnica:

7.3.3.1. Todos os licitantes, credenciados ou nâo no sistema de cadastro da Prefeitura Municipal de AFONSO

CUNHA, deverâo comprovar, ainda, a qualificaçâo técnica, por meio da apresentaçâo dos documentos que

seguem, no envelope no 1:

7.3.3.2. ATESTADO de capacidade técnica fornecido por pessoas jurídicas de direito público ou privado

comprovando que o licitante prestou serviços compatíveis com o objeto deste certame.

7.3.3.3. Registro ou inscriçào da empresa Iicitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia, Arquitetura e

Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as áreas de atuaçâo previstas no

Projeto Básico, em plena validade;

7.3.3.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo

Técnico - CAT, expedida pelo CREA ou CAU da região pertinente, nos termos da legislaçâo aplicável, em nome

do responsável técnico, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART ou o Registro de

Responsabilidade Técnica - RRT, relativo à execução dos serviços que compôem a parcela de maior relevância

técnica e preço.

7.3.3.5. Declaração indicando o nome, CPF, número de registro entidade profissional da regiâo competente, do

Responsável técnico que acompanhará, de forma residente, a execução dos serviços de que trata o objeto da

contÍatação. O Responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que constar nos Atestados apresentados, este

poderá ser alterado durante a execução por ourro que cumpra as exigências do objeto.

7.3.3.6. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima elencados deverão pertencer ao

quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal,
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para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto social; o

administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Carteira de Trabalho e Previdência Social;

e o prestador de serviços com contrato escrito firmado com o licitante, ou com declaração de compromisso de

vinculação contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor do certame.

7.3.3.6.1. No decorrer da execução da obra, os profissionais de que trata este subitem poderão ser

substituídos, nos termos do artigo 30, § 10, da Lei n" 8.666, de 1993, por profissionais de experiência

equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

7.3.3.6.2. Declaração do responsável técnico indicado pela licitante, para execução do objeto licitado,

responsabilizando-se pela correta execução dos sewiços e fiel obsen'ância das especificaçôes técnicas;

7.3.3.6.3.

objeto.

Declaração em papel timbrado do licitante, indicando o responsável técnico pela execução do

7.3.4. Qualificação econômico-finarceiÍa:

7.3.4.1. Certidão negativa de falência ou recuperação judicial, ou liquidação judicial, ou de execuçào

patrimonial, conforme o caso, expedida pelo distribuidor da sede do licitante, ou de seu domicílio, dentro do

prazo de validade previsto na própria certidão, ou, na omissào desta, expedida a menos de 90 (noventa) dias

contados da data da sua apresentaçào:

7.3.4.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados

na forma da lei, que compÍovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes

ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3

(três) meses da data de apresentaçào da proposta;

7.3.4.3.O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente,

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade;

7.3.4.4. As empresas constituídas no exercício em cuÍso deverão apresentar cópia do balanço de abertura ou

cópia do livro diário contendo o balanço de abenura, inclusive com os termos de abeÍtuÍa e encerramenro;

7.4. Todos os licitantes, credenciados ou nâo no Sistema de Cadastro da Prefeitura Municipal de AFONSO

CUNHA, deverâo apresentâr, ainda, no envelope no 1:

7.4.1 Declaração de que não utiliza de mâo de obra direta ou indireta de menores de 18 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de qualquer trabalho a menores de l6 (dezesseis) anos, salvo na

condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, nos termos da Lei 9.854, 1999, conforme modelo ANEXO:

7.5 O licitante que estiver concorrendo em mais de um item/lote ficará obrigado a comproyar os requisitos

de habilitação cumulativamente, sob pena de inabilitação.

7.6 Os documentos para habilitação poderão ser apresentados em original, por qualquer processo de cópia

autenticada por caÍtório competente ou por servidor da Administração, ou publicação em órgão da imprensa

oficial.

8. DÂPROPOSTA:
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8.1 A proposta, apÍesentada no envelope no 2, será redigida no idioma pátrio, impressa, rubricada em todas

as suas páginas e ao final firmada pelo representante legal da empresa licitante, sem emendas, entrelinhas ou

ressalvas, devendo conter:

8.1.1 A razão social e CNPJ da empresa licitante;

8.1.2 Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes do Projeto Básico e

demais documentos técnicos anexos:

8.1.3 O valor total da proposta para cada Lote que participar, em moeda corrente nacional, expresso em

numeral e poÍ extenso, conforme modelo de proposta constante do ANEXO.

8.1.4 A Planilha de Custos e Formaçào de Preços, conforme ANEXO.

8.1.4.1. Nos valores propostos estarâo inclusos todos os custos operacionais. encargos previdenciários,

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execuçào do

objeto.

8.7.4.2. Na composição dos preços unitários, o licitante deverá apresentar discriminadamente as parcelas

relativas à mâo de obra, materiais, equipamentos e serviços, caso se.ja solicitado para dirimir qual dúvida sobre

o preço unitário em questão. Assim sendo a empresa licitante terá 5 (cinco) úteis para atender à solicitação.

8.1.4.3. Todos os dados informados pelo licitante em sua Planilha deyerão refletir com fidelidade os custos

especificados e a margem de lucro pretendida.

8.1.4.4. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A

planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pela Comissão, desde que não haja majoração do

preço proposto.

8.1.5. A composiçâo do BDI, detalhando todos os seus componentes, em valores nominais como também sob

a forma percentual, conforme ANEXO.

8.1.5.1. Os custos relativos à administração local, mobilizaçào e desmobilização e instalaçào de canteiro e

acampamento, bem como quaisquer outros irens que possam ser apropriados como custo direto da obra, não

poderào ser incluídos na composição do BDI, devendo ser cotados na planilha orçamentária;

8.1.5.2. As alíquotas de tributos cotadas pelo licitante nào podem ser superiores aos limites estabelecidos na

legislaçâo tributária;

8.1.5.3. Os tributos considerados de natureza direta e personalística, como o lmposto de Renda de Pessoa

Jurídica - IRPJ e a Contribuição Sobre o Lucro Líquido - CSLL, nào deverâo ser incluídos no BDI, nos termos

do art. 9o, II do Decreto 7.983, de 2013 (TCU, Súmula 254).

8.1.5.4. licitantes sujeitas ao regime de tributação de incidência não-cumulativa de PIS e COFINS devem

apresentar demonstrativo de apuração de contribuições sociais comprovando que os percentuais dos referidos

tributos adotados na taxa de BDI correspondem à média dos percentuais efetivos recolhidos em virtude do

direito de compensação dos créditos previstos no art.3., das Leis 1.0.637 /2002 e 10.833/2003, de forma a

garantir que os preços contratados pela Administração Pública reflitam os benefícios tributários concedidos

pela legislaçâo tributária.
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8.1.5.5. As empresas Iicitantes optantes pelo Simples Nacional deverão apresentar os percentuais de ISS, PIS e

COFINS, discriminados na composição do BDI, compatíveis as alíquotas a que estão obrigadas a recolher,

conforme previsão contida no Anexo IV da Lei Complementar 123/2006.

8.1.5.6. A composição de encargos sociais das empresas optantes pelo Simples Nacional náo poderá incluir os

gastos relativos às contribuiçoes que estão dispensadas de recolhimento (Sesi, Senai, Sebrae etc.), conforme

dispões o art. 13, § 3o, da referida Lei Complementar;

8.1.5.7. Será utilizada a taxa de BDI do orçamento base da licitação nos casos de aditivos contratuais incluindo

novos serviços, sempre que a taxa de BDI adotada pela contratada for injustificadamente elevada, com vistas a

garantir o equilíbrio econômico-financeiro do contrato e a manutenção do percentual de desconto ofertado pelo

contratado, em atendimento ao an. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e ao art. 14 do Decreto 7.98312013;

8.1.5.8. Quanto aos custos indiretos incidentes sobre as parcelas relativas ao fornecimento de materiais e

equipamentos, o licitante deverá apresentar um percentual reduzido de BDI, compatível com â natureza do

objeto, não superior ao limrte indicado no projeto básico;

8.1.6. Cronograma Físico Financeiro, em conformidade com as etapas, prazos e demais aspectos fixados pelt

Administração no Projeto Básico, ajustado à proposta apÍesentâdâ, coníorme ÀNEXO.

8.2. O prazo de validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data de sua entrega.

9. DAÂSERTIJRÀDOSENVELOPES:

9.1. No dia, hora e local designados neste Edital, em ato público, na presença dos licitantes, a Comissão

Permanente de Licitaçâo receberá, de uma só vez, os Envelopes no 01 e no 02, bem como as declaraçôes

complementares, e procederá à abertura da licitaçào.

9. 1. 1. Os atos públicos poderâo ser assistidos por qualque r pessoa, mas somente deles participarão ativamente

os licitantes ou repÍesentantes credenciados, nâo sendo permitida a intercomunicação entre eles, nem âtitudes

desrespeitosas ou que causem tumultos e perturbem o bom andamento dos trabalhos.

9.1.2. As declaraçôes complementares deverão ser entregues separadamente dos envelopes acima

mencionados e consistem nos seguintes documentos:

9.1.2.1. Declaruçâo de que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstÍução Normativa

SLTI/MPOG n" 02/09, conforme modelo anexo a este edital-

9.1.2.r.r.

proposta.

A ausência do documento mencionado no subitem anterior implicará a desclassificaçâo da

9.1.2.2. Declaraç-ao de enquadramento da licitante como Microempresa - ME, Empresa de Pequeno porte -
EPP ou Cooperativa equiparada - COOP, nos teÍmos do art. 34 da Lei n. 11.488, de 2007 apta a usufruir do

tratamento favorecido estabelecido nos arts. 42 a 49 daLei Complementar n. I23, de 2006.

9.1'2'2.1. A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue

tão-somente pelas licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal

diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico

diferenciado-
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9.7.2.2.2. A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou

cooperatiya equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sançôes

preüstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. A comissão poderá realizar diligências para

verificar a veracidade da declaração.

9.2. Depois de ultrapassado o horário para recebimento dos envelopes, nenhum outro será recebido, nem

tampouco serão permitidos quaisquer adendos ou esclarecimentos relativos à documentação ou propostâ de

preços apresentadas.

9.3. A seguir, serão identificados os licitantes e proceder-se-á à abertura dos Envelopes no 01 - Documentos

de Habilitação.

9.3.1. O conteúdo dos envelopes será rubricado pelos membros da Comissão e pelos licitantes presentes ou

por seus representantes, e consultado o SICAF, se for o caso.

9.4- Constatada a existência de sanção, a Comissâo reputará o licitante inabilitado, por falta de condiçâo de

participação.

9.4.1. Não ocorrendo a inabilitaçào por força das situaçôes acima mencionadas, a documentação de

habilitação dos licitantes então será verificada, conforme demais exigências previstas neste instrumento

conYocatório.

9.4.2. Caso a Comissão julgue conveniente, poderá suspender a reunião para analisar os documentos

apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e horário em que voltará a reunir-se, informando os

licitantes. Nessa hipótese, todos os documentos de habilitação já rubricados e os Envelopes n' 02 - Proposta

de Preços, rubricados externamente por todos os licitantes e pelos membros da Comissão, permanecerào em

poder desta, até que seja concluída a fase de habilitação.

9.5. Ao licitante inabilitado será devolvido o respecdvo Envelope n' 02, sem ser aberto, depois de

tÍanscorrido o prazo legal sem interposiçào de recurso ou de sua desistência, ou da decisáo desfavorável do

recurso.

9.6. Após o procedimento de verificação da documentação de habilitação, os Envelopes n' 02 - Proposta

de Preços dos licitantes habilitados serão abertos, na mesma sessào, desde que todos os licitantes tenham

desistido expressamente do direito de recorrer, ou em ato público especificamente marcâdo paÍa este fim, após

o regular decurso da fase recursal.

9.8.1. Não ocorrendo a desistência expressa de todos os licitantes, quanto ao direito de recorrer, os Envelopes

n' 02 - Proposta de Preços serão rubricados pelos licitantes presentes ao ato e mantidos invioláveis até a

posterior abertura.

9.8.2. Ultrapassada a fase de habilitação e abertas as propostas, não cabe desclassificar o licitante por motivo
relacionado com a habilitação, salvo em razão de fatos supervenientes ou só conhecidos após o julgamento.

9.9. As prôpostas de preços dos licitantes habilitados serâo então julgadas, conforme item próprio deste

Instrumento Convocatório.

9.10. Se todos os licitantes forem inabilitados ou todas as propostas forem desclassificadas, a Comissão

Permanente de Licitação poderá fixar o prazo de 08 (oito) dias úteis para a apresentação de nova documentaçâo

ou proposta, escoimadas das causas que as inabilitaram ou desclassificaram.
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9.77. Em todos os atos públicos, serão lavradas âtâs circunstanciadas, assinadas pelos membros da Comissão

e pelos representantes credenciados e licitantes presentes.

9.72. Será considerado inabilitado o licitante que:

9.12.1. Não apresentar os documentos exigidos por este Instrumento Convocatório no prazo de validade e/ou

devidamente atualizados, ou não comprovar sua habilitação por meio do SICAF, ressalvado o disposto quanto

à comprovação da regularidade fiscal das microempresas, empresas de pequeno poÍte e cooperativas

enquadradas no artigo 34 da Lei n" 11.488, de 2007.

9.12.2. lnclúr a proposta de preços no Envelope n' 01.

9.13. Constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal de microempresa,

empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa, a mesma será convocada pâra, no prazo de 5 (cinco) dias

úteis após solicitação da Comissão de Licitação, comprovar a regularizaçâo. O prazo poderá ser prorrogado por

igual período.

9.14- A não regularização fiscal no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitaçào do licitante,

sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de

classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma

restrição na documentaçào fiscal, será concedido o mesmo prazo para regularização.

9.15. A intimação dos atos de habilitação ou inabilitaçâo dos licitantes será Íeita mediante publicaçâo na

imprensa oficial, salvo se presentes os prepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso

em que a intimação será feita por comunicação direta aos interessados e layrada em ata.

10. DOIITLGÁMENTODÂSPROPOSTÁS:

10.1. O critério de .julgamento será MENOR PREÇO GLOML.

10.2. Na data da abertura dos envelopes contendo as propostas, serão rubricados os documentos pelos

membros da Comissáo de Licitação e pelos representantes legais das entidades licitantes presentes. A Comissão,

caso julgue necessário, poderá suspender a reuniâo para análise das mesmas e utilizaÍ-se, se for o caso, de

assessoramento técnico específico, através de parecer que integrará o processo.

10.3. A Comissão de Licitação verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que

não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

10.4. Nâo será considerada qualquer oferta ou vantagem não prevista neste Edital, para efeito de julgamento

da proposta.

10.5. As propostas serão classificadas em ordem crescente de preços propostos.

10.6. A Comissão de Licitação verificará o porte das empresas licitantes classificadas. Havendo

microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades cooperativas participantes, procederá à comparaçâo

com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, para o fim de aplicar-se o disposto nos

arts. 44 e 45 da LC n' 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto n" 6.204, de 2007 .

10.6.1. Nessas condições, as propostas de microempresas, empresas de pequeno porte e sociedades

cooperativas que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da proposta de menor preço serâo

PREFEÍTURA MI,INICIPAL DE AFONSO CI]N}IA
PRACA DA CÔMIINMADT] 6A CTITV'ITRÔ AFrlNSÔ CIINHA . MA



ESTÁDO DO MÀRÀM{ÀO
PREFEITTIRÀ MTINICIPÀL DE ÂFONSO CI.]NIIA

haça da C,omunidade, 56 - Centro
CNPI: 06.096.655/000 1 -9 1

consideradas empatadas com a primeira colocada.

10.6.2. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 10 (dez) minutos, caso

esteja presente na sessão ou no prazo de 3 (três) dias, contados da comunicaçào da Comissão de Licitação, na

hipótese de ausência. Neste caso, a oferta deverá ser escrita e assinada para posterior inclusão nos autos do

processo licitatório.

10.6.3. Caso a microempresa, empresa de pequeno pofte ou sociedade cooperatiya melhor classificada desista

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes mícroempresas, empresas de

pequeno poÍte e sociedades cooperativas que se encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem

de classificaçáo, para o exercício do mesmo direito, nos mesmos prazos estabelecidos no subitem anterior.

10.7. Nos lotes cu.jo valor total nâo exceder R$ 80.000,00 (oitenta mil reais), a participação é exclusiva das

ME e EPP, conforme dispõe a lei n".8.666/93;

10.8. Caso sejam identificadas propostas de preços idênticos de microempresa, empresa de pequeno porte

ou sociedade cooperativa empatadas na faixa de até 70o/o (dez por cento) sobre o valor cotado pela primeira

colocada, a Comissão de Licitaçâo convocará os licitantes pâra que compaÍeçam ao sorteio na data e horário

estipulados, pâra que se identifique aquela que primeiro poderá reduzir a oferta.

10.9. Havendo êxito no procedimento de desempate, será elaborada a nova classificação das propostas para

fins de aceitação do valor ofertado. Não sendo aplicável o procedimento, ou não havendo êxito na aplicação

deste, prevalecerá a classificaçâo inicial.

10.10. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços:

10. l0.l.Produzidos no País;

10. 10.2. Produzidos ou prestados por empresas brasileiras;

10.10.3.Produzidos ou prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia

no País.

10.11. Esgotados todos os demais critérios de desempate previstos em lei, a escolha do licitante vencedor

ocorrerá por meio de sorteio, para o qual os licitantes habilitados serão convocados.

10.12. Quando todos os licitantes forem desclassificados, a Comissão de Licitação poderá fixar o prazo de 8

(oito) dias úteis para a apresentação de novas propostas, escoimadas das causas de desclassificaçào.

10.13. Será desclassificada a proposta que:

10.13.1.Não estiverem em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

l0.13.2.Contiver vícios ou ilegalidades, for omissa ou apresentâr irregularidades ou defeitos capazes de

dificultar o julgamento;

10.13.3.Não apresentar as especiÍicaçôes técnicas exigidas no projeto básico ou anexos;

10.13.4.Contiver oferta de vantagem não prevista neste edital, inclusive financiamentos subsidiados ou a fundo

perdido, ou apresentar pÍeço ou vantagem baseada nas ofertas dos demais licitantes;

10.13.5.Náo apresentaÍ a Declaração de Elaboração Independente de Proposta, de que trata a Instrução
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Normativa n" 2, d,e 16 de setembro de 2009, da Secretaria de Logística e Tecnologia da Informação do

Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão, conforme modelo anexo a este edital.

10.13.6.Âpresentar, na composição de seus preços:

10.13.6.1.

r0.t3.6.2.

Taxa de Encargos Sociais ou taxa de B.D.l. inverossímil;

Custo de insumos em desacordo com os preços de mercado:

10.13.6.3. Quantitativos de mão-de-obra, materiais ou equipamentos insuficientes para compor a unidade

dos sewiços.

10.13.7.Apresentar preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venhâm a ter

demonstrada sua viabilidade, através de documentação que comprove que os custos dos insumos são coerentes

com os de mercado e que os coeficientes de produtividade são compatíveis com a execução do objeto do

contrato;

10.13.7.1. Para os efeitos do disposto no inciso II deste artigo consideram-se manifestamente

inexequíveis, no caso de licitações de menor preço paÍa obras e serviços de engenharia, as propostas cujos

valores sejam inferiores a 70% (setenta por cento) no valor orçado pela administração.

10.13.7.2. Nessa situação, será facultado ao licitante o prazo de 05 (cinco) dias úteis para compÍovâr a

viabilidade dos preços constantes em sua proposta, conforme parâmetros do artigo 48, inciso ll, da Lei n'

8.666, de 1993, sob pena de desclassificaçào.

10.13. Será, ainda, desclassificada a proposta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos

seus custos unitários supera o corÍespondente custo unitário de referência fixado pela Administraçào, em

conformidade com os projetos anexos a este Edital.

10.14. Se a proposta de preço não for aceitável, a Comissão de Licitaçáo examinará a proposta subsequente, e,

assim sucessivamente, na ordem de classificaçâo.

10.15. Sempre que a proposta não for aceita, e antes de a Comissão de Licitação passar à subsequente, haverá

nova verificaçâo da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos anigos 44 e 45 da LC n' 123, de 2006,

seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

10.16. Do julgamento das propostas e da classificação, será dada ciência aos licitantes para apresentação de

recuÍso no prazo de 5 (cinco) dias úteis. Interposto o recurso, será comunicado aos demais licitantes, que

poderão impugná-lo no mesmo prazo.

10.17. Transcorrido o prazo recursal, sem interposição de recurso, ou decididos os recursos interpostos, a

Comissâo de Licitação encaminhará o procedimento licitatório para homologação do resultado do certame pela

autoridade competente e, após adjudicação do objeto licitado ao licitante vencedor.

10.18. A intimação do resultado final do julgamento das propostas será feita mediante publicação na imprensa

oficial, salvo se presentes os pÍepostos dos licitantes no ato público em que foi adotada a decisão, caso em que

a intimação será feita por comunicaçâo direta aos interessados e lavrada em ata.

10.19. O resultado do certame será divulgado em sessão pública de julgamento e em seguida publicado no

Diário Oficial a respecliva homologação.
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10.19.1. Constatada a existência de sanção, a Controladoria Geral do Município recomendará a repetição do

procedimento licitatório e a puniçâo (em processo apartado) do licitante que descumpriu sua declaração de fato

impeditivo de participar da licitação.

11. DOS RECURSOS ÂDMIMSTRATIVOS :

11.1. A interposição de recurso referente à habilitação ou inabilitação de licitantes e julgamento das propostas

observará o disposto no art. 109, § 4", da Lei 8.666, de 1993.

11-2. Após cada fase da licitação, os autos do processo ficarão com vista franqueada aos interessados, pelo

prazo necessário à interposição de recursos.

11.3. O recurso da decisão que habilitar ou inabilitar licitantes e que julgar âs propostas terá efeito

suspensivo, podendo a autoridade competente, motivadamente e presentes razôes de interesse público, atribuir

aos demais recursos interpostos, eficácia suspensiva.

71,-4- Os recursos deverão ser encaminhados diretamente à Comissão de Licitaçâo instalada no endereço: sala

da comissão permanente de licitação, localizada na Praça da Comunidade, No56, Bairro Centro, AFONSO

CUNHA/MA.

I 1.5. O recurso será dirigido ao Prefeito Municipal, por intermédio da Comissão de Licitação, a qual poderá

reconsiderar sua decisão, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, fazê-lo subir, deyidamente

informados, devendo, neste caso, a decisâo ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado do

recebimento do recurso, sob pena de responsabilidade.

11.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.

12. DOTERMODECONTRATO:

12.1. Após a homologaçáo da licitação, em sendo realizada a contrataçào, deverá ser firmado Termo de

Contrato de 12 meses de vigência, prorrogável na forma dos art. 57, § 1" e 79, § 5" daLei n" 8.666193.

12.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua conyocaçào, para

assinar o Termo de Contrato, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sançôes previstas

neste Edital.

12.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do

Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura mediante correspondência postal

com Aviso de Recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinado no prazo de 05 (cinco) dias, a

contar da data de seu recebimento.

12.2.2. O pÍazo paÍa assinatura e devolução do Termo de Contrato poderá ser prorrogado, por igual período,

por solicitação justificada do adjudicatário e aceitâ pela Administraçâo.

12.3. Antes dâ assinatura do Termo de Contrato, a Administraçào realizará consulta ao sistema de cadastro

de fornecedores da Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA e/ou "on-line" ao SICAF.

PREFEITI,,RA MT,MCIPITL DE AFONSO CI,NIIA
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12.3.1. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação

perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e

anexos.

12.4. Se o adjudicatário, no ato da assinatura do Termo de ContÍato, não comprovar que mantém as mesmas

condições de habilitação, ou quando, injustificadamente, recusaÍ-se à assinatura, poderá ser convocado outro

licitante, desde que respeitada a ordem de classificação para celebrar a contratação nas mesmas condiçôes da

proposta vencedora, sem prejuízo das sançôes previstas em Lei.

13. DOREA}USTE:

13.1. O valor do contrato será fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente mediante

requerimento da contratada, após o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data limite para a

apresentação da proposta, pela variação do índice INCC ou outro que vier a substituí-lo, e afetará

exclusivamente as etapas/parcelas do empreendimento cujo atraso não decorra de culpa da contrâtada.

14. DAENTREGAE DO P.ECEBIÀ'íENTO DO OBIETO E DA FISCAIZÀÇÂO:

14.1. Os critérios de recebimento e aceitaçâo do ob.jeto e de fiscalização estão previstos no Instrumento do

Contrato - ANEXO.

15. DAS OBRIGÁÇÓES DÂ CONTRATANTE E DÁ CONTRÀTÂDA:

15.1. Deve manter as condiçôes de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.

15.2. As obrigaçôes da Contratante e da Contratada sâo as estabelecidas neste Edital e seus anexos, na

proposta apresentada e no Instrumento do Contrato - ANEXO.

16. DÂS HIPÓTESES DE RESCISÃO CONTRÂTUÁL:

16.1. As hipóteses de rescisão do ajuste, bem como a disciplina aplicável em tais casos, são aquelas previstas

no instÍumento de Contrato, nos termos dos artigos 78 a 80 da Lei n. 8.666, de 1993.

16.2. O termo de rescisão deverá indicar, conforme o caso:

16-2.1. Balango dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

16.2.2. Relaçào dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

16.2.3. Indenizaçôes e multas.

17. DOPAGAMENTO:

77.1. O pagamento será efetuado pela Contratante após a conclusão de cada etapa prevista no cronogÍama

físico-financeiro, no prazo de até 30 (trinta) dias, contados da apresentação da Nota Fiscal/Fatura contendo o

detalhamento da execução do objeto e os materiais empregados.

17 -2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que tratâ o inciso Il
do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser eíetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5', § 3', da Lei n" 8.666, de 1993.

17.3. A apresentaçâo da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final
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do período de adimplemento da parcela da contratação a que aquela se referir.

17.3.1. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando

qualquer ônus paÍa a Contratante.

77.4. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação à etapa do

cronograma físico-financeiro entregue e ao serviço executado e aos materiais empregados.

1,7.5- Será efetuada a retenção ou glosâ no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sançôes cabíveis, caso se constate que a Contratada:

77.5.7. Não produziu os resultados acordados;

17.5.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

ou

17.5.3. Deixou de utilizar os materiais e recuÍsos humanos exigidos para a execução do objeto, ou utilizou-os

com qualidade ou quantidade infeÍior à demandada.

17.6. O pagamento será efetuado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente

indicados pela Contratada.

17.7. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária.

17.8. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

17.8.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retençâo tributária quanto aos

impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaçào, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na referida Lei Complementar.

77.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que â taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP.sendo:

EM : Encargos moratórios;

N : Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP - Valor da parcela a ser paga.

I : Índice de compensação financeira: 0,00016438, assim apurado:

I: (TX)
r : (6/100)

365
I I : 0,00016438

TX : Percentual da taxa anual : 6%.

DÂS SÁNÇÓBS ÂDMIMSTMTIVÀS:
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18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 a Contratada que deixar de

executar total ou parcialmente qualquer das obrigaçôes assumidas em decorrência da contrataçâo; ensejar o

retardamento da execuçâo do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer

fraude fiscal; ou náo mantiver a proposta;

18.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da

responsabilidade civil e criminal. às seguintes sanções:

18.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que náo acarretem prejuízos significativos para

a Contratante;

t8.2.2. Multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre

o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

18.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia (seja para

reforço ou por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do

contÍato por dia de atraso, observado o máximo de 270 (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25

(vinte e cinco) dias autorizará a Administração contratante a promoyer a rescisâo do contrato;

18.2.2.2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre

si.

18.2.3. Multa compensatória de até 70o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de

inexecução total do objeto;

18.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima,

será aplicada de forma proporcional à obrigaçào inadimplida;

18.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade

administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratânte pelos

prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

18.3. A aplicação de multa nâo impede que a Administraçáo rescinda unilateralmente o Contrato e aplique

as outras sançôes cabíveis.

18.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do

prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades

acima estabelecidas.

18.5. A aplicação de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

18.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, Ill e lV da Lei n" 8.666, de 1993, a Contratada que:

18.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

18.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

PBEFEITT]RA MUMCIPAL DE AFONSO CI'NIIÂ
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18.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei n'8.666, de 1993.

18.8. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideração a graúdade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administraçâo, observado o princípio da

proporcionalidade.

18.9. As multas devidas e/ou prejuízos causâdos à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos,

ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o câso, serão inscritos na

Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

18.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicaçào enviada pela autoridade competente.

18.10. As penalidades serào obrigatoriamente registradas no Sistema de Cadastro de Fornecedores da

Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA.

18.11. As sanções aqui preüstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

19. DÂIMPUGNÁÇÂO:

19.1. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital perante esta Administração, o licitante que nào

o fizer até o segundo dia útil que anteceder a abertura dos envelopes com as propostâs, pelas falhas ou

irregularidades que viciariam este Edital, hipótese em que tal comunicação não terá efeito de recurso.

19.2. Â impugnação feita tempestivamente pelo licitante nâo o impedirá de participar do processo licitatório

até o trânsito em julgado da decisào a ela pertinente.

19.3. Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei no

8.666, de 1993, devendo protocolaÍ o pedido até 5 (cinco) dias úteis antes da data fixada para a abenura dos

envelopes de habilitação, devendo a Administraçào julgar e responder à impugnação em âté 3 (três) dias úteis,

sem prejuízo da faculdade prevista no § 1r do art. 113 da referida Lei.

19.4. A impugnação poderá ser realizada por peiição protocolada no endereço da Comissão Permanente de

Licitação da Prefeitura Municipal de AFONSO CUNHA MA, ou pelo e-mail cpl-afonsocunha@hotmail.com

20. DASDISPOSIÇÔESGERÂIS:

20.1. A autoridade competente poderá revogar a Iicitaçáo por razôes de interesse público decorrente

de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente

Íundamentado.

A homologação do resultado desta licitaçào não implicará direito à contrataçào.

PREFEMI,'RA MIJMCIPAL DE AtrIONSO CI'NIIA
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20-3- Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apÍesentação de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório.

20.4. A participação na licitação implica plena aceitação, por parte do licitante, das condiçôes estabelecidas

neste instrumento convocatório e seus Anexos, bem como da obrigatoriedade do cumprimento das disposiçóes

nele contidas.

20-5- Qualquer modificação no instrumento convocatório exige divulgação pelo mesmo instrumento de

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando,

inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulaçào das propostas.

20.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realizaçãô do certame

na data marcada, a sessão será automaticâmente trans{erida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo

horário e local anteÍiormente estabelecidos, desde que não haja comunicaçâo da Comissão em sentido contrário.

20.7 . E facultada à Comissão ou Autoridade Superior, em qualquer fase da licitação, â promoção de diligência

destinada a esclarecer ou complementar a instruçào do processo, vedada a inclusâo posterior de documento ou

informaçâo que deveria constar no ato da sessào pública.

20.8. As normas que disciplinam este certame serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a

finalidade e a segurança da contrataçâo.

20.9. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra deste Edital e de seus anexos, o yalor

se limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos, nos termos do artigo 32, § 5' , da Lei

n' 8.666, de 1993.

20. 10. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos. excluir-se-á o dia do início e

incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.77. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do Iicitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, obser,rados os princípios da isonomia e do interesse público.

20-72- Em caso de divergência entre disposiçôes deste Edital e de seus Anexos ou demais peças que compõem

o processo, prevalecerâo as deste Edital.

20.13. Os casos omissos serão dirimidos pela Comissão com base nas disposiçôes da Lei n. 8.666, de 1993, e

demais diplomas Iegais eventualmente aplicáveis.

20.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço da CPL/PMAC/MA e também poderá ser lido

e/ou obtido no endereço eletrônico do TCE/MA nos dias úteis, SACOP ou portal de transparência do

Município no sitio www.aÍonsocunha.com.br, no horário das 8 horas às 12 horas, mesmo endereço e período no

qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados e onde serão

recebidos os documentos de habilitação dos licitantes nào credenciados no Sistema de Cadastro de

Fornecedores da Preíeitura Municipal de ÀFONSO CUNHA, para efeito de cadastramento por esta

Administraçâo (art.22, § 2', da Leí n' 8.666, de 1993), bem como poderão ser adquiridos mediante o

pagamento, através de DAM, pelo valor de R$ 50,00 (cinquenta reais);

20.15. O foro para dirimir questóes relativas ao presente Edital será o da Comarca de Coelho Neto - MA, com
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exclusão de qualquer outÍo.

20.16. Integram este Edital, para todos os Íins e efeitos, os seguintes anexos:

20.16.7. ANEXO I - Projeto Básico;

20.16-2. ANEXO II - Minuta de Termo de Contrato:

20.16.3. ANEXO III - Modelo de Atestado de Vistoria:

20.16.4. ANEXO IV - Modelo de Proposta;

20.16.5. ANEXO V - Modelos de Declaração Unificada;

20.16.6. ANEXO VI - Modelo de Credenciamento

AFONSO CUNHÂ (MA,)kdt de Setembro de 2023.
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.ANEXO I"

PROIETO Br$rCO

1. OBIETO

CoNSTRUÇÃO DE UM ANEXO ESCOLAR NO MUNrCÍprO Op AFONSO CUNHA/MA.

2. PARTES TNTEGMNTES DO PROIETO BÁSrCO

2.1 APÊNDICE A - PIáI.IILHAS ÂT.IH(AS

2.1.1 CADERNO DE ESPECTFTCAÇOES;

2.1.2 MEMOzuALDESCRITIVO;

2.r.3 COMPOSTÇÃO Op s»r;
2.1.4 ENCARGOSSOCIAIS;

2.1.5 MEMORIA DE CÁLCULO;

2.1.6 PLANTLHA ORÇAMENTÁRn;

2.1,7 CURVA ABC;

2,1.8 CRONOGRAMA FÍSICO-FINANCEIRO;

2.1.9 COMPOSTÇÃO Op PREÇOS UNrrÁRrOS;

2.7.T0 PLANTA BAIXA;

2,7.1T PLANTA ESTRUTURAL;

2.t.t2 PROIETO DE TNSTALAÇÃO ELETRTCA;

2.r.r3 PROJETO DE COMBATE A INCÊNDIO;

2.t.t4 PROJETO DE TNSTALAÇÃO HrDRÁULTCA;

2.r.t5 pRojETo DE INSTALAÇAO SANrrÁRrA.

3. INTERESSEPÚBLICO

CoNSTRUÇÀO DE UM ANEXO ESCOLAR NO MUNrCÍprO Os AFONSO CUNHA/MA,

CONFORME ESPECIFICAÇOES NO PROJETO BÁSICO, serão executadas em conformidade com os

projetos, relatórios e planilhas que compõem o escopo deste Projeto Básico.

A presente proposta objetiva o aprimoramento da infraestrutura de unidade escolar municipal,

tendo em vista que o local é utilizado para que as crianças e adolescentes dessas localidades desempenhem suas
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atividades educacionais diariamente de íorma eficaz, a infraestrutura é de suma importância para um bom

desempenho e rendimento escolar.

Portanto, a construçâo de anexo deste local, trará sem sombra de dúvidas, beneÍícios às crianças e

adolescentes, melhorando a infraestrutura e a qualidade da prestação de serviços educacionais, assim como o

bem estar dos alunos da rede pública de ensino.

4. LOCÂLDEEXECUÇÁODOSSERVTÇOS

4.1. Os serviços constantes nos anexos deste Projeto Básico deverão ser executados na Sede no Município

de Afonso Cunha/MA.

s. voLr.rME ESTTMADO DOS SERVrÇOS

5.1 A demanda total dos serviços íoi estimada considerando os espaços a serem revitalizados, conforme

detalhado nos Apêndices que fazem parte desse Projeto Básico. Deste modo o CONTMTÂNTE

somente assumirá o compromisso de pagamento dos serviços constantes da Ordem de Serviço emitida

por ele e que tenham sido efetivamente realizados e entregues pela CONTMTADÀ e homologados

pelo CONTMTÂNTE, com base nos preços unitários da proposta vencedora do processo licitatório.

6. ÂBMNGÊNCIADÂSÀTMDÁDES

6.1. Os serviços de Engenharia propostos sào serviços de engenharia para Construção de Anexo Escolar,

detalhados nos Apêndices deste Projeto Básico.

7. DÀPRECIFICAÇÁO

7.1 O Valor Global Estimado é de R$ 628.182,89 (seiscenms e vinte e oito -il, cento e oitenta e dois Íeais

e oitenta e nove ccDtâyos), conforme oÍçamento elaborado de acordo com a tabela SINAPI

Jmho/2023, sendo 26,14% de BDI.

Todas as planilhas em anexas a este Projeto Básico.

E. PROCEDIMENTOS PÂRÂEI(3CUÇÁO CONSTRUTIVA

8.1 Todos os procedimentos técnicos adotados para a execução dos serviços de engenharia necessários

estáo detalhados na Planilha Orçamentária, parte integrante dos ÁPENDICBS deste Projeto Básico e

deverão estar em conformidade com as Normas Brasileiras da ABNT pertinentes.
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9. DASOBRIGÁÇÔESDOCONTRÂTÂNTB

9,1 Coordenar e monitorar as açôes relativas ao desenvolümento das atividades executadas pela empresa

CONTRÁTADÀ.

9.2 Definir mecanismos de gerenciamento e controle das atividades desenvolvidas pela CONTRÁTADÂ.

assim como avaliar a execução mensal dos serviços em andamento, e sua compatibilidade com os

quantitatiyos e especificaçôes contratadas.

9.3 Âcompanhar e fiscalizar a execução do contrato, através de um servidor especialmente designado, que

anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com o mesmo.

9.4 P agar a importância correspondente ao serviço no prazo contratado.

9.5 Prestar as informaçóes e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRÁTÂDÀ.

9.6 Fornecer todos os recursos necessários e adequados para o bom andamento dos sewiços.

10. DÂS OBRIGÀÇÔES pA COrVrnereOe

10.1 Executar os sewiços através de profissionais qualificados de acordo com o perfil necessário, na

forma indicada pelo CONTMTANTE e em conformidade com os serviços constantes da O.S. expedida

pelo CONTMTANTE.

l0.2 Arcar com os ônus trâbalhistas, impostos, encargos sociais e outros afins, no atendimento dos

objetivos em questão.

10.3 Responsabilizar-se pelo pagamento das multas eventualmente aplicadas por quaisquer

autoridades, Federais, Estaduais ou Municipais, em consequência de fato a ela imputável ou poÍ âtos

de seu pessoal.

10.4 Responder por todos e quaisquer danos pessoais ou materiais câusados por seus profissionais

ou prepostos às dependências, instalaçôes e equipamentos do CONTRATANTE e de terceiros, a título

de culpa ou dolo devidamente comprovados, providenciando a correspondente indenização.

10.5 Apresentar cronogÍama detalhado de execução com datas de início e término da obra,

compatibilizâdo com os quadros de demanda, visando à programação das diversas fases dos serviços.

10.6 Contratar profissionais para a prestação dos serviços com a capacitação adequada e através do

regime CLT.
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10.7 Atender as solicitaçóes de serviços do CONTMTANTE, de acordo com especificaçôes

técnicas, procedimentos de controles administrativos, cÍonogramas de execução que venham a ser

estabelecidos nas OS.

11. DOPRÁZODEEXECUÇÃO

11.1 Os serviços técnicos decorrentes da licitação deverão obedecer ao Cronograma Físico-

financeiro que integrâ o apenso deste Projeto Básico que prevê a conclusão dos mesmos em 06 (seis)

meses, conforme Cronograma Físico-Financeiro, a partir do recebimento da Ordem de Sewiço pela

CONTRATADA.

11.2 A prorrogação desse prazo poderá ocorrer somente dentro dos termos da lei vigente.

12. DAS CONDIÇÔES DE PAGALfi,NTO DOS SERVrÇOS

12.I O pagamento será efetuado através Boletins de Medição, na forma abaixo:

. Após a conclusão dos serviços, com os devidos aceites e homologaçôes por parte da CONTRATANTE,

serão apresentadas para pagamento cópias dos Boletins de Medição devidamente autenticadas

juntamente com as Notas Fiscais/Faturas.

. O CONTRATANTE pagará à CONTMTADA somente os valores contidos nos Boletins de Medição,

devidamente atestados e homologados pela CONTRATANTE não sendo devido o pagamento de

quaisquer valores a iítulo de franquia ou de garantia de execuçào de valores mínimos.

. O pagamento será realizado até o quinto (5' ) dia útil após a apresentaçào de Nota Fiscal/Fatura

anexada de cópia da Ordem de Serviço homologada.

12.2 A CONTRÂTADA deverá apresentar os seguintes comprovantes:

. Mensalmente cópia autenticada da GFIP - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de

Sewiço e Informações à Previdência Social completa e quitada, e seu respectivo comprovante de

entrega, nos termos da legislaçâo vigente.

o Mensalmente cópia autenticada da GPS - Guia da Previdência Social quitada com o valor indicado no

relatório da GFIP.

o Trimcstralmente a documentação relativa à comprovação do adimplemento de suas obrigaçóes

trabalhistas, inclusive contribuições previdenciárias e depósitos do FGTS, para com seus empregados.

o A não âpresentaçâo dos itens conforme descritos acima implicarão na suspensão dos pagamentos até a

sua regularização.

A CONTRÁTADA deverá:

o Manter, durantc a vigência do contrato, todas as condições de habilitação exigidas na licitaçào.

. Cumprir rigorosamente com todas as programaçôes e atividades constantes do objeto do contrato, e

que venham ser estabelecidas na OS.

o Elaborar os relatórios de acompanhamento de execuçâo e de conclusão de serriços
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13. DÂVIGUÁNCrÀ PROTBÇÃO ÀS OARÁS eeO PESSOÁL

13.1 A CONTRATADA será responsável única, perante CONTRATANTE e terceiros, por

quaisquer danos que úer a causaÍ, em consequência do serviço, a materiais, bens ou pessoas, sendo da

própria CONTRATANTE ou de terceiros.

13.2 Deverá a CONTRATADA manter sinalização diurna e noturna nos trechos em que serào

executados os serviços que apÍesentaÍem riscos de acidente, respondendo pelos danos causados a

CONTMTANTE ou a terceiros por falhas no cumprimento deste dispositivo.

13.3 Caberá à CONTRATADA a responsabilidade pela segurança de seu pessoal nas obras através

de seu serviço de Medicina do Trabalho deüdamente representado na CIPA.

13.4 Os serviços de vigilância e a responsabilidade de guarda de materiais, ferramentas e

equipamentos, nas áreas dos trabalhos, serão de inteira e única responsabilidade da CONTMTADA.

14. DAFTSCÂLIZAÇÁO

14.1 A FISCALIZAÇÀO se exercerá em caráter permanente por intermédio de pessoal especializado da

CONTRATANTE, designado para este mister.

14.2 Caberá exclusivamente à CONTRATADA, refazer os serviços não aprovados pela FISCALIZAÇÃO.

14.3 A CONTMTADA deverá manter ou construir, no canteiro de sewiços, acomodaçóes adequadas para

que o pessoal da FISCALIZAÇÀO possa exercer sua função com relaçâo aos serviços objeto do contrâto

firmado.

14.4 Todas as instruções, reclamações e quaisqueÍ entendimentos entre a FISCALIZAÇÃO e a

CONTRATADA e vice-versa far-se-á sempre por escrito, através do Livro de Obras, assinada por seus

representântes credenciados nas devidas oponunidades, não sendo levadas em consideração quaisquer

alegações fundamentadas em ordens ou declaraçôes verbais.

14.5 Todas as solicitações feitas pela FISCALIZAÇÀO ao(s ) Engenheiro(s) condutor(es) dos serviços serão

consideÍadas como se fossem dirigidas diretamente à CONTRATADA; por outro lado, todo e qualquer ato

efetuado ou disposição tomada pelo(s) referido(s) Engenheiro(s), ou ainda omissões de responsabilidade

do(s) mesmo(s), serào considerados para todo e qualquer efeito como tendo sido da CONTMTADA.

14.6 A CONTMTADA será obrigada a afastar imediatamente do serviço e do canteiro de obras, todo e

qualquer elemento julgado pela FISCALIZAÇÃO com condura inconveniente e que possa prejudicar o bom

andamento dos serviços.
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parcialmente, sempre

Em todos os casos, os

14.8 A CONTRATADA deverá proporcionar à FISCALIZAÇAO, amplo acesso a qualquer local dos serviços

e facilitar, ainda, os meios no sentido de que a mesma FISCÂLIZAÇÀO possa exercer suas funçôes de forma

completa, devendo, também, providenciar o imediato atendimento de todas as observaçóes da

FISCALIZAÇÀO.

14.9 Das decisões da FISCALIZAÇÀO. a CONTRATADA poderá interpor recurso. sem efeito suspensivo.

ao Prefeito, no prazo de 10 (dias) corridos, contados do recebimento da notificação.

15. DÂ DIREÇÁO E ANDÁMENTO DAS OBRÁS

15.1 Logo após o início das obras, a CONTMTADA deverá detalhar o cronograma físico -financeiro

apÍesentado na licitaçâo.

15.2 A CONTMTÂDA manterá para a direção geraldos trabalhos, pessoas idôneas, capazes e que tenham

grande experiência de serviços desta natureza, pessoas essas que a representarão e receberão as orientaçôes

e reclamações da FISCALIZAÇÁO.

15.3 A CONTMTADA ficará obrigada a preencher e a fornecer à FISCALIZAÇÃO o "Boletim Diário", de

acordo com o modelo estabelecido pela mesma FISCALIZAÇÀO, nele registrando o pessoal em serviço. os

equipamentos, os serviços executâdos, a jornada de trabalho, as condições do tempo, observações de

ocorrências, etc.

15.4 A CONTRATADA deverá providenciar a confecção da placa indicativa dos serviços de acordo com o

modelo fornecido pela CONTMTANTE e instalá-la em local escolhido pela FISCALIZAÇÀO.

15.5 A área prevista para instalação do canteiro de obras deverá ser indicada pela CONTRATADA e

aprovada pela FISCALIZAÇÃO.

16. DÂE íECUÇÃO DAS OBRAS

16.1 À CONTRÀTÂDA caberá toda a execução das obras e serviços objeto deste Projeto Básico e seus

Anexos.

16.2 Todos os serviços e ou materiais que constam da planilha de preços deverão ser fornecidos pela

CONTRATADA.

PREFEITURA MI'NICIPÀL DE ATONSO CUNHA
PRACA DA CÔMITNTNANE ÃÁ CEII\ÍTRÔ ÀNONSÔ CTÍNHA . MÀ



ESTÂDO DO MÂRANHÀO
PRETEITURÀ MI'MCIPÂL DE AFONSO CT.]N}IA

kaça da Comunidade, 56 - Centro
CNRI: 06.096.655/000 I -9 I

00 0174

16.3 Não será admitida qualquer alteraçào de itens de serviços, quantitativos ou unidades na planilha de

preços unitários fornecida pela CONTRATANTE, que deverá ser totalmente preenchida pelo empreiteiro,

sob pena de inabilitaçâo.

17. DOS MATERIAIS

17.1 Todos os materiais, equipamentos e acessórios necessários à execução dos serviços licitados deverão

ser fornecidos pela CONTRATADÂ, rigorosamente adequados à finalidade a que se destinam e deyerão

estar enquadrados nas normas, especificaçôes, métodos, padronizações, terminologias e simbologias

estabelecidas pela Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT que lhe sejam aplicáveis. Os mesmos

não poderâo ser empregados sem a aprovação da FISCALIZAÇÀO. que poderá solicitar os dados

necessários à comprovação da natureza, qualidade e o fornecimento de amostras.

17.2 Todos os materiais rejeitados pela FISCALIZAÇÃO serão imediatamente removidos do canteiro de

serviços.

18. DOPESSOÂL

18.1 Na execução dos serviços, a CONTRATADA empregará mão-de-obra devidamente habilitada.

18.2 A CONTRATANTE tem o direito de a seu exclusivo critério e sem assumir o ônus por qualquer

indenização perante a CONTRATADA, exigir a imediata substituição de qualquer dos seus empregados

que ela venha a.julgar incompetente ou prejudicial ao bom andamento dos serviços.

18.3 A CONTRÂTADA será a responsável pelo pagamento dos salários e todos os encargos sociais e

trabalhistas, vale-transporte, vale-refeição, uniforme, E.P.l. etc., deverá obsewar os preceitos relativos às

leis trabalhistas, previdenciárias, assistenciais, securitárias e sindicais, e ficará obrigada a assumir a

responsabilidade para todos os efeitos legais, por todos os seus funcionários, como única empregadora,

reconhecendo expressamente que em hipótese alguma, se estabelecerá qualquer vínculo empregatício entre

os seus funcionários e a CONTMTANTE, com total isenção e exclusão da CONTMTANTE em qualquer

procedimento judicial ou extrajudicial.

18.4 A CONTMTADA também responderá pecuniariamente, perante CONTMTANTE ou terceiros, por

eventuais furtos praticados pelos seus empregados, resguardando-se seu direito a eventuais ressarcimentos

pelas companhias seguradoras.

18.5 Mediante prévia e expressa autorizaçâo formal da CONTRATANTE, a CONTMTADA poderá

subempreitar parte ou partes dos trabalhos de topografia, pavimentação, controle tecnológico e redes de

utilidades, ficando entendido que, mesmo com essa auto rização, não fícará retiÍada ou diminuída a exclusiva

e única responsabilidade da CONTRATADA perante a CONTR A.TANTE.
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19. DÁS MEDIÇÓBS E PAGAI,GNTOS

19.1 As unidades com que os sewiços serão medidos, para fins de pâtamento, estão expressas na Planilha

que integra os anexos deste "Projeto Básico".

19.2 Os critérios de medição de todos os serviços consideram o pagamento de etapas executadas, não sendo

aceita a proposiçâo de adiantamento para quaisquer delas.

19.3 Todos os materiais, equipamentos, ferramentas, EPI's e mào-de-obra específica e adequada aos

serviços deverão estar previstos e inclusos nos preços de cada item, sendo que na sua execução estârão

incluídas todas e quaisquer despesas mesmo quando nâo mencionadas expÍessamente na composiçâo de

preços unitários fornecidos pela CONTRATADA.

19.4 Eventualmente ou em caráter excepcional, a CONTMTADA poderá solicitar a CONTRÂTÂNTE o

desdobramento de preços contratuais. A aceitação do pedido, porém, ficará sujeita à aprovaçâo da

FISCALIZAÇÃO, que, inclusive, poderá rejeitá-lo.

19.5 Â fatura da mediçâo contratual será encaminhada à CONTRATANTE, .juntamente com o respectivo

Boletim de medição, este emitido pela CONTRATANTE e cópias autenticadas das últimas guias de

recolhimento iá exigíveis do FGTS e INSS.

19.7 O pagamento dos serviços será efetuado no prazo estabelecido no contrato, após a apresentâção dâ

fatura correspondente ao período vencido, condicionado a conferência e aceitaçâo pela FISCALIZAÇÃO

da CONTMTANTE.

20. DA CONCLUSÃO E ENTREGADAS OBRÁS

20.1 A não ser em consequência de trabalhos extraordinários, não previstos neste "Proieto Básico", de

condiçôes meteorológicas desfavoráveis ("lN LOCO') ou de fatos impeditivos para os quais a

CONTRATADA nào tenha concorrido, outras situaçôes não deverào afetar a data Íixada para a entrega dos

serviços contratados.

20.2 As obras ou serviços deverão ser entregues completamente acabados, Iivres de entulho, restos de

materiais e inteiramente limpas.

20.3 Verificado o cumprimento e atendimento de todas as exigências contidas neste "Projeto Básico", e

após a entrega dos desenhos "as built", a CONTMTANTE aceitará provisoriamente os serviços no prazo

de 30 dias, contados da data em que a CONTMTADA comunicar, por escrito, a conclusão dos mesmos.

Durante este período, a Contratada deverá refazer, por sua própria conta, os serviços que apresentarem
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defeitos. Uma vez corrigidos tais defeitos, e fornecidos os desenhos representativos da obra, o Recebimento

Definitivo pela CONTRATANTE será efetivado 60 (sessenta) dias após o Recebimento Proüsório

mediante solicitação da Contratada, também por escrito, formalizando-se a aceitação através de "Termo

Final de Entrega e Recebimento".

20.1 Quando do recebimento definitivo do referido contrato, será devolúda a caução a CONTRATADA,

permanecendo, porém, a responsabilidade deste pelo prazo previsto em lei.

21. DÁSSANÇÔBS

21.1 Na hipótese de descumprimento parcial ou total da adjudicatária, das obrigações contratuais

assumidas, ou a infringência de preceitos Iegais pertinentes, o CONTRÂTANTE poderá garantir a prévia

defesa. aplicar as seguintes sançôes:

Advertência por escrito;

Multa, de 270 que incidirá em cima do valor constado na OS em caso de reincidência.

Não será aplicada multa se, compÍovâdâmente, o atraso na execução dos serviços advier de caso fortuito

ou motivo de força maior.

Da sanção aplicada caberá recurso, no prazo de 5 (cinco) dias úteis da notificação, à autoridade superior

àquela que aplicou a sanção, nos termos do art. 109, da Lei n" 8.666/93.

A autoridade competente poderá, motivadamente e pÍesentes razões de interesse público, atribuir ao

recurso interposto eficácia suspensiva.

IMPORTÁNTE

Ao receber as pÍopostas, a CONTMTANTE entende que cada pÍoponente tenha tido pleno

conhecimento deste "Projeto Básico", das condições gerais que regeÍão o Contrato, e das condições

com que se fará o transporte do pessoal, de materiais e de equipamentos, locais dos serviços como:

naífieza, tipo e relevo do terreno, edificaçôes próximas, obstáculos, condiçôes pluviométricas, etc.

Cada proponente deverá ter pleno conhecimento dos acórdáos do TCU, dos Decretos-Lei, medidas

provisórias e demais dispositivos legais para a realizaçâo das obras objeto deste "Projeto Básico" e que

regulam esse tipo de empreendimento.
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'ÂNEXO tr',

MINUTADOCONTMTO

CONIRÁTO lir 
-/'OOO(. 

PMAC

TBRMO DB CONTRÁTO FIRMÁDO ENTRE O MI,JMCIPIO DE ÂTONSO CI,'NHA - PMÀC ATMVÉS

DA SECRETARIA )OOOOOOOOOOOOOOO( E Á EÀ/ÍPRESA )OOOOOOOOOOOO(, DÂ FORMÀ ÂBÁD(O:

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHÂ -MÂ, entidade de direito público, inscrita no CNPJ sob o N"

com sede na cidade de AFONSO CUNHA/MA, localizada na PRACA DA COMUNIDADE, N'
56, CENTRO, AFONSO CUNHA/MA., neste âto representada pelo seu representânte legal, o Sr.

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, ponador do CPF no

eRGn" doravante denominada simplesmente

CONTMTÂNIE, e do outro lado a Empresa

estabelecida à Rua

inscrita no CNPJ sob o n"

, representada por seu(ua) o(a) Sf (")

(descrever nome, nacionalidade, estado civil, profissâo), portador(a) do CPF

no e RG no-, residente e domiciliado(a) à Rua

doravante denominada simplesmente CONTRÂTADÂ, submetendo-se as partes às disposições constantes

nos termos da Lei n' 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei n" 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei de

Diretrizes Orçamentárias vigente e do Decreto no 7.983, de 8 de abril de 2013, aplicando-se também os

procedimentos determinados pela Lei Complementar 123/2006 e na Lei no 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor, resolvem celebrar o presente Contrato para execução de determinada obra, tendo em

vista o resultado da licitação procedida na modalidade TOMADÂ DE PREÇOS o' 005/2023 - CPL/PMAC,

oriunda do Processo Âdministrativo ao Sec. de Educaçáo , ÂdjudicaÉo n"-âOCIOO( e Homologação datada

de J J)Õc§§í,, mediante as Cláusulas e condiçôes seguintes:

l. cúusurÁ PRIMEmÂ - oBJETO:

l.l. O objeto do presen(e insrrumento é a CONSTRUÇÃO DE uM ANEXO ESCOLAR NO MUNICíPIO DE

AFONSO CUNHA/MA. CONFORME ESPECIFICAÇOES NO PROJETO BÁSICO, que será prestado nas

condiçoes estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontÍam anexos ao

Instrumento Convocatório do certame que deu origem a instrumento contratual.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Edital em epígrafe e seus ânexos,

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcriçâo.

2. CúUSULA SEGU},IDÂ - VIGÊNCIÀ:

2.1.O gazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, isto é, até

)§OOOOOOOOOOOffiffi(, com início a partir da assinatura do contrato.

PREFEITURA MI'MCIPAL DE ATONSO CI'NIIA
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2.2. A,vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação

Normativa AGU n" 39, de 13/12/2011.

2.3. Á erecução dos serviços será iniciada NO PRAZO DE 05 DIAS a contar do recebimento da ordem de

serviço e durará coúorme as etapas observadas no cronograma fixado no Projeto Básico.

2.4. A prorrogaçào dos prazos de execução e vigência do contrato será precedida da correspondente adequação

do cronograma fisico-financeiro, bem como de justiíicativa e autorização da autoridade competente para a

celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CúUSUIá TERCEIRA - DO VÂLOR DO CONTRATO:

3.1. O valor total da contratação é de R$ .......... (.....) ;

3.2. No valor acima estào incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, bem como tâxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partir da data

limite para a apresentaçào da proposta, pela variação do índice INPC ou outro que vier a substituí-lo.

4. CúUSULA QUÂRTA. DOTAÇÁO ORÇAMENTÁRI.A:

4.1. As despesas decorrentes desta contrataçào estão programadas em dotaçào orçamentáÍia própria, prevista

no oÍçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

5. CúUSI,LA QITINTA - DO PÀGÂMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decoÍrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

afi.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/FatuÍa, nos termos do art 5o, § 3", da Lei n" 8.666. de 1993'

5.3. A apresentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do

período de adimplemento da parcelâ da contratação a que aquela se referir'

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela contratada de acordo com os seguintes procedimentos:
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5.4.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico -Fina n cei ro, a

Contratada apresentará a mediçâo prévia das atividades executadas no período, através de planilha e memória

de cálculo detalhada.

5.4.2. Uma etapa será considerada efetiyamente concluída quando as atividades previstas para aquela etapa,

no Cronograma Físico-Financeiro, estiveÍem executadas em sua totalidade.

5.4.3. Juntamente com a primeira medição, a Contratada deverá apresentar comprovação de matrícula da obra

junto à Previdência Social - CEI.

5.5. A Contratant e terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentaçâo da mediçào,

para aprovar ou rejeitar, no todo ou em parte, a mediçào

prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conÍormidade das atividades executadas, inclusive

quanto à obrigação de utilização de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

5.6. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada nào a exime de qualquer das responsabilidades

contratuais, nem implica aceitaçâo definitiva das atividades executadas.

5.7. Após a aprovação, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da medição definitiva aprovada,

acompanhada da planilha de medição de serviços e de memória de cálculo detalhada.

5.8. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratuâl.

5.9. O "atesto" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada com âs atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações.

que deverão obrigatoriamente acompanhála:

5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social)

e da regularidade trabalhista, coÍrespondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos

empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da

regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de AFONSO

CUNHA, SICAF ou ourro equivalente (guia de recolhimento de comprovação do INSS e FGTS a partir de 30

dias de execução da obra);

5.9.2.Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF ou outro equivalente, ou na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no ârtigo 29 da Let n' 8.666, de 1993;

5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor competente,

condicionado este ato à verificação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades

efetivamente prestâdas e aos materiais empregados.

5.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos peÍtinentes à contrataçâo, ou.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como PoÍ exemplo, obrigaçâo financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante'
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5.12. Será efetuada a retençào ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.12.1. Nâo produziu os resultados acordados;

5.12.2. Deixou de executar as atiüdades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.12.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do sewiço, ou utilizou-os

com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constaÍ como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.14. Antes de cada pagamento à contratada, poderá será realizada consulta ao Sistema de Cadastro de

Fornecedores de AFONSO CUNHÂ (ou cadastro equivalente ou certidões online) para verificar a manutenção

das condições de habilitação exigidas no edital.

5.15. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a situação de irregularidade da

contratada, será providenciada sua advertência, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período,

a critério da contratante.

5.16. Nâo havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgâos responsáveis pela fiscalizaçào da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

paÍa garantir o recebimento de seus créditos.

5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratâda a ampla defesa.

5.18. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contÍato, caso a contratada não regularize sua situação.junto ao Sistema de Cadastro d,:

Fornecedores de AFONSO CUNHA ou cadastro equivalente - isto é, deve-se manter as condiçôes de

habilitação do Edital, especialmente a regularidade fiscal.

5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,

devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contÍatante, nào será rescindido o

contrâto em execução com a contratada inadimplente no Sistema de Cadastro de Fornecedores de AFONSO

CUNHA.

5.20. euando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a

prevista no aÍtigo 31 da Lei n. 8.212, de 1993.

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tÍibutária quanto aos

impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o Pâgamento ficará condicionado à

âpresentaçâo de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento tributário favorecido

previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006'

5.20.2. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (lssQN), será observado o disposto na Lei

Complementar no 116, de 2003, e Iegislação municipal aplicável'
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5.21. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxâ de compensação financeira deúda pela Contratante, entÍe a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM=lxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data preüsta para o pagamento e a do efetivo pa8amento;

\? = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensaçâo financeira = 0,00016438, assim apurado:

r - (rx) 1: G/100) / 365 I : 0.00016438

TX: Percentual da taxa anual :6%.

6. CúUSULA SEXTÂ - CONTROLE E FrSCÂLIZAÇÃO DA EXECUÇÁO:

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da conformidade da

prestação dos serviços, dos mâteriais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos arts. 67 e73 àaLei n" 8.666, de 1993.

6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da

execução dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da prestaçào contÍatâdâ deverá ser realizada com base nos critérios previstos

nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatóÍio a que se vincula este contrato.

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execuçâo do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta pÍomova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1" do artiSo 65 da Lei n" 8.666, de 1993'

6.5. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos sewiços deverá ser

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de

acordo com o estabelecido nos proietos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a

que se vincula este contrato, informando as respectivas quântidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

6.6. O representante da contratante deverá promoyer o registro das ocorrências verificadas, adotando as

providências necessáÍias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § § 1" e 2"

do art.67 da Lei n'8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes e responsabilidades assumidas pela contratada,

sobretudo quanto às obrigaçôes e encaÍgos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas neste Termo de contÍato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão

contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n" 8'666' rle 1993'

6.S.Afiscalizaçáodaexecuçãoabrange,ainda,outrasrotinasdeterminadasemnoÍmatizaçãoespecífica.
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6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeiçôes técnicas, vícios redibitórios,

ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no

8.666, de 1993.

7. CúUSTJLA SÉTIMÀ - OBRIGÁÇÔES DÂ CONTRATÁNTE:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

7.2.Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissâo especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente PaÍa as

providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos sewiços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as

soluçôes por ela pÍopostas seiam as mais adequadas;

7 .4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico -finan ceiro;

7.5. Efetuar as retençóes tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada;

7.6. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos sewiços objeto do contrato;

7.7. Realizar avaliaçôes periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

7.8. Cientificar o órgâo de representação judicial da Procuradoria Geral do Município de AFONSO CUNHA -

MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações Pela contÍatada;

7.9. Arquivamento, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificaçôes técnicas, orçamentos,

termos de recebimento, contrâtos e aditamentos, relatórios de inspeçôes técnicas após o recebimento do serviço

e notiíicaçóes expedidas;

7.10. Exigir da contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

Íecebimento definitivo de objeto, quando for o caso:

7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

7.10.2. Comprovação das ligaçôes definitivas de energia, água' telefone e gás:

7.10.3. A reparação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do sewiço, tendo em vista o direito

assegurado à Contratante no ârt. 69 da Lei n' 8.666193 e no ârt. 12 da Lei n" 8.078/90 (Código de Defesa do

Consumidor).

8. CúUST,LA OITÂVÂ - DAS OBRIGÀÇÔES DÂ CONTMTADfu

PREFETruRA MI.IMCIPAL DE ATON§O CIJNHA
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8.1. Executar cada uma das Íases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensí'lios de qualidade e quântidade compatíveis com as especiÍicaçôes contidas nos projetos e demais

documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a que se vincula este contrato, bem como na sua

proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçóes Íesultantes da execuçâo

ou dos materiais empregados;

8.3. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

8.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e

77 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos;

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados, em

conformidade com as noÍmas e determinaçóes em vigor;

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê{os com os

Equipamentos de Proteçâo Individual - EPI;

8.7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relaçâo nominal dos empregados que adentrarão no órgão

para a execução das atividades contrâtâdas;

8.8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais

previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à ContÍatante;

8.9. Atender às solicitaçôes da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrâto, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçoes relativas à

execução do serviço, conforme descrito neste instrumento contÍatuâl;

8.10. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;

8. I 1. InstÍuir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando -os a não executarem

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a fim de evitar desvio de funçào;

8.12. Relatar à ContÍatante toda e qualquer irregularidade veriÍicada no decorrer da execuçào do

empreendimento, inclusive a alteraçào de supervisores da obra;

8.13. Não permitiÍ a utilização de qualquer trabalho de menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

8.14. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condiçôes de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as informaçoes obtidas em decorrência do cumprimento do contÍato;

8.16. Manter preposto aceito pela contratante nos hoÍários e locais de prestaçáo de serviço para representá-la

na execução do contrato com capacidade para tomar decisôes compatíYeis com os compromissos assumidos;
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8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

8.18. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendaçôes aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

8.21. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execuçào do

empreendimento.

8.22. Paralisat, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8.23. Adotar as providências e precauçoes necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgâos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

8.24. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que Íor necessário à

execuçào dos serviços, durante a ügência do contrato.

8.25. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotaçôes e Registros de Responsabilidade Técnica

referentes ao objeto do contrato e especialidades peÍtinentes, nos termos das normas pertinentes (Leis ns.

6.496 / 7 7 e 12.37 8 / 2010) ;

8.26. Obter junto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizações

exigíveis, na forma da legislaçâo aplicável;

8.2?. Ceder os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou sewiço técnico especializado, para que a

Ádministração possa utilizá{o de acordo com o previsto neste Projeto Básico e seus anexos, conforme artigo

111 da Lei n' 8.666. de 1993;

8.28. Assegurar à CONTMTANTE:

8.28.1. O direito de propriedade intelectual dos pÍodutos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma

permanente, permitindo à contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

8.28.2. Os direitos autorais da soluÇâo, do projeto, de suas especificaçôes técnicas, da documentaçâo produzida

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante.

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis'

g.2g. promover a orgatízaçao técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e

eÍicientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram ou fundamentam o Proreto Básico

e este Contrato, no pÍazo determinâdo.
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8.30. Conduzir os trabalhos com estrita obsewância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçóes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçôes de

seguranÇa, higiene e disciplina.

8.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçôes do memorial descritivo.

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equiparnentos, condições de

trabalho, condiçôes meteorológicas, sewiços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relaçào ao cronograma previsto.

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento

contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de

Recebimento Definitivo.

8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestào dos resíduos da construçâo civil

estabelecidos na Resolução no 307, de 05l07 /2002, com as alterações da Resolução n. 448/2012, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4' , § § 2" . 3' , da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n" 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos:

8.34.1. O gerenciarnento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;

8.34.2. Nos termos dos artigos 3' e 10" da Resolução CONAMAn' 307, de05/07 /2002, a CONTRATADA

deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da

contrataçâo, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.34.2.1. Resíduos CIasse A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverào ser reutilizados ou reciclados

na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material Parâ usos

futuros;

8.34.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deveráo ser Íeutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilizaçâo ou

reciclagem futura;

8.34.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou âplicaçôes economicamente

viáveis que permitam a sua reciclagem,/recuperaçáo): deverào ser armazenados, transportados e destinados em

conformidade com as noÍmâs técnicas específicas;

8.34.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, conraminados ou prejudiciais à saúde): deverão ser armazenados'

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as noÍmas técnicas específicas.

8.34.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor os residuos originários da contÍataçáo em aterros de

resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas. corpos d ' água, lotes vagos e áIeas protegidas por Lei,

bem como em áreas não licenciadas;

8.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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8.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para

a âtmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites

máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n" 382, de 26/12/2006, e legislação

corÍelata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

8.35.2. Na execuçâo contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Areas Habitadas visando o conforto

da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR- 10.152

- Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da

Resolução CONAMA n" 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

8.35.3. Nos termos do artigo 4" , § 3" , da Instrução Normativa SLTI/MPOG n" 1, de 19/01/2010, deverâo

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de

formação de preços os custos correspondentes;

8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçâo dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de caso fonuito ou de força maior, por qualquer causa

de destruição, danificação, defeitos ou incorreçôes dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública iunto à obra.

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materíais, serviços e

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais

documentos anexos:

8.38. Providenciar, conforme o caso, as ligaçôes definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,

gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuaÍ junto aos órgãos Íederais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc );

g.39. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de cadastro de Fornecedores - slcAF,

a empÍesa contrâtada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalização do contrato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

Seguridade social; 2) certidão coniunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da uniâo; 3) certidões

que comproyem a regularidade perante âs Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicflio ou sede do

contratado, conforme exigido no instrumento convocatóÍio; 4) certidào de Regularidade do FGTS - CRF: e 5)

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

8.40. Serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da

proposta.

8.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatura dÔ contlato'

a contÍatada deverá participar de reunião inicial, devidamente registrada em Ata' para dar início à execuçáo do

serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais' em que estejam presentes os técnicos responsáveis

pela elaboração do Projeto Básico, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do
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executarâo oscontrato, os técnicos da área requisitante, o pÍeposto da empresa e os gerentes das áreas que

serviços contratados.

8.42. Deve manteÍ as condiçôes de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei8.666/93.

9, CúUSI'LA NONÂ - DÂ SUBCONTRÂTAÇÂO

9.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do

contrato.

9.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a

subcontratada cumpre os requisitos de qualificaçâo técnica necessários para a execução do objeto, bem como

verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e

trabalhista.

9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integÍal da Contratada pela

perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada,

bem como responder perânte a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçôes contratuais

correspondentes ao objeto da subcontratação.

10. cúusurá DÉcnn - oas setÇÓEs ÂDri,fl.flsrRÁTrvÂs

10.1. Comete infração administrativa nos teÍmos da Lei no 8.666, de 1993 a Contratada que deixar de executar

total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; ensejar o

retardamento da execuçâo do objeto; fraudar na execuçâo do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer

fraude fiscal; ou nâo mantiver a proposta;

10.2. Â Contratada que cometeÍ qualquer das infraçôes acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da

responsabilidade civil e crininal, às seguintes sânçôes:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

Contratante;

10.2.2. Multa moratória de até 0,3% (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

10.2.2.I.Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apresentaçâo da garantia (seja para reforço ou

por ocasiâo de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07o/o (sete centésimos por cento) do valor do contrato por

dia de atraso, observado o máximo de 2olo (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco)

dias autorizará a Administração contratante â promover a rescisâo do contrato;

70.2.2-2. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre si.

10.2.3. Multa compensatória de até 10 Vo (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçâo

total do objeto;

10.2.3.1. Em caso de inexecuçào parcial, a multa compensatóÍia, no mesmo percentual do subitem acima, será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto

perdurarem os motiyos determinantes da puniçâo ou até que seja promovida a reabilitação perânte a pÍópria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensão do subitem anterior;

10.3. A aplicação de multa não impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as

outras sanções cabíveis.

10.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o ContÍato, após devidamente convocada, dentro do

prazo estabelecido pela Administração, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades

acima estabelecidas.

10.5. A aplicaçâo de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

10.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei n'8.666, de 1993, a Contratada que:

10.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

10.6.2. Tenha praticado atos ilícitos üsando a frustrar os objetivos da Iicitação;

10.6.3. Demonstre não possuir idoneidade pâÍâ contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

pÍaticados.

10.7. Â aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditório e a ampla defesa observando-se o procedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e

subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serâo deduzidos dos valores a serem pagos, ou

recolhidos em favor da Uniâo, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando Íor o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa da União e cobrados judicialmente.

10.9.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a

contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

10.10. As penalidades serâo obrigatoriamente registradas no SICAF.

10.11. As sançôes aqui previstas sâo independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

rr. cúusul,Â DÉclr'a pnnarne - Do RBGIME DE E(ECUÇÃO E DÂS ALTELAÇÔES:

1 1.1. Eventuais alteraçóes contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

11.2. O contrato será realizado por execução indíreta, sob o regime de empreitada por preço unitário.
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L1.3. O serviço adicionado ao contrato ou que soíra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apÍesentar

preço unitárío inferíor ao pÍeÇo de referência da Administração Pública divulgado por ocasião da licitação,

mantida a proporcíonalidade entre o preço global contratado e o preço de referência, ressalvada a exceção

prevista no subitem anterior e respeitados os limites do previstos no § I o do art. 65 da Lei n' 8.666, de 1993.

12. cúusurÁ DÉcrMA sEGr,rNDA - DA ÁLTERAÇÁO SLTBIETTVÂ DO CONTMTO:

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja

a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CúUSI.IIá DÉCIMA TERCEIRA - DÀS TrEDAÇÔES:

13.1. E vedado à CONTMTADA:

13.1.1. Caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

l3.l.2.Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegação de inadimplemento por parte da

CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSI'IIá pÉCrue QUÂRTA- DO RECEBIMENTO DO OBIETO:

14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados forem concluídos, caberá à Contratada apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15

(quinze) dias, a verificação dos serviços executados, para fins de recebimento provisório.

14.1.1. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruçôes exigíveis.

14.2. A Contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços e obras executadas, por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisôes finais que se

fizerem necessários.

l4.2.l.Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais pendências verificadas.

1,4.2.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no

todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou

materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam

sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório.

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lavrado em até 15 (quinze)

dias após a lavrarura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às

pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de

PREFEITT]RA MI.JMCIPAL DE AFONSO CIJNHA
PR.ÂNANÂCOMIINTI)A'I'IE]FACE:NTRÔÀE'ÔNSOCTTN}IA'MÂ
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pagamento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de serviços empregados na execução do

contrato.

14.3.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágraÍo anterior não ser procedida tempestivamente,

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo, desde

que o fato seja comunicado à Contratante nos 15 (quinze) dias anteriores à exaustão do prazo.

14.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado não exime a Contratada, em qualquer época, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor (Lei n"

10.406, d,e 2002).

15. cúusI.IIÁ DÉcIrúA QTJINTA- RESCISÃo:

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei no 8.666,

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sançôes

previstas no Projeto Básico, anexo do Edital.

75.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o

direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTRÁTADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 daLei no 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, sempre que possível, deverá indicar:

15.4.7. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma

físico-financeiro, atualizado;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizações e multas.

16. cúusuá DÉCndA sExrA- PLtBLIcAÇÃo

16.1. Incumbirá à Contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial do

Município, no prazo previsto na Lei no 8.666, de 1993.

t7. cúusuáDÉcllúAsÉrnae-FoRo

17 .1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato será o da

Comarca de Coelho Neto - MA.

ParaÍirmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em 02 (duas) vias de igual teor,

que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes.

AFONSO CUNHA- d. de 20XX

Responsável legal da CONTRATANTE

Responsável legal da CONTRATADA

PBEFETN'RA MI'MCIPAL DE AFONSO CI]NHA
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, esteve

Atestamos para fins de participação na TOMÂDA DB PRBÇO a." 005/2023 -
(Profissional)-, CREÀ/- no 

- 

responsável técnico da Empresa

CPLIPMAC. que o

visitando o local onde será realizado os serviços de conformidade com o

projeto hísico padráo - ÂNE KO I - que integra este Âto Cotrvocâtório deste Editd, objeto da presente licitação,

tomando conhecimento das condiçôes locais.

Local, data e assinaturas.

(Nome do Represe[tertê Técnico da PMAC competente pela visita com a devida identificação e

qualificação).

PREFETIURA MI'MCIPAL DE ÀÍONSO CI'NHA
PRÂCÂ NA COMIINTnANE 66 CNÀTTRÔ Â TY)NSÔ CJINHÁ . MA
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ANEXO IV
.MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL'

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inteira

responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

PROPONENTE:

RÂZÃO SOCIAL:

SEDE:

CNPJ:

TELEFONE/TRX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO

1. PROPOSTÂDEPREÇOS:

DESCRTÇÃO DO

oBIETO
I'NID. QUATVT.

VÂLOR

I,'NITÁRIO

VALOR

TOTÂL

z.PP.AZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

3. PRÁZO PARA H(ECUÇÃO DO CONTMTO:

4. CONDrÇÓFS pn PAGAMENTO:

5. DADOS BANCÁRIOS DA EMPRESA:

6. INFORTúAÇÔES DO REPRESENTAI.ITE QUE ÂSSINARÁ O CONTMTO (Nome, RG, CPF,

Endereço)

AFONSO CUNHA (MA), 

- 
de de 

-
Assinatura do representante legal da empresa

PREFEITT'BA MT'MCIPAL DE AFON§O CI'NHA
PR.ÂCA DÂ OOr,ÍTINmÂnE: 5A aE:NTR.O AF,nNSn CTINHA 'MÂ
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'ÁNEXOV',

DECLÂRAÇÃO

Rd.: TOMADÂ DE PREÇO 005/2023 - CPL/PMAC

A empresa ............, inscrita no CNPJ n"................, por intermédio de seu representante legal

o (a) Sr(a).......... ............, portador (a) aa CI no.................... e do CPF no .......................,

DECLARA, sob as sançôes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o an. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

- 1) Qo"oto 
" 

emprêtaÍ agêtrtes incapazes ou relativamente incâpazd; consoante o disposto no Inciso V do Art. 27

da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que nào possui

em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno. perigoso ou

insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14

(quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empÍesa está excluída das vedaçôes constantes na Lei Complementat

n". 147 /2014 e; na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar no 147 /2014:

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n" 1472014.

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal no. 11.48812007.

( )lvaoaME/EPP/COOP.

,.-23) Quanto ao pleno conhecimeoto e atendimcnto às exigêlcias de hebiliaÉo; que esta empresa atende a todos os

requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do objeto e do preço oferecido os

quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistêacia dc fato impeditivo de licitar; nos termos do aÍtígo 32, § 2.", da Lei Fede ral n." 8.666/93,

que até a pÍesente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE PREÇO em epígrafe,

e que contra ela nâo existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra

o Edital e que se submete a todos os seus teÍmos.

5) Quaato a úboraçáo independeote de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa

não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificaçào da licitação), por qualquer meio ou por qualquer

pessoa;

b) A intençâo de apresentar a proposta anexa nâo foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro

parricipante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

PREFEITI,'RA MI'MCIPÁI DE AFONSO CIJNHA
pRÂcÂ DA OOMTINmÀnn ÃÂ í]ÍrÀrrP.ô ÂlrôNSô CrÍNHA - MA
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d)

c)

e)

Que nâo tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta anexa nâo será, no todo ou em paÍte. direta ou indiretamente, comunicado a ou

discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificaçáo da licitação) antes da

adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da pÍoposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido

com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas;

Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informaçóes

para firmá-la.

Local e data

Nome e assinatula do representante legal

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que

identiíique o órgão (ou empresa) emissorJ

PBEFEITURA MI]MCIPAL DE AFONSO CIJNHA
pn.ACA nÀ CôMIINmAnn ÉA aE:NTP.Ô A I{'ÔNSÔ CTINHA 'MA
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.ÁNEKOVI'

MODELO DE CÁRTA CREDENCIÀL

À
PREFEITURÁ MI,'NICIPÂL DB ÂFONSO CIJNHÂ- PMÂC/MÂ

PRÀÇA DÂ COMI'NIDADE, N" 56 CENTRO - ÁFONSO CI'NIIÂ
ATT: COMISSÁO PERMÀNENTE DE LICITAÇÃO _ CPLIPMAC

REF: TOMADA DE PREÇO tf 00s/2023 - CPLIPMAC.

Prezados Senhores.

A empresa (razão social do licitante) com endereço na 

-, 

inscrita no CNPJ/MF sob o No-vem pelo seu

repÍesentantelegaIinfra-assinado,credenciaro(a)Sr.(a)-portador(a)doRGn.-e
do CPF n" 

-para 

participar da TOMADÂ DE PREÇO M 005/2023 - CPLIPMÂC cujo objeto

trata de serviços de engenharia lecessários para em coúormidade com o Projeto Básico

padrão - ANEXO I - que integra este Ato Coavocatório deste Editd, outorgando-lhe poderes para pronunciar-

se em nome de empÍesa _em qualquer fase da Licitação, bem como requerer, concordar, interpor e desistir

de Recursos, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame licitatório.

Local, data e assinatura.

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)

PBEFEITTJRA ÀÍI]MCIPAL DE AFONSO CI'NHA
PRÂCA DÂ CÔMTTNMÀNE 6Â í]T:NITR,Ô ÀI?ONSÔ TTÍNHÂ - MÂ
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BMNTORES

EXTINTOR OE COMBATE A INCÊNDIO, PORTÁfl1DE PÓ qUíMICO SECO, COM CAPACIDADE DE 6

KG.

Extintor para combate a incêndio tipo de pó químico seco com capacidade para 6 kg,

cilindro confeccionado em tubo de aço ASTM 1541 repuxado a quente e normalizado, sem

costura, válvula em latão foriado provida de disco de segurança; do tipo intermitente e de

fechamento automático. O cilindro deve ser fabricado conforme normas ABNT: NBR 12639, NBR

12790 e NBR 12791 ou |SSO 4705, para uma pressão de trabalho mínima de 12,4 MPa. Tratamento

anticorrosivo, fosfatizado e pintura em epóxi especial, conforme norma NBR-11716 de fabricação

e para performance de capacidade extintora conforme norma NBR-9444 (3-A;20-B;C). Mangueira

de alta pressão, confeccionada em trama de aço e recoberta com borracha em ambas as faces,

com terminais de latão laminado. Difusor confeccionado em polietileno de alto impacto e

dispositivo anti-recuo e punho confeccionado em plástico resistente a baixas temperaturas e a

impactos. Todos os extintores devem ser entregues carreBados e ter data de fabricação 2009.

APARELHOS EXflNTOBES - R|SCO dA Leve conlorme NBR 12. 3

CLqSSES cússtFrcAÇAo
CAPACIDÂDE

D(nl,lT0RA

SUBSTANCIÂ OU

AGINTE UTILIZADO

CLÁSSE A
togo mlohéndo ÍláeíEis cÍínbuslííes útdos. his caúlo: madeira, 2A Aqua PressuÍiada de 10 Liios
leaÍhs, paÉ§, boíactBs, plmcos, lêílroestáveÉ e dfi6 liyils
o(gâricas, $e $eiÍEm eín swe.üde e Ío{rdiàde. d€iEdo
Íesídoc.

3-A:20 B:C Pó quÍmico seco ABC de 06 KG

CLASSE B

Fogo rínolwflh lí$ridos elü! geses híemáleas ou comhrííeis,

Êàslicos ê g,ââs qlE sê liqplazaín po, aÉ do Élol ê qlsínan

somenb €ÍÍt §.,r€íície.

Pó quÍmico sero BC de 0S KG

5 B.C Gás CaÍbônico de 06 Kg

3 A:20 BC Pó qu,mim s€co ABC d€ 06 KG

togo eÍvolÍendo eqriFmílose,nsblâloes eÉlrlcâsqleÍgiades

tu óv Pó quÍmim seco BC de 06 KG

Gás CaÍbônico de 06 (g

3 A 20 B.C Pó quimico seco ABC de 06 KG

Os extintores portáteis devem ser instalados nas segulntes condições:
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A sinalização dos extintoÍes deverão atender aos requisitos do item deste memorial

(Sinalização de Emergência);

Os êxtintores portáteis deverão ser aflxados em locais com boa visibilidade e acesso desimpedido;

sua alça deve estar no máximo a 1,60m do piso: ou o fundo deve estar no mínimo a 0,10m do piso,

mesmo que apoiado em suporte. Desde que não fiquem obstruídos e que a visibilidade não fique

p reju d ica d a;

Quando instalado no local designado o quadro de instruções deve estar localizado na

parte frontal do extintor em relação à sua posição de instalação. Deve haver no mínimo um

extintor de incêndio distante a não mais de 5m da porta de acesso da entrada principal da

edificação, entrada do pavimento ou entrada da área de risco.

Os extintores manuais deverão ser instalados com a parte superior a uma altura máxima de

1,60 metros do piso acabado devendo estar devidamente sinalizados por meio de placas e pinturas no

piso demarcando o local. A placa de indicação dos extintores deve estar fixada a 1,80 m do piso, tendo

como referência a base da placa.

ffi
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QUANTIDADE DE EXTINTORES PQS: 02

SAíDA DE EMERGÊNCN

Glassifi cação da edificação:

Quanto ao risco: baixo risco, segundo NT 0'l/2021 do CBMMA
Carga de incêndio: 300 mj/m'zsegundo a n|1412021 CBMMA, CNAE N" 8513-9/00
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Quanto a ocupação: E - 1, Escola em geral, Escolas Íundamental médio e superior cursos preparatórios
e assemelhados.

Ouanto à altura:Tipo ll edificaçáo baixa; H s 6,00 m

Dimensionamênto de saidas de emergência:

Área do terreno: 630,52 m'

Área construída: 408,59 m'

Ouadro de áreas dos ambientês:

Ambientes Area (m')

SALA 01 49,50

SALA 02 49,50

SALA 03 49,50

SALA 04 49,50

SECRETARIA 10,67

CANTINA 15,7 5

DESPENSA O1 4,20

DESPENSA 02 3,60

PÁTIO 167 ,04

TOTAL 399,26

Público estimado: 273 pessoas

Considerar 1 saída: com 7,70 m de largura

A largura das saídas, isto é, dos acessos, escadas, descargas, e outros, é dada pela seguinte fóÍmula:

N=P/C

Onde:

N = número de unidades de passagem, arredondado para número inteiro;

P = populaçáo, conÍorme Tabela 5 da NBR 9077

População - 1 pessoa por 1,50 m'z de área.

C = capacidade da unidade de passagem, conforme Tabela 5 da NBR 9077

Capacidade por unidade de passagem - acessos e descargas = 100

Cada unidade de passagem vale: 0.55m

N= 273 pessoas/1 0A = 2,73 ou 3 unidades de passagem.

Como 0,55 m coíresponde a 01 (uma) unidade de passagem (u.p.) - (a.4.2, alínea'a', NBR 9077),

temos que: Xm = 0,55 x 3 = 1,65 m.

A Escola possui (UMA) SAIDAS DE EMERGÊNClA, com 7,70 metÍos de largura atendendo a exigência

mínima da unidade de passagem que e de 1,65 m.

ffi
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TUMINÁRN DE EMERGÊNSA

Tipo de Lâmpada: Lâmpada halogênea (quartzo/iodo) Aereolux

Potência (watt): 12vl55Wats

Tensão de Alimentação: 30 V

Frequência:50/60h2

Tempo de recarga (após descarga Máxima):24hs.

Autonomia: BLH 20/55 - 4hs.

Previsão em norma: 3 lux para locais aberto e 5 lux para escada e locais com obstáculo. A

alimentação da luminária de emergência será sempre por disjuntor exclusivo, sem interrupção,

durante 24hs.

O bloco dimensionado para o sistema foi o BLH 20/55, Aereolux, com sistema de comutação

automática, sistema de proteção de bateria contra carga excessiva. Na Íalta de energia o sistema

de comutação automático será ativado, mantendo os faróis acessos ate o fim de sua autonomia

queede4horas.

Tipo de Lâmpada: Lâmpada composta de 30 leds de alto brilho

Potência (watt): 4vl16wats

Tensão de Alimentação: 30 V

Frequência:50/50h2

Tempo de recarga (apos descarga Máxima):24hs.

Autonomia:2 horas no modo máximo e até 8 horas no modo mínimo.

Previsão em norma:3lux para locais aberto e 5lux para escada e locais com obstáculo. A

alimentação da luminária de emergência será sempre por disjuntor exclusivo, sem interrupção,

durante 24h.

As luminárias de emergência são compostas de 30 lâmpadas de led. Na falta de energia, as

lâmpadas acendem, permanecendo assim até o fim de sua autonomia que é de 4 horas.

Devê assegurar o mínimo de proteção de acordo com a NBR 5146, de forma a ter resistência contra

impacto de água, sem causar danos mecânicos nem o desprendimento da luminária.

A Manutenção do sistema de iluminação de emergência deverá seguiras instruções da NBR 10898.
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aulônomos: Conforme item 4.1

qUANTIDADE DE LUMINÁNIES DE EMERGÊNCIA:06

srMrJzAçÃo

SINALIZAÇÃO DE EMERGÊNCIA - conforme NBR 13.43 4/2004

A sinalização básica é constituída por guatro categorias, de acordo com a sua função,

descritas a seguir:Sinalização de proibição, cuja função é proibir ou coibir ações capazes de

conduzir ao início do incêndio ou ao seu agravamento;Sinalização de alerta, cuja função é alertar

para áreas e materiais com potencial risco;Sinalização de orientação e salvamento, cuja função é

indicar as rotas de saída e ações necessárias para o seu acesso;Sinalização de equipamentos de

combate e alarme, cuja função é indicar a localização e os tipos de equipamentos de combate a

incêndio disponível.As sinalizações devem apresentar efeito fotoluminescente Manutenção /
Conservação - A sinalização sujeita a intempéries, agentes físicos e químicos deve ser vistoriada a

cada seis meses, efetuando-se a sua recuperação ou substituição, quando necessário.lnspeção

periódica - A sinalização deve ser objeto de inspeções periódicas pelas autoridades competentes,

para sua eventual correção.As sinalização de orientação e salvamento terão dimensões de 12x24

cm, as sinalizações de equipamentos terão dimensão de 15x15cm, conforme Tabela 1 da NBR

t3434-2l2OO4.A sinalização apropriada deve ser instalada em local visível e a uma altura mínima

de 1,80 m, medida do piso acabado à base da sinalização, próxima ao risco isolado ou distribuída

ao longo da área de risco generalizado. Conforme N8R13434-1,A sinalização de orientação das

rotas de saída deve ser localizada de modo que a distância de percurso de qualquer ponto da rota

de saída até a sinalização seja de no máximo 7,5 m. Adicionalmente, esta sinalização também deve

ser instalada de forma que no sentido de saída de qualquer ponto seja possívelvisualizar o ponto

seguinte, distanciados entre si em no máximo 15,0 m. A sinalização deve ser instalada de modo

que a sua base esteja no mínimo a 1,80 m do piso acabado.

ILUMINAÇÃ0 DE EMEHGÊNCn c0nÍorme NBR 10.89S/2013

IPO DE SISTEMA: de blocos rtem

Altuna do ponto de luz em

relacâo ao oiso - m
lnlensidade nráxima

do Donlo de luz - cd

llumimção ao nÍvel do

piso - cüm2

2,50 400 ô4

Tipo de luminárias

Tipo de lâmpada

Potencia em salls
Alimentaçâo

Fluxo Luminoso

Vi& útil do elemento geradoÍ de

luz

Bloco autônomo com Íonle de energia própria

30 LEDs

1,5 w

1 1 01220V (autonuâtico)

Mínimo 3ô0 lm - máxinm 720|m

7 horas pan LEDs na tunção brilho intemo

ou 10 horas para LEDs na funAão brilho suve
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colvrposrçÃo DE BDt(%)

* Para cálculo do BDl, deverá ser adotada a seguinte fórmula:
3p;= ((( l+AC+S+R+G) *(l+DF!*(l+Lf )/(1-l!l-1

Onde:

AC ADMTNTSTRAçÃO CENTRAL

DF DESPESAS FINANCEIRAS

R SEGURO, RISCO E GARANTIA DO EMPREENDIMENTO

L LUCRO

I TRIBUTOS

Administração central 3,80%

Total AC = 3,80y,

Despesas financeiras L,O2%

Total DF = t,o2y6

taxa de seguros 0,20%

taxa de riscos 0,50%

taxa de garantias o,r2%

Total R= 0,8296

Lucro bruto 6,64%

Total L = 6,64%

PIS 0,65%

COFINS 3,OO%

ISSQN 2,50%

CPRB 4,50%

Total I = to,65Yo

TOTAT (BDll = 25,L4%

ITEM

Df

ReG SEGURO, RISCO E GARANTIA DO

L LUCRO

I TRIBUTOS
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E MET,ISAUSTA - COM

0,11

11,11

47,22

0,38

10,80

GRUPO B

SEMANAL REMUNERADO Não incide

B4

B5

B6

0,08

8,45

o,04 0.03

GRUPO C

GRUPO D

18,16

3,46

0,08

2,40

3,23

0,29

3,52

URO CONTRA ACIDENTES DE TRABALHO

PRÉVIO TRABALHADO

lrNoeHzeóes) -
RESCISÃO SEM JUSTA CAUSA

DE GRUPO A SOBRE GRUPO B

DE GRUPO A SOBRE AVISO

E REINCIDÊNCIA DO FGTS SOBRE

c6orco ] oEscBçÃo HORISTA% I fitÊN§ALI§TA%

A3 lSrruAr

A4 ITNCRA
I

87 lores or cHUVAS

TOTAL {A+B+C+D} 8461 47i?§
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PREfEÍTURA MUNIOPAT DE AFO{SO CUNiIHA/T,IÂ

oBrETo ooí{srRuçÃo DE uM ANEX) Es@ÁR Í{o MUÍ{tdBo DE AF(lso arxHA/rúl ntrenÊrcA ;

srÍ{ApururHo - 2023 cDM DEsoí{ERAçÂo

8Dl=25,14X
]Í)cAL SEDE

PIACÂ U OAiA E OoRA COÍ{VE{CK)X^I

bmtu(mJ
ÁE deplaa 100

AltuÉlm)

200 6,00 irl

MoB[.rzAçÂo E EríoBruz çÃo

quântid ade

amfl]{EnÂçÀo oaoBnA

3.1 LtMpuA MtArtam Íf, cA[Am VEGEÍAL vÊaÍâçlo E pEQuE{as Át\rorB (olmErro Íf, lio]{co nB{of, quE 0,20 HL coM Íf,^ÍrR ÍE ETERA§ar-05/201t

,"íme(mr *#1, mÁE dê tng6ção = 19,50 | 2

Esc vacÃo vElncAt ilna E|Hcrçlo, coM câacÀ Ec^tc E rnrtrsponE tE saru, r l. cal@RlÀ coM EE v tER ril^uuca (caç rr8À 1,2 M' / 155 t"),

3'2
Fnor DE s c tfií{É6 uscut ÍlE Íf t{ }f, ttrE t,5 Ífi EyEoctuIE }rAA rt ÍW}t lf-05/2020

ÁEe de lnEv6ção (mr)

422,71t

Espssua ím)

x 0,20 . t{SS st

p6o 6pÉífico

1,50

3.3 tRÁItgORtE COM C^XltaHlO B SCUlrt{lE oE to !rf, Br vr URBâI^ Bl talo xaruMl (uxlo De IxIm]. 
^J-0712O20

E5cd4ão e cd!â tm') Empolamoto (25*) DMÍ

84,55 x L25 x i00 r

,92.b6 !&n

3.4 ElmUUrME{rO OC MAÍEnlAr COM IIâÍOR r ErEn S At-1r/2019

Esctr{ão e caBa (mt)

gÉuçlo EcoMÉcÍaçlo Df arERo coM Joto pR@rtr^xlE rE Átsoso -gcruslvE soto, Escav çlo, c iGA trn^rlsPoRE af-rr/2019

Esceação ecaíEa (m')

LocaÉlo coÍ{\rE{ctor{at DG oenÀ unuzÂnoo qBARtE DGÍÁDr.[s coRflus poÍ{ÍÀErams 
^ 

ctDA 2,ooM - 2 unuzaçÔB' 
^r-rol2018 

'roi

considrdo o psimft a6o da edific4fo com áõm6b d.0,60m dõ dEóõ'

PeÍimáE de inEvsção

v 4.2 Esc^vaçÃo irlÂruL ÍrEvat-a coM PRoR IIITDAE ME{oR ou lqrl 
^ 

1,30 M' AF-02/2ozl

Eloco 51{.19d,0=521

Feílm€tó (m) Bóe (m) Âlbê (m)

0,60 x O,75 X 120

Eloco 99,11412414=523
PeímÉo lm)

o,70

Bloco t3á7
Ferimáo (m)

o,70

Blo@ I
PeímÉÉ (m)

0,80

Bloco 510424d'25426
tudmáF (m)

0,9s

Eloco 537446
Peímetó (m)

0,90

Bloco 513418422á27
EdmáE (m)

0,80

Bloco 577

Bõê (ml

0,85

6õê (m)

0,55

Bõe (m)

0,65

B6e (m)

0.80

Bõe tm)

0,90

8ee (m)

0,65

Qu-t
4,00

qunt
5,00

Qu-t
2,00

Quút
1,00

Quat
4,00

Quent

2,00

quet
4,00

volume

2,L6

6lume
3,57

vol u me

o,92

o,62

3,65

1,94

2,50

Atu6lm)
x 7,zo

AlbE (m)

x 1,20

AIUB (ml

x 1,zo

AluE (m)

x 1,20

AIEÊ (ml

x 1,20

Alü6 (m)

x 1,20

MEÍVIóRN DE CÁICUU}

1,oo úôiúi!

66ú mt*t

l"d SRrnçot oe rEnÁPLErlAcel

-

3.5

-

m
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PREFEITURA MUNIOPAT DE AFOí{SO O,,N[{HAA/|A

oB,ETO: CONSTRUçÂO DE UM ANEXO ESCO|ÁR NO MUNldnO OE AFOilSo qJNHA/MA. REFERÊNOA :

sr]{Âpr/.tuNHo - 2023 @M DESONERAçÀO

BOI=26,1416

I.OCAL SEDE

REAlBf,O MÁfluÂt APTLOADO COM SqUAÉ *_l0l20l7
volumebtal de6cil4ão

Rffi = 16,38

volume de.oncÉ dâ fundcão(m)
4,82

MoÍ{tÁG6rt tÍE[tOÍ{TÁEl, Íx FÔRMA tXP[rRE tEÍ racrrt iE t EnUWRAS íMllÁlts PÊIIRErc gMPLEl &l cllrrl EMJIIERA COMPEÍ{SÂIIA PUsnFcÁDÀ rt
unuzAçõ6. ,c_o9l2o2o

Quôntidadê acontrádã no pDi6 6htuâl

AÂMAçÃO * ptLAR OU V|GA Df ESTnUn,nÁ CONVE{CIOII É COICnEID AXMÁDO Untlrum AçO Ce50 ÍX 8,0 MM - MOÍ{Í GElr. ,§_0612022

Quantidade scontradâ no po,@ 6wEÉl

AxÍrIÁCÀo Ot ptLÁR Ou vtcA tx ES|RUWRA CONvE{Ctot{Al,0a cot{ciElo AaM Do unUZA,lm Aço cA-90 Íx 10,0 MM - MoÍ{Í GErl. N-o612o225.3

kimáD (m)

1,00

5.4

5.5

5.6

Quanúdade ocontrada na poj@ 6htu61
Bõe (m)

x 0,85 X

AltuÉ (m)

1,20

Quilt
1,00

volu m€

1,O2

Volumebbldê.cnação : W

^[MÂçÃo 
oE pttAn oU Vl6 rE EilnulURA CoivE{ctotA, r coilcREÍo 

^ÂMÁII, 
ul|uajl@ 

^ço 
c}50 0€ 12,5 MM - Mol{TlGar. ,f-o612o22

Quiltidâde 6aonfrdã no poiô 6htuãl

ÂÂMAçÃO DE ptLÂR OU VtGt E E nUÍURA COilVS{CtOÍ{At D€ COÍ{CnEIO AXMTDo UnUZ Ir) AçO C+60 r 5,0 MM - i'lOÍ{TlGEvl. !f-O612O22

Quiltidade oconrádâ no pÉiú ÉEturàl

COrCREIÂGúI DÉ PIIARE FcK = 25 MPÂ CoM Uso Ix 8A.OCS ' l'Âr{çÁr4E{ÍO, ADE{SÂMENID a ACABAMAIIo. N-o212o22

Quen§dade 6conhde no pDi6 6húÍel

Au,EtARtA DE VEAçIO DE BIOCOSCEIÀflCOS R R/lIpS ltÀvBnc^l E 9Xl9X39 Cm(EPECJnA 9cMlllÂAnt SSâ É^SSE{ÍAI,E{ÍD COMPRmÂO M l{tn.

N_L212021

Alsaiã Lat€cl

Al6riã LaH
Al6da c6hl
Alváaiá t6E
Algtia Fundo

ÀHdâ n
Alvúaia T2

AIEüià T3

Al6*ie T4

Alsnia T5

Alvodie T6

Al6ria Í7

Mm6lml

= 22,t5
. 22,85

= 22,45

= 16,50

= 1E,50

kimfr(ml

= 9,00

= 9,00

= 9,00

= 7,70

= 3,50

= r,20

= 4,t5

AurCml

x 5,t0
r 5,to
r 3,40
x 5,90

r 5,90

AluE média Ím)

x 4.50

, 4,60

x 4,60

x 4,60

r 4,9E

r 4,33

x 6,00

&:gi@l

132,53

L32,5'
,r,69

109,15

109,15

41,40

41,40
a1,40

35,42

11,44

5,20
26,10

mr

m!

6r

m!

m'

FORRO ÍX PVC. LISO, mÂÂ AMBIBIIES COMAC|ÀS lilCtUSrVE ESnUTUU 0C F

AMBIENTESOUERECEBERÃO FORRO: ÁE

ÍtÍ* pornr xuEiA nr ptÍ{tlriÀ sEsl{C ÍrrYE Ou láAI ,rnlo riAO, 6ol2locrá, Pt§Jmr 3JCu, ÍÍElS lxcuríri DOIMoçrs, }10]{ÍÂ6ã, E

nÍauElo oo aaE{rE, ÍEorarRA coM dBuçIo aÍ, R io . R tf,tl}ElrD E lÍlsÍrrâçlo' 
^r-1212019

'tuÊ.Pl're
xrÍoÊ polrar frEia rlta pfirlrtÀ g]<rcr Írftt ou rÊa] nltlo Mâo, lorzrocm, t!'Eqfia*,JCli, ÍtEas ficrugr$ Do8llllçâ§ }siltÂGa, E

raíarçIo q, ! rflrB ÍEcrldria coir Értuçlo o R io - ErxtEE Ê nmuçIo' 
^,-12lrot9

"Fona P2"

lar{EÁ oE atuMÍÍ{to npo utaxtM-aR, coM umot oarE\|lE E tERRÂcart actugvEAUaR, aaÂ8aME{lo E coilrnÁilaRco. rcRÍ{EclME{lD E lNÍal-açÃo aF-r2/2019

MCil|óilA DE CÁLCUIO

407,!O k

1q,7o lq

t92,ra t

Z2,lg mr

6.0 ÀrvãaltuÂ f ,Aâa§

t Á*r = ,69.40 ili

ql,0 UTIÚJâJ

)-o ÊnuADilÀs or mÀmRÀ rlutdHlo r $Íno I coso6Ó

u : ,.2o
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PREFEITURA MUNIOPATOE AFOII'OCU iIHA/MA
(»iÊÍo: cotrt§Ítt çIo DE uM ÂttEro tscdÁR I{o MUI$dfio oE aFdlso (tr H /MÂ, ntFER Êiara :

sÍ{ÁryruÍ{Ho - 2023 COM OtSOtúriAçtrO
EOI=26,t4Í
II'CAL SEOE

POXIÂ Ix rao Clr r z{. oe ariotÀi, ir 4 LrrG qv Nla00 lrrrui l

ruí^ 0É lrl oãi coMrcsrÁ Pon rlns, câ8ms t rBç^s raü IEJ$ms

P ruiÂ lr/ruillzaxrE PÂxÁ rr 6iÀ ? 6rlol Ár_o1l202r

Hmô d€ c.lhirahl

D€ÁÉz^qr t ni ru}r^ carMrcÁ cÀI^.cÁnr|. r crusorn^x§roRrr vEÂn.ÁL

rElqÍE rrrc coM rBlra c.FÁMrcr ca<ÂrÂL nPo coto rÁ! co M ÁÉ , Á4r5, rl clu !o ru9oir van.{ r-0rl201e

cÀlrÂ E clr p D€ 
^{o 

c vÂnlaE rÚrno 2{. oervolylM eoÍIE vÉnn(ll Ú-07lr01e

xu rc úrRro/llr1Rr'ro orr .rxÉ E r{o cÀvÁxrzrE rÚrEo 16, (oÍrE r r] €M, rníuso lç^exrc. 
^t-07l20 

re

Pê1ntu do tuio d roda ã edin.áç5

Goxn ,l.o glt 
^icÀ|r 

§. nrço t:. Iclrr?{m E 

^[84. 
prBrio rirclxrco coir t€rDriâir .oo ! 

^ru(rE 
ai lxt s strs soBrE LÀr€, 

^Darm, 
l.ÀBÁíBlIo xÃo

f,rorcÂÉ, É'6uM 2.ú. *_ot ltotl

coirxÁptso 6a^iG ü Ír nr{o rr GrÍsíD ElxErI pi io Mrru! l,rr^ú oi lrut strs soatrf tÁÉ amro, 
^ala 

irolro xÁo iEorçloo, E§?t!§.rRÁ

nEvEiniiflro c6tÂ ro .ÁxÁ prso cou pu. t npo ,oicsflÁIo E ullsrsÔE .tx.5 cri 
^ru.lD. 

EM 
^rllirsrlE 

E ÁrEr arÍlt r l,, t r0 i/4. a, 02/202]-rE

ãEúçIO ra BiEO ÍCr4rO l OU rEO Oa COTCaE|D OOr OOiCiElD rctlaE rl LOCO. U! rDO, rC[a§rÍ, COXYâC|Oi& ttEri 5 clrl, 
^ilr 

oo.

&dmáD I t ÉÉ
c.lcd. óE6o d!!dlô45 !2,5 

'9,5

-

clxflsao ÂrlrCrro ! r]yB|rxr^ {CoM ,16€||ç^ E vIoS E Esliuruias Dt coilcxElo E tioxDÀ coi, coua oE Pfiãao rrcÂralss IRÂço 1., CO.ll PiÉrAno

769,o 2,00

rÉ d. Jsri. E r lmlx
d Faat ttEx^t c BlÚ6 , iA 

^l/LollEE mço,}li^ iEcErME{lo E c8Àrl( ãa 
^re.ru§ 

ÍüEo 1:2:a, rrsno ÍaN(tL lPUcxD Ú rlaMsrrt

coM ÁxEA nt rof, QUt 10 2, E,êlt l ü roraE coM aruçro 0Í ll!Írs rr-05l2014

tlr =

MEI\4óRIA DE CÁ[CULO

]la1,lr

!úira ri

a0t,r4

2a.s

taa,7a
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PiEFTIÍUiÂ MUNIOPÂL DE ÀFq§O CUNNHA/IIIA

o6JúO; @i6ÍirrÃO Oa UM Árr!'(o as@ÁR XO MUnlcÍnO DE ArO6o OrrarA/i.A. ttfEnt OÁ :

srI'APr/u Ho - 202, crrM oEsoltti^çÀo
BDÊ26,14Í

ÁEãdê6boço

M Sú ÚXrcÀ nrÀ iEBlilãrlo Da rrrlr)i â, AÀGr}t^:r IIr(o rlz:a, piaio M x(rÁ! âi traE rrr[r Âs oE ,lREEi, E5PESURÂ Dt

2oirâ/r, coM o(tuçÀo ca ÍrllscÁ§ 
^t_06/201.

ÀD.d.âlYá.r.brc (m] ÁÉ d.lsÉdm6b nàcannà

- 43,00Árcâd. 
'óo.o

c5üna

CBÂMICO FÂ'Â ,ANM IflIER'lÂ' COMPI,.^9TPO ENI^I'^DA ãInÂ D€ UMEIsÔE TT D^9 
'ANÚ6, 

Af-0420'3 PE

1a90,30

r5,00

ÁE d.Érimo6 nrc-í..

'v, p@j6 de n,rr4ó5 dá,i6

MEÍv!óftA Dr CÁLCUIO

ürrÀraoa alrE.rs
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PRE'EÍTUNA MUíI0OPAL OE AFOí'6O d'NXHA/MA

ír6tEÍo. @ sIn uçÀo ot uM Áí{Eto cs@tÁi {o MurudPE DE 
^101160 

orala/ua.
REÍERaNCú : S|I{AMTJnHO - 202! @M OÉsOXtiÁçtrO Dr=26,1ar(

ú,CAL 5ÉOC

DtÍ{tutaúlE EíUca tt ux,rirrçlo vlxur IEE ürt DEl&s rt-0a202t

prNluiÁn ra E 
^.^!^Ilrsrlo 

lprorsir El 
^óto 

ã, MIIERÀ r B'Á
târguÉ Àú6

o,60

2'10

-

re§
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PREFE]ruRA MUilrcIPAL DE AFONSO CUNNHAy'MA

OUEÍO: CONÍRUçÀO DE UM AAIE(O ESCOLAR Í{O MUNrcíPP DE AFONSO CUNHA/MA.

REFERÊNC|A : STNAPUJUNHO - 2023 COM 9s56XgRAçÂO

BDI=26,14%
LOCA: SEOE

ENCARGOS SOCIA§ = 84,61% - HOR6ÍA
ENCARGOS SOcüÂ§ = 47,7% - MENSAL]SÍA

PTANITHA ORçAIVIENTÁRIA

rnoNco MENoR QUE 0,20 M), COM rRÁTOR 0E 6ÍflRA5.ÂF-05/2018

€ TXÂNSPORTI DE

1T CATEGORIA COM ECAVAD€RÂ HORÁUJCA (CÂçÂMBÂ: 1,2 M]/ 155 HP}, FROTÂ ÍX5

ÍT COM CAMINHÃO 8ÂSCULANTE OT 10 M" ETá UA LNBATIA EM I.BÍO NATINÂL

ÍO DE MATENIAI COM IRA]OR D€ ESIEIRAS. AF 11/2019

sotg EscÂvÂçÃo, caRcra E InANsPoRÍL aF_l1/2019

COXÚENCIOT.TNL D€ O8RÀ I.JÍIUZANOO GABARIIO OE IÁBTAS

PROFINOIOÂDE1O/2OI8MENOROU lGllAL A 1,30 M

MANr.At, APil-OAm COM SOQTEÍI. AÍ lol2oll

ÍÂGEM E DESMOT.ITAGEM OT FÔRMA OI PITÁRE RETANGT'.ÁR6 I ES'TRI.']URÂs

SIMPLES, EM C}IAPA O€ MADEM COMPTNSÂDA PI.ASNTICADÀ 18

CA.sO OE 8,0 MM . MONTAG€M, AF

D€ PITÂR OU VIGA DE ESIRIJNNA CONVEiICIONAL O€ CONCREIO ARMÂoo

CA.sO DE 1O,O MM . MONÍAG€M- AF 0612022

DT PITAR OU VIGÂ OE ESÍRI-rN,NA CONVÊNCIOIIAI. DE CONCREIO ARMÂOO

OE 12,5 MM - MOI{ÍAGEM. AÍ 06l

DE PITAR OUVIGA OE ESIRUNNA CONVIiICIOTIAL O€CONCRETO ARMAoo

CA.6O OE 5,0 MM ' MONTAGEM, AF 05/2022

ONCREIAGEM Ot PILARES. FCX = 25 MPA, COM L6o 0E BALDES

1u AÍO2|2AZ2

DE VEOAçÃO DÊ EIOCOS C€RÂMICOS RnArcs NA VERnCÀ- D€ 9x19X39 CM

9 CM} E ÂRGAMASSA tX ASSE'iITAMEilIO COM PREPARO MANUL. ÂT-1212021

IOCM, ESP ESStnA OE 3,5 CM, IIEN S INCLI SOS: IpBMDIçÂS, MONTAGAú E INÍALAçÃO

rcM DE IíÁDENA PARA PINÍURA, SEMI-oCA (LEVE

IOCM, 6PES5mA OE 3,5CM, IIE?{S lNCttlSOS: mBRADIçAS, MONÍAGEM E lNÍAtAçÂO

NPO MAXIM.AR, COM VIDRO1 8AÍINIT E fERRAGÚ{5. E€LIÁIVE

ÍD t CoNTRAMARCO. FORNKIMB{ÍD € |NSrALAçÃO. ÁF-12/2019

paRÂ rELltA cERÁMlcA caPÂ{áNÂ|. lilcLlso ÍnÁNsPoRÍt vERnca ÂF-07/20 19

corrr rzuil crna.llrtl cáPÂ{aNAL, ÍlPO CoLONIÂ1, COM ATÉ 2 ÁqJAs,

ÍRÂNSPORIE VERÍICAI. AF-07120 I9

ÍRANSPORTE VERITCAL. AF _O7 12019

@ Nt rERo 26.coRrto€33cM.

rr.§o rçaMENro. ÀF-07/20 t9

mÊrcn E aR4ÁO uiD Q§T, UTÍTÁftO

sa, lo
uxtÍÁflo
coM aq

PRIçO rOÍ[

1.0 EVlçOt rlirclÀ§ z.ta5;

2.4 Áo8tuzÁçÃo E DCsMoElllzaçÂo

2.1 cPU - 002 IOBTLTAçÃO E DESMOETUAçÁO WD l,r L 294,

2.2 CPU, OO3 ÁO DA OBRÂ o,t

3.0 [nVlçOS Ot ÍEnnÁPEXÁGtIvl 4.E44,:

98525 vl 4l l, JI I 60,(

a 4,: 14,11 1.515,l

93594 ,((M 7 92,Í 1,8 r 2.i r 8t5,j

1.4 100574 M3 Ã22.', 1,1( L,i sa7 ,!

3.5 95 386 8 4,1 7 ,1. 766.1

,ovtM6tE x mRA l.aL6,t

4.1 990s 9 E ],: 54,9' 69,t 3.782,1

9335E 6E,tt õb,:

q.! E 02l2021 1 1,: 609,:

§,o [ffiun]m, r ruPaisrruruRA 64.Z0Oi

5t 92444 491,1 2 3.313,'

6 50,1 I1,2: 1b.

92162 t6 780,! 11,9; l5,l 1 1.808,!

5.4 92763 rG 2 0,', 10.1: 12,{ 265,',.

927 59 I(6 492,, 14,1; l7 ,l a.a24,,

I 03 669 M3 z t,, 1 059. t z 9.o99,1

§rilErr-IãIs§ vt§§4,

6.1 103323 M2 7 69,, 56,0Í 70,a 5 4.550,r

b,Z ORRO DE PVC, LI$, PAM AMDIil Ib LUMULIAI5,

\F 0sl2017 P5

M2 J99, úi,u, L9U 2,:

ffi-lt MrEi atutfxb Ê rmo Ê€0!06o

.1 W I f9q,,

H b,( 1,UUU,5: /.5 ú5,t

7.1 94569 M2 12.C 70t,9: 696,1 19.71r.5

cPU - 004
554,3 1.541,:

t.o :ôriililü*l

õ.1
E 3,3I

ü.2 lu2za4 4U t,r zb,l

8.3 94207 l\,!2 401,1 39,0 I 49..1 1 9.834,1

E,4 94129 Zl,' 191,1 4.34 t, )

4.5 lug!t t 5 5,1: !9,t 5.707,Í
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PREFSruRÂ MUiITPAI. OE AFOiISO CUNNHE/MA

OUEIO: COXSIRUçãO DE UM AIIEXO EsCOLÀR NOMUIIEíP(, OE ATOrl§O CUNHÂ/MA.

SEftRÊttctÂ : sritaPl/ruNHo - 2023 coM oE'oNEsrçio

FNCÀÂGôS SOalÁlS =
ENCÁÀGOs soclA§ - 47,7% ' MENSÁI§ÍÂ

PIAI\III,HA ORçAVIENIÁRIÂ

:ON]-RAP§O TM ARGÂMISSA IXÂçO T:A (CIMETIO E ÀAEIÀ), PRE'A

|íoNsRÂ.oo ! Àpr cÁm sú ÁrfÂ§srcar sosRÉr,Âr, ÀDBrDo, aaÀsaMtNTo NÁo

@
iiEÀs srcÀs soait rÀJa aDaroo, ÂcÂsaMorm NÁo R€roRçÀm, ErtsstnÁ rcM

rNNMrtrú raÁMrao raiÂ Prso coM PáLÁ5 nPo P0r(Br^À
r5x45 cMÁPUCÂoa EM aMBrÍNrrs o( ÁRr nE 5 MI t10 MI aF_04r0?r Pt

,(Fc1rçÁo De passao {carçaDA) or-r Prso Dr coNcÀEm coM cofic
RM^m aÍ 03/2012

-iti

:rrÁPrs.o aPLrcÁDo a.i ÀrvENARrÀ l.ôM tRt§tNçÂ DE vÁos) t t'n
x FÂCHAOA COM COLXÊN 0t PIoRARO. ARCAMAsSÂ rnr4o 1 3 CO

N'BOçq P^RÂ iECBIMENIo OI CMÂMICÀ EM ÂRGAMÀçsÀ IRAçO I2:3, PiETRO

\rÂN!.ÀL ApüCADO MAr{UÂrMrXn EM ractsrNnRNÁs DÉ P RDE,

úÂssÀ úrca. taÂÂ lttÍBrM yto naço I ) 3. PqP Bo

VÂNUA! ÂPIiCADÀMÂNLIÀTMENII IM FÂCT5 III]ERNÀs O€ PÁNtDts, TSP65URÂ OÊ2OMM,

rF\,F ENrc (LúMICO À1RÀ P,À

,r DMBrSóES ZOX20 CM ÀPUCÀID5A MEAÂúrÃA OÂs hRtots Âf 02/20U ]-Pt

'^L SEDE

]sPosnvo oR, 2 roLot sarsrBrr DAoE ot 100 MA, coRRorrt ot 6l 4 nPo Âc

oRN€.rM m E iiíÂr,ÀçÁo

fMpaDÂ coMpacra o. !m ro w BÀ5t e7 roRNtoMa{ro t rNÍarÁtÀo aÍ-0?/2020

,r rllÁflÀarÀNDÉrÁ nPo M8a tLrA, ot sO3itPOR, CoM 1 úM2AOA ttD Dt 6lrY 5€M

r€Am R . K'RN ÊCrM$m trtÍÂt clo 
^t 

o2l2ota

iiilíner,rcú-ea r" xl-VíDr^ rr.r0 M m P 50) Pv( rtíÀáDÁ II', ÉFú{
oRNEcrM&m E Día!ÂçÂo Ât 0ll2021
'ÂrxaocrD(orÁl 3'r r', Pv(, ÍoÂ{tcivor-o rr!Íluçro-ii

. i\lóDr[o), 10^/2sov rNctutm sroiTa É PtÁ.Â

I MÓouros), 10Ár'rs0v r cürlioo srroRrt t PLccÁ

ovrror raisr ,ot rraaunn lz uóouost,2P+Í 10 a, lNcluNm sLPoRrr t PLAca '
€RNECTMÉNÍO E ftÍAlÂCÂO Àr 0l/2023

@
oRNKTMINIO t rnÍAlÀçÁo af 0l/202]

ffi
oRNrcrMs{rD E rirÍauçÁo Âr 0l/r021
ffi
,ÁinaMEuo rRrfÁtcq PARA ro utr.r{mR6 Dlí{ 150Â toRrEcrM€xm trríÀr ç^o

:ÂBO DECoBT€ato(ÍVEr lsotÂoo, 2,s MM:, ÁBI.BÂMÀ 45ol750 V PAnACTRCUTO§

IERMINAS . FORNECIMS{TD E INÍÀ!ÀçÀO AÍ-O!/2023

r Finom Â-E(lvtl. coRRtr,aoo Rtto RcÁDq Pvc, 0r 20 Mii (r2'), PAÂÂ cLrcurcs
rRMrNÂt lNÍÁrÁDo EM roRRo roRNt rMtriÍo E rsraúçÁo Âr 0r/2011

ffi
NÍArÂoo tM toRfio. toRNÊclMlx'ID t r{íÀta(-Ão Àf 0r/r021

ii6õn rnrpoLer ttpo rau, 5o ÀÍ 1o0À FoRNEcrMorlD

NsÍatÂçffi
coM-?o-iõõxrpREÍÀ-frÍvÀ m §€Rvlço o€ rNíaLÁtÁo 0€ n os 0( Pvc, sotoÁva,

lalA rR!À ot 2s MM (nÍÂIÂoo RÂMÂ! 0t üsnrsuçlo ou

@
\6UA fÂra, D{ 40 MM (rNíatÂoo o, PRlt ÁoÂ1, rr.lctLrslvt c0 DÔts coits t
ffi
aÂtJcÁOA O,r Gnrr.l rc ctNzA aNmRTNHA r =2CM, üM 3 2sxo 5!, coM 0l CÚA Dt Áç0

NOç gfÃO, VÁJU-À CROMADÀ lDRNORÀÃ,| ÂçO lN(x, rrctlÁlvtRomPra l0 cM
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PREFEÍIURA MUI{ICIPAT DE ÁTONsO CUI{NH'y'MA
OUETO: CON'NUçÃO DE UM A'IO(O ES(OLAN O MUNl.IPlo DE ÀIONSO TUNHÁy'MA.

REfERÊNCIA : 5II{Â'V'UNHO .2023 COM DESONERÂçÃO

LoCAL: SÉDE

iNCÀiGOS 5OC|,A§ :44,61)ó - XOlt§IA
EIICÁÂGOS SOCIÂ|S :47,7% - MEN5AI§ÍA

Pt.ÁI!ILHA ORÇÂMENTÁA|A

lmportâ o presefltê oíçam€írto êín:

Rs 628.182,E9

Í@ntos € onê mil, ouãtíoc€ntos e noventâ êteis .eáis e cinquhtâe cinco c tavos

afonso cunha/MÀ 24 delulho de 2023

l1- 91192 coMpo§cÁo RrpflErNranvÂl 0o Stivtco 0t rí'ríalÀÇÀo 0t ruBo 0€ Pvc,5&rt
{OÂMÂL ET,OIE PRTOIÂT, DN 40 MM { NÍÂL^OO TM NÀMAL OT O€ÍARCÁ OU flAMÀL D€

(oMpo§rçÁo R[PRt]rl\ÍÂi,/À, Do strv(o Dt r\íaúçao 0r lllso 0r ev(. sBrt91793

91194
,5 MM, {I'I Í, sl' RAMÂL Of D€STÁRGA RÁMAT OÉ 6G 

'qi 
ÁRlq IRLTúAOÁ OT EG

:rnxa srForÀDÀ Pvc, DN 100 x 100 r s0 MM, toRNt€roa rÍaLA
r{fÂMTNHAMS{TD orÁcln PrwrÂL Âr 06/2022

,(nNroi Dr 0rcoroo PonTAnLcoM cÂRGÂ 06 ros oÉ 6 rc, clÂsst
rÍÂuçÁo ÂÍJo/2020_PE

coM nNÍÂ Á.R{ucÀ ÂPtlcacÀo MArtx! z DsqÀot lNclt6o FLlrD

.ÚvlrNÁRrÁ DE EMnGd{CrÀ (OV l0 úVAADÀS rmOt 
' 

út sw RIÀIOP tORNKIVOI-D

i rÍ{ÍÂrÂçÀo. aF 02/2020

( 20.cM, rM Pvc '2' MM ANn{HÀMrs (srMsotot coRê E

l.Í,cRMÀs coNtoiMt NBR 163201

MâsúÂ úrE(. ÀpLrc.acÀo $/! P RtD€ lral oaúÀot ur(^Malr

IINI]JRÀ úÍü 
^CRIIICÂ 

PROíILI,, APT CÀçAO MÂNLIAT EM PÁiTDfS, OI]^5 ÚÀO5

ÂCÁ8ÀME!Io PrcME'TTADA) 
^ 

O

mÍÀl GnÁÀ ni
628.r82'l9
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PREFEÍTURA MUÍ{ICIPAL DE AFONSO CUNNHA/MA

OBJEÍO: CONSiÍRUçÂO DE UM ANB(O ESCOTAR NO MUNrcíPrc DE AFONSO CUÍ{HVMA.

REFERÊNCA : SINAPUJUNHO - 2023 COM DESONERÁçÃO

BDI=26,L4%

LOCA!:SEDE ENCARGOS SOCIA§ =84,61%-HORSTA
ENCÂRGOS Í)CA§ = 47,7% - MENSAI§rA

CURVA ABC

,flE{, .HHF. DCSCRIçÃO ultD Qt*xx FR§O l3rAr Ií É gJBÍIEá ,6 ú St stTAà
EUM§

cu§rÊAçâô

9.3 87259 IE1/ESIIMilTO CTRÂMICO PARA PISO COM PLACASTIPO PORCAÂilAÍO OE DIMEil5Ô6 4 M2 199.26 82.551.0r 13,74% 13,14%

10.3 87530 úA55A ÚNICÀ PARA RECEBIMENÍO DE PINNNA EM ARGAMA5SA 'IRÁçO 1:2:8, PREPARO M2 1490,80 8.7Q,7' 10,94% 24,O8%

6.1 103323 \rvENARtA DE VEOAçÃO DE B|OCOS CERÂMTCOS FURADOS tlA VIRIICAL DE 9X19X39 CM M2 769,ÀO v.59,4 8,68% 32 77%

8.1 92541 IRÂMA DE MAOERA COMPCÍÀ POR RIPAs, CAIEROS E]ENçAS PARA IEHDOS DÉ AÍI 2 M2 401,64 42.345,9r 6,7 4% 39,51%

6.2 95485 ORRO DE PVC, LISq PARA AMBIENIB COMERCIAI' INCLI]SIVE E5IRI.,ITNA ffi FIXAçÀO M2 399,26 41.9@,3 6,61% 46,L8%

2.2 cPU - 003 \DMINISÍRAçÃO DA OERA MÊ5 6,00 4.217,2 5,45% st,63%

5.6 103 669 :ONCRETAGEM 0E P|[ARE5, FCK = 25 MPA, COM t SO D€ BÂLD€S - LÁNçAMENIo, AoEISA M3 21,20 29.09,1 4.63% s6,26%

15.1 88497 ]VIAs§AMENIO COM MASSA úIU, APTICAçÃO EM MREDE, OIIAS DEVIÃOS, TIXAMilM M2 1490,8( 27.4@,5 4 37x 60,63%

92443 TAGEM T OESMONÍAGEií DE FÔRMA O€ PIIARES REIANGULÂREs E ESTRUNNAS sIM M2 402,30 8.38,2 1,71% 64,34%

2 88489 'INruRA úTD( ACRÍUCA PREMIUM, API-ICAçÃO MANUL EM PARED6, DUs OEMÂOS. A M2 1490,8( 21.527 ,t 3,43% 67,71%

8.3 94201 EL}IAMENÍO COM ]ELTIÀ CERÂMICÂ CAPA{ANAL N PO COIOÍ{ IAL, COM AÍÉ 2 Á6J45, I N M2 401,84 ú.8X,8 3,16X 70,93%

7.3 94569 ANEI,Â DE ATIJMÍNIO TIPO MAXIM.AR, COM VIDRO' BATTNTE T FERRÂGEIIs' o(rTiÁIVE A M2 22,OO l!,.7 15,9 3,14% 7 4,O7%

9.2 87622 :ONIRAPISO E[4 ARGAMASSA ]RAço 1:4 {CIMA{To EARSA}, PREPARo MAN(AI. APLICÂo M2 399,26 15.666,9 2,49% 16,56%

9,1 a7 620 :ONIRAPISO Eú ARGAMASSA Tf,AçO 114 {CIMENIO E AREÂ}, PREPÂRO MECÂTtCO COM B M2 399,26 14.0'r5,9 2,24% lA,AO%

10.1 47904 :HÂptsco APLtcADo EM AI-VOIARIA (COM PÂESII.IçA D€ VÃOS) E ESTRUIInAS D€ CONCR M2 1538,8( li.849,2 2,20% 81,00%

5.3 92762 \RMAçÃO DE PII"AR OU VIGA D€ ESIRUruRA CONVENCIONAI. DE CONCREÍO ARMoo M IG 780,50 11.88,9 1,88% 82,88%

s.2 9276r \RMAçÃO OE PILAR OU VICÁ DE ESTRUruRÂ CONVENCIONÂL DE CONCREÍO ÂRlvtÀDO uTl 16 650,10 10.88,1 1,73 84,62%

8.2 10223Á ,INTURA IMUNIZANTE PARA MAOBRÂ, 2 OEMÃOS. ÂF-01/2021 M2 401,84 fi.78,2 1,7 tv" 86,33% B

5.5 927 59 \RMÂçÃO DE PILAR OU VIGÂ D€ ESIXI,ruRÂ CONVENCIONAL D€ CONCRETO ARMAI)o L'ÍI IG 492,70 8824,2 1,4096 47,73% I

7.2 90843 (IT DE PORÍA DE MADEIRA PARA PINNNA, sEMIOCA (LEVE OU MÉDIÂ), MDRÂO MÉD{O, UN 6,00 7 5 88,8 1 21% 88,94% B

11.1 91926 :ABO DÉ COBRE FIO(ÍVEI lsoLAOO, 2,s MM', ANTI'CIIAMA 450/7s0 V PARA CIRCU]oS E 1452,7 3 7 365,1 l,l7% 90,1 1% B

4.1 9905 9 I-OCÂCAO CONVBICIONAL OE OBRA, MUZÂNDo GABARIrc O€ TÁBIAS CORRIDAS PONTA 83,30 5ta2,6l o,92% 91,03 % B

8.5 100327 IUFO D(TERNO/INIERNO EM CH,qPA DE AçO GÀLVANIZÂDO N(fuERO 26, COR][ O€ 33 CM 81,90 5tol,6' o,91% 91,94% B

9.4 94993 ilECUçÃO DE PASSEO (CATçAOA) OU PISO DE COIiICREÍO COM CONCRETO MOLDADO IN L M2 49,50 4912,2 o,7996 92,11% B

9A229 TALHA EM CHAPA DE AçO GAIyANIZÂOO Nt]irEno 24, o6tr{VoLvlMttlro DE 100 cM, lN 72,45 4 34 1.1 o,69% 93,429í B

10.4 87267 IB/€SÍIMB.IIO CNÂMICO PARA PAREDES IN]BNÀs COM PLACASTTPO BMAI]ADA O(N rú2 48,00 4 794,7 o,67% 94,09% B

11.1 91833 r-Ernoouo FLEXÍVA CORRI6Am REroRçaDo, Pvc, Da{ 20 MM lll2',), PARA CIflCUÍOS M 295,29 3147 ,7 0,60% 94,69% B

11.4 cPU - O07 ffi c- FoRlrEcrMENrc € tNÍat'AçÃo. UNO 35,00 1D70,5 o,49 9s,14% c

1.1 cPu - 001 ,HCA DA OBRA OE OBRA CONVENCIONAL M2 6,00 7183,3 0,44% 95,62% c

7.! 9084 1 (I] DE PORTA DE MADEIRA PARA PINIURA, SEMIOCA (IEVÉ OU MÉDIA), PADRÃO MÚq UN 2,00 2388,5r o,38% 96,00% c

L2.4 cPU - 008 3ANCADA EM GRANITO CINZA ANOORIIHA, E = zCM, DIM 3'25X0 55' COM 03 Ct[A D€ Aç r.il 0 1,00 2356,8 0,38% 96,18% c

3.3 93594 TNIISPONTT COM CAMINHÃO BAsCUTANTE OT 10 M" EM VIA LRBÂNÂ EM LEIIO NAruRÂ TXK M 192,66 1a 15,1 o,29% 96,66% C

16.1 cPU - 010 LIMPUA GERAL DA OBRA
M2 399,26 1l56,7, o,28% 96,94% c

2.r cPu - 002 úoBtUzAçÃO E DISMO Bll-lzAçÃo I,,N D 1,00 164 1,01 o,269( 97,21% c

7.4 cPU - 004 ,OAN Oi ICO CTIIPI 24, DE ENROI'AR, RÂIÂ04 TARGA COM ACABAMENIO GALVÂNIZAD M2 z,z0 1541, o,zs% 97,45vn c

101220 rclveçÃo vEnlclr PÂRA EDIFICAçÃq coM CARGA, DESCARGA ÊrRANsPORft 0ESOt 84,55 1515,1 o,24% 91,69% c

4.2 93358 SCAVAçÃO MAi.IUAL DE VALA COM PROFT 'lDOÀDE M0{OR OU IGIAL A 1'30 M', AF-02/2 M3 16,38 1 A24,4 o,z1% 97,9294 c

10.2 a7554 MBOçO,PARA RECEBN/1ENTO DE CERÀMICA. EM ARGAMASSÂ lXÂçO 1:2:8' PREPARO MA M2 48,00 1139,0, 0,1 8% 98,10% c

11.6fr
*1a

91940 :AD(A RETAI'IGIÍáR 4" X 2' MÉDIA [1,30 M OO PISO), PVC, INÍAI.AOA EM PARD€' FORÍ{ UN 50,00 1039,0r o,t7% 9A,27% C

9!787 covrposrçlo nrppeserumlvA) Do sERvlço D€ lNÍaLÂçÃo oE Í1.BOS O€ PVC' sOtúv 25,00 924,Z 94,41% c

10 1880 I'IAD-O D' 
'IS""UIçÃO 

DE ENERGIA EM CIIAPA DE ÂçO GAIVANIZAD()' ÍX S'8UTIN' C

D,rc,JçÃo € coMr cÍAçÃo DE ArtRRo coM SoLo PREDOMINANÍEvrENrE ÀREl05o - E

UN 1,00 791,51 0,1 3% 9a,54% c

M3 84,55 166,0, o,t2 98,66% c

3.5 96 386
UN 37,00 710,1 0,1 1% 9A,17% c

tl.1 91937
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MMAOA MÉDIÂ D€ IMBL'NR O MÓDlrO),zPATIOÀ INC|.uNM

D(n'rroR D€ NCENDTO PORÍÁnrCOMCÁRGÁ 0trOS0€ s rqi Ctlsst 3C rciN€crMEN

M sOq(,EIÉ Àr r0/2o17

nÂroR ff tsr RÂs ÁF r1/201e

LLMrNÁiúaRÂNorlÂ npo MÊrÂ ruÀ D( soBeEoR, coü 1úMPÂDÂ tto o€ 5 14 stM

pr runÂ n NÍa o€ acaBAMExm lPro,rErYraDÁl Â ó t€o €M MAD€rRÂ, , otMÀo5 Ât-o l

ÍoMADA sarxa DE EMsunR (1 Mó oLnot, zP+r 10 Á' rNcl.uN m t
osPo§nvo oPs c!Àsst rr,l Potq'IErsÁo MrrrMÀD€179 v coRÂIxItMAxrMÂDt'

coMporçÀo RTPRETNÍÀnVA Do 58vrço ot rÍa!^çlo Dt nBo D€ Pvc, ÍRr. No

NTTRRUPIOR srMptE 12 MÔOLf,O,, 10Â,/rs0v rNCrÚNm STPORft E PLqCÀ rOR tcr

{RMÀçÃO 0t PIÂR OUVrGÂ 0r 5ÍiU]URÂ COí{VtXClOrl^! Dt CoNCREIO ÂRMÂDO Un

trmoDm r[üÍvÊL coRRLEÂDo pvc. !r z5 MMll/4 ), PARÁ crRcuDs[iMriart

DSPOSnVO DR,2 POIOS SENSrBrLrOÂOtOÉ r0oMÂ, COnR lIOt63ÀnPOÂC ÍORN

tcoMposLçÀo REpRETNTAnv^t Do Ínvrço ot lr íÂtÀçlo ff r\Bo o€ Pvc, ÍrlÉ no

lcoMpoeçÀo a$n6 rÀnvÀ, 0o s€nvrço ff NÍ ru8o pvc, Ín t fi, t!6üo eRú

LL|í|NÁR|ADr TMERGENCD, coM 30 úMPAm5 É0D€ 2 w s

l€oMPoíçqo RÉPiEsg{rÂnval oo stRvrço trf LNíÁ6çÀo ot i-Bot Dt Pv., e!úv

orsJLrmR rrlpolÂRnpo NrMÀ coRntNTt roMrNÂr. ot60ÂÉr0

uMpEA Mr.ÀNrzÁoa DE cÀMÂDÂ wcEra! wGrrÂçÀô t FEoL[nÂs ÁRvoRa (oúMt

rNÊiRfroR §MP|B (1 MóDUro), 104/2s0v rNctsNlo srPoRr!. PrÀcÂ rcrrtc M

roMAoÁ MÉDlÁ o€ ttúBlmx (2 MóDUlost ztrr 10 À NctLlriDo s{ronÍr € PtacÂ ' ro

NCÁ cONnÀ rNCEt0rO, ístotwrNsaÉrilE auÁB

, coRrE{ÍT NoMrritat 0f10^ roRNt(rMtNIo É NÍ

aÂrxarroNÁoÁ. Pvc, oir loo x 100 x 50 MM, ÍÍlRNtaloat NÍ tÂoa tM R MÁrs Dt !

nNn-nÂ orPrso coMnNÍaacRllcÀ aPLcâcÀo MÁruat,2 DanÀot rNcltm rüiDo

REGrSrxo 0€ 6avFrÁ BRL,TO, 6TÃ0, RoÍÁvt!, 14' roRNtclMENm É NsTAtÂçÀo Â

úMpam coMPAcra Dt LrD 10 r^l oa§r t27 - rcnNÉclM r! t irlÍauçÁo aÍ-0rr0

6tt.lDrr

lmponà o píeaentê otçâmílto eín:

serrcêntos e vintê ê oitó mil, ceíto e oitentâ e dois r.âis ê oit€ntã e novê cêíltàvos

Afonso cunhâ/MA, 24 dê]u ho de 2023
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PREFEIÍURA MUNICIPA! OE ATONSO CUNNHA/MA

o6JETO: CONSTRUçÃO DE UM ANEXO ESCOIAR NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

REFERÊNCrA : STNAPI/UNHO - 2023 COM DESONERÂçÃO

got=26,t4%

I.OCAL: SEDÉ

EÍ{CARGoS s(xlAls = 84,61X- HoRSTA

ENCARGOS s(xlAls = 47,7%- MENSALISÍA

cRoNoGRAMA tÍSrcO - FTNANCETRO DA CONSTRUçÃO

1.0 sERVIçOS rNlClAlS 2-7a534 0,44 roo% I I

2.4 voet rtzaçÁo t orsvoatuzlçÃo 3s.878,25 5,11 20%l20%l70%
3.0 SERVIçOS DE TERRAPLENAGEM 4.W4,54 o,77

40 MOVIM ENTO DE TERRA 1_416,65 1,24

5.0 estnurum t suprRESTRUTUM 84.200,25 13,40

60 ALVENARIA E PAINE]S 96.452,80 15,35

7.O

Elãhoarls or l,rnottu, aLUMíNto E vlDRo E

coBoGÓ
11 234,86

4,97

80 COBERTURA 82.974,7',t 13,2L

9.0 PISOS r11.236,27 18,66 I
10.0 REVESTIMENTO a].923,15 14,0O

11.0 NsTALAçÕES EL€TRICAs 20.297,77 3,23

12.0 r rrtsraLaçóes nt oPaúlt cls 3-513,21 0,55

13.0 msraLAÇõEs saNlrÁRlas 165,40 0,12

74.O coMgarE A tNCÊNDlo 975.O1 0,16 100%

15.0 PINTURA 49.523,26 7,88

16.0 DIVE RSOS 1_156,74 0,28
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ESTADO DO MARÂNI{ÃO
PREF'EITT]RA MI]MCIPAL DE ÂFONSO CUN}IA

haça da Comunidade,56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

ílÍ nrr'?r\
-' \- \ l!, t-,, !.,

TOMADA DE PREçO N" 005/2023 - CPLIPMÁC

'ÁNEXO tr'
MINUTADO CONTRATO

CoNTRÂTON ........._.-,âOOO( - PMAC

TERMO DB CONTRATO FIRIVIADO ENTRE O MUMCIPIO DE AFONSO Ct NIIÁ - PMÀC ATRÂVÉS

DA SECRETARIÀ )OOOOOOOOOOOOOOO( E A EMPRESA )OOOOOOOOOOOOL DÀ FORMÀ ABAD(O:

O MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHA -MA, entidade de direito público, inscrita no CNPI sob o N"

com sede na cidade de AFONSO CUNHA/MÂ, localizada na PMCA DA COMUNIDÂDE, N"

56, CENTRO, AFONSO CUN[IÂ/MA., neste ato representada pelo seu representante legal, o Sr.

brasileiro, casado, residente e domiciliado nesta cidade, portador do CPF n'

eRGn' doravante denominada simplesmente

PREFEITURA MT'NICIPAI DE AFONSO CT]NHÂ

PRAÇA DA COMUNIDADE, 66, CEI{IRO, ATONSO CUNIIA' MÀ

CONTR.ATAIVTE, e do outro lado a Empresa

estabelecida à Rua

inscrita no CNPJ sob o n'
representada por s"u(ua) , o(a) Sr"(")

(descrever nome, nacionalidade, estado civil, proíissão), portador(a) do CPF

e RG n"-, residente e domiciliado(a) à Rua

doravante denominada simplesmente CONTRÂTÁDA, submetendo-se as partes às disposiçóes constantes nos

termos da Lei n" 8.666, de 2l de junho de 1993, da Lei no 10.520, de l7 de iulho de 2002, d.aLet de Diretrizes

Orçamentárias vigente e do Decreto n'7.983, de 8 de abril de 2013, aplicando-se também os procedimentos

determinados pela Lei Complementar 123/2006 er'aLeir" 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor,

resolvem celebrar o presente Contrato para execuçâo de determinada obra, tendo em vista o resultado da

licitaçào procedida na modalidade ToMÂDÂ DE PREÇOS í 005/2023 - CPLIPMAC, oriunda do Processo

Administrativo no sec. de oBRÁs , Àdjudicação n'-fioooo( e Homologaçâo datada de -J,/w,,
mediante as Cláusulas e condições seguintes:

1. CúUSULA PRIMEIM - OBJETO:

l.l. O objeto do presente instrumento é a CONSTRUÇÀO DE UM ANEXO ESCOLAR NO MUNIC|PIO DE

AFONSO CUNHA/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÔES NO PROJETO BÁSICO. que será prestado nas

condiçôes estabelecidas no Projeto Básico e demais documentos técnicos que se encontlam anexos ao

lnstrumento Convocatório do ceÍtame que deu otigem a instrumento contratual'

1,2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Instrumento Convocatório do Edital em epígraÍe e seus anexos,

identificado no preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição'

2. CúUSULA SEGT'NDA - VIGÊNCÍáU

2.1.O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele íixado no Edital' isto é até

)OOOOOOOOOOOOOOffi(, com início a partiÍ da assinatura do contÍato'
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2.2. Angência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à contratação sejam

integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em restos a pagar, conforme Orientação

Normativa AGU n" 39. de 13/12/201I.

2.3. A crecuçáo dos serviços será iniciada NO PRÂZO DE 05 DIAS a contar do recebimento da ordem de

serviço e duraú conÍorme as etapas observadas no cronograma fixado no Projeto Básico.

2.4. A prorrogação dos prazos de execuçâo e úgência do contrato será precedida da correspondente adequação

do cronograma físico-financeiro, bem como de justificativa e autorização da autoridade competente paÍa a

celebração do a.juste, devendo ser formalizada nos autos do processo administrativo.

3. CúUSIJLA TERCEIRA - DO VÂIOR DO CONTMTO:

3.1. O valor total da contÍataçâo é de R$ .......... (.....);

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execuçào do

objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, bem como taxas de licenciamento, administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento

integral do objeto da contratação.

3.3. O valor consignado neste Termo de Contrato é fixo e irreajustável, porém poderá ser corrigido anualmente

mediante requerimento da contratada, observado o interregno mínimo de um ano, contado a partiÍ da data

limite para a apresentaçáo da proposta, pela variaçâo do índice INPC ou outro que úer a substituí-lo.

4. CúUSIJLA QUARTA _ DOTAÇÁO ORÇAMENTÁXIÀ:

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista

no oÍçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaüo:

5. CúUSULA QIJINTA - DO PÀGAMENTO:

5.1. O pagamento será efetuado pela ContÍatante no prazo de 30 (trinta) dias, contados da apresentação da

Nota Fiscal/Fatura contendo o detalhamento das atividades executadas e dos materiais empregados, através de

ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado.

5.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso II do

aÍt.24 da Lei 8.666, de 1993, deveráo ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art.5", § 3", da Lei n" 8.666, de 1993.

5.3. A apÍesentação da Nota Fiscal/Fatura deverá ocorrer no prazo de 05 (cinco) dias, contado da data final do

período de adimplemento da parcela da contrataçào a que aquela se referir.

5.4. A Nota Fiscal/Fatura será emitida pela Contratada de acordo com os seguintes procedimentos:

PN.ETETII]BÂ MI'MCIPAI DE AFONSO CI,]NIIA
PRAÇA DA COMT]NIDADE, 66, CEI{TEO, ATONSO CI]NHA- MA
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5.4.1. Ao íinal de cada etapa da execuçào contratual, conforme previsto no Cronograma Físico -Financeiro, a

Contratada apresentaÍá a medição préüa das atividades executadas no período, através de planilha e memória

de cálculo detalhada.

5.4.2.Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando as atiüdades previstas para aquela etapa,

no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executadas em sua totalidade.

5.4.3. Juntamente com a primeira mediçâo, a ContÍatada deverá apresentar comprovação de matrícula da obra

junto à Previdência Social - CEI.

5.5. A Contratante terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir da data da apresentação da medição,

para aprovar ou rejeitar, no todo ou em pane, a medição

prévia relatada pela Contratada, bem como para avaliar a conformidade das atividades executadas, inclusive

quanto à obrigação de utilizaçâo de produtos e subprodutos florestais de comprovada procedência legal.

5.6. A aprovaçáo da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer das responsabilidades

contratuais, nem implica aceitação definitiva das atiüdades executadas.

5.7. Após a aprovaçáo, a Contratada emitirá Nota Fiscal/Fatura no valor da mediçáo definitiva aprovada,

acompanhada da planilha de mediçào de sewiços e de memória de cálculo detalhada.

5.8. O pagamento somente será efetuado após o "atesto", pelo servidor competente, da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada, acompanhada dos demais documentos exigidos neste instrumento contratual.

5.9. O "atesro" da Nota Fiscal/Fatura fica condicionado à veriíicação da conformidade da Nota Fiscal/Fatura

apresentada pela Contratada com as atividades efetivamente executadas, bem como às seguintes comprovações,

que deverão obrigatoriamente acompanhá-la:

5.9.1. Do pagamento das contribuições sociais (Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Previdência Social)

e da regularidade trabalhista, correspondentes ao mês da última nota fiscal ou fatura vencida, quanto aos

empregados diretamente vinculados à execução contratual, quando não for possível a verificação da

regularidade dos mesmos no Sistema de Cadastro de Fornecedores da Prefeitura Municipal de AFONSO

CUNHA, SICAF ou outro equivalente (guia de recolhimento de comprovação do INSS e FGTS a partir de 30

dias de execução da obra);

5-9.2.Da regularidade fiscal, constatada através de consulta "on-line" ao SICAF ou outro equivalente, ou na

impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à

documentação mencionada no aÍtigo 29 da Lei n" 8.666, de 1993;

5.10. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo sewidor competente,

condicionado este ato à verificaçáo da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apresentada em relação às atividades

efetivamente prestadas e aos materiais empregados.

5.11, Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, ou.

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como por exemplo, obrigaçâo financeira pendente,

decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada

providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação

da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante.

PREFEÍTURA MI]MCIPAI DE AFONSO CI]NHA
PBAÇADA COMUNIDÁDE, 66, CENTRO, AFONSO CI]NHÂ.MÀ
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5.12. Será efetuada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, sem prejuízo

das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

5.12.1. Náo produziu os resultados acordados;

5.12.2. Deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a qualidade mínima exigida;

5.12.3. Deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução do sewiço, ou utilizou-os

com qualidade ou quantidade infeÍior à demandada.

5.13. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento.

5.14. Antes de cada pagamento à contratada, poderá será realizada consulta ao Sistema de Cadastro de

Fornecedores de AFONSO CUNHÂ (ou cadastro equivalente ou certidões online) para verificaÍ a manurenção

das condiçôes de habilitaçâo exigidas no edital.

5.15. Constatando-se, junto ao Sistema de Cadastro de Fornecedores, a situação de irregularidade da

contÍatada, será providenciada sua advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua

situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igualperíodo,

a critério da contratante.

5.1ó, Não havendo regularizaçáo ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar

aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como

quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários

para garantir o recebimento de seus créditos.

5.17. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à Íescisâo contratual nos

autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa,

5,18. Havendo a efetiva execuçào do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida

pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situaçào junto ao Sistema de Cadastro de

Fornecedores de ÂFONSO CUNHA ou cadastro equivalente - isto é, deve-se manter as condições de

habilitaçáo do Edital, especialmente a regularidade Íiscal.

5.19. Somente por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro interesse público de alta relevância,

devidamente justiÍicado, em qualquer caso, pela máíma autoridade da contratante, não será rescindido o

contrato em execuçáo com a contratada inadimplente no Sistema de Cadastro de Fornecedores de AFONSO

CUNHA.

5.20. Quando do pagamento, será efetuada a Íetenção tributária prevista na legislação aplicável, em especial a

prevista no artigo 31 da Lei n. 8.212, àe 1993.

5.20.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional não sofrerá a retenção tributária quanto aos

impostos e contribuiçóes abrangidos por aquele regime. No entanto, o Pagamento ficará condicionado à

apresentação de comprovaçâo, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido

previsto na Lei Complementar n. 123, de 2006.

5.20.2. Quanto ao lmposto sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), será observado o disposto na Lei

Complementar no 116, de 2003, e legislação municipal aplicável.

PREFEITI,]RA MIJMCIPAI DE AI'ONSO CT]NIIA
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5.21. Nos casos de eventuais atrasos de patamento, desde que a Contratada nâo tenha concorrido, de alguma

forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de c,,mpensação financeira deúda pela Contratante, entre a

data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EM:lxNxVP,sendo:

EM : Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento:

VP : Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

r : (Tx) t= (6/100) /365 I = 0,00016438

TX : Percentual da taxa antal : 60/o,

6. cúusuLA sExrA - coNTRoLE E FISCÂLIZAÇÃo DA Exrcuç.Ã,o:

6.1. O acompanhamento e a fiscalização da execuçào do contrato consistem na verificação da conformidade da

prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito

cumprimento do a)uste, que serão exercidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente

designados, na forma dos ans.67 e 73 da Lei n'8.666, de 1993.

6.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e controle da

execuçáo dos serviços e do contrato.

6.3. A verificação da adequação da pÍestaçáo contratada deverá ser realizada com base nos critérios previstos

nos projetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatóÍio a que se vincula este contrato.

6.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem

perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta Promova

a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos

valores contratuais previstos no § 1" do anigo 65 da Lei n" 8.ó66, de 1993.

6.5. A conformidade do material/técnica,/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser

verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de

acordo com o estabelecido nos pro.jetos e demais documentos técnicos anexos ao instrumento convocatório a

que se vincula este contrato, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca,

qualidade e forma de uso.

6.6. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas, adotando as

proüdências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos § § 1" e 2"

do art. 67 da Lei n" 8.666, de 1993.

6.7. O descumprimento total ou parcial das obrigaçóes e responsabilidades assumidas pela Contratada,

sobretudo quanto às obrigaçóes e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a aplicação de sanções

administrativas, previstas neste Termo de Contrato e na legislação vigente, podendo culminar em rescisáo

contratual, conforme disposto nos aÍÍi1os 77 e 87 da Lei n" 8.666, de 1993.

PREFETIIIRA MI]MCIPAL DE AFONSO CI,'NHA
PRAÇA DA COMT]NIDADE, 66, CENTTO, AtrONSO CI]NHA- MÀ
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6.8. A fiscalização da execuçào abrange, ainda, outras rotinas determinadas em normatizaçáo específica.

6.9. A fiscalização de que trata esta cláusula nào exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive

perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios,

ou empÍego de material inadequado ou de qualidade inferior e, na ocorrência desta, não implica em

corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei n"

8.666, de 1993.

7. CúUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÓES DÀ CONTMTANTE:

7.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigaçóes assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas

contratuais e os termos de sua proposta;

7.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente

designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos

empregados eventualmente envolüdos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as

providências cabíveis;

7.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeiçôes, íalhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos serviços, fixando pÍazo para a sua correção, cenificando-se de que as

soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

7.4. Pagar à Contratada o yalor resultante da prestaçào contratual, conforme cronograma físico-financeiro;

7.5. Efetuar as retençóes tributárias devidas sobre o valor da fatura de sergiços da Contratada;

7.6. Fornecer por escrito as informaçôes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

7.7. Realízar ava\iações periódicas da qualidade dos sewiços, após seu recebimento;

7.8. Cientificar o órgão de representaçào judicial da Procuradoria Geral do Município de AFONSO CUNHA -

MA para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigaçôes pela Contratada;

7.9. Arquivamento, entÍe outÍos documentos, de projetos, "as built", especificaçóes técnica§, oÍçamentos,

termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeçôes técnicas após o recebimento do serviço

e notificações expedidas;

7.10. Exigir da Contratada que providencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento definitivo de objeto, gygg!qQ133ggg:

7.10.1. "as built", elaborado pelo responsável por sua execução;

7.10.2. Comprovação das ligaçôes definitivas de energia, água, telefone e gás:

7.10.3. A ÍepaÍação dos vícios verificados dentro do prazo de garantia do serviço, tendo em vista o direito

assegurado à Contratante no art. 69 da Lei n" 8.666/93 e no art. l2 da Lei n" 8.078/90 (Código de De{esa do

Consumidor).

8. CúUSULA OITAVÂ - DAS OBRIGAÇÔES DÀ CONTRÁTADÀ

PBDFEITIJRA MT]MCIPAL DE AFONSO CUNHÂ
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8.1. Executar cada uma das fases do empreendimento, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito

cumprimento das cláusulas contratuais, fornecendo e utilizando os materiais, equipamentos, ferramentas e

utensflios de qualidade e quantidade compatíveis com as especificaçóes contidas nos projetos e demais

documentos técnicos anexos ao instrumento convocatóÍio a que se vincula este contrato, bem como na sua

proposta;

8.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serriços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

8.3. Manter os empregados nos horários predeteÍminados pela Contratante;

8.4. Responsabilizar-se pelos úcios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e

17 a27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n" 8.078, de 1990), ficando a Contratante autorizada a

descontar da garantia prestada, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o valor

correspondente aos danos sofridos:

8.5. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos sewiços a serem executados, em

conformidade com âs normas e determinaçôes em ügor;

8.6. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá, além de provê-los com os

Equipamentos de Proteção Indiüdual - EPI:

8.7. Apresentar à ContÍatante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgào

para a execução das atividades contratadas;

8.8. ResponsabilizaÍ-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, preüdenciárias, tributárias e as demais

pÍevistas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à Contratante;

8.9. Atender às solicitaçóes da Contratante quanto à substituiçâo dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento das obrigaçôes relativas à

execuçáo do serviço, conforme descrito neste instrumento contratual;

8.10, Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatat as Normas Intemas da Contratante;

8.ll.Instruirseusempregadosarespeitodasatividadesaseremdesempenhadas,alertando.osanàoexecutalem

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência

neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

8.12.RelataràContratantetodaequalquerirregularidadeveriÍicadanodecorrerdaexecuçãodo

empreendimento, inclusive a alteraçâo de supervisores da obra;

8.13.Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodemenordedezesseisanos'excetonacondiçáodeaprendiz

para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, Perigoso ou insalubre;

S.14.Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcomPatibilidadecomasobrigaçôesassumidas,todasas

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

8.15. Guardar sigilo sobre todas as inÍormações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

8.16. Manter preposto aceito Pelâ ContÍâtante nos horários e locais de prestaçào O" t"**,:::l:.iresentá-la

na execuçáo do contrato com capacidade para tomar decisôes compatíveis com os compromissos assumidos;

0c!:.L i
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8.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

segurança da Contratante;

8.18, Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

8.19. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais,

equipamentos e utensflios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às

recomendaçóes aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

8.20. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (únte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou

acidente que se verifique no local dos serviços.

8.21, Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou Por seus PrePostos, garantindo-

lhes o acesso, a qualquer t€mpo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

empreendimento.

8.22. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atiüdade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

8,23. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que nâo venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

g,24. Promover a guarda, manutençào e úgilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário à

execuçâo dos serrriços, durante a vigência do contrato.

8.25. Proüdenciar junto ao CR-EA e/ou ao CAU-BR as Anotaçôes e Registros de Responsabilidade Técnica

refeÍentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas peninentes (Leis ns.

6.496 / 7 7 e 12.37 8 / 2010) ;

8.26. Obter.iunto ao Município, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e autorizaçôes

exigíveis, na forma da legislação aplicável;

8-27. Cedq os direitos patrimoniais relativos ao projeto ou serviço técnico especializado, Para que a

Administraçâo possa utilizá-lo de acordo com o previsto neste Proieto Básico e seus anexos, conforme artigo

I 11 da Lei n" 8.666, de 1993;

8.28. Assegurar à CONTMTÀNTE:

8.28.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais

adequaçóes e atualizaçóes que üerem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela' de forma

peÍmanente, permitindo à contÍatante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitaçôes;

8.28.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação produzida

e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execuçáo do contrato, inclusive aqueles produzidos por

terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante,

sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis'

g.29. Promover a organizaçáo técnica e administrativa das atividades, de modo a conduzi-las eficaz e

eficientemente. de acordo com os documentos e especificaçôes que integram ou fundamentam o Projeto Básico

e este Contrato, no prazo determinado.

PREFEÍIURA MI'NICIPAI DE AI'ONSO CI'NHA
PRAÇA DA COMUNIDADE, 66, CENTRO, AIONSO CT]NHA - MÀ



ESTADO DO MARANIIAO
PRET'EITI]RÀ MTINICIPAL DE ÂFONSO CUN}IA

haça da Comrmidade,56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/000 1-9 1

0c c343

8.30, Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçôes dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de

segurança, higiene e disciplina.

8.31. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovaçào, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçóes do memorial descritivo.

8.32. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo EngenheiÍo preposto responsável, as informaçôes

sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários, de equipamentos, condições de

trabalho, condições meteorológicas, sewiços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados,

bem como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relaçáo ao cronograma previsto.

8.33. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento

contratual, no Projeto Básico e seus anexos, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos

ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de

Recebimento Definitivo.

8.34. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da construção civil

estabelecidos na Resolução no 307, de 05/07 /2002, com as alteraçóes da Resoluçâo n. 448/201'2, do Conselho

Nacional de Meio Ambiente - coNAMA, conÍorme arrigo 4' , § § z" e 3" , da Instrução Normativa

SLTI/MPOG n' l, àe 19101/2010,nos seguintes termos:

8.34.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e

procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de

Gerenciamento de Resíduos da Construçào Civil apresentado ao órgão comPetente' conforme o caso;

g.34.2.Nostermosdosartigos3'e10'daResoluçãocoNAMAn'307,de05/07/2002,aCONTRATADA

deverá providenciar a destinaçâo ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da

contÍataçáo, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

8.34.2. 1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados ou reciclados

na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação de material PaÍa usos

futuÍos:

g.34.2.2. Resíduos classe B (recicláveis para outras destinaçôes): deverão ser reutilizados, reciclados ou

encaminhados a áreas de aÍmazenamento temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou

reciclagem futura;

g.34.2.3. Resíduos classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou aplicações economicamente

viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados' transportados e destinados em

conformidade com as normas técnicas específicas;

8.34.2.4.ResíduosClasseD(perigosos,contaminadosouprejudiciaisàsaúde):deverâoseralmazenados,

transportados, reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas especííicas'

g.34.3. Em nenhuma hipótese a contÍatada poderá dispor os resíduos originários da contratação em aterros de

resíduos sólidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, corpos d ' água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei'

bem como em áreas não licenciadas;

8.35. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:
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8.35.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria para

a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites

máximos de emissâo de poluentes admitidos na Resoluçáo CONAMA n' 382, de 26/12/2006, e legislaçâo

correlata, de acordo com o poluente e o tipo de íonte;

8.35.2. Na execução contÍatual, conforme o caso, a emissáo de ruídos não poderá ultrapassar os níveis

considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto

da comunidade, da Associaçáo Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR- 10.152

- Níveis de Ruído para conforto acústico, da fusociação Brasileira de Normas Técnicas - ÂBNT, nos termos da

Resolução CONAMA n' 01, de 08/03/90, e legislaçâo correlata;

8.35.3. Nos termos do artigo 4' , § 3' , da lnstruçáo Normativa SLTI/MPOG n" l, de 19/01/2010, deverâo

ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais,

capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de

formaçào de preços os custos correspondentes;

8.36. Responder por qualquer acidente de trabalho na execuçáo dos serviços, por uso indevido de patentes

registradas em nome de terceiros, por danos resulmntes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa

de destruiçáo, danificação, deÍeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários

ou de terceiros, ainda que ocorridos em via pública junto à obra.

8.37. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios preüamente aprovados pela fiscalizaçào e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controle de qualidade dos materiais, serviços e

equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto no Projeto Básico e demais

documentos anexos;

8.38. providenciar, conforme o caso, as ligaçôes definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto'

gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar iunto aos órgãos federais, estaduais e municipais e

concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularização dos serviços e atividades

concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação, etc');

g.39. euando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores - SICAF,

a empresa contÍatada cujos empregados vinculados ao serviço sejam regidos pela CLT deverá entregar ao setor

responsável pela fiscalizaçáo do contÍato os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à

seguridade Social; 2) ceÍtidáo conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões

que comprovem a regularidade perante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do

contratado, conforme exigido no instrumento convocatório; 4) Certidào de Regularidade do FGTS - CRF; e 5)

Certidáo Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

g.40. serão de exclusiva responsabilidade da contratada eventuais erros/equívocos no dimensionamento da

Proposta.

g.41. Em se tratando de atividades que envolvam serviços de natureza intelectual, após a assinatuÍa do contrato,

a contrâhda deverá participar de reunião inicial, devidamente Íegistlada em Ata, para dar início à execuçâo do

serviço, com o esclarecimento das obrigaçóes contÍatuais, em que estejam presentes os técnicos responsáveis

pela elaboração do Projeto Básico, o gestol do contrato, o Íiscal técnico do contrato, o fiscal administrativo do
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contrato, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das áreas que executarão os

serviços contratados.

8.42. Deve manter as condiçôes de Habilitação, em especial o art. 55 da Lei 8.666/93.

9. CúUSULA NONA - DÀ SUBCONTMTAÇÃO

9.1. É permitida a subcontrataçáo parcial do objeto, até o limite de 30 % (trinta por cento) do valor total do

contrato,

9.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe avaliar se a

subcontratada cumpÍe os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução do objeto, bem como

verificar os demais requisitos de habilitação eventualmente aplicáveis, dentre eles a regularidade fiscal e

trabalhista.

9.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da Contratada pela

peíeita execuçáo contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação das atividades da subcontratada,

bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cumprimento das obrigaçóes contratuais

correspondentes ao objeto da subcontrataçào.

10. cúust LÂ DÉcnre - oes serÇÔEs ADMINISTRATMS

10.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n" 8.666, de 1993 a Contratada que deixar de executar

total ou parcialmente qualquer das obrigaçóes assumidas em decorrência da contratação; ense.iar o

retaÍdamento da execução do objeto; fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer

Íraude fiscal; ou não mantiver a proPosta;

10.2. A Contratada que cometer qualquer das infraçôes acima discriminadas ficará sujeita, sem prejuízo da

responsabilidade ciül e criminal, às seguintes sanções:

10.2.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos para a

ContÍatante;

10.2.2. Multa moratória de até 0,3%t (zero vírgula três por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor

da parcela inadimplida, até o Iimite de 30 (trinta) dias;

10.2.2.1. Em se tratando de inobservância do prazo fixado para apÍesentaçáo da garantia (seia para reíorço ou

por ocasião de prorrogação), aplicar-se-á multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato Por

dia de atraso. observado o máximo de 27o (dois por cento), de modo que o atraso superior a 25 (vinte e cinco)

dias autorizará a Administnção contÍatante a Promover a rescisâo do contrato;

10.2.2.2, As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serào consideradas independentes entre si

10.2.3. Multa compensatória de até 10 o/o (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecuçào

total do objeto;

10.2.3.1. Em caso de inexecução parcial, a multa comPensatóda, no mesmo percentual do subitem acima' será

aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;
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10.2.4. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela

qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

10.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administraçáo Pública, enquanto

perdurarem os motivos determinantes da puniçáo ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria

autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos

prejuízos causados e após decorrido o prazo da penalidade de suspensáo do subitem anterior;

10.3. A aplicação de multa náo impede que a Administração rescinda unilateralmente o Contrato e aplique as

outras sançôes cabíveis.

10.4. A recusa injustificada da Adjudicatária em assinar o Contrato, após devidamente convocada, dentro do

prazo estabelecido pela Administraçáo, equivale à inexecução total do contrato, sujeitando-a às penalidades

acima estabelecidas.

10.5. A aplicaçào de qualquer penalidade não exclui a aplicação da multa.

10.6. Também fica sujeita às penalidades do an. 87, III e IV da Lei n'8.66ó, de 1993, a Contratada que:

10.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude Íiscal no recolhimento de

quaisquer tributos;

10.6.2. Tenha praticado atos ilícitos úsando a frustrar os objetivos da licitaçâo;

10,6.3. Demonstre nào possuir idoneidade Para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos

praticados.

10.7. A aplicação de qualquer das penalidades preústas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará

o contraditóÍio e a ampla defesa observando-se o procedimento preüsto na Lei no 8.666, de 1993' e

subsidiariamente na Lei no 9.784, de 1999.

10.8. A autoridade competente, na aplicação das sançóes, levará em consideraçâo a gravidade da conduta do

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da

proporcionalidade.

10.9. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem Pagos' ou

recolhidos em favor da união, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida

Ativa da União e cobrados iudicialmente'

10.9.1. Caso a ContÍatante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias' a

contar da data do recebimento da comunicação enüada pela autoridade comPetente.

10.10. As penalidades serão obÍigatoriamente registradas no SICAF'

10.11. As sançôes aqui previstas são independentes entÍe §i' podendo ser aplicadas isoladas ou' no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis'

11. CúUSUIÁ DÉCnte pnrcne - Do REGIME DE D(ECUÇÃO E DAS ÂLTERAÇÕES:

11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do an 65 da Lei n'8 666' de 1993'

j.l.z. O contrato será realizado por execução indireta, sob o regime de empreitada por preço unitário'
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11.3. O seruiço adicionado ao contrato ou que soíra alteração em seu quantitativo ou preço deverá apresentar

preço unitárío ioferior ao preço de referência da Administração Públíca divulgado por ocasíão da licitaçào,

mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e o pÍeço de referência, ressalvada a exceçâo

preuista no subitem anterior e respeítados os limites do previstos no § lo do art. 65 da Lei n'8.666, de 1993.

12. CúUSUIÁ DÉCIMA SEGUNDA _ DA ALTERÂÇÁO SUBIETIVÀ DO CONTMTO:

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporaçào da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam

mantidas as demais cláusulas e condiçôes do contrato; nâo haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja

a anuência erpressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CúUSUIâ DÉCUrre rrnCrna - DÂs VEDAÇÔES:

13.1. E vedado à CONTMTADA:

13,1.1. Caucionar ou utilizaÍ este Termo de Contrato para qualquer operação financeira;

13.1.2. Interromper a execução dos serviços/atividades sob alegaçáo de inadimplemento por parte da

CONTRÂTANTE, salvo nos casos previstos em lei.

14. CúUSrJrá DÉCIUÀ qUenre - Do F.ECEBIMENTO DO OBIETO:

14.1. Quando as obras e/ou serviços contratados Íorem concluídos, caberá à Contratada apresentar

comunicação escrita informando o fato à fiscalização da Contratante, a qual competirá, no prazo de até 15

(quinze) dias, a verificaçào dos serviços executados, para fins de recebimento provisório'

14.1.1. O recebimento proüsório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusâo de todos os testes de

campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis'

14.2.A Contratan te realizaú inspeção minuciosa de todos os seryiços e obras executadas' por meio de

profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarregados pela obra, com a finalidade

de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arlemates, retoques e revisões finais que se

fizerem necessários.

14.2.1. Após tal inspeção, será lavrado Termo de Recebimento Provisório, em 02 (duas) vias de igual teor e

forma, ambas assinadas pela fiscalização, relatando as eventuais Pendências verificadas'

'14.2.2. ?' Contratada fica obrigada a ÍePaÍar' corrigir' remover' reconstruir ou substituir' às suas exPensas' no

todoouemparte,oobjetoemqueseveriÍicaremvícios,deÍeitosouincorreçôesle§ultantesdaexecuçãoou

materiais empregados, cabendo à fiscalizaçáo náo atestar a última e/ou única medição de sewiços até que seiam

sanadas todas as eventuais pendências que possam úr a ser apontadas no Termo de Recebimento Provisório'

14.3. O Termo de Recebimento Definitivo das obras e/ou serviços contratados será lawado em até 15 (quinze)

dias após a Iawatura do Termo de Recebimento Provisório, por servidor ou comissáo designada pela autoridade

competente, desde que tenham sido devidamente atendidas todas as exigências da fiscalização quanto às

pendências observadas e somente após solucionadas todas as reclamações porventura feitas quanto à falta de
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PMÇADÀ COMUNDADE, 66, CENTRO, ÁFONSO CT'NHA'MÀ
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0c 02;i.8

pagâmento a operários ou fornecedores de materiais e prestadores de sewiços empregados na execução do

contrato.

14.3.1. Na hipótese de a verificaçâo a que se refere o parágrafo anterior não ser procedida tempestivamente,

reputar-se-á como realizaá.a, consumando-se o recebimento definitivo no dia do estotamento do prazo, desde

que o fato seja comunicado à Contratante nos l5 (quinze) dias anteriores à exaustâo do prazo.

14.3.2. O recebimento definitivo do objeto licitado náo exime a Contratada, em qualquer época, das garantias

concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposiçôes legais em vigor (Lei n"

10.406, de 2002).

ls. CúUSI,LA DÉCrUe qUWm - RESCISÁO:

15.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no aÍt.78 da Lei n" 8.666,

de 1993, com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicaçào das sançóes

previstas no Proieto Básico, anexo do Edital.

15.2. Os casos de rescisâo contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTMTÂDA o

direito à prévia e ampla defesa.

15.3. A CONTMTADA reconhece os direitos da CONTRÂTANTE em caso de rescisão administraciva

prevista no aÍt.77 da Lei n" 8.666, de 1993.

15.4. O termo de rescisão, semPÍe que possível, deverá indicar:

15.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos em relação ao cronograma

físico-financeiro, atualizado ;

15.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

15.4.3. Indenizaçôes e multas.

16. CúU$ILÀ DÉCIMA SE'(TA - PI,JBLICAÇÁO

16. 1. lncumbirá à contratante providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário oficial do

Município, no prazo previsto na Lei no 8 666' de 1993'

17. CúUSULÀDÉCIMASÉTIMÀ-FORO

17 -1. O Foro para solucionar os litígios que decorrerem da execução deste Termo de ContÍato será o da

Comarca de Coelho Neto - MA'

Parafirmezaevalidadedopactuado,opresenteTermodeContratofoilavradoem02(duas)viasdeigualteor'

que, depois de lido e achado em ordem' vai assinado pelos contÍaentes'

de 20XXAFONSO CUNHA 
- 

de

Responsável legal da CONTMTANTE

ResPonsável legal da CONTMTADA

PNEFErII]RA MT]MCIPÂL DE AFONSO CT]NHÀ- . .
pna,çe ilic^o-ú;t.toón, re, cENrBo, ÀFoNso cUNHA' MÀ



F^STADO DO MARANIIAO
PRET'EITI.]RA MI]MCIPAL DE AFONSO CUN}IA

haça da Comrmidade, S6 - Centro
CNPJ: 06.09ti.655/000 1-91

TOMADÀ DE PREÇO I.l. 005/2023 - CPLIPMAC

ÁNEXOm
.MODELO DEDECLÂMÇÁO DEVISITAAO LOCÀL DAOBRA"

CLC:lt9

Âtestamos para fins de participaçáo na TOMADÀ DE PREÇO *" 005/2023 - CPL/PMAC' que o

(Profissional)-, CREA/- no 

- 

responsável técnico da Empresa 

-, 

esteve

visitando o local onde será realizado os sewiços de engeúaria em conformidade com o

projcto básico padrão -ÁNEXO I - que intcgra este Ato Convocatório deste Edital, objeto da presente licitação,

tomando conhecimento das condiçôes locais.

Local, data e assinaturas.

(Nome do Rcpresentantc Técnico da PMÂC competente pela visita com a devida identificação e

qualificação).

PRETEmJBA MLMCIPAL DE AFoNso gq!4-.
pna,çl iric'o'ffinióói, 66, cElIrBo' AroNso cuNHÂ' MA



F.STADO DO MARÀN}IAO
PRETEITT]RA MT]MCIPAL DE AFONSO CUN}IA

kaça da Comunidade,56 - Centro
CNPJ: 06.096.655/000 l -9 I

TOMÂDA DE PREÇO f 00s/2023 - CPLIPMAC

0tc350

ÂNEXO IV

"MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL'

Prezados Senhores,

Submetemos à apreciação de V. Sa. proposta nos termos descritos abaixo, assumindo inreira

responsabilidade pelo seu teor e as demais obrigações estabelecidas no edital e seus anexos.

PROPONENTE:

RAZÂO SOCIAL:

SEDE:

CNP):

TELEFONE/FAX:

ENDEREÇO ELETRÔNICO

r. PROPOSTADEPREÇOS:

DBSCRIÇÃO DO

oBIETO
UNID. QUANT.

VALOR

UNTTÁRIO

VAIOR

TOTAL

2. PMZO DE VÀLIDÁDE DÁ PROPOSTÀ

3. PRAZO PARAEXSCUÇÃO DO CONTMTO:

4. CONDIÇÓES DE PAGAMENTO:

5. DÂDOS BÁNCÁRIOS DA EMPRESA

6. INFORMAÇÓES DO REPRESENTÂNTE QI'EÁSSINARÁ O CONTMTO (NOMC' RG' CPF'

Endereço)

AFONSO CUNHA (MÂ), 

- 
de -- 

de 

-
Assinatura do representante legal da empresa

PnEFErruRAMuNlrrlf;^flf, ffi.#rffi-*-""
PR,ÀçA DA COMUNIDADE, 66,



F,STADO DO MARÂNI]ÃO
PREI'EITI.]RA MI]NICIPAL DE ÂFONSO CUN}IA

haça da Comunidade, 56 - Cenro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

TOMÁD,{ DE PREÇOS N" 005/2023 - CPLIPMAC

0 c0 2i.1

l)

2)

'ÂNEXOV-

DECLARAÇÁO

Rd.: TOMADA DE PREÇO 00s/2023 - CPLIPMAC

A empresa ............ inscrita no CNPJ n por intermédio de seu rePre§entante legal

o (a) Sr(a)........... .........., ponador (a) da CI no.................... e do CPF no.......................,

DECLAM, sob as sançóes administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

Quanto a empregar âgentet itrcâparês ou relativamente incapazes; consoante o disposto no Inciso V d.o Art.27

da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1983, acrescido pela Lei n" 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui

em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou

insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a panir de 14

(quatorze).

Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das vedaçóes constantes na Lei Complementar

rf. 14? /20L4 e; na presente data, é considerada:

( ) MICROEMPRESA, conforme Lei ComPlementar f 147 /2014;

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar n" 1472014'

( ) COOPERATIVA, conforme anigo 34 da Lei Federal n" 1 1 488/2007'

( ) Nao é ME/EPP/COOP.

Quanto ao pleno coúecimcnto e ateadimcnm às erigências de habilitação; que esta emPÍesa atende a todos os

requisitosdehabilitação,bemcomoaPresentasuaPropostacomindicaçãodoobjetoedopreçooÍerecidoos

quais atendem plenamente ao Edital'

Quantoainexistên"ixd6fl6imreditivodelicitar;nostermosdoartigo32,§2.",daLeiFederaln'o8.666193,
que até a pÍesente data nenhum íato ocorreu que a inabilite a participar do ToMADA DE PREÇO em epígrafe'

equecontraelanãoexistenenhumpedidodefalênciaouconcordata.Declara,outrossim,conhecernaíntegra

o Edital e que se submete a todos os seus teÍmos'

Quaato a elaboraÉo independcntc de pÍoposta:

Apropostaanexafoielaboradademaneiraindependente(pelolicitante),equeoconteúdodapropostaanexa

não foi. no todo ou em parte, direta ou indiretamente' informado a' discutido com ou recebido de qualquer

outro panicipante potencial ou de fato da (identificaçào da licitação), por qualquer meio ou por qualquer

Pessoa;

.3)

4)

5)

a)

b)AintençãodeapresentarapÍoPostaanexanáofoiiníormadaa,discutidocomourecebidodequalqueroutro

participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçâo), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

PREFEITURA MUMCIPAL DE AFONSO C['NIIÀ
pnlçl ilic-o-m,nvmlon, oe, cEI'trRo, AroNso cUNHA 'MÀ



ESTADO DOMARAM{ÂO
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L02uz

d)

Que não tentou, por qualquer meio ou por qualqueÍ pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante

potencial ou de fato da (identificaçào da licitação) quanto a panicipar ou não da referida licitação;

Que o conteúdo da proposta anexa nâo será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou

discutido com qualquer outÍo parricipante potencial ou de fato da (identificação da licitaçâo) antes da

adjudicação do objeto da referida licitação;

Que o conteúdo da pÍoposta anexa náo foi, no todo ou em paÍte, direta ou indiretamente, informado a, discutido

com ou recebido de qualquer integrante de (órgào licitante) antes da abertura oficial das ProPostas;

Que está plenamente ciente do teor e da extensâo desta declaraçáo e que detém plenos poderes e informaçôes

para firmá{a.

Local e data

Nome e assinatura do representante legal

IObservação: em caso aíirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaraçao deverá ser emítida em papel que

identiíique o órgão bu empres emissorJ

e)

PREÍEMURAMT]NICIPAIDEAFONSO CUNHA-. .
pneçl ilic^o-únmóp, re' cnr'nto, AFoNso cllNHA' MÀ



F,STADO DO MARANHAO
PRET'EITURÂ MT]MCIPÂL DE AFONSO CUNTIA

haçadaComrmidade, S6 - Cenuo
CNII: 06.096.655/000 1'91

TOMADA DE PnEÇO N" 005/2023 - CPLIPMÀC

C; l, 0ll r; li

'ÂNEXOYI',

MODELO DE CÂRTA CREDENCIAL

À

PREFEITI,JRÂ MI]MCIPÁL DE ÁTONSO CI,]NIIÂ. PMAC/MÂ

PRAÇA DA COMUNIDÂDE, I.,I" 56, CENTRO - ÂFONSO CI.JN}IA

ATT: COMISSÁO PERMÁNENTE DE LICMAÇÁO - CPLIPMÀC

REF: TOMADADE PREÇO N 00s/2023'CPLIPMAC.

Prezados Senhores,

A empresa (razão social do licitante) com endereço na _, inscrita no CNP]/MF sob o No-vem pelo seu

representante legal infra-assinado, credenciar o (a) Sr.(a)-ponador(a) do RG n"

do CPF n' 

-para 

participar da TOMÀDA DE PREÇO N OO5/2023' CPLIPMAC cujo obieto

trata de serviços de engeúaria necessários para em conformidade com o Projeto Básico

padrão - ÁNEI(O I - que integra este Áto Convocatório deste Edital, outorgando-lhe poderes para ptonunciar-

se em nome de empresa _em qualquer Íase da Licitaçáo, bem como requerer, concordar, interpor e clesistir

de Recursos, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame licitatório'

Local' data e assinatura'

(Nome da empresa e do seu representante legal, com a devida identificação)

PaETEITIIRÀMUMCIPALDE AFoNSo cul!!4-. 
.,.

pne,çe iliio-ú-rxoÃot, rs' Courso' AroNso cuNHÀ - MÀ
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ART OBRA / SERVIçO
No MA20230681754

INICIAL

^-, 1,.

ü
Conselho

Anotação dê Rêsponsabilldade Técnica - ART
Lei no 6.496, de 7 de dêzembro de 1977 CREA.MA

Regional de Engenharia ê Agronomia do Estado do Maranháo

- 

1. Reaponaável Íócnico
THYAGO DE LIMA LOPES

Fitulo proÍissionaL EtIGENHEIROCIVIL RNP:1117í75537

Rêgistro: lí17í75537 4

2. Dâdoa do Contâto
ContTatantê: PREFEITURA MU ICIPAL DE AFO SOCUI{HÀ

PRÁçA DA COilUillDADE

Complemênto:

Cidadêi aFOISO CUNHA

Conkato: l{áo e3peclf c.do
Valor: R3 {.000,00

Ação lnstilucional: Ouuo!

CPF/CNPJ: 06.096.6551000í'9í

No: 66

CEP: 65505000

Bairo: CEtlÍRO

UF:lilA

Celebrado em:

Tipo de contrâtantei Pêaaoá Juridica de oirclto Públlco

3. Oealoa cla Obía/Sêrviço

ÂVE IDA ZILMAR BACELAR

Complemento:

Cidade: AFOISO CUNHA

Data de lnício: ,1/01/202,

Finâlidade: SEMDEFIUÇÃO

Proprielário: PREFEITURÂ MUIIICIPAL DE AFONSO CUNHA

No: S/t{

BâiTTO: TRIZIDELA

tJF: A CEP: 66$5000

Previsáo de lérminor 291022024 Coordenadas Geográfrcâs: -4.13216r, .4:1.324í19

Código l{ãoEsp€cltlcâdo

CPF/CNPJ: 06.095.655/0001-91

- 

4. Âtividade Técnica

14 - EleboreÉo

80 - Pojeto > CONSTRUÇÃO CIV|L > EDTFTCÂÇÔES > DE Eo|F|CAÇÁO > *1 111 - 0E
ALVENARIA

80 - PTOJETO > ELETROTÉCNICA ' INSTÂLAçÔES ELÉTRICÂS > DE INSTALAÇÔES ELÊTRICAS
EM BAIXA TENSÁO > #11,10 1,2 . PARA FINS COMERCIÂIS

80 - Proieb > coNsÍRUÇÃo cvrl , rNsÍALAçÔEs HroRossANrTÁRAs > #1.4.1 - DE SrSÍEMÂ
DE ÁGUA POTÁVEL

80 - Proiêto > coNSÍRUÇÂo cNrL > iNsrALAçÔÉs HrDRossANlrÁRÁs > #14.3 - oE
INSTALAÇÀO OE SISTEMÂ OE ESGOTO SANITÁRIO

80 - Projeto > ESTRUTUMS > ESTRUTURAS DE coNcRETo E ÂRGAMASSA ARMADA > #2.1.1 -
DE ESTRUÍURA DE CONCREÍO ÂRMADO

80. PMiEb > ESTRUÍURAS > FUNDÂÇÔES > DE FUNDAÇÔES SUPERFICIÂIS > *2 9,1 2. EM

SÂPATAS ISOLAOAS

35 . EIâbOlaçáO dE Oíç3MENIO > CONSTRUÇÁO CIVIL > EDIFICAÇÔES > DE EDIFICAÇÀO >

#1,1,1,1 . OE ÂLVENARIA

35 - Êteborâ9ào dê orçam€nio > ELETRoTÉcNlcA > INSÍALAÇÓES ELEÍRlcAs > DE

INSÍALAÇÔES ELÉTRICÂS EM BAIXA TENSÁO > #1T,10 1.2 - PARA FINS COMERCIAIS

35 - EleboreÉo de orçamento > CONSTRUÇÀo Clvll > INSTALAÇÕES HlDRosSÂNlTÀRlAs >

*1,4,1 . DE SISÍEMÂ DE ÂGUÂ POTÀVEL

35 - Etaborâção de orçâmênto > coNsrRuÇÃo cvtL > tNsÍÂLAÇÔEs HlDRossÀN[ÀRtAs >

#1.4.3 - DE TNSTALAÇÁO DE S|SÍEMA DE ESGOÍO SANrrÁRro

35 - EIâbOTÉÉO d6 OíIáMENIO > ESTRUÍURAS > ESTRUTURÂS DE CONCREÍO E ARGAMASSA
ARMADA > #2,1-1 - DE ESÍRUTUM DE CONCREÍO ARMADO

35 . EIAbOlaçáO dE OTç€MENiO > ESTRUTURAS > FUNOÂÇÔES > DE FUNDÂçÔES SUPERFICIAIS
> #2,9,1,2 - EM SAPATAS ISOLAOAS

18 - Fi3calizeÉo

60- Fiscâtizâção dê obre > coNsTRUÇÃo clvll > EDlFlcAÇÔÊs > oE EolFlcÂÇÁo >11 111-
DE ALVÉNARIA

60 - Fiscâtizáçáo de obÍâ > ELEÍRoTÉCNlcA > lNsÍALAÇÔEs ELÉÍRlcÁs > oE lNsÍÂLAÇÓEs
ELÉTRICAS EM EAIXA TENSÁO > í11 1O 1.2 . PARA FINS COMERCIAIS

60 - Fi§cãtizeÉo dê obrá > coNSÍRUÇÂo clvll > INSTALAçÔES HloRosSÂNlTÁRIAS > *1.4.1 -

OE SISÍEMA OE ÀGUA POTAVEL

60 - FiscátizâÉo de ob€ > coNsTRUÇÁo clvlL > lNSIÂLAÇÓES HloRossÂNlTÁRhs > #1.4.3 -

DE INSTALAÇÃO DE SISIEMÂ OE ESGOTO SANITÁRIO

60 - FiscelizeÉo d6 obíe > ESTRUTUMS > ESÍRUÍUMS DE CONCRÊÍO E ARGAMASSA
ARMADA > tr2.1.1 . OE ESTRUTURA DE CONCREÍO ARMÂDO

ffi.cr€3ro.c.g.br tar6concco(lcioaha.ors.ú

I€l: (9E) 2106.83)0 Fa. (98) 210tr300

Quanüdâde

ô'17,23

617,23

617,23

617,23

617,23

6'17.23

617,23

617,23

611,23

617,23

617,23

617,23

Quântidâd€

617,23

617,23

617,23

617,23

617.23

}SEê;Hâ"

unidáde

Unidade

A autênticidads d6ia ARÍ podô sêr vêíincadâ ln: h@s://crsa{a.siiac.cr.n.b./publicd, co.n a chaw: D0y87

lmpresso ín: 04,092023 às 1:l 47:35 pn rp:1s21681m.1



0 00251-r Página 212

Anotagáo de Responsabilidade Técnicã - ART
Lei n" 6.496, de 7 dê dêzembro de 1977

Regional de Engenharia e Agronomia do Estado

- 

6. obao.v.góoa

ART de fBcâlizâÉo

8. DeclâÊácõe.

- Dêclaro quê êstcu cumpnndo âs aegras de acessibilidade pÍevistâs nes noÍmâs tecnic* de ABNT, ná lêgislâçáo espêcíÍice e no decreto n.

s296t2004.

- Cláu3ula Compomb3óíie: Qualquer coníiio ou litígio onginedo do píesente conEato, bem como sua inteípretaÉo ou erecuÉo, sera resolvrdo poÍ

aôitrag€m, dê ecodo com â Lei no. 9.307, de 23 de s€tembÍo dê 1996, poí meio do Centío de M6diaçâo ô Arbifâgem - CMA vinculâdo ao Crêa-MA,
nos teímos do respeclivo Íegulamento de aôitrâgêm que, expíes$menle, as partes dêclaram con@Ídar.

7. Enüd.de d€ cr.lse THYAGO nF llMA Assinado de forma digital por THYAGO

DE LIMA LOPE5:60404s24397

LOPES:60404 524397 Dados: 202r.0e.04 14:s1:16 -03'00'
UFMA. UNIVERSIOADE FEDERAL DO MARANHAO

8. A6rinatuáô
Declero serem verdaderas as informaçoês ecima THYAGO OE LIMÁ LOPÉS - CPF:604.0215.243-97

de

{}
Conselho

CREA-MA I iXJ,.iAí"..T,87
I

do Maranháo

60 - Fiscarizaqáo de obra > ESTRUTURAS , FUNOAÇÔES ' DE FUNDAçÔES SUPERFICIAIS '
#2,9.1.2. EM SAPÂTÂS ISOLADAS

AÉs a conclusáodâs âtMded* Écnic€s o proíssional deve píocedeí a bâixâ desta ART

617,23

INIClAL

_ 9. lnfoíma9õoa

PREFEITURÂ MUNICIPÀL DE AFONSO CUNHA. CNPJ: 06,096,5590001.91

'AARÍ é válida somente quândo quitâde, medianle apre§€nteÉo do compíovanE do pagamenlo ou coníerência no site do Crea

10. Valor

Vãlor da ART: Rt 96,62 Registradâ em: 04J09/2023 Valor pâgo R|96,62 Nosso Número: 8304941830

À âuiênriêóade d6ia aRÍ podê s€r veíficada em: htlpsrcí€+na §ilác.com.bípublEd, cm a cnâvê: 00v87

hpíêsso eín 04/092023 às 14 2u 3s por ,p 192 168 1@ 1

ww.ísâmao.9b. râlêcono6co@cÍ3aó4.ory.b.

Íêr, (98) 21064300 Faxr (98)210tr300 T$Éê;Sâ



ESTÂDO DO MARANHÀO
PRETEITT]RA MUNICIPAL DE AFONSO CI.]NHÂ

haça da C,omunidade, 56 - C€ntro
CNPJ: 06.096.655/0001-91

COC::,fi

CREDENCIAMENTO

PREI'EITURÂ ML'I'iICIPAL DE AFONSO CUNHÂ
CNPJ: 06.096.655/0001-91



CNPJ: 24.831.379/000140
ENDEREço: EDIF AV SENADOR AREA IEAO, 2185, SAO CRISTOVAO,EDtF MANHATTAN RTVER SALA
1406-8 TORRE 01- Teresina-Pl
CEP: .051-(»0
EMAIL: direto.ia@arquitetarpi.com.br

0 c 0::,';'
AtrtrUITETAtr

Consutlorià e Construções

pRocuRAÇÃo plRrtcuI,AR

OUTORGANTE: ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA, com
nome fantasia ARQUITETAR coNsuLToRIA E coNsrRUCoES, pessoa jurídica de
direito privado, inscrita no GNPJ sob n' 24.831.37910001-40, sediada na Rua Rui Barbosa, n"
68, Sala 404 Ed Otavio Miranda, Bairro Centro, Teresina - piauí, CEp sob n.64.001-090, por
intermédio de sua representante legal a sr. ALESSY DE ALMEIDA cARDoso, brasileiro,
empresário, divorciado, portador do RG no 1613040 - SSP-pl, inscrito no CpF sob o no

027.453.824-54, residente e domiciliado na cidade de Teresina - pl, na Avenida Roraima, n"
2940,8L02 APT 203, Primaver4 Teresina - Piauí, CEP sob n" 64.0007-200

OUTORGADO: THALITA FERNANDES PARENTE, brasileira, solteiÍa, autonôma,
portadora do RG no 5036001 ssP/cE e cPF no 028.959.713-74, residente e domiciliada na
Rua Antonio Bona, n" 943 - São Cristovão, Teresina - Pl, CEP 64056-200.

PODERES: A OUTORGANTE nomeia e constitui o OUTORGADO como sua procuradora,
ao qual confere os poderes para Íepresenta-lo em processo licitatório promovido pela CpL -
Comissão Permanente de Licitação no municipio de AFONSO CUNHA - MA podendo
apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas e sessões privadas de
habilitaçao e julgamento da documentação e proposta, assinar as respectivas atas, registrar
ocorrências, formular impugnações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso,
cadastrar empresa nos cadastros pertinentes aos processos licitatórios, bem como tirar
dúvidas, alterar, excluir, assinar documentos correspondentes a empÍesa acima. Assinar todos
e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. eue
tudo darei como firme e verdadeiro.

Está procuração terá data de validade de 06 (seis) meses após a data de sua emissão.

Teresina - PI, 19 de setembro de 2023.

CPF: 027 .453 .824-54
Sócio Administrador

ESSY DE ALMEIDA CARDOSO
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Consulto rià P Co!1struçôê3

CNPJ: 24.431.379/(po1{O

E,{DEREçO: EDIF AV stnADOR AREÂ ttAO, 2185, SAO CRISIOVAO, EDIF MANHATTAN RIVER

SALA 1«FB ÍORRE 01- ÍcÍÊ§Íl} PlcEP:54'(81{'!x) ocolJ3
EMAn-: diretoràearcuitetaÍpi,@m. bí

À pnrrutun^n MUMCIPAL DE AFoNso cut{HA- PMACilvÍA

PRÂÇA DA COIíUI{IDADE, N'56, CENTRO - AFONSO CTJNTIA/MA

ATT: COMI§SÁO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPTTUEC

REF: TOMÀDA DE PREÇO: 005/2023/CPL/PMAC

PROCESSO ADMINISTRATII O: 0302023

DECLARAÇÁO

A empresa ARQUITETAR CONSLTLIORIA E CONSTRUCAO LTDA' com nome fantasia

ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n'24.83 t.3791000140, sediada na Rua Rui Barbosa. no 68, Sala 404 Ed

Otaüo Miranda Bairro Centro, Teresina - Piauí, CEP sob n'64.001-090, por intermédio de

sua repres€ntatrte legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasi.leiro, divorciado,

unpresário, portador do RG no 1613040 - SSP-PI, e inscríto no CPF sob o n" 027.451.824'54,

residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraima. n' 2940, BL 02 APT

203, Primavera Teresina - Piaui, CEP sob n" 64.0007-200, DECLARA, sob as sanções

administrativas cúíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal

Brasileiro, que:

l) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no

Inciso V do Nt 27 da Lei no 8.666, de 2l de junho de 1983, acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999, que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de

l8(dezoito) aoos em trabalho noturno. perigoso ou insalubre, e un qualquer trabalho menores

de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOB estâ empresa esfá excluída das vedações coüstantes na

Lei Complementr no. 147 12014 e; na presente data, e considerada:

( x ) MCROEMPRESA' conforme Lei Complanurtar no 147 D0l4:
( ) EMPRESA DE PEQIIENO PORIE, conforme Lei Complementar no 1472014.

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal no. I L488/2007.

( ) Não éMF/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno coúecimento e atendimento ârs exigências de habilitação; que esta

empresa atende a todos os requisitos de haulitação, bem como apresenla sua propo§tâ com

indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendeur plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licit4 nos teÍmos do artigo 32, § 2.o. da Lei

FedeÍal n.o 8.666/93. que até a pÍesente data neúum fato ocorreu que a inabilite a participar

í
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CNPJ: 24.831.37910001.40

EI{DERIçO: tDlr AV SENAmR AREA l.IÂq 2í85, SAO CRlsTovAo, EDlt MANHÂITAN RIVER ' '

SAIA 14Og TORRE 01- Tcresiha-Pl

CEP: &.051-090
EMAIL: diÍêtoriâ@aÍquitêtarpi.com.bÍ

0C0l]$

do TOMADA DE PREÇO em epigrafe, e que contra ela não existe nenhum pedido de

falência ou concordata. Declara, outrossim, coúecer na integra o Edital e que se submete a

todos os seus termos.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a pÍopostâ anexa não foi informada a, discutido com ou recebido

de qualquer oufio participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por

qualquer nreio ou por qualquer pessoa:

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçâo) quanto a participar ou

não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em paÍte, diÍeta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitaçãol
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,

informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgâo licitante) antes da

abertura oficial das propostas:

0 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos

poderes e informações para finnáJa.

Teresina - P[, 30 de agosto de 2023

ALEssy DE ALMETDA li'El;f;:iHi' 
d'ri'"r e-

CARDOSOí)2745382 cÂfl Do6oo274s3824í
O.do6: 2023.(E:9 2219J6
.01'm'

ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO
CPF: 027 .453.824-54

RG: 1613040 - SSP/PI

Sócio Administrador
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A
Consuitoria e Conslrúções

0n0ií'{l

À pnrrununa MUNICIpAL DE AFoNso CUNHA- pIvrAC/ruA

PRAÇA DA COMUNIDADE, NO 56, CENTRO- AFONSO CUNHÁ/MA

ATT: COMISSÂO PERJVIANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL/PMAC

REF: TOMADA DE PREÇO: 005/2023/CPL/PMAC

PROCESSO ADMINISTRATM: 0302023

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa ARQUITETAR CONSULIORI.A E CONSTRUCAO LTDA, com nome fantasia

ARQIITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n' 24.831.17910001-40, sediada na Rua Rui Barbosa, no 68, Sala 404 Ed
Otaüo Miranda, Bairro Cenúo, Teresina - Piauí, CEP sob n" 64.001-090, por intermédio de

sua Íepresentante legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, divorciado,
empresário, portador do RG no 1613040 - SSP-PI, e inscrito no CPF sob o n'027.453.824-54,
residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraim a. no 2940, BL 02 APT
203, Primavera, Teresina - Piauí, CEP sob n" 64.0007-200, DECLARA que o Responsável

tecnico o Sr. LUCAS COELHO DE ALMEIDA brasileiro, maior. solteiro, nascido em

2010311995, empresiído natural de Caxias Estado do Maraúão, portador do CPF de no

604.711.703-13 e da Cédula de Identrdade de n" 0381657820097 SESP/MA, CONFEA n"
1118302125 residente e domiciliado à Rua Esperantinóplois, ll53 - Vila Lobão, Caxias

Estado do Maranhào CEP 65605-520 , e o indicado pela licitante, para execução do objeto

licitado, responsabilizande.se pela correta execução dos xrviços e fiel observância das

especificações tecnicas; esse irá acompaúar, de forma residente, a execugão dos serüços de

que trata o objeto da contratação. O Responúvel tecnico indicado devenl ser o mesmo que

constar nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado durante a execuçào por outÍo que

cumpra as exigências do objeto.

CNPI: 24.831.3791qr01-40

ENOEREçO: EDIF Av SENADOR AREA tIÂO, 21E5, SAO CRISrcVAO, tDlF MANHATTAN RIVER

SAIA 1406.8 IORRÊ 01- Íêrêsin& Pl

cEP:64.051{90
EMAIL: diretori.@ârquitet.,pi.com.br

tÍ
s

Teresina - PI, 30 de agosto de ,Orro.rrrro, 
^****0n,", 
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ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO
CPF: 027 .453.824-54

RG: 1613040 - SSP/PI

Socio Admini strador q--=-



AFl ÊU ITETAtr
Consullo rià e Conslruçõ.s

000,?fi,
CNPJ: 24.831.37910001-10

ENDEREçO: EDIF AV STNADOR AREA LEAO, 2í85, 5AO CRISrOVAO, EDIF MANHATTAN RIVER

SALÂ 140ê8 TORRE 01- Te.esihâ-Pl

CEP:4.051-090
EMAIL: diíetoía@arquhêterpi.com.bÍ

À pRnrnnunA MUNICIpAL DE AFoNso CUNHA- pMAC/MA

PRAÇA DA COMUNIDADE, N'.56, CENTRO - AFONSO CUNHA/MA

REF: TOITIADA DE PREÇO: 005/2023/CPL/PMAC

PROCESSO ADMINISTR{TMI 030 12023

DECLARAÇÃO DE DISPENSA DE VISTORIA

\-/
A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Estadual de Transportes do Piaui,

A empresa ARQUITETAR CONSULIORIA E CONSTRUCAO LTDA, com nome fantasia

ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no CNPJ sob n" 24.831.37910001-40, sediada na Rua Rui Barbosa. n' 68, Sala 404 Ed
Otavio Miranda, Bairro Centro, Teresina - Piauí. CEP sob n" 64.001-090, por intermédio de

sua representante legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, divorciado,
empresário, portador do RG n' 1613040 - SSP-PI, e inscrito no CPF sob o n'027.453.824-54,
residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraima, n" 2940, BL 02 APT
203, Primavera, Teresina - Piauí, CEP sob no 64.0007-200. DECLARA que temos pleno

coúecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo

total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaiquer questionamentos

futuros que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

Teresina - PI. 30 de agosto de 2023

ATT: CONTISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO _ CPL/PIIAC

ALESSY DE turinado de foÍma digital

ALMEIDA PoTALE5SY O€ ÀMEIDÂ

cA RDoso:O2 745 38 S::f ;fr:.Jr:;'" "
2454 223 r 18 -03'oo'

ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO
CPF:02'l .453.824-54

RG: 1613040 - SSP/?I
Sócio Admini strador
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E C]U ITE T,Â.F

Conasltoria a Coíitruçõaa

CNPJ: 24.831.3791O0O1-40

ENDÉREçO: tDlF AV SENAOOR ÂREA [tAO. 2í85, S,qO CRIÍOVAO, EOIF MANHATTAN RIVER

SAIA 140C8 ÍORRE 01- Têresin&Pl

CtP:64.051-090
EMAIL: diretoria@arquit€tâÍpi.com.br

0aa2Çrt

À pnrruruna MUNrctpAL DE AFoNso cUNHA- pMACIN{A

PRAÇA DA COIIIUNIDADE, NO 56, CENTRO - AFONSO CUNHA/MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPT-PI}ÍAC

REF: TONIADA DE PREÇO: 005/2023/CPL/PIUAC

PROCESSO {)MINTSTRATIVO t 030 D023

TERMO DE COMPROMISSO TRABALHISTA

A empresa ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA, com nome fantasia

ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n" 24.831.379/0001-40, sediada na Rua Rui Barbosa, no ó8, Sala 404 Ed

Otaüo Miranda, Bairro Centro, Teresina - Piaú, CEP sob n" 64.001-090, por intermédio de

sua representante legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, divorciado,

empresário, portador do RG no 1613040 - SSP-PI, e inscrito no CPF sob ola" 027.453.824-54,

residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraim a, n" 2940, BL 02 APT
203, Primavera, Teresina - Piaü, CEP sob n'ó4.0007-200, se COMPROMETE a seguir as

Normas Trabalhistas, tais como Formalização e Regisüos Contratuâis e preverem um

dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de

proteçâo, sob pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, Inciso II, da Lei 8.666193.

(Decisão Liminar do TRT tomada no Processo de Açâo Civil Pública No 0016045-

r3,2014.s.16.0004).

Teresina - PI. 30 de agosto de 2023

ALESSY DE ALMEIDA l[!#lÍ"Âí"-'dr'qrtd 
e*

CARDOSOO2745382 c^Roosor274s382454

454 Ddo$ 2O2lrA.29 2230í4
.03'(D

\-

Á

b

í

s\
§

ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO
CPF: 027.453.824-54

RG: 1613040 - SSP/?I

Socio Administrador
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

CPF/CNPJ: 24.831.379/0001-40

O Tribunal de Contas da Uniâo CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei a" 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acóÍdãos condoratórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bern como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

/
Certidão emitida as 23:12:53 do dia 2710812023ícom validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqü prestadas podem ser confirmadas no sitio
https://contas.tcu. qov.br/ords/fl p:INABILITADO:5

Código de controle da certidão: 0wMK270823231253

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidani este documento.

J§ln
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TERESINA/PI. 24 I)E

f64

Àv. Pc&o Frcitls, SN, Bloco I, Ccots Adminblrrivo. B.ino são Pc&o

CEP: 64.01 8-900 - TúEsins-PL Fonc: (!áLlflli:1112. Fü: ílóLlllli:lz!1. hq:.rr.rY sápi.8o! br/

Rd.terdl: Prüêsso §' 0m02.0oq27n08-58
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*irtr#
GOVERNO DO ESTADO DO PIAUÍ

SECRETARIA DA AD INISTRAçÃO E DO ESTAOO DO P|AUí

Cf, RTIFICAIX) N': 297lsf, AD-PI/CÀB§I,C/CADUF
AGOSTO DF.202t.

CERTIDÃO

coNFERÊNcIA DE DocUMENToS PARÂ HAaILTTAçÃo

Ceítifico quê coníeÍi a docrrmeítaÉo apíeseíÍhda pelá EmFesa: ARQUFEfAR C(XSULTORIA E COI{SÍRUCAO LÍDA, ne o.dem do
processo adÍnihis!-álivo l{o úOO2.AO9427qOZ3-5A / SEI N" 8913787, proiocoledo em 24 de eqoslo de 2023., CÍ{PJ: 2a.83í.379m0í{0, encohba-se
denlro dos paÉmetros de regularidade, bem co.no p.azo de valdade, segundo o oÍgáo expêdidoÍ.

TERESINAiPI. 24 DE ACí)STO DE 202]-

Doorm(ato rrsimdo €lcindc.D€úc poÍ ROS^IiGELÀDE RESt|íDE ÂI UJO - In.E3n{óa-4, Cooii.ttdoÍr..,r 24[&202], às 09:49, cmfonÍê hdáÍio
olcisl dc Bmsflia coír frEd.oalo m C+. m, ÀÍt (4 rlo Drq!ío-EsaIrÂl-úIEJ-{]. .L 1E d. I.!d.Ío dÉ ]0 r e.

DocüÍn€río arsiírdo.|.!onicúr.úr. poí JACII,DIiINE COELtrO BEZAIXA - MrG.atTUa+1, §rp.ílrlênd.rt . .rl 25^)8/202], i6 ll:r4, milEc húáÍio
olicirl dc Br'sÍi!, com tuld.mrdo m CT. Itr, Ân la do @.

A ú.micrdrdc d.d! doc1lm.do pod. r.Í cdcÍid. m ttc ,

infdDrtrdo o código vrÍificrdor lgr?a? . o oidiso CRC CICII.F P.

SEI n'



GOVERNO DO ESTADO DO PIAUí

SECRETARIA DE ADMINISTRAçÃO . SEAD

SUPERTNTENDENCIA DE LTG|TAçOES E CONTRATOS - SLC

cERTIFtcADo DE REGISTRo cADASTRAL É coruceDIDo A:

EMPRESA: ARQUTTETAR CONSULTORIA E CONSTRUçÃO trOa
21.831.3791000í.40

eARA cERTIFIcAR euE A MESMA AeRESENToU DocUMENTAçÃo REGUTÁR, coNFoRME DEcRETo 11.320, DE í3.03.2(
HABILITADA A FoRNEcER/nRESTAR sERvrços eARA A ADunsrnaçÃo púgLrcl poR í (uM) ANo, No RAMo DE ATrvrDr
DESGRÍTo No euADRo ABArxo, A coNTAR DA DATA DE ExpEDrçÃo DESTE cERTtFtcADo. As cERTtDôES/DocuMENTo

pRAzo DE vALIDADE ExptRADo DURANTE o peniooo oe ucÊucn Do cERTtFtcADo DE REGtsrRo cADASTRAL DE

TIPO DE FORNECIMENTO

TRUÇÀocryIL

TERESINAPI, 24 DE AGOSTO OE 2023

(as s i nado e I etrc nicamen te )
JACYLEI\ÍNE COELHO BEZERRA FORTES

Superintmdenrc de Licitações e Contralos SLOSEADPREV/PI

ATUALtzADos, sENDo DE TNTETRA RESPoNSABTLTDADE Do FoRNEcEDoR A suA RENovAçÃo E Do óRGÃo LGrrA
ventrtclçÃo euANTo À vlltoloe Dos DocuMENTos.

Jll
Documento assinado eletronicamente por RO§ANGELA DE RESENDE ARAUJO - Nlatr3736644, Coordenadora, em2410812023,

às 09:52, conforme horário oficial de Brasília" com fimdamento no Cap. III, Aí. 14 do Decreto Estadual no I 8. 142. de 28 de fevereiro de

2019.

Documento assinado elehonicamente por JACILEI\ÍNE COELIIO BEZERRA - Mrtr.037l164-1, §uperintendcnte, em2510812023,

I as 13:14, conforme honírio oficial de Brasitia, com frmdamento no Cap. IIl, Art. 14 do Derreto Estadual n" 13.142. de 28 de ferereiro de
I

I 201 9.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site bgps:ltselp!,gov.br'seL"controlador-extemo.Dbfl
acao:documento-conferir&id-orgao-acesso-extemo:{. informando o código verificador t913925 e o código CRC E78B9215.
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO

CPF/CNPJ: 027.453.824-54

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS. CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO COXSTTVI registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJiCPF consultado.

V Dxtaca-se que, nos letmos da legisltçõo vigenle, os rqeddos csdostros consolidoa inlormoções presloda pelos enles

públicos, dc lodos os Poderes e esleros de govcrna

O Sístema CGA-PJ consolida os dados sobrc o andanen o dos pmcessos adnink,xotivos de rcsponsabilizlção de entes

privados no Poder Executivo Fedcral

O Cadastro Nacional de Em?resas lnidôneu e Susoetucs (CEIS) apresenta a rc14ção de emprcsas e pessots frsicas que

soÍterum ssnções que inpücarsm a rustrição fu panicipar dc licitaçõ.s ou de cekbrut contrstos com o Ádministraçõo
Pública-

O Csdaslro Nocionsl de Enrlrresas Punidqs (CNEPI aprescata o relação de empresas que solrerom qualquer dos punições
previstas na Lei n' 12.t40201i (Lei Anticortupçõo).

O Cadosto de Eutidades Púr'odts seu Fits Luüstitot lotlredidas (CEPI!;{) aprcsen a a rclaçõo de ertülades privadas sem

fins lucrativos que estão inpedidas de celebrar novos convênios, contalos de r.passe ou tctmos d. parcerio corn a
Adninisiação Pública Fedeml em lunção de inegularidades nõo resolvidas en convênios, contraÍos de repasse ou tet nos

' de prceria firmados anteriorüre ta

Certidão emitida às 23:15:31 do diz 2710812023 , com validade até o dia 2610912023.

Linl para consulta da verificação da certidão hnps:, certidoes.cgu.gor . br

Código de controle da certidão: WPgqlysBHMMWuG8bRATl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este docufiento. -.-t
G.
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Improbidade Administrativa e Inetegibilidade

CCCIfi?
Certidão Negativa

CertiÍico que nesta dala (ê7lOü2023 às 23:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade AdministÍativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n" 027.453.824-54.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necesúrio reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade ac€ss€ portal do TSE em hllpt/ldivulgacandqottag.tse.t-us.b11

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64EC.045F.988C.8215 no seguinte enderêço: https:i/www.crrjlus.br/improbidade_adrniaulenticar_cêrtidao.php

§,
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Improbidade Administrativa e Inelegibilidade

Certidão Negativa 0 ü01ü 8

CertiÍíco que nesta dala (27t0ü2023 às 23:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 24.831.379000Í-40.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necesúrio reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consullas sobrê inelogibilidade acssse portal do TSE em h-tlpt,ldivuEasandco!la§.lsq.lqstÍ1

Eía certidão é expedida graluitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64EC.O423.2C4F.D1 55 no seguinte endereço: hltps r,'!v!v!v cnl.ius.brlimpfobicade .adm a!lenircar_ce(idao.pht)

ercdo em 27 lOü2O23 as 23,19:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA

R-
N iô-
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Ativas

Dados do Fornecedor
CNPJ:

Razão Social:

Nome Fantasia:

24.831.379/000140 DUNS@: 94*****01
ÂRqUITETÂR CONSULTORIÂ E CONSTRUCÂO LTDÂ
ARqUTTETÂR CONSULTORTÂ E CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum registro de Ocorrência Ativa encontrado peÍa o fornecedor

v

§q-
à\

Emitido em: 27 /08/2023 23:10

CPF:027.453.82+54 Nome: ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO



ü
Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Relatório de Ocorrências Âtivas Impeditivas de Licitar

0 002?0

§w
§d.

Dados do Fornecedor
CNPJ: 24.831.379/000140 DUNS@: 94*****01
Razão Social: ÂRqUITETAR CONSULTORIÁ. E CONSTRUCÁO LTDÂ
Nome Fantasia: ÂRqUITETÀR CONSULTORIÂ E CONSTRUCOES
Situação do Fornecedor: Credenciado

Nenhum retistÍo de Ocorrência Ativa cncontrado paÍâ o fornccedor

Emitido em: 27/08/2023 2310 lde I
CPF:027.453.82454 Nome: ALESSY DE ALMEIDÂ CARDOSO
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na Lei n! 8.ó66, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dados do
CNPJ:

Fornecedor

Razão Social:

Nome Fantasia:

Situação do Fornecedor:

Natureza Jurídica:
MEI:
Porte da Empresa:

Data de Vencimento do Cadastro: 2l/O8/2O24

§zcorrências e Impedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:
DocumcÉto(s) ãrrir.ledds) coo "' cstá(ão) com praa(s) vcncidds).

Forncccdor porui dgumr pcndêncie no Nívcl dc Cadartramcnto indicdo. Vcrifiqu. -T:{.ffi:ffi::::"af.Xr..""".,,;

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidade Fiscel e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN

FGTS

Trabalhista (Àttp/furr.rt-ju:-btlccttirleo)

IV - Regularidade Fiscal Estadua/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

v ReceitaEstadua/Distrital

Receita Municipal
V - Qralificação Têcnica

VI - Qralifrcação Econômico-Finaoceira

Sem Informação (.)
Validade: t8/oe/2023

24.831.379/O0OI4O DUNS@: 94*+++01
ARQUITETAR CONSULTORIÂ E CONSTRUCÁO LTDA
ÂRqUITETÂR CONSULTORJÂ E CONSTRUCOES

Credenciado

SOCIEDÂDE EMPRESÁRI,A LIMITÂDÂ
Não
Micro Empresa

Nada Consta

Nada Consta

Validade:

Velidade:

Validade:

20/12/2023
t4/oe/2023
t8/02/2024

Validade: 3l/05/2024 

,§ §I a--

* 
§/*

Este dcclareÉo é ume si'plcr coorulta c nro tcm cfcito lcgel 
" 

b

Ass:

lde 1Emitido em: 27 /08/2023 23:09

CPF 027 .453.82454 Nome: ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO



00 02?l

CNPJ:

Razão Social:

Sistema de Cadastramento Unificado de FornecedoÍes - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão conformc eít. 17 d. In3trução Normetive n! 03, de 26 zbril dc 2018)

24.831.379/0OOI4O

ÁRqUITETAR CONSULTORTÂ E CONSTRUCÁO LTDÂ

Átividade Econômica Principal:

4tzM/oo - CONSTRUÇÃO DE EDrFÍCrOS

Endereço:

AVENIDA SENÂDOR AREA LEÁO,2185. EDIF MÁNHÁTTÁN RWER SÂIÁ I4OGB
TORRE 0l - SÁO CRISTOVÂO - Teresina / Piauí

Observrçôes:
Â vcrecidadc dtr ilforroeçócs podcrá scr vcrificede no rodcrcço rwr.cooprasgovcmeacoteis.gov.br.

t-Jr§ /s
1*p -/ t--

Emitido em: 27 /08/2023 23:08

2t a 3l da l-ei n'Estc ccrti6crdo não substitui or docuorcntos cnumcrados oos
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentração do CPF)

Nome completo: ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO

C PF/CNPJ : 027.453.824-54

O Tribunal de Contas da Uniio CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação nâ administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art.46 da Lei n" E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estcjam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão ernitida às 23: 14:04 do dia 2710812023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https://contas.tcu.eov.blords, Pp=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: Y1682708232314U

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaní este doÇumento.

ú

§a--
§*_
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIAO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

CPF/CNPJ : 24.831.37 9/000 1 -40

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identiÍicado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para
participar de licitação na administração púbüca federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei no 8.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisãojudicial.

Certidão emitida à.s23:12:53 do dia 2710812023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirrnadas no sítio
hmps : //c onta s. tc u. eov. br/ords/fl p: IN A B I L ITA DO : 5

Código de controle da certidão: 0WMK270823231253

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaní este documento. §N

#=
,q



000275
IB EMPREENDIMENTOS

CREDENCIAMENTO

d

§

X \-:
J B DA SILVA DOURADO LTDA - CNPJ Ne 42.720.506/0001-15 -EMAIL: jbempreendimentosg@gmail.com Wl /

AV. PADRE |OAQUIM NONATO N9849-ANEXT\ A, CENTRO - DEMERVAL LOBÃO-pt ã\

-v,



Páoina 1 de 5
0002?6

ADITIVO N" OI AO CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO SOCIEDADE
EMPRESÁRIA LIMITADA UNIPESSOAL J B DA SILVA DOURADO LTDA

JOAO BATISTA OA SILVA DOURADO BRASILEIRO , CASADO(A), Comunhão Parcial,
empresário, nascido em 03/09/1979, n" do CPF 876.446.303-68, residenle e domiciliado na cidade
de Demerval Lobáo - Pl, na AVENIDA PADRE JOAQUIM NONATO, no 849, ANEXO A, CENTRO,

CEP: 64.390-000.

Único sócio da Sociedade Empresária Unipessoal Ltda. denominada, J B DA SILVA
DOURADO LTDA, com sede na na AVEN|oA PADRE JoAQU|M NoNATo, no E49, ANExo
A, CENTRO, Demeíval Lobáo - Pl, cEP: 64.390{00. Com contrato social devidamente
arquivado na Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI sob NIRE 22200567789
por despacho em 1410712021, inscrita no CNPJ sob n' 42.720.50610001- 15, resolvem
em comum acordo, alterar o contrato social conforme cláusulas e condições seguintes:

Cláusula I - O capital social que eÍa de R$ 25.000,00 ( vinte cinco mil reais), passa a
ser de R$ 140.000,00. (cento e quarenta mil reais) representado poÍ 140.000(cento e
quarenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, cujo
aumento é totalmente subscrito e integralizado, neste ato, em moeda corrente
nacional, pêlo sócio. Em decorrência do aumento de capital social, este fica assim
distribuído:

João Batista da Silva Dourado . L00%.....................................RS 140.000,00

Total .................... ......................100% ......,.RS 140.000,00

Parágrafo único. A responsabilidade do sócio e restrita ao valor de suas quolas, mas
responde solidariamente pela integÍalização do capital social, na forma do art. 1052 da
Lei '10.406/02. Cada quota é indivisível e conÍere a seu titular o direito a voto nas
deliberações sociais.

CLAUSULAI. DO NOME EMPRESARIAL

A sociedade gira sob a denominação social de J B OA SILVA DOURADO LTDA , e usará a
expressáo JB EMPREEN0IMENTOS como nome fantasia.

CLÁUSULAII - DASEDE

A sociedade terá sua sede na vENtDA pADRE JoAourM NoNATo, no 849, ANExo A,
CENTRO, Oemêrval Lobáo - Pl, CEP: 64.390.000.

Í

s
a.=__
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DASALTERACOES
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CLÁUSULAIII - DAS FILIAIS

A empresa poderá estabelecer filiais, agências ou sucursais em qualquer ponto do
território nacional ou fora dele, mediante alteração assinada por todos os sócios.

CLÁUSULAIV- DO OBJETO SOCIAL

A sociedade tem por objeto social as seguintes atividades:
CONSTRUÇÃO DE EDIFICIOS, CASAS, ESCOLAS; CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÔES
ESPORTIVAS E RECREATIVAS; OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇOES EM CONSTRUÇÔES NÃO
ESPECIFICAOA ANTERIORMENTE . REVESTIMENTOS DE TUBULAÇÔES OBRAS DE
URBANIZAçÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

CLÁU§ULAV - DO INÍCIO DAs ATIVIDADES E PRAZO DE DURAÇÃO

A sociedade empresária iniciou suas atividades em 1410712021 e o prazo de duração é

por tempo indeterminado.

CLÁUSULAVI - DO CAPITAL SOCIAL

O capital social é de RS 140.000,00 (cento e quarenta mil reais), dividido em 140.000
(cento e quarenta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada, jit
integralizadas em moeda corrente do País e distribuído da seguinte forma:

João Batista da Silva Dourado......................100% .........R$ 140.000,00

Total ................

CLÁUSULAVII - DACESSÃO DE QUOTAS

As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o

consentimento do outÍo sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço

v direito de preferência para sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a

cessão delas, a alteração conhatual pertinente.

CLÁUSULA !'III - DA RESPONSABILIDADE

A responsabilidade do sócio é restrita ao valor das suas quotas, mas responde
solidariamente pela integralização do capitai social.

-l
o

§Á

t00%.................. .R$ 140.000.00
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CLÁUSULA Ix . DA ADMINISTRAÇÁO

A administração da sociedade será exercida pelo sócio JOÃO BATISTA DA SILVA
DOURÂDO com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na
sociedade, judicial ou extrajudicialmente, podendo praticar todos os atos compreendidos
no objeto social, autorizado o uso do nome empresarial. sempre no interesse da
sociedade, ficando vedado, entretanto, em negócics estranhos aos fins sociais em
assuntos de interesse da sociedade, podendo assinar quaisquer documentos de comum
acordo em todos os órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecimentos
bancários. § lo Fica facultada a nomeação de administradores não peÍencentes ao
quadro socieúrio, desde que aprovada por 2/3 dos sócios, nos termos do aÍ. 1.061 da

Leí no 10.40612002.

§ ÚNICO - Fica facultado ao administrador, nomear procuradores, para um período
determinado que nunca podeú exceder a I (um) ano. devendo o instrumento de
procuração especificar os atos a serem praticados pelos procuradores assim nomeados.

CLÁUSULAX - DO PRÓ LABORE

O administrador terá direito a uma retirada mensal a título de pró-labore, ajustada

anualmente em comum acordo, dentro do limite estabelecido pela legislação do imposto
de renda.

CLÁUSULA xI - Do EXERCÍCIO SOCIAL, BALANÇo PATRIMONIAL DOS
LUCROS E PERDAS

O exercício social será coincidente com o ano-calendário e a todo dia 3l de Dezembro
de cada ano, será procedido o levantamento do balanço do exercício, sendo que os
lucros ou prejuízos verificados serão distribuídos ou suportados pelos sócios na
proporção de suas quotas de capital, na forma prevista do artigo 1.065 do Código Civil.
Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre

as contas e designarão administradores quando for o caso.

CLÁUSULAXII . DARETIRADAOU FALECIMENTO DE SÓCIO

Retirando-se, falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas

atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. desde que autorizado legalmente.
Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do(s) sócio(s) remanescente(s) na
continuidade da sociedade, esta será liquidada após a apuação do Balanço Patrimonial
na data do evento. O resultado positivo ou negativo será distribuído ou suportado pelos
sócios na proporção de suas quotas. Em nenhuma hipótese a sociedade poderá continuar
com apenas um sócio por mais de 180 (cento e oitenta) dias.

d
--{
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Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a

sociedade se resolva em relação a seu sócio.

CLÁUSULAXIII - DO Df,,SIMPEDIMENTO

O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a

administração da empresa, por lei especial. ou em virtude de condenação criminal, ou
por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos: ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou subomo,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro
nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé
pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA XIV - FORO

Fica eleito o Foro da Comarca de Demerval Lobão - PI, para qualquer ação fundada
neste contrato, renunciando-se a qualquer outro por muito especial que seja.

E por estarem em perfeito acordo, em tudo que neste instrumento particular foi lavrado,
obrigam-se a cumprir o presente ato constitutivo, e assinam o presente instrumento em

uma única via que seú destinada ao registro e arquivamento na Junta Comercial do
Estado do Piauí.

Demerval Lobáo - Pl, 28 de junho dê 2023

JOAO BATISTA DA SILVA DOURADO
Sócio/AdministÍador

Página 4 de 5
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MINISTÉRIO DA ECONOMIA

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital

Departamento Nacional de Registro Empresarial e lntegração

Página 5 de 5

CO{]:EO
ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos que o ato da empresa J B DA SILVA DOURADO LTDA consta assinado digitalmente por:

JOAO BATISTA OA SILVA DOURADO

\

Ni
('

+E-
,-USF*T

Af
crrtrrrco o irorario Ea 05/0112021 12:28 goB N. 20230a81{25.
PiOtOCOt,oT 230101,126 DE 01 /01 12023.
cóDtoo D! vlttlrcÀÇIo: 123099t?035. c!Di, Df, SEDB: a2720506000115.
rIr!. 2220056?7!9. COL Elallog DO nlolslto d. 2AlO5/2021.
it B DÀ atÍ.vÀ DolrrÀDo Í.tDÀ

ntara ltltcraco 8ÀrTo8 rgtrao vrtrtÀ
StctutÁrro - o!xÀ!

E.pt.utalgtt I.r,l.gov.b.
iqr...o, llcà.úJ.tEo à cmprôiôçiro d. !u àut.nti.id.d. no. r.6p..tivoB poltàiE,
inforundo ..úE !êBp.ctlvos cód!g@ al. v.!llic.çâo.

À vâlidadê dê6te Lcun nio, 6É

DENNFI DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

87644630368



CNH Digital
Departamento Nacional de Trânsito
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QR-COOE

Documento assinado com celtificado digilal em coníormidade
com a Medida Provisória n" 2200-22001. Sua validade poderá
ser confiÍmada por meio do píogíamaAssinadoÍ SerpÍo.

As orientações para instalar o Asinador Serpro e realizü a
validaÇâo do documenlo drgíal estão dEponíveis em.
< http:/,w'/w.serpro.gov.br/assinadordigital >, opÇão Validar
Assinatura.
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2710612023. 1A2O oQ9

CODIGO E OESCRIÇÀO OASATIVIOAOES ECONOMICAS SECUNOARIAS

42.13-8{0 - Obra! de urbanlração - ruas, pràç8r e calç.das
42.99-5.0í - CoGirução de lnstalaçõo! osportlya! e ÍocÍqatlvas
43.29-í-99 . Outras obras do instalaçÕgs em construçôes náo especiílcadag anteriormenlo

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CAOASTRO NACIONAL DA PESSOA JURíDrcA
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IJB E PREENOI EI{TOS I I EPP I

I 
4't.204{0 - construção de edlÍicio! 
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COMPROVANTE DE INSCRICÂO E DE

Aprovado pela lnstruÉo Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 20í8.

Emitido no dia 2710612023 às 18:08:21 (dala e hora de Brasilia). Página:'ll1
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Governo do Eslado do Piauí
Secrêtaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Estado do Piaui

0t0:83

Pnut{h

Sistêma Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

CsrliÍcâmos qLÉ â3 rnlormaçoês âbairo constâm dos docum€nlos âquvados
ComeÍcial

(h0ráno

Se impresse, vêÍjliceí sua aulonlicirade ôo http!://www.phuldlgttal.pi.gov.br, com o código OJGoOPDG.

CERTIDAO ESPECIFICA

.rtton-lo "t,
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Ceniíicamos que J B DA SILVA DOURADO LTDA
enconl a€e rogbtrada nesla Junta Comercial, como segue:

PÍotocolo: P1C2302010170

t{lRÊ 22200567rA9

ct{PJ 42.720.506i0001.15

Sliurção

Sirtu!
SEM STATUS

EnderEço Comploto PADRE JOAAUI, ]IONÂÍO, Nc 849, ANEXO A, CENTRO - Demervsl Lobâo/Pl'CEP 64:]90{rc0

Arquivamênto! Po3teÍiorê3

D!ta

002
316
090

20804A1426 OSIOTPOA ALTERÂCAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPEESÂRtAL)

2o2go!É1qÉ ostoTzoz3 coNsoLtD^ÇÂo DE coNTRATo/EsrATUTo
20210457694 14N72.O21 ENOUÂDRAMENTO OE EMPÊESÂ OE PEOUENO PORTE
222005Éna9 $n7n021 ooNTRATO

aulomalrcamênlê em 1207/2023, às 16:23:49 de

Ptc2302010170

la-

MAÍEUS ÊRANCISCO SANTOS RUÊINO VIEIRA
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Governo do Estado do Piaui
Secretaria Especial da Micro e Pequena Empresa " SEMPE
Juntâ Comêrciâl dô Estedo do Piauí

Pl^uÍ{br

CERT|DÃO SIMPLIFTCADA

Sislemâ Nacional de Rêgislro de Empresâs Mêrcântis - SINHEM

cerlrficamos qu6 es rnloímaÉes abaixo constâm dos documê,rlos aquivâclos
n€sta Junta Comorciale sào vigênlês nadâlâda sua exp€dição.
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tloit Elltpllr.Íirl: J g OA SILVA DOUFÀDO LrDA

NIRE:2220056n89
iLtun:. Juídlc.: Socr€dâdê Emq€§áia Llmilacla

t{lRE (Sode)
22200567789

CNPJ
42.720.506/000r -15

O.la do Alo Con3tilutlvo
14t07 t2021

lnicio dê Atlvid.dê
09t07t2021

Endoíoço complsto
Avenida PA0RE JOAOUIM NONATO. Ne 849. ANEXO A, CENTRO - DemeNal Lobáo/Pl - CEP 64i)90-000

obloro soclal
CONSÍRUCAO DE EOIFICIOS, CASAS, ESCOLAS CONSTRUCAO DE INSTALACOES ESPOBTIVAS E RECREATIVAS OUTRAS OBttAS DE

INSTALACOES EM CONSTRUCOES NAO ESPECIFICADA ANTERIORMENTE - REVESTIMENTOS OE TUBULACOES OBRAS DE URBANIZACAO .
RUAS, PRACAS E CALCADAS

Cspltal Soclll
R$ 140.000,00 (cento e quarênta milreais)
C.pltsl lnlegrrllzldo
R$ 140.000,00 (cento e quarenla mil reais)

PoÍle
EPP (EmprEsa de Pequono

PoÍte)

Prazo de ouÍação
lndetêrminado

Í}rdos do Sócio
Nome
JOAO BAÍISTA DA SILVA
DOURAOO

CPFiCNPJ
876.446.303-68

P.rtlclp.Éo no capllsl Espécie de !ócio
R$ 140.000,00 Sócio

Admlnlslrãdor Término do mândato
S Indeterminado

Oados do Admlnlstrador
Nome
JOAO BATISTA DA SILVA DOURADO

CPF Término do mandato
876.,146.303-68 lndeterm nado

Último Arquivamênto
Data Número

7-
*\
lÊnlnns rçxcrro

Sltu.ção

Statug
SEM STATUS*r BIAL) t\.

Esla c€

Se impÍessa.,

l lllllil lil ilil il l[lulffi [llflüllffi ] ll llll

lrlidáo loi oí
r'eriíicar sua

lfl

;amenle em 121072023, às I6:20
no httpsr/www1p iauidigital.Pi.g(

horário de Brasilia).

, com o código GCoUBFP.
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IB EMPREENDIMENTOS

DECLARAÇÃO UNIFICADA

A PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. PMAC/MA
PRAçA DA CO-MUNIDADE, NO 56, CENTRO . AFONSO CUNHA
ATT: COMISSAO PERMANENTE DE LICITAçAO - CPUPMAC
REF: TOMADA DE PREçO N'005/2023 - CPUPMAC.
Data do cedame: 2010912023.

A EMPRESA J B DA SILVA DOURADO LTDA COM ENDEREÇO A AV, PADRE JOAQUIM

NONATO, NO 849, ANEXO A, CENTRO, DEMERVAL LOBÃO, PIAUI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB

O NO 42.720.506/0001.15 VEM PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL INFRA.ASSINADO,

DECLARA, sob as sanÇões administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do

Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a êmpregar agentes incapazes ou Íelativamente incapazes; consoante o disposto no

lnciso V do Art. 27 da Lei no 8.666, de 2'l de junho de 1983, acrescido pela Lei no 9,854' de 27 de

outubro de 1999, que náo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
'18(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de 16

(dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorze).

2) euanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está êxcluída das vedaçôes constantes na Lei

Complementar no.147t2014 e; na presente data, é considerada:

) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar no 14712014'

x) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar no 1472014

) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal n" 1 1.488/2007.

O Não é ME/EPP/COOP.
ài Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta empresa

aiende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com indicação do

objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital'

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.o, da Lei.Federal n.o

gloooisà, q* até a presente data nenhum Íato ocorreu que a inabilite a participar do T6MADA DE

ÉngÔO â. epígrafe, e que contra ela náo existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara,

outroisim, conhãcer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus termos.

5) Quanto a elaboraçáo independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da

iló.áilr; náá toi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou

iecebido de qualquer outro participante potencial ou de Íato da (identiíicação da licitação)' por

qualquer meio ou por qualquer pessoa;

I B DA SILVA DOURADO LTDA - CNPI Ne 42'720'506/0001-15 -EMAIL:

AV. PADRE IOAQUIM NONATO NAB49-ANEXO A, CENTRO'

o-
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JB EMPREENDIMENTOS

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de
qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaÉo), por qualquer meio ou
por qualquer pessoa;

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisáo de qualquer
outro participante potencial ou de Íato da (identificâção da licitação) quanto a participar ou não da
referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da
licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa náo foi, no todo ou em parte, direta ou indirêtamente,
informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura
oficial das propostas;

0 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos
poderes e informações para firmáJa.

DEMERVAL LOBÃO-PI, 19 DE SETEMBRO DE 2023.

JOAO BATISTA
SILVA DOURAD

87644630368
JOÃO BATISTA DA SILVA DOURADO

REPRESENTANTE LEGAL
RG No'1950092 ssP Pl
CPF N" 876'146.30368
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^ÁrB DA srLVA DouRAD0 LrDA-cNPlNe 42-139loÍ1991':',:"-'.u,I#tl *}llli'l,'iHlt:se@gmair'com
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JB EMPREENDIMENTOS

DEcLARAçÃo roRuau

A PREFETTURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA. PMAC/MA
PRAçA DACOMUNTDADE, No 56, CENTRO -AFONSO CUNHA
ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LrCrrAçÃO - CPUPMAC
REF: TOMADA DE PREçO N'005/2023 - CPUPMAC.
Data do certame: 20l0gl2023.

A EMPRESA J B DA SILVA DOURADO LTDA COM ENDEREÇO A AV. PADRE JOAQUIM

NONATO, NO 849, ANEXO A, CENTRO, DEMERVAL LOBÃO, PIAUI, INSCRITA NO CNPJ/MF SOB

O NO 42720.506/0001-15 VEM PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL INFRA-ASSINADO,

compromete-se a seguir as Normas Trabalhistas, tais como Formalizaçáo e Registros Contratuais e

preverem um dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de proteção, sob pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, lnciso ll, da Lei

8.666/93.

DEMERVAL LOBÃO-PI, 19 DE SETEMBRO DE2023.

JOAO BATISTA
SILVA DOURADO:

87644630368
JOÃO BATISTA DA SILVA DOURADO

REPRESENTANTE LEGAL
RG NO í950092 SSP PI

cPF No 876446.30368

T
s

JrL
Á

ô

Á

]BDASILVADoURAD0LTDA-CNPJNa42'720.506/0001-15-EMAIL:
AV'PADREIoAQUIMNoNAToNSB4g-ANExoA,CENTRo-

jbempreendimentosg @gmail'com
DEMERVAL LOBAO-PI
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Secretaria da Racionalização e Simplificação
Departamento de Registro Empresarial e lntegraÉo
Junta Comercial do Estado do Piauí - JUCEPI C C 0 ! I I

DECLARÂçÃO OE ENQUADRAMENÍO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Piauí- JUCEPI

A Sociedade J B DA SILVA DOURADO LTDA, estabelecido(a) na AVENIDA
PADRE JOAQUIM NONATO, 849 ANEXO A, CENTRO, Demerval Lobão - Pl,
CEP: 64390-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do presente
instÍumento e declara, sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de
EMPRESA DE PEQUENO PORTE, nos termos da Lei Complementar no 123, de
14t12t2006.

Código do ato: 316
Descrição do Ato: ENQUADMMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE

DemeNal Lobão - Pl, 0910712021

ffi
Sócio/AdminisFâdor

' Estê &dmnto fti g,,'ílo oo Po.tâl Pieui Dpaal
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MINISTÉRIO OA ECONOMIA

SecÍetaÍia Especial de DesburocÍalizaçáo, Gestáo e Govemo Digital

SecÍêtaÍia de Governo Digital

Departamento Nacional de Registío Empresarial ê lntegração

ASSINATURA ELETRÔNICA

CertiÍicamos quê o ato da empresa J B DA SILVA DOURADO LTDA consta assinado digitalmente por:

Págin'a 2 óe 2
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IB EMPREENDIMENTOS

CARTA CREDENCIAL c00 2$0

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO
CUNHA- PMAC/MA PRAÇA DA COMUNIDADE,
NO 56, CENTRO - AFONSO CUNHAATT:
coMtssÃo PERMANENTE DE L|C|TAçÃO -
CPL/PMAC REF: TOMADA DE PREçO N"
00512023 - CPUPMAC.

PREZADOS SENHORES,

A EMPRESA J B DA SILVA DOURADO LTDA COM ENDEREÇO NA , AV. PADRE JOAQUIM
NONATO, NO 849, ANEXO A, CENTRO, DEMERVAL LOBÃO, PIAUI INSCRITA NO CNPJ/MF SOB
O NO 42.720.506/0001.15 VEM PELO SEU REPRESENTANTE LEGAL INFRA-ASSINADO,
CREDENCTAR O (A) SR.(A) VIV|ANE DA STLVA VtFtRA, BRASILE|RA, SOLTEIRA, ADVOGADA -
OAB/MA NO 18.453,'RESiDÊNTE E DOMICILIADA À RVEI'IIOA EDSON BRANDÃO, CONDOMINIO
ECOPARK IV, BL. 09 AP. 303, ANIL, SÃO I-UíS/MA, CEP NO 65045-380, PARA PARTICIPAR DA
TOMADA DE PRECO N" OO5I2O23 - CPL/PMAC CUJO OBJETO TRATA DE SERVIÇOS DE
ENGENHARIA NECÉSSÁRIOS PARA CONSTRUÇÃO DE UM ANEXO,ESCOLAR N-O MUNICÍPIO
DE AFONSO CUNHAJMA EM CONFORMIDADE COM O PROJETO BASICO PADRAO _ ANEXO I

_ QUE INTEGRA ESTE nlo coruVoCAToRIO DESTE EDITAL, OUTORGANDO-LHE PODERES
PARA PRoNUNCIAR.SE EM NoME DE EMPRESA EM QUALQUER FASE DA LICITAÇÃO, BEM
COMO REQUERER, CONCORDAR, INTERPOR E DESISTIR DE RECURSOS, ENFIM, PRATICAR
TODOS OS ATOS INERENTES AO CERTAME LICITATORIO.

DEMERVAL LOBÃO.PI, 18 DE SETEMBRO DE 2023.

í-.â
JOÁO BATISTA DA SILVA ADO

REPRESENTANTE LEGAL
RG NO 1950092 SSP PI

cPF No 876446.30368
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SILVÀ DOURÀDO, QUE ÀSSIf,À PELÀ EItPRESÀ !' B DÀ SILVÀ DOUBÀDO

J B DA srLVA DouRADo LTDA - cNpJ Ne 42.720506/0001-1s -EMAIL: ibempreendimentosg@gmail'com

AV'PADREJ0AQUIMNoNAToNgS4g.ANExoA,CENTR0-DEMERVALLoBAo-Pl
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000291

P RO C lI RAçAO P A RTt C U LAR

OUTORGANTE: J B DA SILVA DOURADO LTDA INSCRITA O CNPJ SOB O No 42.720506/0001-
15, SITUADA NA AV. PADRE JOAQUIM NONATO, NO 849, ANEXO A, CENTRO, DEMERVAL

LOBÃO, PIAUI, ATRAVÉS DE SEU REPRESENTANTE LEGAL, JOÃO BATISTA DA SILVA
DOURADO, BRASILEIRO, CASADO, PORTADOR DA RG NO SSP 1950092 PI E DO CPF NO

876446.30368.

OUTORGADO: VIVIANE DA STLVA VlElRA, BRASILEIRA, SOLTEIRA, ADVOGADA - OAB/MA N"

18.453, RESIDENTE E DOMICILIADA A AVENIDA EDSON BRANDÃO, CONDOMíruIO TCOPNNX

tv, BL. 09 AP. 303, ANIL, SÃO LUíS/MA, CEP No 65045-380.

OBJETO: REPRESENTAR A OUTORGANTE PERANTE ORGÃOS PUBLICOS, FEDERAIS,

ESTADUAIS, MUNICIPAIS E BEM COMO EMPRESAS PRIVADAS E DE ECONOMIA MISTA.

PODERES: REPRESENTAR ESTA EMPRESA EM LICITAÇÓES EM GERAL, TIPO: PREGÓES

ELETRÔNIC9S E PRESENcIAIS, ToMADA DE PREÇOS, CONCORRÊNCAS, CARTA CONVITE,

DISPENSAS E INEXIBILIDADES, PODENDO PARA TANTO, ASSINAR RESPECTIVAS ATAS,

PRgP9STAS DE PREÇoS, REGISTRAR OCORRÊNCIAS, DAR LANCES EM PREGÔES,

RETIMR EMPENHOS, RECORRER A RESULTADOS, CONCORDAR OU DISCORDAR'

TRANSIc|R, DESlslR, FTRMAR coMpRoMrssos, REpRESENTA-Lo DTANTE cARTóRlos,

PRESTAR INF9RMAÇ9ES, FoRMULAR IMPUGNAÇÕES, INTERPOR RECURSOS, RENUNCIAR

Ao DIREITo DE RECURSoS E ASSINAR PROPOSTAS, DECLARAÇÔES, CONTRATOS E TUDO

MAIS QUE SE FIZER NECESSÁRO PARA O BOM E FIEL CUMPRIMENTO DO PRESENTE

MANDATO.

VALIDADE DESTE DOCUMENTO : 12 (DOZE) MESES

DEMERVAL LOBÃO.PI, 18 DE SETEMBRO DE 2023.

»/

JóÃO BATISTA DA SILVA DOURADO
REPRESENTANTE LEGAL

RG NO 1950092 SSP PI

cPF No 876446.30368
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J B DA SILVA D0URAD0 LTDA - CNPJ N9 42.720.506/0001-15 -EMAIL: ibempreei}ç

AV.PADREJoAQUIMNoNAToNsS4g-ANExoA,CENTR0-DEMERVAL
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Construção e serviços

cCI03tl2

DOCUMENTOS DE

CREDENCIAMENTO

Em atendimento ao disposto do Edital da TOMADA DE PREçOS No 005/2023,

apresentamos os Documentos de Credenciamento da empresa abaixo

identificada:

EMPRESA: A.M. DE MELO TEIXEIRA LTDA

CNPJ: 27.81 0.82310001 -39

À

Este credenciamento é composto ,t' Lg oáginas' todas numeradas'

$'^]
-BÓÉ

A M DE MELO TEIXÊIRA ITDA

CNPJ: 27.8lo.8r3ioool'19

*rrl" t"ttg.íu67 - À, Serin-gal' Pedt"il":- M"
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Construção e serviços

TOMADA DE PREÇO No 005/2023 - CPUPMAC
"ANEXO VI"

CARTA CREDENCIAL

À
PREFEITURA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA- PMAC/MA
PRAÇA DA COMUNIDADE, N" 56, CENTRO. AFONSO CUNHA
ATT: COMISSÂO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPUPMAC
REF: TOMADA DE PREÇO N'005/2023 - CPUPMAC.

Prezados Senhores,

A empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA com endereço na RUA DO

SERINGAL, 667-A, SERINGAL, PEDREIRAS - MA, inscrita no CNPJ/MF sob o No

27 .810.82310001-39 vem pelo seu representante legal infra-assinado, credenciar

o (a) Sr Rodolfo Brandão Silva, RG: 0252638/.20030, CPF: 061.'182.893-60,

brasileiro, solteiro, autonomo, residente a Av. Satelite, 521, Goiabal, Pedreiras -

Ma para participar da TOMADA DE PREÇO N' 005/2023 - CPL/PMAC cujo objeto

trata de serviços de engenharia necessários para CONSTRUÇÃO DE UM ANEXO

ESCOLAR NO MUNICÍPIO DE AFONSO CUNHÁ/MA, EM CONfOTMidAdE COM O

Projeto Básico padrão - ANEXO I - que integra este Ato Convocatório deste Edital'

outorgando-lhe poderes para pronunciarse em nome de empresa A. M DE MELO

TEIXEIRA LTDA em qualquer fase da LicitaÉo, bem como requerer, concordar,

interpor e desistir de Recursos, enfim, praticar todos os atos inerentes ao certame

licitatório.

Afonso Cunha - Ma, 20 de setembro de 2023

arshádo diíiIlrÉte ,.. 
^RtÉY 

MICHÁEL

ARLEY *E'"?I5:§âff''"'
1 Íoa26rlo@1(8. OulsdlltL d'

MICHAEL DE R,sf^Fli3noM&q, RFB.cr'-rEo

MELo rElxElRA:ffiffiffiffi
04803774307 ff#àffi'*"*

A lrll. be Melo Teixeiro Ltda

*, N)
Cnpj: 27.8'10.8230001-39

Arley Michâel de Melo Teixeira
Cpf: 048.037.743-07

Sócio Administrador/ Responsável Técnico

Engenheiro Civil - CÍea-Ma: 1115700227

III

&

A M DE MELO TÉIXEIRA LTDA

cNPJ: 27.81o.821/oool-39

Rua do Seringal, 667 - A, Serlngal, PedÍEiras -
(99) 98r3o-:661 - AÍlêy-melo@hotmail'com
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QUARTA ALTERACÃO DA SOCIEDADE EMPRESRIAL DENOMINADA:
.A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA'

ARLEY MICHAEL DE MELO TEIXEIRA, brasileiro, casado comunhão parcial de bens, empresáío,
nascido em 03 de janeiro de 1991, natural da cidade de Pedreiras, Estado do Maranhão, portadora da
Cedula de identidade n" 027651852004-0, expedida pela Secretaria de Estado da Segurançe Pública
do Estado do Maranhão, e do CPF no 048.037.743-07, residente e domiciliado na Rua do Seringal, no

667, Seringal, Pedreiras - Ma, CEP: 65725 - 000.

Sócio da Socidade limitada de Nome Empresarial A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA, com sede na
Avênida Mariano Lisboa, no 1348, Letra A Beino Engenho, Pedreires - MA CEP: 65.725-000,
registrada na Junta Comercial do Estado de Maranháo, NIRF 21200964019, por despacho de
241O5t2017 e inscrita no CNPJ sob o número 27.810.82310001-39, delibera de pleno comum acordo
ajustar a presente alteração contratual, nos termos da lei no 10.40612002, mediante as condições
estabelecidas e, cláusulas seguintes:

CLAUSULA 1" O Capital social que antes era de R$ 30.000,00 sera aumentado para R$ 500.000,00
por ganhos expressivos e totelmente integralizadas em moede corrente do país: mêdiente aumento
proporcional do valor nominal das quotas do capital social do sócio, fica assim distribuidos: ARLEY
MICHAEL DE MELo TEIXEIM 500.000 quotas perfazendo R$ 500.000,00

CLAUSULA 2': Fica alterado o endereço da sede da empresa para RUA DO SERINGAL, No 667
LETRA A, SERINGAL, PEDREIRAS-MA CEP 65.725-OOO

CúUSULA 3a - DA ADMINTSTRAÇÃO DA SOCIEDADE: A administração da sociedade será exercida
por ARLEY MICHAEL DE MELO TEIXEIRA , que assinará isoladamente com os poderes e atribuiçÕes
de representar a empresa ativa e passivamente, judicial e extra,iudicialmente, podendo praticar todos
os atos compreendidos no objeto social, autoÍizado o uso do nome empresarial, sempÍe no interesse
da sociedade ficando vedado, entretanto, em negócios estranhos aos fins sociais em assuntos de
interesse da sociêdade, podendo assinar quaasquer documentos em comum acordo em todos os

órgãos públicos, contrair empréstimos em estabelecamentos bancários.

CúUSULA 4â. DO DESIMPEDIMENTO
O Adminiskador declara, sob as penas da lei, de que náo eslá impedido de exercer a administração

da empresa, por lei especial, ou em viÍtudê de condenaÉo criminal, ou por se encontÍar sob os efeitos

dela, a pena que vede, ainda que tempoÍariamentê, o acesso a cargos públicos; ou por crime

talimentar, de prevancação, pe[a ou subomo, concussâo, peculato, ou contÍA a economia populâr,

contra o sistema financeío nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçÕes de

consumo, fé pública, ou a propiedade.

CLAUSULÂ 50: Fica alterado o seu objeto para:

71 í2-OIOO - SERVIÇOS DE ENGENHARIA
71.tg-7in3 - SEdVIÇOS DE OESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À aRQUtretUnn E

ENGENHARIA 
NGENHARIA E ARQUITETUM NÂO7119-7lgg. ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A E

eSpEôirrCnOeS ANTERTORMENTE (SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA, PROJET9S DE

GESTÃO DE ÁGUAS E SERVIÇOS CORRELACIONADOS)
;33õ_â/ú---;ÀBRrõelÀõ or E5TRUTSRAS pRE MSLDADAS DE coNcREro ARMADS' EM
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4313.4/OO. OBRAS OE TERRAPLEMGEM
4322-3101 - TNSTALAÇÔES H|DRÁUUCAS, SAN|ÍÁRnS É DE GÁS
4330-4/04 - SERVTçOS DE PTNTURA OE EDtFiCTOS EM GERAL
4399-1/01 - ADMTNTS'RAÇÁO DE OBRAS
4399.1102 . MONTAGEM E DESMONÍAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTUMS
TEMPORÁRIAS
4399-1/99 - SERV|ÇOS ESPECTALTZADOS PARA CONSTRUÇÀO NÁO ESPECTFTCADOS
ANTERIORMENTE (OBRAS DE ALVENARIA, CONSTRUÇÁO DE PARÍES DÉ EDIFÍCIOS, TAIS
COMO: TELHADOS, COBERTUMS E SEMELHANTES E CONSTRUÇÀO EM GERAL)
682,1-8/01 - CORRETAGEM M COMPRA E VENOA E AVALIAÇAO DE IMÓVEIS
4399-1/03 - OBRAS DE ALVENARIA
7111-1/00 - SERV|ÇOS DE ARQUTTETURA
4211-1l01 - CONSTRUÇAO DE RODOVTAS E FERROVIAS
4211.1/02. PINTURA PARA SINALIZAçÁO EM PISTAS RODOVÁRÁS E AEROPORTOS
8130-3iOO. ATIVIDADES PAISAGISTICAS
3313.9/01 - MANUTENÇÁO E REPARAÇÂO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES
ELÉTRICOS
3314-7/07. MANUTENÇÀO E REPAMÇÃO DE MÁOUINAS E APARÊLHOS DE REFRIGERAÇÁO E
VENTILACÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL
38í1-4/OO - COLETA DE RESÍDUOS MO PERIGOSOS
3812-2lOO - COLETA DE RESiDUOS PERIGOSOS
4212-OiOO - CONSTRUÇÀO DE OBRÂS DE ARTE ESPECIAIS
4221.9/02 . CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÔES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ÊNERGIA ELÉTRICA
4222-7101 - CONSTRUÇÃO DE REOES DE AEIASÍECIMENTO DE ÁGUA, COLEÍA DE ESGOÍO E
CONSTRUÇÔES CORRETÁTAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAçÃO
4311-8/01 - DEMOLIÇÃO DE EDIFICIOS E OUTMS ESTRUTURAS
4321-slOO - TNSTALAçÁO Ê MANUTENçÁO ELÉTRICA
4322-3i02 - INSTAI.ÁÇÃO E MANUTÊNÇÁO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO,
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO
4329.1i04 . úONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE TLUMINAÇÁO E

SIMLIZAÇÁO EIV VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS -
43304i99 - OUTMS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇAO
4399-1/05 . PERFUMÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE AGUA
4743-1/OO . COMÉRCIO VAREJISTA DE VIDROS
4744.0/02 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIM E ARTEFATOS
4744-OtO5 - COMÉRC|O VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO NÃO ESPECIFICADOS

NT.TTCÀONT.,TÊTITE (MATERIAIS DE CONSTRUÇÔES EM GERAL) 4744-0106 - COMÉRCIO

VAREJISTA DE PEDRÂS PARA REVESTIMENTO
rzna-oleg - coMÉnclo VAREJlsrA oE MAÍERlAls DE coNSTRUÇÁo EM GERAL

4923 oto2 sERVrÇo DE ÍMNSPoRÍE DE PASSAGE'RoS - LocAçÁo DE AUroMÓvEls coM
MOTORISÍA
4924.€l/OO - TMNSPORTE ESCOLAR
4g3o-2l03 - ÍRANspoRTE RoDovlÁRlo DE PRoDUÍos PERIGosos
5212.5/OO. CARGA E DESCARGA
zri-oloo - LocAÇÁo DE AUToMÓvEls sEM coNDUToR
niô-ãrõõ - 

-LoóÀçÁo DE ot rRos MElos DE TRANSPoRTE MÁo EsPEclFlcADos

ANTERIORMENTE, SEM CONDUÍOR (TRNSPORTE EM GERAL)

ziài-iiôl -'i[uêúeineúouturs à eoutpAMENros PAne coNsrRUÇAo sÉM oPERADoR'

EXCETO ANDAIMES
ãiàilloti _ niúóaoes DE LtMPEZA MO ESpEctFIoADAS ANTERToRMENTE (LtMpEzAS DE

áuÀs õerçnoes. nocEtRo, ESTRADAS E coRRELAcIoNADAS EM GEneL)

il):ô;õi:'éàãvlàôó 
-oÉ 

óCcnr.lzeçlo oe FETnlS, coNGRESsos, ExPosrçoES E ...\FESTAS i Nl
"í. lA ó-Ar- .*: //fJ,í\ \§ /gr

U" vr ' 10
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"A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA'

A VISTA DAs MoDIFIcAçÔEs oRA AJUSTADAS coNSoLIDA§E o coNTRATo SoCIAL

CLAUSULA 1'A sociedade unipessoal gira sob a denominaçâo social A. M. DE MELO TEIXEIRA
LTDA, com sede na Rua do Seringel, no 667 Letra A, Seringal, Pedreiras - MA, CEP 65725- 000.

CLAUSUIá 2o: O capital social é no valor de R$ 500.000,00 (QUINHENTOS MIL REAIS), dividido em
500000 ( Quinhentas mil)quotas de valor nominal R$ 1,00 (Hum Real) cada uma, integralizadas, neste
ato em moeda corrente do 997, ilt Art 1.055

CúUSULA 3": A sociedade unipessoal tem as seguintes atividades:

7112-0t00 - sERVrÇOS DE ENGENHARTA
7119-7103 - SERVIÇOS DE DESENHO TECNICO RELACIONADOS A ARQUITETUM E
ENGENHARIA
711g.7|gg - ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVIÇO DE AEROFOTOGRAMETRIA, PROJETOS DE
GESTÃO DE ÁGUAS E SERVIÇOS CORRELACIONADOS)
2330.3101 - FABRICAÇÃO DE ESTRUTUMS PRÉ MOLDADAS DE CONCRETO ARMADO, EM

SERIE E SOB ENCOMENDA
4213-8IOO - OBRAS DE URBANIZAÇÃO . RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS
4120-4/OO - CONSTRUÇÂO DE EDIFiCIOS
4299-5/99 - OUTMS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
(CONSTRUÇÃO DE ESTRUTURAS COM TIRANTES, OBRAS DE CONTENÇÁO, CONSTRUÇÃO DE

CORTINAS DE PROTEÇÃO DE ENCOSTAS E MUROS DE ARRIMO E AFINS)
4299-5101- CONSTRUÇÂO DE INSTAI..AÇÓES ESPORTIVAS E RECREATIVAS
43134100 - OBRAS DE TERRAPLEMGEM
4322-3101- INSTALAÇÔES HIDRÁULICAS, SAÀIITÁRIAS E DE GÁS
4330-4/04 - SERVIÇOS DEPINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL
4399-1/0'l - ADMINISTRAÇAO DE OBRAS
43gg.1IO2 - MONÍAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTMS ESTRUTURAS

TEMPORARIAS
4399-í/99 - SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS

ANTERTORMENTE (OBRAS DE ALVEMRIA, CONSTRUÇÂO DE PARTES DE EDlFiclOS, TAIS

Couo, teuRoos, coBERTURAS E SEMELHANTES, E coNSTRUÇÃo.EM GERAL)

6821.8/01 - CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇAO DE IMOVEIS

4399.1/03. OBRAS DE ALVENARIA
7111-1t}l - SERVIÇOS DE ARQUITETURA
4211-1t01- CoNSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS
qiy-1toZ- p;NTURA pÂp4 StNALtzAÇÃo EM PTSTAS R9DSVÁRIAS E AERoPoRToS

8,I30-3/OO - ATIVIDADES PAISAGISTICAS
ãáiã-rõi - úÀNúrE1çao E REpARAÇÃ6 DE GERAD9RES, TRANSF6RMADoRES E MoroRES

ELETRICOS
ãs?-7)o-z---MnÍ{UTENÇÃo E REpARAÇÃ9 DE MAQUI11aS E APARELH9S DE REFRI6ERAÇA9 E

VENTILAÇÃo PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

38114/OO. COLETA DE RES|DUOS NÃO PERIGOSO

3812-2/OO - COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS

iztz-otoo - coNSTRUÇÃo DE oBRAS DE ARTE ESPEclAls
aii-ói,tóá_ õó'riõiiiúõÀó óÉ Ésrnçoes E REDES DE Drs-rRrBurÇÂo pF ENq§llELErRrcA
iiià-i:tót - õóriõrnúçÀo oe áÉóe§ DE ABASTEcTMENTo DE AGUA, coLErA DE ESGoro E

DE ESTAÇÔES E REDES DE DlsTRlBUlÇAO DE ENERGIA ELE lRrÇA

óe ãÉôei;-oEnBASrEcrMENió DE-,Ã; õúnA o,'""* 

,o'r/4I '' -u
s ?b

4221-9102 - CONSTRUçAO DE

4222-7 tO1 - CONSTRUÇÃO DE
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CONSTRUÇÓES CORRELATAS, EXCETO OBRAS DE IRRIGAçÁO
4311-8i01 . DEr\,rOLrÇAO DE ÉDrFtCrOS E OUTRAS ESTRUTURAS
4321-5/00 - TNSTALAÇAO E MANUTENÇAO ELETRTCA
4322.3/02 - INSTALAÇÁO É MANUTENÇÁO DE SISTEMAS CENTRAIS DE Á,R CONDICIONADO,
DE VENTILAÇAO E REFRIGERAÇAO
4329-íl04 . MONTAGEM E INSTALAÇÁO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS OE ILUMINAÇÁO E
stMLlzAÇAo EM V|AS PUEL|CAS, PORTOS E AEROPORTOS
4330-4/99 - OUTMS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÀO
4399,1/0s - PERFUMÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÂGUA
4743-1lOO . COMÊRCIO VAREJISTA DE VIDROS
4744-0102. COMÉRCIO VAREJISTA DE MADEIRA E ARTEFATOS
4744-OtO5 - COMÉRC|o VAREJTSTA DE MATERIA|S DE CONSTRUÇÃO NÃO ESPECTFTCADOS
ANTERIORMENTE (MATERIAIS DE CONSTRUçÓES EM GERAL) 4744-OrcA - COMÉRCIO
VAREJISTA DE PEDMS PARA REVESTIMENTO
47,I4-O/99 - COMÉRCIO VAREJISTA DE MATERIAIS DE CONSTRUÇÁO-EM GERAL
4s23-OtO2 - SERV|ÇO DE TMNSPORTE DE PASSAGETROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVErS COM
MOTORISTA
4924-8/OO - TRANSPORTE ESCOLAR
4930-2/03 - TMNSPORTE RODOVÁRIO DE PRODUTOS PERIGOSOS
5212-5/OO. CARGA E DESCARGA
7711-OIOO - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR
219-5/99 - LOCAÇÃO DE OUÍROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS
ANTERIORMENÍE, SEM CONDUÍOR (TRNSPORTE EM GERA[)
7732.2101 - II-UGUÉI DE MÁOUINAS E EOUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÁO SEM OPERADOR,

EXCETO ANDAIMES
8129.0/OO . ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS AT.JTERIORMENTE (LIMPEZAS DE

RUAS. CALCADAS, ROCEIRO, ESTMDAS E CORRETACIOMDAS EM GERAL) 8230-0/01 -
SERVIÇOS óE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇOES E FESTAS.

CúUSULA 4": A sociedade unipessoal iniciou suas atiüdades em 2410512017 ' cjrr, registro na Junta

Comercial do Estado do l\raranhão e seu prazo de duraÉo é indáerminado. (Art. 997, ll CC/2002)

CúUSULA 5': As cotas são indivisíveis e nào poderão ser cedides ou transferidas a têrcêiros sem o

consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, ern igualdade de condiçóês ê preço dirêito de

preferência para sua aquisição se postas à venda,
iormàfizanoà, se realizada a cessào delas, a alteraçào contratual pêrtinente- (Att 1 056, art' '1 057'

cct2002)

CúUSULA 6': Â responsabitidadê de câda sócio é restrita ao valor de suas quotas' mas todos

responaem sotiOariamér e pela integralizaÉo do câpital social (Art' 1 052' CCf2002\

CúUSULA 7": A Adminiskação da sociedade unipessoal seÉ exercida pelo sócio ARLEY MICHAEL

óÉ úer-o TElxElRA, quà representraÉ legalmenle a socredade e.poderá praticar todo e

ã,i",qr"r.ã" àã ô""iao p,la""nt,l ao obieto soc-ial, autonzado o uso do nome empresarial'

iãáio, no 
"|.tt"|'io, 

em alividades estraáhas ao interesse social' (AÍt 997' Vl; 1'0'13' 1'015' 1064'

cct20o2)

CúUSULA 8": O AdministÍador declala, sob as penas da lei' que náo está impedidos de exeÍcer a

ffiftiê; d;;;;üo;' por rei especiar, oY eí.' Yiítld:.di-::I-*!::^":i':1:^"'" n:::;#;;;-J;.;;i;iü à"tr' " 
p"ná que vede' ainda qu: temry:1?1:1e:^o^ ::f: i::P"":

;ffiU":';li'rilã"-rãriáiiái.0"ãi*"1*€1, rtl-ol-11p*1:3"1'"""'-":*","J'1': :'",:".:t'i:::ilffi.'ifi H;:'.""ixi[" l;"' bü"'^;;-ffi"í;,r"--1"!:99'::f,-":":"nfl :"," 
o:l?;ã" jí

::il:#ld::H[[ #iliãçu"""iã'ã;i-""ãliJp'iutro'o' " 
piop'i"a"de (AÍt 1 oí1' § 10' cc/2002)

ÁT§r"
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"4. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA"

CúUSULA 9": Nos quatro meses seguinles ao término do exercícao social, os sócios deliberarão
sobre as contas e designarão administrador (es) quando foÍ o caso. (Arts. 1.071 e 1.072, § 20 e art.
1.078, CC|2OOZ)

CúusuLn 1O': A sociedade unipessoal podeÉ a qualquer tempo abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteraçáo contratual assinada por pelo sócio.

CúUSULA 11': O sócio poderá de comum acordo, fixar retirâda mensal, a título de "pró- labore',
observadas as disposições regulamentares pertinentes.

CúUSULA 12": Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas áividades com
os herdeiros, sucessores e o incapaz. Náo sendo possível ou ineÍstindo interesse destes ou do(s)
sócio(s) remanescente(s), o valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação
patrimonial da sociedade, à data de resoluÉo, verificada em balanço especialmente levantado.
Parágrafo Unico - O mesmo proc€dimento seÉ adotado em outros casos em que a sociedade se
resolva em relaÉo e seu sócio. (Art. 1.028 e Art. I .03'1, CC/2002)

CúUSULA 13": Ao término de ceda exercício social, em 3'l de dezembro, os administradores
prestaram contas justiÍicadas de sua administração, precedendo à elaboÍaçáo do inverÍtário, do
balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas
quotas, os lucros ou perdas apurados. (AÍt. 1.065, CCl2002)

Fica eleito o foro da comarca de Pedreiras (MA), para o exercício e o cumprimento dos direitos e
obrigaçÕes resultantes deste contrato.

E por estarem assim iustos e contratados assinam o presente contralo.

ARLEY MICHAEL DE MELO TEIXEIRA
EMPRESARIO

PedreiÍas (Ma), 18 dejaneiro de 2022
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Certficamos que o ato da empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA consta assinado digitalmente por:

TDENT|FTCAÇÃO DO(S) ASSTNANTE(S)

CPF/CNPJ Nome

c/,803774307 ARLEY MICHAEL DE MELO TEIXEIRA

clttltEt@ o lt6ttlro D' ZO/OL/2922 08:29 lo3 t.' 2O22oo21LL5 '
ErocdlDr 220023115 ÚD a2lO'/2O2 '
côrco r 'rBtrrcrcio: 122006?'060 crPi' Dr a!o!: 27â10823000139'

rrr!: 21200964019. coL it!t!ll,! Ú lrcrgl?o dt IOlOL/2022',

JUCE]'IA r. x. D! r@o trlE.À r,tt'À

ÉctiDo Dl[tl D!al
lr'CE.PiEAIDETII

rr'' qr"'t'oll'n Eor' br

Â varidade deste do.meíto. sê i@tê!so' frca lujêito â coúrpÍolaçáo dê á àutentrodadê nos Íêspe'tivos pÔrtãier

r'fÔ@ndo 5êu5 respêctivos cÓdrqos dê verrficàÇáo'
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com a Medida Provisória no 2200-22m1. Sua validade poderá
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins prerristos na lei n1 8.666, de 1993, conforme documenta$o registrada no SICAF, que a
situa$o do fornecedor no momento é a seguinte:

Dedos do Fornecedor
CNPJ: 27.81O.E23/O0OI-39 DUNS@: 94Í*+í*93
Razão Social: À M. DE MELO TEXEIRÁ LTDÂ
Nome Fantasia: C^ÀMPOS DE MELO
Situação do Fornecedor: Credenciado Data de Vencimento do Cadastro: 14/12/2023
NaturezaJurídica: SOCIEDADEEMPRESÁRIÀLIMIT^DA
MEI: NãO

Porte da Empresa Micro Emprcsa

Ocorrências e Impedimentos
Ocorrência: Nade Consta

Impedimento de Licitar: Nada Consta

Níveis cadastrados:

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridice
III - Regularidade Fiscal e Trabalhista Fcderal

Receita Federal e PGFN Validade: 16/02/2024

FGTS Validade 30/09/2023

Trabalhista (http//"'.t Liú$bÍlccnid.o) Validade: 12/03/2024

IV - Regularidade Fiscd Estadua/Distrial e Municipal

Receita Estadualr/Disuital Validade: 22/12/2023

\/ Receia Municipal Validade: O8/lO/2023

V - Qualificação Têcnica

YI - Qualificação Econômico-Financeira
Validade: 3l/O5/2O24

Á
ê

4'#
Este dcclerrção é ume simplcs coosulte e não tco cfcito lcgal

Emitido em: 11/09/2023 13:52

Cii' o+t.o:z.záú Nome: ARLEY MICHAEL DE MELO TEDGIRA

J)
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

CNPJ:

Razão Social:

À vcrecidadc des

f,stc ccrtific.do úo

Atividade Econômica Principal:

71t24/00 - sERvrÇos DE ENGENHÂRIA

Endereço:

RU,t DO SERINGÂI. 667 - LETRÂ A - SERINGÁL - Pcdrciras / Maranhão

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emissão confoÍúc rrL 17 d. lrstÍução Normaúva n! 03, dc 26 abril dc 20lt)

27.810.823/0[,0t-39
À M. DE MELO TED(EIRÂ LTDA

podcrá ;cr vcri6ode no cndcreço rw.comprasgovcmemcntais.gov.bt'
o. documcntos Gnümcredos aos attigos 28 a 31 4f 1q4-!'666.4' !223'

s

#
N-
/7

Emitido em:



00c30,f.
Data da consulta: 31;08 2C2318 0õ C6

lcierrirfrcaÇáo oc Ccntrrburr-rte - CNP.I i.latrrz

CNf,;. 27 .üA.823t0001 -39

'l--..'.-.].,i'-:'..1.',-..,:-'i]l'.':.:,j,''.'l';1:

NcÍ:e 
=mpresanal 

A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA

Sriuacão Atual

Srtuação no Srmples Nacronal Optantê pêlo Samplês Nacionaldesdê 0110112022

Srtuação nc Sll,lEl NÃO enquadrado no SIMEI

* t,.tais informações
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OIIÚGAçÕES

r{Fê a p.ntr de (cNÁf's): o1lor2010 - (2-330301),

EOÊ a pôrtr der 0r/82020,
crE a partr der 0V03/20t2 - (O6{tG DO => SEwICO DE IR ,lSeOfiE),

ObúECão: O. ôirr..ctD .do ü.s.í6 ãn llíorú.ç!.. t .n€dd.3 D.b ,.Úa.b
otrrbuht ..d.r.do. iao Ehir @íb c.rtld& d. !u. .ftthÃ aEta..h d. í.to. .,ê
ditito, nao 3& oporiÍÉÉ à r.z.íd. . n.m .iúd. E poEbild.d. t iútá,t
d.rle.d. d. oC.ôC.. cr.n .b du.bd..-

Dú d. co.Értt : 3rloa/202J
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'r;àrffitr= 3g:J[:,::"'Ê39:s:]ffixÍ1""o.n,",o ..,*" iÀoiEmmia:
Junta Comercial do Estado do Maranháo

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistêma Nacional de Regislro de Empresas Mercantis - SINREM

Cêdúicamos qu€ as inloma@s abaio constam dos documsnlos arquivâdos
nesta Junra Coínêrdal ê sáo

lloíx Enr?...rrlr! 
^. 

I. lr€ IEIO TEIEn^ [ÍrA
tüE :2Í20096,10,9
llúrd. Jwidlc.: s@i€dád6 Enprê3ánâ l-miâda

*

§

IRE (Sodê)
21200964019

CNPJ
27.81 0.823/0001 -39

osta do Ato Conltllr,tlvo
24n512017

lníclo d. Atlvldada
2410512017

Endqreço Completo
Rua DO SERINGÂL, N0 667, LEIM A, SERINGAL' PedíeirasiMA CEP 6572t000

Obloto Soclal
7112.0/OO - SEBVICOS DE ENGENHABIA 7119.7/03, SERVICOS DE DESENHO IECNICO RELACIONADOS A AROUIÍEÍURA E ENGENHARIA
7119 7/99 . ATIVIDADES TECNICAS RELACIONADAS A ENGENHARIA E AROUITETURA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (SERVICO DE

AEROFOTOGRAMETRIA, PROJETOS OE GESTAO OE AGUAS E SÊRVICOS CORRELÁCIONADOS) 2330.3/0I FABRICACAO DE ESTRUÍURAS
PRE MOLDADAS DE CONCRETO ARMAOO, EM SEBIE E SOB ENCOMENDA 421}8/OO OBRAS DE URBANIZACAO. RUAS, PRACAS E

CÂLCADAS 4120-4/OO CONSTRUCAO DE EOIFICIOS 429€-5/99 OUIRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NAO ESPECIFICADAS
ANÍEBIOFIMENTE (CONSTHUCÂO D€ ESTRUTURAS COM TIRÂNTES, OBRAS DE CONTENCAO, CONSTRUCAO DE COBNNAS DE PROTECAO
DE ÉNCOSTAS E MUROS OE ARRTMO E ÂF|NS) 4299-í01 CONSÍRUCAO DE |NSÍALACOES ESPORTTVAS E RECREÂÍIVAS 4313-4/00 OBBAS
DE ÍEFRAPLENAGEM 4322 3/01 INSTALACOES HIDRÂULICAS, SANITARIAS E DE GAS 4330.4/04 SERVICOS DE PINÍURA OE EDIFICIOS EM

GERAL 4399.1/01 ADMINISTRACAO DE OBRAS 439+1/02 . MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUÍFAS ESTBUTURAS
TÊMPOFARIAS 4399-1/99 - SERVICOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUCÂO NAO ESPECIFICAOOS ANTERIORMENTÊ (OBRAS DE

ALVENARIA. CONSTRUCAO OE PARÍES DE EDIFICIOS, ÍAIS TELHAOOS, COBERTURÂS Ê SEMELHÂNTES, E CONSTRUCAO EM GERAL)
6821.8/01 . CORREÍAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIACAO OE IMOVEIS €991/03 - OBRAS DE ALVENARIÂ 7111-ÍlOO SERVICOS DE

ABQUITETURA 421I.1/01 CONSTRUCAO OE RODOVIAS E FERROVIAS 4211I/02 PINÍIJBA PARA SINALIZACAO EM PISTAS ROOOVIARIAS E

AEROPORÍOS 8130.3/OO ATIVIDADES PAISAGISTICAS 3313,9/01 MANUIENCAO E REPARACAO DE GERADORES, TRANSFORMAOORES E

MOTOBES ELETRICOS 33í4.7i07 MANUÍENCAO E REPÂRACAO DE MAOUINAS E APARELHOS OE REFRIGERACAO E VENTILACAO PARA

USO INDUSIRIAL E COMERCIAL 3811.4/OO COLETA DE RESIDIJOS NAO PERIGOSOS 3812-ZOO COLETA DE RESIDUOS PERIGOSOS 4212.

OOO CONSIRUCAO DE OBRAS DE ARTE ESPECIAIS 4221-9i02 CO'ISTFUCAO OE ESTACOES E BEDES DE DISTRIBUICAO DE ÊNERGIA
ÊLÉÍP.ICA4222.7/Ol CONSIRUCÂO DE REOES DE ABASTECIMENTO DE AGUA, COLETA DE ESGOÍO E CONSTRUCOES CORBELATAS,
EXCETO OBRAS DE IRRIGACAO 4311-8/01 DEMOLICAO DE EDIFICIOS E OUTRAS ESÍRUTURAS 4321 5/OO INSTALACAO Ê MANUTENCAO

ELETRICA 4322-3102 INSTALACAO E MANUTENCAO DE SISTEMAS CÉNÍRAIS DE AR CONDICIONAOO, DE VENTILACAO E REFRIGERACAO
4329,1/04 MONÍAGEM E INSÍALACAO OE SISTEMAS E EOUIPAMENÍOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORÍOS Ê

ÂEROPORÍOS 4330.4/99 OUTRÂS OBRAS DE ACABÂMENTO DA CONSÍRUCAO €9+I/05 PERFURACAO Ê CONSTRUCAO DE POCOS DE

AGUA 4743.1/OO COMERCIO VAREJISIA DE VIOROS 4744-0102 COMERCIO VABEJISÍA DE MADEIRA E ARÍEFATOS 4744'0105 COMERCIO
VAREJISÍA DE MATERIAIS DE CONSÍHUCAO NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE (MATERIAIS DE CONSTRUCOES ÉM GERAL) 4744.

0/06 COMERCIO VAREJISTA DE PEORAS PARA REVESTIMENÍO 4744,0/99 COiilERCIO VABEJISÍA DE MAÍERIAIS DE CONSÍRUCAO EM

GERAL 4923.0i02 SERVICO DE TRANSPORÍE DE PASSAGEIROS . LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 4924-8/OO TRANSPORTE

ESCOLAR 4930.203 ÍRANSPORIE RODOVIARIO DE PRODUTOS PEBIGOSOS 5212.V00 CARGA E DESCARGA 711'OIOO LOCACAO OE

AUTOMOVEIS SÉM CONDUTOR 7719.5,§9 LOCACAO DE OUTROS MEIOS DÉ ÍMNSPOBTE NAO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM

CONDUÍOR (TRNSPORIE ÉM GERAL) 7732.2/01 ALUGUEL DE MAOUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSIRUCAO SEM OPERADOR,

EXCEIO ANOAIMES 8129-0/OO AIIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANÍERORMENÍE (LIMPEZAS DE RUAS, CALCADAS,
ROCEIRO, ESTRADAS E CORRELACIONADAS EM GÉRAL} 8230-0/01 . SÊRVICOS DE OBGA'IIZACAO DE FEIRAS, CONGRESSOS,
EXPOSICOES E FESTAS

Cspltal Soclal
RS 500.000,00 (quinhenlos mil reais)
Crplirl lntBgrallzado
R$ 500.000,00 (quinh€ntos mil íoais)

Porte
ME (Microempresa)

Prazo de Duração
lndelerminado

tlado! do Sóclo
iaomg CPF/CNPJ ÍànblpqÉo no clpltal E!Éch dô tóclo AdmlnlstÍadoÍ Tórmlno do mandato
ARLEY MICHAEL DE MELO 048.037.743-07 RS 500.000.00 Sócio S lndeterminado

TEIXEIBÂ

oado3 do Admlnl3trador
l{omê
ARLEY MICHAEL DE MELO TEIXEIRA

Témlno do mandato
lndelêíminado

CPF
048.037.743-07 I

Ato/evêntos
Último Arqulvamgnlo
Data Número

Situâçeo

:§
+$t4

Proto.olo: MÀC23029261 55
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Junta Comercial do Estado do MaÍanháo

CERTIDAO SIMPLIFICADA
Continuaçào

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercântis - SINREM

CsÍlíi{ãrnos quo á5 
'íÍoÍmâOÕ€s 

úaro conslam dos chcumsntc a.quúa(bs
nesta Junra Coíreícial ê sáo vrgenl$ nâ dâia dâ suâ êxp6diçâo.

Esta cenidão loi emítida automatrcamente em 11/09/2023, às 15:24:43 (horário de Brasília).
Se impressa, veíificaí sua autenlicidade no hltpsr/rvww,ompre.aíacll.ma,gov.br, com o código J7J|OHtrc.

muffilHlfill
cARLos ÁNDRÉ oE iroRAEs PEBETRA

S€crotáio(e) C*ral

,l

$
d

*

N,.",

/l

tloíl. EDF-.n.|: A.I. t E IELO ÍEIXEEA LTD^

iGE:21200964019
ta.ürí.!r Jürídb.: Soci6dádê Enrpi§sá.á Lrmilâda

ut05tN23 20230586023 223|223-BALANCO st tug
SEM STATUS

Prct@lo: MÁc23029261 55
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rrcr ililllii3E Governo do Estado do Maíanháo
Secretaíia de Estado de lndúskia e coméício - SEINC
Junta Comeícial do Estado do Maíanhão
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CERTIDAO ESPECIFICA

Sistema Nacional de Registro de Emprêsas Mercantis - SINBEM

CêíiiÍicamos qrê âs nloÍmaçó€s abauo conslâm dos (bcumênlos ârquúados

1,092023, às 15:25:04 (hoÍrio de BÍâsíliâ).

Sê impressa, veíilicar sua aütenticiiedê no httpsr^yrrwánprestítcil.mâ.gov.br, com o código XFLJJPUC.

cARLos ANDRÉ DE iToRÂES PEFEIF^
Secíêtáíio(a) G€íd

nssia Junla Coírelc'al € são

CeÉlrlcamos que Â. M. DE MELO TEIXEIBA LTDA
enc-ontra-se .egiírada nesla Juítâ Cofigrclal, como 9eguo:

Protocolo: M4C23029261 84

NRE 21m096,rl}19

cr{PJ Tr.81 0.8ã,(m1-49

SltuaÉo

§atui
SEM STATUS

Endêreç! Completo Ruâ OO SEPII{GAL, r 667, LETRA A, SÊRl GÂL - Pedrelrs^lÂ - CEP 65725-000

Ato

zz3
2?3
N2
002.

0c2
ú2

24
w2

l{úm6ro

m230586023
m221137882
20220023115
m220o23115

m210361409
202101§424
20200318829

20190002077
20160653180
20170446379

20170380912
21200964019

^rqutr.mütú 
hrldra

oata

umt?023
19tÉtô22.
mn1mz
4fi1m2.

1U03t?o21
@n2tm21
mfi7rúm

3tmt,20't9
?z11tm18
Én7EO17

21to5t1â17
21rÉtâ17

Dócíção

BAIÁNCO
BÂI.ANCO
OUTROS
ÂLTERACÂO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESÂRIAL)
a I_ANCO
ÂLIEHÂCAO OE OADOS E OE NOME EMPRESARIAL
ÂLÍEnÂCÂO 0É 0Â00s (ExcETo NoME
EMPFESÂRIÁL)
AÂLANCO
AALANCO
ÂLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMÊ
EMPRESARIAL)
ENOUADRAI.IENTO DE MICFOEMPRESA
COI{TRATO

315
090

Íoi emiliclâ âuloírâlicamonlê em às 15:25:04 de

M4C230?926184

/E



Construção e serviços 000310

TOMADA DE PREçOS No 00512023 - CPUPMAC
"ANEXO V"

DECLARAçÃO CONJUNTA

Ref.: TOMADA DE PREÇO: 005/2023/CPUPMAC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 030/2023

A Empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA com sede a Rua do Seringal,
667-4, Seringal, Cep: 65.725-000, na cidade de Pedreiras estado do
Maranhão inscrita no CNPJ 27.810.823/0001-39 neste ato representada por
seu Socio Administrador, o Sr. Arley Michael de Melo Teixeira, RG:
0276518520040, CPF: M8.037.743-07, brasileiro, casado, Eng. Civil,
residente a rua do seringal, 667, seringal, Pedreiras - Ma, DECLARA, sob as
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Código Penal Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes;
consoante o disposto no lnciso V do Art. 27 da Lei no 8.666, de 2í de junho de
1983, acrescido pela Lei no 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não possui
em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de 18(dezoito) anos em
habalho noturno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores de
16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de '14 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa está excluída das
vedações constantes na Lei Complementar no. 14712014 e; na presente data,
é considerada:
(X) MICROEMPRESA, conforme Lei Complemenlar no 14712014,
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar no

1472014.
( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal no. 1'l .48812007 .

( )NãoéME/EPP/COOP.

3) Quanto ao pleno conhecimento e atendimento às exigências de
habilitação; que esta empresa atende a todos os requisitos de habilitação,
bem como apresenta sua proposta com indicaçâo do objeto e do preço

oferecido os quais atendem plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo
32, § 2.o, da Lei Federal n.o 8.666/93, que até a presente data nenhum fato
ocorreu que a inabilite a participar do TOMADA DE PREÇO em epígrafe, e
que contra ela não existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara,
outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a todos os seus
termos.

#
*l

§

5) Quanto a elaboração independente de proposta:
a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante)' e

IIIrII
A M DE MELO TEIXEIRA LTDA

CNPJ: 27.8ro,82lioooi-r9
Rua do Seringal, 667 - À serÍngal, Pedreiras -
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que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo oU em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro
participante potencial ou de fato da (identiÍicação da licitaÉo), por qualquer
meio ou por qualquer pessoa;
b) A intenção de apresentaÍ a proposta anexa não foi informada a, dÍsculido
com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identiÍicâçáo da licitação), por quãlquer mêio ou por qualquer pessoal
c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer p€ssoa, influir na
decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identiÍicação da
licitação) quanto a participar ou não da referida li.:iteçãoi
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, diÍeta ou
indiretamente, comunicado a ou discutido com qualquer outro paÍticipante
potencial ou de fato da (identiÍicaçáo da licitação) antes da adjudicação do
objeto da referida licitação;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer integrante
de (órgáo licitante) antes da abertura oficial das propostas;

0 Que está plenamente ciente do têor e da eíensão dêsta dêclaração e que
detém plenos poderes ê informações para Íirmá-la.

Afonso Cunha - Ma, 20 de setembro de 2023

Cnpi: 27.810.823/0001-39
Aíley Michael de Melo Teixeira

Cpf: 048.037.743-07
Sócio Administrador/ Responsável Técnic!
Engenheiío Civil - Crea-Ma. 1115700227

l\4elo Teixe ro Ltda
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»

A M DE MELO TEIXEIRA LÍDA
(NPJ: 27.8ro.E2r/ooor-r9
Ruâ do s€rlngà|,667 - A, Serlngà|, Pcdrêlras -
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TERMO DE COMPROMISSO DE CUMPRIMENTO DA LEGISLAçÃO

TRABATHTSTA, PREVTDENCTÁRIA E DE SEGURANçA E SAÚDE DO

TRABALHO

ReÍ.: TOMADA DE PREçO: 005,2023/CPUP AC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 030,2023

Prezados Senhores, A Empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA com sede a Rua

do Seringal, 667-A, SeÍingâ|, Cêp: 65.725-000, ne cldadê de Pedreiras estiado do
MaÍanhão inscrita no CNPJ 27.810.823/0001-39 neste ato representada por seu

Socio Administrador, o Sr. Arley Michael de Melo Têixeira, RG: 02765'18520040,

CPF: 048.037.743-07, brasileiÍo, casado, Eng. Civil, residênte a rua do seringal,
667, seringal, Pedreiras - Ma, DECLARA para os fins de direito, caso seja
declarada vencedora do ceÍtame e celebrado o respecvo Contrato Administravo,
que se compromete a observar a legislação trabalhista, previdenciária e de
segurança e sâúde do trabalho, Íesponsabilizando-se pela ÍormalizaÉo e registro

contratuais e pela pÍevisáo de gastos com meio ambiente do trabalho, incluindo

equipamentos de proteção.

Afonso Cunha - Ma. 20 de setembro de 2023

Cnpj: 27.810.823/0001"39
Arley Michael de Melo Teixeira

Cpf: 048.037.743-07
Sócio Administrador/ Responsável Técnico
Engenheiro Civil - Crea-Ma:'11 1 5700227

I
IIItI

tl llll
Â M DE MÊLO TEIXEIRA I.TDA
CNPJ: 27.8ro,8r1/ooor-r9
Ruá do Serlngà|,667- A,seílngal, Pedrêlràs -
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DECLARAçÃO DE ENQUADRÂMENTO IG'EPP

TOMADA DE PREÇO: 005/2023/CPUPiTAC
PROCESSO ADMINI§TRATIVO: 030/2023

OBJETO: Contratação de empresa especializada paía execução dê reforma e/ou
ampliação em cinco ediÍicaçôes escolares rurais de interesse da Secretaria
Municipal de Educação do município de Afonso Cunha/MA

A EmpÍesa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA cdrl ladê a Rua do SeÍingal, 667-

A, Seringal, Cep: 65.725-000, na cidade de Pedreirás estado do MaÍanhão inscrita
no CNPJ 27.810.823/0001-39 neste alo nspresêntada por seu Socio
Administrador, o Sr. Arley Michâel de Melo Teixeira, RG: 0276518520040, CPF:

048.037.743-07, brasileiro, casado, Eng. Civil, residente a Íua do s€ringal, 667,

seringal, Pedreiras - Ma, DECLARA, para fins do disposto no Edital da TOIIADA
DE PREÇOS n" 005/2023, sob as sânçÕês administrativas cabíveis e sob as penas

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada:

( x ) MICROEMPRESA, conÍorme lnciso ldo artigo 30 da Lei Complemeniar no

123, de 141'1212006 e alterações posteriorês.

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme lnciso ll do artigo 3'da Lei

Complementar no 123, de 1411212006 e alteraÉes posterioíes.

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo

40 do aÍtigo 30 da Lei ComplementaÍ no. 123, de 14 de dezembro de 2006.

Afonso Cunha - Ma. 20 de setembro de 2023

Cnpji 27.81 0.823/0001 -39

Arley Michael de Melo Teixeira
Cpf: 048.037.743-07

Sócio Administrador/ Responsável Técnico
Engenhêiro Civil - Crea'Mat 1115700227

$
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A M..o.e Melo Teixeiro Ltda

ll
AM DE MELOÍEIXCIRA LTDA

CNPJ: 27.8ro.81r/ooor-r9
Ruà do Seringà!,667 -4, s€íngal, Pedrelrs -
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DECLARAÇÃO DE PESSOA JURíDICA OPTAÍüTE PELO S|MPLES

Ref.: TOMADA DE PREÇO: 005/2023/CPL/PMAC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 030/2023

A. M. DE MELO TEIXEIRA, com sede a Rua do Seringal, 667-A, Seringal, Pedreiras-
Ma, inscrita no CNPJ sob o no 27.810.82310001-39, DECLAM à Prefeitura Municipal
de Afonso Cunha- Ma, para fins de não incidência na fonte do lmposto sobre a Renda
da Pessoa Jurídica (IRPJ), da Conkibuiçâo Social sobre o Lucro Líquido (CSLL), da
Contribuição para o Financiamento da Seguridade Sciâl (Cofins), e da Conhibuição
para o PIS/Pasep, a que se refere o art. 64 da Lei no 9.430, de 27 de dezembro de
1996, que é regularmente inscrita no Regime Especial Unificado de Arrecadação de
Tributos e ConkibuiçÕes devidas pelas MicroempÍesas e Empresas de Pequeno Porte

- Simples Nacional, de que trata o arl. 12 da Lei Complementar no 123, de'14 de
dezembro de 2006.
Para esse efeito, a declarante informa que:
| - preenche os seguintes requisitos:
a) Conserva em boa ordem, pelo prazo de cinco anos, contado da data da emissão, os
documentos que comprovam a origem de suas receitas e a efetivação de suas
despesas, bem assim a realização de quaisquer outros atos ou operações que venham
a modificar sua situação patrimonial;
b) Cumpre as obrigaÇões acessórias a que está sujeita, em conformidade com a
legislação pertinente;
ll - o signatário é representante legal desta empresa, assumindo o compromisso de
informar à Secretaria da Receita Federal do Brasil e à entidade pagadora,

imediatamente, eventual desenquadramento da presente situação e está ciente de que

a falsidade na prestação destas informações, sem prejuizo do disposto no art. 32

da Lei no 9.430, de 1996, o sujeitará, juntamente com as demais pessoas que para ela

concorrem, às penalidades previstas na legislação criminal e tributária, relativas à

falsidade ideológica (art. 299 do Código Penal) e ao crime contra a ordem kibutária (art.

1o da Lei no 8.137, de 27 dedezembro de 1990).

Afonso Cunha - Ma, 20 de setembro de 2023

Cnpj: 27.81 0.823/0001-39
Ariey Michael de Melo Teixeire

Cpf: &8.037.743-07
Sócio Administrador/ Responsável Técnico
Engenheiro Civil - Crea-Me: 1'115700227
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Pêdrêlras -

A M DE MELO TEIXEIRA LTDA

cNPJ: 27.8to.821/ooot-r9
Rua do Serlngal, 667 - A,
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DECLÁRAçÃo QUE o (OS) EMPRESÁn|OOSóOO lSyDrRrcENTE(S)
/RESPONSAVEL(ErS) /TECNTCO(S) NAO E (SAO) SERVTDOR (ES) PUBLTCO(S) DO

MUNICIPIO DE AFONSO CUNHA/MA.

Ref.: TOMADA DE PREÇO: 005/2023rCPUPMAC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 030/2023

A empresa A M DE MELO TEIXEIRA LTDA, signatária, inscrita no CNPJ sob o n.o

27.810.823/0001-39, sediada na Rua do Seringel, 6[,7, A, Seringal, Pedreiras - Ma,
CEP:65.725-000, por seu Sócio Dirigente, Sr. AÍby lilicàtel de Melo Teixeira,
portado(a) do RG:0276518520040 e CPF: 048.037.74iI07. DECLARA sob as penas da
Lei, em observância a vedaÉo prêvista no aÍt 20, indro Xll, daLeino 12.46512011,
que o (os) empresários/sócio (s) /dirigerÍe (s) /rcponsável (êis) /técnico (s)náo é (são)
servidor (es) público(s) da AdministraÉo Pública Nilunicipal de AFONSO CUNHA,/MA,
não estando portanto enquadrados no art. 90, inciso lll, da Lei no 8.666/93, não
havendo, também, qualquer outro fato impeditivo para participar de licitações e firmar
contrato com a administração pública.
Declara ainda, ter ciência que a.falsidade de declâração, resultará na inabilitação desta
empresa e caracterizará crime de que tÍâta o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do
enquadramento em outras figuras penais e das sançõês administrativas previstas na Lei
8.666/93 e alteraçÕes posteriores, bem como demais normas pertinentes à espécie.

Afonso Cunha - Ma. 20 de setembÍo de 2023

Cnpj: 27.8'10.823/0001-39
Arley Michael de Melo Teixeira

Cpf: 048.037.743-07
Sócio AdministradoÍ/ Responsável Técnico
Engenheiro Civil - Crea-Ma 1 11 5700227
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A M DE MELOTÊIXEIRÂ LTDA

C PJ: 27.81o.8r1/oooÍr9
Ruà do SerlngâI,667 - 4,5.Ílngà1, Pedrêirds -
(99) 98irlr66, -
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DECLARAçÃO DAS INSTALAçÕES, DO ÁPATEIJ{A ENTO E DO
PESSOAL TÉCNICO

TOMADA DE PREÇO: 005/2023/CPUPMAC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 030,2023

A Empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA com sêde a Rua do Seringal, 667-4,
Seringal, Cep: 65.725-000, na cidade de Pedreiras estado do Maranhão inscrita
no CNPJ 27.810.823/0001-39 neste ab nprcsontada por seu Socio
Administrador, o Sr. Arley Michael de Mêlo Taixeira, RG: 0276518520040, CPF:
048.037.743-07, brasileiro, casado, Eng. CMl, nÉrd!írb a rua do seringal, 667,

seringal, Pedreiras - Ma, dêclâÍâ peÍaíb a Ptfúalfura Municipal ds AFONSO
CUNHA - MA, que o Sr Arley Michaol de Íúelo Teixeira, Eng. Civil , CREA-MA
no115700227, sôÍá indicado como responsávol tócnico pela gxecução do
objeto desta licitação o será mântido nêssa condição até o rscebimento
definitivo do obiêto, caso seja vsncsdora do certame.

DeclaÍa ainda, que, se inevitável, a substituição será feita por pÍofissional com
qualificação técnica igual ou superior à do substituído e com prévia anuência dâ

PÍeÍeitura Municipal de AFoNSo CUNHA/MA.

DECLARA AINDA:

( X ) parâ os Íins da parte Íinal do inciso lll do art. 30 da Lei federal no 8.666/93, que

termos conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento dâs
obrigaçôes objeto da licitação.

( X ) para os fins do inciso ll do art. 30 da Lei federal no 8.666/93, que temos instalações,
aparelhamento e pessoal técnico adequados e disponiveis para realização do obieto da
licitaçáo.
Declaramos ainda, ter ciência que "a falsidade de declaração, resultará na

inabilitaÉo desta empresa e caracterizará o crime de que trâta o Art.299 do

Codigo Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras Íiguras penais e das

sanções administrativas previstas na Lei no 8.666/93 e alterações posteriores, bem

como demais normas pertinentes à êspécie".

Afonso Cunha - Ma. 20 de setembro de 2023

o Íeixeiro Ltda
Cnpjr 27.81 0.823/0001-39

Arley Michael de Melo Teixeira
Cpfr 048.037.743-07

Sócio Administrador/ Responsável Técnico
Engenheiro civil - Crêa-Ma: 1115700227
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Â M DE MELOÍEIXÊIRÂ LÍDA
cNP-t rT.Ero.StrloooÍr9
Ruá do s€rlngal,6ó7 -4. S€rlngal, PedrelÉs -

961rq26ó3 -
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DECLARAçÃO REFERENTE AO |TEM 7.3.t.6.2 Oo EDTTAL

TOMAOA DE PREÇO: 005/2023/CPUPMAC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 030/2023

Eu, Arley Michael de Melo Teixeira, RG: 0276518520O{O, CPF: 048.037.743-07,
brasileiro, casado, Eng. Civil, residente a ruà ô sêringal, 667, seringal, Pedreiras

- Ma, DECLARO que, sou responsavél pele ctrreta execução dos serviços e fiel

observância das especificações técnicâs; oâD a cmpresa A. M. DE MELO
TEIXEIRA LTDA com sede a Rua do Sêíingal, Ü67-4, Seringal, Cep: 65.725-000,
na cidade de Pedreiras estado do Maranhão inscrita no CNPJ 27.810.82310001-

39, venha a sagrar-se vencedora da TOMADA DE PREÇOS No 005/2023, que tem
como objeto: CoNSTRUÇÃO DE UM ANEXO ESCOLAR NO MUNICÍP|O DE

AFONSO CUNHA/MA, CONFORME ESPECTFTCAÇÔES NO PROJETO BÁSrCO.

Afonso Cunha - Ma, 20 de setembÍo de 2023

Sócio Administrador/ Responsável Técnico
Engenheiro Civil - Crea-Ma: 1115700227

xÁ
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Cnpj: E731 0.823/0001-39
Arley Michael de Melo Teixeira

CpÍ: O48.037.743-07

A M DE MELO TEIXEIRA LTDA
(NP,l 27.8ro.823/oooÍ19
Rúràdo Sêrlngal, 667 - A, Seríngal, Pedrelras -
(9q) 981101661 -
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TOMADA DE PREçOS No 00512ü23 - CPUPüAC

DECLARAçÃO DE NÃO VTSTTA

Ref.: TOMADA DE PREÇO: 005/2023/CPUPttllC
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 030/2023

A Empresa A. M. DE MELO TEIXEIRA LTDA com sede a Rua do Seringal, 667-A,

Seringal, Cep: 65.725-000, na cidade de Pedreiras estqdo do Maranhão inscrita

no CNPJ 27.8'lO.823lO0O1-39 neste ato represürtada por seu Socio
Adminiskador, o Sr. Arley Michael de Melo Teixeira, RG: 0276518520040, CPF:
048.037.743-07, brasileiro, casado, Eng. Civil, residente a rua do seringal, 667,

seringal, Pedreiras - Ma, DECLARA ter acesso a toda documentação relativa à

TOMADA DE PREÇOS: N.".005/2023, composta do Edital e seus elementos

constitutivos, e que, por liberalidade própria, NÃO VISITOU o LOCAL DA OBRA,

mas, mesmo assim tem conhecimento de todas as condições e eventuais

dificuldades para a boa execução dos serviços, como mão-de-obra, materiais de

construÉo, equipamentos, localização, condições do terreno e acessos, trânsito,

condições geológicas, morfológicas, edaÍológicas e climatológicas, assumindo

assim todos os riscos dele advindo e que, na hipótese de vencedora, não poderá

utilizar esta como justiÍicativa para possíveis pedidos de aditivos contratuais.

Afonso Cunha - Ma, 20 de setembro de 2023

Cnpj: 27.8'10.823/0001-39
Arley Michael de Melo Teixeira

CPf: O48.037.743-07
Sócio Administrador/ Responsável Técnico

Engenheiro Civil - Crea-Ma: 1115700227
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A M. Dé Melo Teixeiro Ltda

A M DE MELO ÍEIXÊIRA ITDA

CNPJ: 27.81o.82r/ooor'r9
Rua do, Serlngal, 6ó7 - A,

(gs) si
Pêdrelras -



CNPJ: 24.831.37910«)140
ENDEREçO: EDIF Av SENADOR AREA LEAO, 2í85, SAO CRISTOVAo,EDtF MANHATTAN RIVER SALA
1405-8 TORRE 01- Teíesina-Pl
CEP:64.051-090
EMAIL: diretoria@arquitetârpi.com.br,trItrUITETAtrI

Con sultorià e Conslí!çô es 00 0319

PRocuRAÇÃo paRrrcut,AR

OUTORGANTE: ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA, com

nome fantasia ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de

direito privado, inscrita no CNPJ sob n' 24.831 .37910001 -40, sediada na Rua Rui Barbosa, no

68, Sala 404 Ed Otavio Miranda, Bairro Centro, Teresina - Piauí, CEP sob n" 64.001-090, por

intermédio de sua representante legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro,
empresário, divorciado, portador do RG no 1613040 - SSP-PI, inscrito no CPF sob o no

027.453.824-54, residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraima, no

2940,8L02 APT 203, Primavera, Teresina - Piauí, CEP sob n" 64.0007-200

OUTORGADO: THALITA FERNANDES PARENTE, brasileira, solteira, autonôma,

portadora do RG no 5036001 SSP/CE e CPF no 028.959.713-74, residente e domiciliada na

Rua Antonio Bona, no 943 - São Cristovão, Teresina - Pl, CEP 64056-200.

PODERES: A OUTORGANTE nomeia e constitui o OUTORGADO como sua procuradora,

ao qual confere os poderes para representa-lo em processo licitatório promovido pela CPL -
Comissão Permanente de Licitação no municipio de AFONSO CUNHA - MA podendo

apresentar documentação e propostas, participar de sessões públicas e sessões privadas de

habiliuçâo e julgamento da documentação e proposta, assinar as respectivas atas, registrar

ocorrências, formular impugrações, interpor recursos, renunciar ao direito de recurso,

cadastrar empresa nos cadastros pertinentes aos pÍocessos licitatórios, bem como tirar
dúvidas, alterar, excluir, assinar documentos correspondentes a empresa acima. Assinar todos

e quaisquer documentos indispensáveis ao bom e fiel cumprimento do presente mandato. Que
tudo darei como firme e verdadeiro.

Eskí procuração terá data de validade de 06 (seis) meses após a data de sua emissão.

Teresina - PI, l9 de setembro de 2023.

CPF: 027 .453 .824-54
Sócio Administrador

+
il.,!t, s( AQ*^4.dc Q,,.lo -,

ESSY DE ALMEIDA CARDOSO
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l§Et0 DEAUTENilCIDADEI
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAI

Relatório de Ocorrências Âtivas

Dados do Fornecedor
ãnÚ, 24'831'379/oOOt4O DUNS@:- 94+*+t+01

Razão Social: 
^RqUITET 

R CONSULTORIÁ E CONSTRUC^O LTDA

Nome Fantasia: ÂRqUITETÂR CONSULTORIÀ E CONSTRUCOES

Situação do Fornecedor: Credenciado

""1"- 
rcgistro de Ocorrência Ativa cncontrado P'lâ o fornccedor

OCC3:O

/$
em: i 23..10

úom.: ALESSY DE AIMEIDA CARDOSO
CPÊ 027.453.82tr54
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Ncnhum rcgistro de Ocortência Âtiva cncontrado pare o forneccdor

Sistema de Cadastramento UniFrcado de Fornecedores - SICAI

Relatório de Ocorrências Ativas Impeditivas de Licitar

t,
-éPFl:027 

.453'sz+s4 Í3'l,l' **tt'E ALMEIDA cARDoso

0c tl3:11"

em:

§
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Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Declaração
Declaramos para os fins previstos na lri n! 8.666, de 1993, conforme documentação registrada no SICAF, que a

situação do fornecedor no momento é a seguinte:

Dedos do Fornecedor
CNPJ: 24.831.379/OOol40
Razão Social:

Nome Fantasia:

DUNS@: 94**+*r0l
ARqUITETÂR CONSULTORIÁ, E CONSTRUCAO LTDÂ

ÁRqurTETÁR CONSULTORIÂ E CONSTRUCOES
Data de Vencimento do Cadastro: 2l/O8/2O24Situação do Fornecedor: Credenciado

NaturezaJurídica: SOCIEDÂDEEMPRESÁRIÂLIMITÁDÂ
MEI: NãO

i-te da Empresa: Micro Empresa

Nada Consta
Nada Consta

Ocorrências e ImPedimentos
Ocorrência:

Impedimento de Licitar:

Níveis cadastrados:
DocuúGnto(3) .ssiDJedo(s) coo '*' cstá(io) com prazo(s) vcncidds)'

Forncccdor porui dgume pcndêacie no Nlvcl dc Cadstremento indicedo' Yeri6qu' "i::"f;;;fifr::::'rf.""'"T;;1

I - Credenciamento

II - Habilitação Juridica
III - Regularidede Fiscat e Trabalhista Federal

Receita Federal e PGFN Validade: 20/12/2021

FGTS Validade: l4/O9/2O23

Trabalhista (http.//w*.tst-iur.brlcctidao) Validade l8/O2/2O24

IV - Regularidade Fiscal Estadualr/Distrital e Municipal (Possui Pendência)

Receita Estadua/Distrital

Receita Municipal

V - Qralificaçáo Técnica

VI - Qralificação Econômico-Financeira

Sem InformaSo f)
Validade: t8/09/2023

Validade: 3r/os/2024

Erte declereção é ume rioplcs conrulte c nio tcm cfcito lcgel

Emitido em: 27 /08/2023 23:09

CPF:027.453.s2a.54 Nome: ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO

lde 1

Ass:



Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF

Certificado de Registro Cadastral - CRC
(Emirrão conformc art. t7 d. InstÍuÉo Normetiva n! 03, dc 26 ebril de 20lt)

CNPJ: 24.831.379/oml4o
Razão Social: ÁRqUITETÁR CONSULTORIÂ E CONSTRUCÂO LTDÂ

Âtividade Econômica Principal:

4t2M/oO - CONSTRUÇÁO DE EDIFÍCIOS

Endereço:

AYENIDA SENÁDOR AREÁ LEAO, 2185 . EDIF MÁNHÁTTÂN RTVER SÂtÂ 1406'8

TORRE 01 - SÁ.O CRISTOVÁO - Teresina / Piaui

00c323

Á

d+#
Emitido em: ?7 /08/2023 23:08

cnumcrrdor nos



GOVERNO DO ESTADO DO P|AUÍ

SECRETARTA DE ADMTNTSTRAçÃO - SEAD

SUPERINTENDÊNCrA DE LTCTTAçÕES E CONTRATOS - SLC

CERTIFICADO DE REGISTRO CADASTRAL É CONCEDIDO A:

EMPRESA: ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUçÃO LTDA

CtIPJ: 24.831.379/0001.10

PARÁ CERTIFICAR QUE A IIESÍUA APRESENTOU DOCU ENTÂçÂO REGULA& CONFORÍf,E DECRETo 1í.320, DE í3.03.2(
HABILÍTÂDA A FORNECER/PRESTAR SERVIçOS PARÂ A AD INISTRAçÃO PÚBUCA POR í (U ) ANO, I{O RA O DE ATIVID'
DESCRíTO NO QUAORO ABAIXO, A CONTAR DA DATA DE EXPEDIçÃO DESTE CERNFICADo. As cERTIDÔÊgDocU ENTo

PRAZO DE VALIDADÊ ÊXPIRADO OURANTE O PERIODO DE UGÊNC|A DO CERTIFICADo DE REGISTRo CADASTRAL DE
ATUALIZÁ,DOS, SENDO DE INTEIRA RESFONSABILIDADE DO FORNECEDOR Â SUA REI{OVAçÃO E DO ÔRGÃO LrcÍTA

vERtFtcAçÃo ouAÍ{To À VAL|DADE OOS DOCUUEitTOS.

Documento assi!Âdo cldÍoÍricame r por RO§AIÍGEI-A DE RESEIIDE ARÂUJO - M.tr3736ó4-4, Coord.lrdor., cm 24l0t/2023,

às 09:52, confonne hoúrio oficial <le Brasilia, çord fi[rdrmento no Cap. III, AÍt 14 do Decrcro EsuduÂl n" I {i.l'12. de 28 de feverei'o de

2019.

Documcnm assinado elcfiodcametrte por JACTLf,NNE COELIIO BEZERRÁ - M.tr.0f71l6{-1, sÚp.rirtcndert€, em 25108/2023'

L 1l:14, conforme hodrio oficial <b Àrasítia' com filndÂmetrto no cap' m' Ârt 14 do D§g!§-E§lsíIuâ!-É-J&U2' de l8 de l'e!,ereiro dc

2019.

Â aut€íticidade deste docuoeíto podo §cÍ co erida ío site bgp§rl§ÊLplgov br/se'conÚolâdor-exkmo php'l

acâo=alocumenro-cod[eriÍ&id-orqa{Li}cssqçrtgÍ!}Q:q. infdândo o codigo 
"aificadoÍ 

8'13925 e o cfiigo CRC ETtB9215'

r?r
f.L.'
:

RAMO DE ATIVIDADE TIPO DE FORNECIMENTO

CONSTRUÇÀO CÍVIL CONSTRUCÁO CIvIL

TERESINA+|, 2/í OE AGOSTO DE 2023

(ass iâado eleionicame nte )
JÀCYLENINE COELHO BEZERRA FORTE§

Supeótrtqú.stE de Licilações c Conlr.tos SL(1SEADPREV,?I

000324



ARQUITETÂR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA
CNPJ: 24.831.379lOOOl-40

MRE: 226o0o1418Íi 00ÂDITM 03

O Sr. ÂLESSY DE ALMEIDA CARDOSO, BRÂSILEIRO, DMRCIADO, EMPRESÂRIO,
natural da cidade de Teresina - PI, portador da Csiteira de ldentidade (RG)t n'
1613040, erqEdidâ Í,or SSP/PI e CPF: n' O27.453.82+54, rcsidente e domiciliâdo, na
Avenidâ Roraima, 2940, BL 02 AYÍ 2O3, BAIRRO Primayera, TERESINA-PI, CEP
64.007-200. Titular da emptesa ARQUTIETÂR CONSUL'I\IRIÂ E CONSTRUCAO LmA,
inscrita no CNPJ 24.831.379/OOO l-4O, registÍado a Junta Comercia.l do Estado do
Piaui, com o NIRE 22600014183, sêdiada RUÀ Rui Barbosa, n. 68, SAIá 404, ED.
Otavio MiraÍd, CENTRO, Tercsüra - PI, CEP: 64001-090.. Resolve slterâr e consolidar
o conkato social da socicdade cEpr€sária limitada, dc ac!Ído com o dcsreto 10.406 dc
f0/0f/2002, do Código Civil mediante as seguinteE cláusulas:

CLutull f ocdn: Â sociedadc terá a sua sede na Âvenida Senador Âreâ Lcao, 2185,
EDIF MANHATIAN RMR SAIÁ 1406-8 TORRE 01, Bairro Sâo Cristováo, Teresina -
PI, CEP: &OSIO9O.

Clllr uL SofEdr: A sociedade teÉ por objeto social as seguintes atividades:

CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRÂS DE URBANIZACÂO RUÂS PRÀCAS E CArcÂDAS
ATMDÁDES RETÁCIONADAS A F,SC,OTO EXCEIO À GESTÀO DE REDES COI,EIÂ DE
RESIDUOS NÂO PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVTAS E FERROVIAS INSTÁLACAO E
MÂNUTENCAO ELETRICA LIMPEZA EM PREDIOS E EM DOIíICILIOS IMUMZACAO E
CONTROI.E DE PRÂGAS URBANÂS ATMDÂDES DE MONITOR.{MENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANCA EI,ETROMCO OLTTR.AS ÀTMDADES DE SERVICOS DE SEGURANCA
SERVICOS DE ARQUTETURA SERVICOS DE CARTOGRÂFIÀ TOPOGRAFÍÂ E GEODESIÁ
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRÂS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS
ATMDÁDES DE ÂPOÍO Á EDUCÀCÂO EXCETO CAD(AS ESCOLÂRES TREINAMENTO EM
DESET{VOLVIMENTO PROFISSIONAL E CERENCIAL OBRAS DE TERRAPLENAGEM
ÁTMDADES DE IjMPEZA I{AO ESPECTFICADÂS ÂNTERIORMENTE (Â ATMDADE DE
UMPEZA DE RUAS} OLTTRâS OBRÂS DE ACABAMENTO DA CONSIRUCÁO ÂLUGUEL DE
MÂqUINÀS E EqUIPÂMENTOS PÁR.A CONSTRUCAO SEM OPERÁDOR, EXCE"TO ANDNMES
MOMAGEM E INSTAIÁCÀO DE SISTEMÂS E EQUPAMENTOS DE ILÚMINACÁO E
SINAIjZÀCAO EM 1'IAS PUBLICAS, PORTOS E ÂEROPORTOS PINTURA PARÂ STNALIZACAO
EM PISTÂS RODOVIARIAS E AEROPORTOS

corsoLrrraçÁo Do corTRAro SocrAL

CLuruL FHDGlsa: Â sociedade giÍani sob a denominaçáo sociâl de ARQIiITE-IAR
CONSULTORIÂ E CONSTRUCAO LTDÂ, sendo r€gida de conformidade com a Iri n."
10.406 /2OO2.

ClistuL §atua.tr: A sociedade tem a sua sede na Avenida Senador Área IJao, 2185,
EDIF MANHATrÂN RIVER sAtÁ 140ô8 ToRRE ol, Bairro Sào Cristovào, TeÍesina -
PI, CEPi 64051090.

ClóutuL Tcrcêltr: O capitâ.I social é de 400.000,00 (Quatrocentos Mil Reais)

diüdidos em 400.000,00 {quatrocentos Mil Quotas) de 1,00 {Um real), totalmente
integÍaüzado neste ato em moeda cor€nte do pâis, assim distribúdo.

íono do §óclo % Coha V.loÍ Totd
ALESSY DE ALMEIDÂ CARDOSO 100 400.000 R$ 400.000.00

TOTAL loo 400.000 Rs 400.000,00

Página 1 ds 4
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CutttuL (lo.tú.i A socicdâdc trE poÍ objcto sociál ás seguintcs aüvidadcs:

CÚNSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CAICADAS
ÁTTVDADF,S REIáCIONADI{S A E{,GOTO EXCETO A GEST^O DE REDES COLE-IÁ DE
RESIDUOS NAO PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVTAS INSIÂIACÀO E
MANUTENCÂO ELETRICÂ LIMPEZA EU PREDIOS E EM DOMICIUOS IMIJNIZACAO E
CONIROLE DE PRÁGÂS URBANÂS ÂTIVIDADES DE MONIIORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURÂNCA EI,ETROMCO OUTR/iS ATMDÁDES DE SERVICOS DE SEcURÁNCrt
SERVICOS DE AROUIIETURA SERVICOS DE CARTOGRÀFIA TOPOGRAFIÁ E GEODESIA
SEFI\4COS DE ORGÂ!{IZACAO DE FEIRÂS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTA§
ATMDADES DE APOTO A EDUCACAO EXCETO CAD(AS ESCOIÁRES TREINAUEI'TO EM
DE§ENVOLVIUENTO PRONSSTONAL E GERENCTAL OBRÀS DE TERRÂPI.ENAGEM
ÂTIVIDADES DE IIMPÊZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENIE {A ATWIDADE DE
LIMPEZÀ DE RUAS} OTITRAS OBRAS DE ACABÂMENTO DA CONSTRUCAO ALUCUEL DE
MAQIm{AS E EQ(,IPÀ}ÍE}ÍIOS PAR CONSTRUCAO SEM OPERÁDOR, EXCEÍO 

^ND 
II{ES

MONTAGEM E INSTAI.ACAO DE SISTEMAS E EQT,IPAMENTOS DE ILUMINÀCAO E
SINAUZACAO EM VIAS PUBUCAS, FORTOS E AEROPC}RIOS PINTURA PARA SINAIIZACÂO
EU PISTÂTI RODOVIARIAS E AEROPORÍOS

CLrlrlrlr Qdtlt : Â empresa iniciou suâs atividades em 1610312016 c s€u pr€zo dc
duração é por tempo indeterminado.

CLlsuL Ectr: Â Administração da etaprcsa é €xercida pclo sócio o Sr. AI,ESSY DE
ALMEIDA CÂRDOSO, isolâdamente, o qual representa a empÍesa ativa G passiva,
tanto em juizo ou fora dde, emitir, endos$Í dupticatas, notas promissórias, letras de
câmbio, tomar empÍ€stimos, abrir e movimentaÍ contâs bancária§, dsÍ eE garantia
c/ou hipotrcar, paÉis e docunentos qu€ eÍrvolvam Ícsponsabilidadc, incluaivç em
norle desta e constituir [nocuradoree.

Cllu.EL SótlD.: O Administrador dcclara, sob as petrerl da lei, dc que náo está
impedido de exerccr a administraçào da socicdadc, por lci csFcial, ou em virtudc dc
clndcnaÉo criminal, ou por se €ncutÍaÍ gob o3 eGitos deLa, a pena que vrde, aindâ
quc têmporariamente, o âclsao a carBos públicos; ou por crime falimentâr, de
prEvâricsção, pcita ou suborno, @ncusúo, pcculato, ou contra a economia popular,
contra o siltclrta financciro nacionâl, cootra tlorEas dc defcsa da conclmkrcia,
contra as Íelaçócs dc conluEo, fé púbüc€" ou a propriedade.

CLtrdr Oftsr: Âs quotas sáo indivisíwis ê náo poderão ser cedilas ou transf,erirlas
a teÍceiros, a quem fica asseguÍado, em igualdade de clndiçies e pÍ€ç! diÍeito de
pÍ€ferência psÍa a sua aqúEiçâo se postas à vendq formalizando, se Ítalizada a
cessâo delas, a altcraÉo coútratuâl pcrtin€ntê.

Cüuruh lolr: A Ícsponsabilid,adc do (e) socio {s) é ÍestÍitâ ao valor de suas quotas,
mae todos Írspondem solidariamcntc pcla inte8ralizaçáo do capital social.

Cüusb Déclür: O sócio poderrá 6xar uura retiradÂ merulsl, a titulo dc 'pro laboÍc",
obscrvadas as disposiçõcs Íegul,s]nqnta!ê pertinentcS.

C.Lu.trL Da.íEr Prl[dsr: Ao termino da cada cxeÍcício social, em 31 de dczembÍo,
a edmiÍtistÍadora prcstâá contas justificadas de sua admini§üaçâo, pÍoccdcndo à
elaboração do invcntÀrio, do balanço patrimonial c do ba.lanço dc rcsultado
cconômic!, cahndo a (o3) sócio (8), na propoÍçáo dc §uâs quota§, os lucÍos ou pcrdas
aPuÍados.

Cffuauf. DÕdla scau!d.: Nos quato me§ca s€guintcs ao tértnino do cxeÍcicio
social, o sócio deübcrará sobrc as @nta§ e designará {ào) administrador (cs} quando
for o caso. \

»'§/
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CÚuruL Dóçtan TcÍscln: As detibGraçles se.á tomadas mediante aprovaçáo do
sócio repÍesentândo no mínimo (3/a) tÍes quaÍtos do câpital social, salvo quando
quórum maior for exi8ido por tei ou pelo presente contrato sociâl, em seguidâ
qualquer número.

Cúuruh DÉd!. Querte: As deliberaçôês do sôcio será sempre tomadas na forma de
reuaiâo, presidida c sccretariadâ pelo {s) sócio {s) presente§. Toda e qualquer reunião
quando a sócia decidir, sobre a Ínatéria, que seria objeto dela, seá altrrado atrav{ês
de aditivo ao contrato social. A Írsponsabiüdade da sócia é na formâ da legislaçáo em
ügor, limitada a importáncia total do capital social.

Cúuruh Dáclor QulDt : Faleendo ou interditado o stuo, a sociedade continuará
suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Nào sendo possível ou
inexistindo inteÍesse destes ou do(s) sócio(s) remanescentr(s), o vator de seus haveres
será apurado e liquidado clm base na situaçáo patrimonia.l da sociedade, à data da
resolução, verificâda eE balançú especialmente levantado.

Prúanft riltco - O mesmo proctdimento será adotado em outfos casos em que a
sociêdade se resolva em relaçáo â seu sócio.

Clluule DásLan 8oúr Declaro para os devidos fins e sob as penas da Iri, o
enquadramento da empresa como MicÍoempresa, onde a receita bruta aÍtual da
€mprcsa náo excederá ao limite fxado no inciso II do art. 3' da I.€i Complementar n'
123 de 14 de dezembro de 2006, e que nào se enquadra em quâlqucr das hipótcscs
de exclusáo relacionadas no § 4" do art. 3' da mencionada lei. Em atendimento ao
disposto na L€i Complementar no 12312006.

Cl.lutdr Dáclll Aódmr: A sociedade entrará em Iiquidaçao nos casos previstos em
lei ou encerramento de atiüdades. Em câso de extinçào o património da sociedade
será diüdido entÍe os sócios na proporçâo de suas cotas de capital.

Clltrule Déclor Oltrer: Para e!'€ntuâl proposituÍa de qualquer açào ou
procediÍlento entre o (s) sócio (s) ou dele {s) contra a sociedade, fundada eE sua
existênciâ, administraaão ou neste instÍumento ficâ eleito o foro da cidâde de
Teresina, no estâdo do Piaú como renúncia de qua.lquer outro foro, por mais especial
ou privilegiado que seja pâra o exercicio e o cumprimento dos direitos e obrigações
resultantes deste contrato.
E por s€ achar em perfeito acordo, em tudo quanto neste instrumento particular foi
lavrado, obrigando-se a cumpú o pÍesentê, assinando-o em 01 {um) exemplâr
destinadâ ao registro e arquivamento na Junta Comerciâl do Estado do Piaú.

Teresina (PI), 12 de Âbril de 2023.

ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO
Sócio Administrador
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ASSINATURA ELETRÔNrcA
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Certificamos que o ato da empresa ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA consta assinado
digitalmente por:

IDENTI DO(S) lSgpa*r=,a,
CPF/CNPJ Nome

02745382454 ALESSY DE ALMEIOA CAHDOSO
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JU RíDICA

0003 0

OE coupRovAilrE DE tNScRrçÃo E DE srruAçÃo l?IÂ:ffi**24.E31.379/0001-40
f,ATRZ CADASTRAL

NOME EMPFESARIAI

ARCI(ITEÍAR COi§IITORA E COiISTÍürcÂO LTDA

OO ESTÁAE''ECIMENIO {NOT'E DE FÂI{TÀSA)

AROUÍTEIAR C Ol{Stt.TOfüA E COI,§TRITCOES

OA AÍlvlO'DÊ ECONÔIí ICA PRINCF!
4í.204-00 - Construçáo dê êdiÍíclos

DAs A'MDADE§

37.02-9.00 - Atiyidades Íelacionadas a esqoto, êrceto a gestão de redes
38.11.a.00 - Coleta de resÍduos não-perigosos

I t 42.11-141- conriÍução de .odovia3 ê ísÍÍovia!
-t2.1t.l{2 - Pintura paÍa sinalizagão.m pisla! Íodoviáriar o aoroportog

/fiLí3.E{o - Obr.s dG urbrnlração - ru.s, ptaç45 e cthâdla
/(},13{40 - (»í.r da t!rraplcnâg.m
43.21-5-00 - lnstalação e manúeÍlção rlétrlca
/üt.29-1.{r4 - Iontagom o inltalâção do !ittem.! c oqubam.ntor de luminação o ri.ttlizrção em via! públicar,

POÍIOS C aOÍOPOrto§
l(l.ír-/t.gg - (»tras ob.as d€ acabamanlo d. construçáo
71.1í-l{0 - Scrylços de aÍquitctuÍa
7í,'tg-7Jt . SeÍviço! d. cârtogrtfia, topogÍalia. geodótia
T1.32-2.41- aluguêl dG máqulnas e Êqulpürênio! Pa.â construfão 3êm oPcr.dot, rrcêto ând.lm ea

fo.2o{l-{rl - Atlvldadrs dg m on itoram. nto do s Etsm.s do seguÍrnçã elêtÍônbo
EO.ãH)-02 - Outraa athrldades de 5!rYlgo! do sogu.anla
81.2í4..1t0 - Limpoza om pródio3 e em domicÍlio!
8l.Zl-2-00 . lm unizâção . contÍoL d. pÍagaa uÍbana3
81.29{{0 - Atlyld.dcr dG limpqza nlo csprcílctdrt .ntcÍiormênte
8Z«f{41 - Scrviços ds organtsação de Íêlra§, congrê§s03, .xPosições e testõ
85.5N{2 - Atividadc3 de apob à oduc.gáo, rxccto c.ira3 escoJaÍas
Etg&6{r/a - TÍainamenlo em dorqnvolyimcíto proíisrional e ger.ncial

E OESCRTçÀb

ãrG2 - Socledade ÉnpÍesária Limitada

colÍl-BtExÍo
AF IATüATTAI' WBSALA í4OGB
TOflRE Oí

CEP

6i1.05í -090

üRÊroRÂ@AR(ltf,TETARPI.COf, .BR

TENEIilA

TEIFoTE
(86) 9s98-2638

ANRRO/D§ÍRÍIO

SAO CRLSTOVAO

ATIVA

ESPÉCIA!

oaao sru^çÀocÁDÀsrRÁr
1El11lzain

DârÀ D^ STU^çIO ESPECUT

\---
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TINISTÉRTO DA FAZET{DA
Secretaria da Recoita Federal do Brasil
ProcuradoÍia€eÍal de Fazenda Nacional

CERNOÁO FOSITIVA COT EFEITOS DE NEGATIVA OE DÉBÍTOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DIvlDA ATIVA DA UNIÂO

Nome: ARQUITETAR CONSULTORIA E COI{STRUCAO LTDA
CNPJ: 24.83r.37910001.1{,

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dÍvidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é ceítificado que:

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Bresil (RFB) com
êxigibilidade suspênsa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN), ou objeto de decisão judicial que determina sua
desconsideraÉo para íins de ceÍtificãÉo da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; ê

2. constam nos sistemas da Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN) débitos inscritos
em Dívida Ativa da União (DAU) clm exigibilidade suspensâ nos termos do art. l5'l do CTN, ou
garantidos mediante bens ou direitos, ou com embargos da Fazenda Pública em processos de
execuÉo Íiscal, ou ot jeto de decisão judicial que determina sua desconsideraÉo pâra Íins de
certificação da regularídade Íiscal.

Conforme disposto nos arts.205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos eÍeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente fuderativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no ámbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do paragrafo único do art. í 1 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991 .

A aceitaçáo desta certidão está condicionada à veriÍicação de sua autenlicidadê na lnternet, nos
endereços <http://rb.gov.bÊ ou <httpJ^M,vr,v.pgfn.gov.bÊ.

Certidão emitida grâtuitjamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no í.751, de Z1O|2O14.
Emitida às 06:53:48 do dia 20106,12023 <hora e data de Erasília>.
Válida até 1711212023- ,.,/
Código de conüole da i:ertidão: FCD7.r0|6.DE86.F9E5
Qualquer rasura ou emenda invalidará este doo.,mento.

t-
Át

sM



000333

Consulta Quadro de Sócios e Admínistradores - QSA

GilPJ: 24.831.379/000140

T{OME EMPRESARIAL: ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

GAPITAL SoGIAL: R§400.000,00 (Quatrocentos milreais)

0 Quadro de Sócios e Administradores(QSA) constante da base de dados do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ) é o seguinte:

l{ome/ilome Empresadd: ALESSY DE ALMEIDA CARD0SO

Qualilicação: 49-SocieAdministrador

. ra informações relativas à pafticipação no QSA, aoessar o ecAC com certiÍicado digital ou compareceÍ a uma unidade da RFB'

Emiliílo no dia lt3/07/202t à§ tóí3 (data e hora de Braília).
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CERIIDÃO }TEGÀTIVÀ DE DÉBIAOS TRÀBÀLEISTÀ§

Nomê3 ÀRQUITETAR CONSULTORIÀ E CONSTRUCÀO LTDÀ (I{àTRIZ E FILIÀIS)
CNPJ: 24.831.379/0001-40
Certidão nq : 14968188 /2023
Expedição: lI/04/2023, às 17:01:26
Validade: 08/10/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição. \

Certifica-se que ÀBOUrrErÀR corsuLtoRrÀ E corsrRucÀo LrDÀ (xÀrRrz E

FILIÀIS). inscrito(a) no CNPJ sob o na 24.A3L .3791OOOl-aO, IiO COf,STA
como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão enitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidaçáo
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.o 12.440/20L1 e
L3.467/20L7, ê no Al-o Ol/2022 da CGJT, de 21 de janeiro d,e 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
À aceitaçáo desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet ( http: / /wwlrr. tst. jus . br ) .
Certidáo ernitida gratuitamente.

rr{FoR}raçÃo ruPoRràxTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurÍdicas
inadinplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas êm sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aoa
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
enolumentos ou a recolhimentos deterninados em leii ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o l,[inistério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos gue, por
disposição 1egal, contiver força executiva.

/ \_.---6 l'/
§M



AROUITETAtrI
Consultoriâ ê Colt3truçõt5

cNPJ: 24.831.379/O,oo1-40

ENDEREçO: EDIF AV SENADOR AREA l-EAq 2185, SAO CRIÍOVAO, EDIF MANHATTAN RIVER

SAtA 1406-8 TORRE 01- TeÍesin.-Pl
CtP:9.051-O9O
EMAIL: diretoria@arquitetârpi.com.br

À rRorntruRe MUNICIpAL DE AFoNSo CUNHA- pMAC/MA

PRAÇA DA CONIUNIDADE, N" 56, CENTRO - AFONSO CUNHA/MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PN{AC

REF: TOI\IADA DE PREÇO: 005/2023/CPL/PNÍAC

PROCESSO ADNTINISTRATIVO: 0302023

TERMO DE COMPROMISSO TRABALHISTA

A empresa ARQUITETAR CONSLJLTORIA E CONSTRUCAO L[DA, com nome fantasia

ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n' 24.831.37910001-40, sediada na Rua Rui Barbosa, n" 68, Sala 404 Ed

üaüo Miranda, Bairro Centro, Teresina - Piauí, CEP sob n" 64.001-090, por intermédio de

sua representante legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, divorciado,
empresário, portador do RG no 1613040 - SSP-PI, e inscrito no CPF sob on'027.453.824-54,
residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraima, n' 2940, BL 02 APT
203, Primavera, Teresina - Piauí, CEP sob n'64.0007-200, se COMPROMETE a seguir as

Normas Trabalhistas, tais como Formalização e Regisnos Contratuais e preverem um

dimensionamento dos gastos com o meio ambiente do trabalho, incluindo equipamentos de

proteção, sob pena de desclassificação, nos termos do Artigo 48, Inciso II, da Lei 8.666193.

(Decisão Liminar do TRT tomada no Processo de Ação Civil Pública No 0016045-

13.2014.5.16.0004).

Teresina - PI. 30 de agosto de 2023

ALESSY DE ALMETDA li'ri;*5í"^" 
d','trr p"'

CARDOSO02745382 «noosoo:zrs:a:rsa

0003 37

454 Dôdos: 2023.08.29 22:30ÍX
,03'm'

ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO
CPF: 027.453.824-54

RG: 1ó13040 - SSP/PI

Socio Administrador

/t_6

V



'( (
rai í;

\f
ll
Z\

Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

GARTÃO DE INSCRTÇAO
INSCRTçÃO MUNIC|PAL N" 4592ss7

cóDtGo DE coNTRoLE: ooss6so/23-s7

CPF'CNPJ NÚiIERODEREGISTRO DATADEABERTUM

24.831.379/0001-40 556502357 24t}6t2016

RAZÃO SOCIAL RESPONSÁVEL LEGAL CPF/CNPJ

ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO
LTDA

LOCALTZAçÃO

AVENIDA SENAOOR AREA LEAO, 2185 - EOIF MANHAÍTAN RIVER SALA 1406-9 TORRE 01

BAIRRO SAO CRISTOVAO
TERESINA/PI - CEP: 6405í-090

O
CNAE(S)/DESCR|ÇÃO/R|8CO Õo
41204,ooo't - CONSTRUCAO DE EDIFICIOS (OBRAS NOVAS) u)
3TO29OOOO.ATIVIDADES RELACIONAOASAESGOTO, EXCETOAGESTAO DE REOES (,

@
38114000.I - COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS

421110101 . CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS

Emitido em: 26106/2023 l,t26t22 Código autentiÇidade: 9221 B522B39B3C5F

N'Via; I
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Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

CARTÃO DE INSCRIçÃO
tNSCRIçÃO MUNIC|PAL N. 4592s57

cóDrco DE coNTRoLE: ooss6so/23-s7

GNAE(S)' DESCRTçAO / R|SCO

421110200 - PINTURA PARA SINALIZACAO EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS

42í38OOO1 . OBRAS DE URBANIZACAO RUAS, PRACAS E CALCADAS

43í34OOOí - OBRAS DE TERMPLENAGEM

432150001 .INSTALACAO ELETRICA, INCLUSIVE OE ANTENAS

432910401 . MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS. PORTOS E AEROPORTOS

433049901 . OUTMS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO

711110001 . SERVICOS DE ARQUITETURA

711970101 . SERVICOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEOOESIA

773220íOO.ALUGUEL DE MAQUINAS E EOUIPAMENTOS PARACONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETOANDAIMES O
8O2OOOí01 - ATTVTDADES DE MONTTOMMENTO DE STSTEMAS DE SEGURANçA ELETRONTCO a

O
8O2OOO2OO - OUTMS ATIVIDADES DE SERVICOS DE SEGURANCA (})

81214OOOO - LTMPEZA EM PRED|OS E EM OOMtCtLtOS .lB
S1222OOOO.IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGAS URBANAS

Emitido em: 26106/2O23 10:26:.22 Código autenticidade: 9221852283983C5F

N'Via: Ie-f %-
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Prefeitura Municipal de Teresina
Secretaria Municipal de Finanças

GARTÃO DE INSCRTçÃO
INSCR|çÃO tVtUtilCtpAL N" 4592557

côDrco oE coNTRoLE: oo556sol23{z

cr{aE(s}, DESCR|9ÀO 
' 

RISCO

8í29OOOOí . ATIVIDADES OE LIMPEZA NAO ESPEC I FICAOAS ANTERIORMENTE

823OOO,I01 - SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FÉIF'AS, CONGRESSOS E EXPOSICOES

855030200 - ATTVTDADES DE APOTO Â EOUCAÇÃO, EXCETO CATXAS ESCOLARÊS

859960400 - ÍREINAMENTO EM DÉSENVOLVIMENT-O PROFISSIONAL E GERENCIAL

OTAS

E6tB csíào á válido somento para a localização I atlüdado(8) acima d€EcriE(s). O pressntê d€vê sor afixgdo êm local vlsÍvol e acêBsÍvol à fiEcallzaçáo. oo
q)
ê.
ó

Emitido em: 2610612023 10:26:22 Código autenticidade: 9221852283983C5F

l.l" Via: I.fuR w,\I
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00034I

( 7 cooRDENAÇÃo ESrECIAL DA RECETTA Do Mr;NrcÍpro
Z \ SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS - SEMF

CERTIDAO CONJUNTA POSITIVA COT EFEITO NEGATIVA E DA DTVIDA ATIVA DO
MUNICIPIO

cóDlco DE coNTRoLE: os3.5o8/23-7s

CPF/CilPJ: 24.831.3791000140

Contribulnte: ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

Certificamos para os devidos fins de direito que, até a presente data, constam em nome do
contribuinte acima identíÍicado somente débitos vincendos, em curso de cobrança executiva em
que tenha sido efetivada â penhora ou com exigibilidade suspensa, nos termos do art. 206 do CTN
r art 362 da Lei Complementiar no 4.974, ressalvado o direito de a Fazenda Municipal cobrar e

\íscrever em Dívida Ativa quaisquer débitos que venham a ser posteriormente apurados em seu
nome, conforme estabelece o art. 457 da Lei Complementar no 4.974, de 26 de dezembro de 2016
(codigo Tributário do Município de Teresina).

Emissão: Teresina-Pl, às 13:06:'19 h, do dia 2010612023.

Validade: 1ü0912023 ,
Certidão sem validade para transferência de imóvel em cartório.

Observaçôes:

- A aceitação desta declaração está condicionada à verificação de sua autenticidade na intemet, no
endereço httD/ vww.teresina.pi.oov.br
- Qualquer Esura ou emenda invalidará este documento. t

- Certidão emiüda conforme modelo definido no Anexo ll, clo Decreto n' 11333/2011 . I
I\/l
W
(/»
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Código auteaúcidadc: 73924838DE4 43F
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. GOVERNODOESTÂDODOPIAUÍ

.' _, __- §ECRETARIA DA FÂZENDA
.1-..._.-v

000342

CERTIDÃO DE §ITUAÇÃO FISCAL E TRIBUTÁRIA

n' 23M22248313 79m0 I 400 r

RAZÀO SOCIAI,

ENDEREÇO BAIRRO OU DISTRITO

MTINIChIO CEP

CI\í.NPJ (N) INSCRIÇÃO ESTADUAL

24.831.379/m0r-40

Ressalvado o direito de a Fazenda Estadual cobrar e inscrever quaisquer díüdas de responsabilidade do zujeito
passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, ceÍifica-se que o mesmo encontra-se em SITUAÇÃO
FISCAL REGULAR.

Certidão emitida com base na Portaria GSF n" 106i06, de 12 de abril de 2006.

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

Validade deste documeDto: 60 (sessenta) dias contados da data de sua emissão.

\..7

EMITIDA VIA INTERNET ENT22IO8I2O23, ÀS 15:20:24

V.(LIDAATÉ 2tnono23

-ó

»Chave para Autenücação: 6E7B{4 I 9-37B7-9AE l-CD93-8D2C-0A5A-8279

/
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SERVrço PúBLrco FEDERAL
coNSELHo REGIoML DE ENGENHARIA E AGRoNoMIA Do PIAUí

Certidão N' 275977 Validade: 3OlOgl2O23

0000041462EMP1 Categoria: Maúiz
0211212022

ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

Regislro:

Data Regisfo:
Razão Social:

Nom€ Fantasia:

Última Anuidade Paga:

CNPJ:

Capital Social R$:

Endereço:

2023 (5t6)
2483í 379000í40
400.000,00 Data do Capital: 12t04t2023
AVENIDA SEMDOR AREA LEÃO 2185 EDIF MANHATTAN RIVER SALA 14OEB TORRE 01
sÂo cRtsTÔvÃo TERES|NA-P| 64osi{90 (s6) 99s982630

OBJETO SOCI,AL
\ -ISTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PRACAS E CALCAOAS
a-lÍvtoaoes RELActoNAoAs A ESGoro ExcETo A GESTAo DE REDES coLETA DE
RESIDUOS NAO PERIGOSOS CONSÍRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS INSTALACAO E
MANUTENCAO ELETRICA LIMPEZA EM PREOIOS E EM OOMICILIOS IMUNIZACAO E
CONTROLE DE PMGAS URBANAS ANVIDADES DE MONÍTORAMENTO DE SISTEMAS DE
SEGURANCA ELETRONICO OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS OE SEGURANCA
SERVICOS DE ARQUITETURA SERVICOS DE CARTOGRAFIA TOPOGRAFIA E GÊODESIA
SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS
ATIVIOAOES DE APOIO A EDUCACAO EXCETO CAIXAS ESCOLÂRES TREINAMENTO EM
DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL OBRAS DE TERRAPLENAGEM
ATIVIOADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE
LIMPEZA DE RUAS) OUTRAS OBRAS DE ACABAÀIENTO OA CONSTRUCAO ALUGUEL DE
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES
MONTAGEM E INSTALACAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E
SINALIZACAO EM VIAS PUBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS PINTURÁ PARA SINALIZACAO
EM PISTAS RODOVIARIAS E AEROPORTOS.

OBS. 1: Empresa Habilitada Para AtuaÍ no Ramo da Engenhãria Civil, denfo das atÍibuições de seu Responúvel Técnico.
OBS. 2: O(s) profissional(is) constante(s) como responsá\el(is) técnico(s) da empresa, também responde(m) pela(s) empresa(s):
0000041324EMP| - EDTFTCAR CONSTRUTORA LOCAÇÔES E COMÉRC|O LTDA e OOOOO4Os6TEMP| - L COELHO LTDA

RESPONSÁVEL(IS) TECNTCO

Nome:

Carteira:

Último Ano Pago:

LUCAS COELHO DE ALMEIDA
11í830212sXXXX

2023
DatalnícioResponsabilidade: 171t212023

Tlpo de Responsabilidade: Responsável Técnico '//Thdc: /
DescÍiÉo: Engenheiro CMI 

^M\Atribuição: artigo 7' dã resoluÉo 2018V1973 do CONFEA d)- §)
/ Vi-,/ \l

I\NI
CERTIFICAMOS que a pessoa jurídica rnencionada encontra-se rêgistrada neste Conselho, nos termos da 

' 

V
rsr€tunes:DoD:86sede:2r07-e2e2-parffi:.ffi;ffiâ*üà[%-.ffi;]#'ffrl#.ffi'-T,,,*"rrrourul411-piripiÍi:3276-2626

- §á^ Gl,ihrrElÃ NMât^.rÂOtaaa2-rt l7 - nêiÉê./ÂOl'lrÂr-rlo - A^r la-'É'atota4^r-2o,t - Fâv /ÂÂ\rln7-OrÃa
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CONSELHO REGIONAL DÊ ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUI

Lei no 5. í 94, de 24 de dezembro de í 966, enquadrando-se na classe null, conforme Artigo 10 da Resolução 336, de 27
outubro de t989, não podendo desenvolver etividades do seu OBJETO SOCIAL sem a paÍticipagáo efetiva de seu(s)
Responsávêl(is) Técnico(s).

Ressalvado o direito de o CREAf I cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade da pessoa iurídica acima
identificada quê yiêÍem a ser apurados, é certificado guê não constam pendências em seu n(xne e em nome de seu(s)
Responsável(is) Tócnico(s).

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à finalidade para a qual foi emitida e à verificação de sua autenticidade na
lntemet, no endereço http:/ ivww.cree+i.org.br/validacao,uridica/validacao.php.

Certidão emiúda com base na lnst. Adm. da Presidência no 001/2011, de 21 de março de 2011.

Certificamqs que caso ocona(m) ettêraÉo(ôes) no{s) elemenlo(s) contido(s) nêsle documento, esta Cêrlidão porderá sua
Êilade para todos os êfeitos.

Atençâo: qualquer rasura ou êmenda invaliderá estê documento.

Emitida em 19/Ogi2O23 às 20:43 hs .

AVISO: As informações contidâs nesta ceÍtidão, podem ser validadas através da sequência de caracteres abaixo,

acessarndo o site: http://sigec.cÍea-pi.org.br/sigiec/consultasPublicadcertidaoRêgistroQuitacao.isf
Autentlcação Digital : Z4U RbPUQ

\t

Y

§)
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Ísrstu.,os:DDD:86s€ds:2i07-s2sz-p",m:ffi#[àll%ftr-Htrtrli##'-8,,,**oru*,.,, .:M
- §áâ El.i6r,,vi^ ÀtMâr^-íÂq\tÂÂr-?l 17 - alâiê.tÂO\1rÂr-rí O - !l^á lÀ.'É rÂô\'tl r-rQn, - Eâv íÂÂ\'ln7-o'Ãl
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Nome:

Rêgistro Nâcioflal:
CPF:

Endereço:

Ano Pago:

Títulos:

I
t"'rA

SERVIÇO PÚBLICO FEOERAL
CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA E AGRONOMIA DO PIAUI

Certidão No 2759A1

LUCAS COELHO DE ALMEIDA

Validade: 1811212023

11'.t8302125

604711703í3
uuA BELA VTSTA í09í - CANGALHETRO CAXTAS-MA 656063í7 (99) 342í6875
2023(3 do3 |
Engênheiro Civil

INSTitUiçáO UNIFACEMA. CENTRO UNIVERSITÁRIO DE CIÊNCIAS E TECNOLOGIA DO
MARANHÃO

Atribuiçáo: artigo 7' da resolu@ 201 8/1973 do CONFEA

a-RTIFICAMOS que o Profissional mencionado encontra-se registrado neste Conselho, nos Termos da Lei 5.194./66, de
L\íe dezembro de 1966.

Ressalvado o direilo de o CREA-PI cobrar e inscrever quaisquer débitos de responsabilidade do profissional acima
identiíicado que vierem a ser apurados, é certificado que não constam pendências em seu nome.

A aceitaÉo desta certidão está condicionada à finalidade para a qual Íoi emiiida ê à verificaçáo de sua autenticidade na
lnternet no endereço httpJ/www.creaf i.org.br/validacao/validacao.php..

Certidão emitida com bese na lnst. Adm. da Presidência no 001/2011 de vinte e um de março de 201 1 .

CertiÍicamos que caso ocona(m) alteraçáo(ões) no(s) elemenio(s) contido(s) nesle documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos,

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidaÉ este docümento.

Emitida em 19lÜgl2o23

A\/|SO: As informa@s contidas nesta certidáo, podem ser validadas etrâvés da sequêncía de caracteres abaixo,
à \,ôsando o site: http://s(1ec.oeaai.org.bÍ/sigec/clnsultasPublicadcertidaoRegistroQuitacao.lsf

Aúenticação Digítal: ZURbPo3

Praça Dêmosi8fles Avelino, 1 767 - Centro - Toresinâ/Pl - Ô1 000'1 00

Tel€úoÍ!€s: DoD:86 Sêde:2107-s292 - Pamaíü:$22-4691 - Picos:(89)3422-3149 - Rúiano:(89)35223288 - coÍrüto:(8-9)357$1411 -

- "r^ 
p.i^,,.,^ 

"'-t'^ 
Áre<a.-lrrz - r\oi-''tloltleo-lcto _ n^- lô'rÉ íqoYl(Â'-'oír' - EâY /ÂÂ\"n7-otÃâ

\---
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00034?

AtrIEUITET.A,tr
Consulloria é Conslrúçô.!

CNP.I: 24.831.37910001-40

ENOEREçO: EDIF AV SENADoR AREA LEAO, 2í8s, sAo CRIÍoVAO, CDIF MANHATTAN RIVER

SAIA 14068 TORRE 01- Tereína-Pl
CEP:64.051-mO
EMAIL: diÍetoía@âÍquitetarpi.com.bÍ

À pnnpnttuna MUNICIpAL DE AFoNso cUNHA- PMÂC/N,ÍA

PRAÇA DA COMUNIDADE, N" 56, CENTRO - AFONSO CUNHA/MA

ATT: COMISSÃO Pf,RMANENTE DE LICITAçÃO - CTITITAC

REF: TOMADA DE PREÇO: 005/2023/CPL/PMAC

PROCESSO ADMINISTR{TIVO: 030/2023

DECLARAÇÃO DO RESPONSÁVEL TÉCNICO

A empresa ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA, com nome fantasia

ARQIITETAR CONSI-ILTORIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n" 24.831.37910001-40, sediada na Rua Rui Barbosa. n'68, Sala 404 Ed

Otavio Miranda, Bairro Cenho, Teresina - Piauí. CEP sob n" 64.001-090, por intermédio de

sua representante legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, divorciado,

empresiário, portadoÍ do RG n' 1613040 - SSP-PI, e inscrito no CPF sob o n'027-453.824-54,

residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraima. no 2940,BL 02 APT

203, Primavera, Teresina - Piaui, CEP sob n' 64.0007'200' DECLARA que o Responsável

técnico o sr. LUCAS COELHO DE ALMEIDA brasileiro, maior, solteiro, nascido em

2)l13llgg5, ernpresii,rio natural de Caxias Estado do Maranhão, portador do CPF de n"

604.711.701-13 e da cédula de Identidade de n" 0381657820097 SESP^4A, CONFEA n'

1118302125 residente e domiciliado à Rua Esperantinóplois, 1153 - Vila Lobão, Caxias

Estado do Maranhão cEP 65605-520 , é o indicado pela licitante, para execução do objeto

licitado, responsabilizando-se pela correta execução dos serviços e fiel observância das

especificaçõis técnicas; esse irá acompanhar, de forma residente, a execução dos serviços de

que tr.ata o objeto da contratação. O Responsável técnico indicado deverá ser o mesmo que

constaÍ nos Atestados apresentados, este poderá ser alterado durante a execução por ouüo que

cumpra as exigências do objeto.

Teresina - PI. 30 de agosto de 2023
ALESSY DE Ârsmdo de toma diejt l

ALMETDA ZI-§;á:#'Jl"l
CARDOSOO2745 D.d6: 2o23.oo-2e

382454 22:lI 04 {)3oo

ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO
CPF: 027.453.824-54

RG: 1613040- SSPIPI

Sócio Administrador

\-

/



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO OO PIAUÍ
CORREGEDORIA GERAL DE JUSTIçA
DrsTRtBUtçÃO DE 1. GRAU
CERTIDÂO ESTAOUAL

000 3 48

CERT|OÃO NEGATTVA OE FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAçÃO JUOIC|AL OU
RECUPERAçÃO EXTRAJUDICIAL

cERrDÂO No 3038572

O Tribunal de Justiça do Estado do PiauÍ CERTIFICA QUE, revendo os registros de

distribuição de Íeitos mantidos nos sistemas ThemisWeb, ThemisWeb Recursal, PROJUDI,

Processo Judicial Eletrônico (PJe) e Sistema Eletrônico de Execução Unificado (SEEU),

rçssalyadan as ohsesacÂÊs ahairâ,. Írúrf coÀlSTA. 44,ÔF-s qE FALÊNGIA,. GorllJlDRDA-TA..

RECUPERAÇÃO JUDICIAL OU RECUPERAÇÃO EXTRAJUDtCTAL, inctusive nos JUTZADOS

ESPECIAIS CíVEIS E CRIMINAIS (JECC'S), êm andamento nas unidades judíciárias do Poder

Judiciário do Estedo do PiauÍ em desfavor de:

Rtzlêr §oc[+:ARQU+TsTtR eoâÀ*iê.ToR* s cellsTR.L€lo LTs*
CNPJ: 2t18313790001to, REPRESEÍiITANTE LEGAL: ALESSY DE ALiIEIDA CARDOSO

ENDEREÇO: AV SENADOR AREA LEAO, 2'185, EDIF MANHATTAN RIVER, SALA 1406€

TORRE Oí

BAIRRO: SÃO CRISTOVÂO, ÍÍUNICíPIO: TERESINA. PI

OBSERVAÇÔES:

. Certidão expedida gratuitamente com base no Provimento no 01312017 da Corregedoria-
Geral da Justiça do Estado do Piauí;

. Esta certidão abrange apenas AÇÓES DE FALÊt{clA. col{coRDATA,
INSOLVÊNCIA CIVIL, RECUPERAçÃO JUDICIAL OU RECUPERAçÃO
EXTRAJUDICIAL;

. Os dados necessários à emissão da certidão sáo Íornecidos pelo solicitante, sendo de
exclusiva responsabilidade do destinatário ou interessado a sua conferência, inclusive
quanto à autenticidade da Própria certidão;

. E§a cêÉid:b nÉê coatempla os Procê§sê§ as ,rax§ifação na 20 Gral de iuritdi(ÉLo Cc

Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, que deverão ser obieto de

. Não existe conexão com qualquer outra base de dados de instituigão pÚblica ou com a

Receita Federal que verifique a identidade do NOMEiRAzÂo SOCIAL

\--,
Esta cêÉidão têm validade de 60 (sessênta! dias- ',/

certidãoemitidaêm23deAgostode2023às 16h50Á ffi ,uênloao emllloa em zr, oe r\gu§!(J u9.u.J iá§ re tr iJu rrrrrr lr<.) í

I

E]E*ÍÍ.fi@ A autenticidade desta certidão poderá seÍ confirmada pela internet no site do 4-1 /

Hffi I,?:l'",# 
I i 1"1i15:J*"x", J rlii:rur*;:í:Íil"-1"'l* ã: N/,

FOLHAI de , 
»



MINISTÉRIO DA FAZENDA
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBUCO DE ESCRTTURAçÃO DlctTAL - Sped Versão: 10.1.8

00034e
RECTBO DE ENTREGA DE ESCRTTURAçÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAçÃO DO TITULAR DA ESCRITURAçÃO

N|RE CNPJ

2260«114183 24.83í379tmí{O

NOME EMPRESARIAL

AROUIÍETAR CONSULTORI.À E CONSTRI,ICÁO LTDÂ

IDENTIFICAçÃO DA ESCRITURAçÃO

FoRMA DA EscRtruRÂÇÃo coNTÁBtL pERioDo DA EscRrÍuRAçÁo

Lt{ro Diitb (Co.npbb - s€ÍÍ ê3oitrâçáo ADdIal) 91n1l&2 a 3'U1?lM.
NATUREZA oo LIvRo 

'{ÚMÊRO 
DO LIVRO

DIAFdO 2

IDENTIFIcAÇÃo Do ARQUIVo (HASH)

up3D.042E24.Es.46.«).37.3F.EC34.6s.E2.88.88.85.7À 
I F

ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS OIGÍTAIS:

ouaLtFtcaçÃo Do slGNArARlo cpF/cNpJ NoME â§#81""" vaLtDADE RESPoNSÁVÉL

.-rdoí 7s3174í887 ffffffilfs 864425e3í71'ir184850' ' ,*.,#r; Não

^Dim{rsTMDoR 
o2t1s§21rl #§trJffirtsà 1e788ao:t31o1838' 'tlffi; sim

*xffiffi§Ir
p€€sos JuÍtdica (êcNpJ ou epJ) 2,la3í37smi/«l Aijàüítàis-; 5554í!zô6882e617e0 

'Uiffi; Não

2/|831379m1,rc

NÚMERo DO RECIBO:

98.38.3D.04.2E.24.E5.46.30.37.3F.EC.
34.65.E2.88.88.85.74. 1 F3

Y

Escrituração recebida via lnternet
pelo Agente Receptor SERPRO

em OgO7nO23 as 15:59:23

2F.3D.5F.E0.FF.9823.84
2D.7F.r7.8C.E5.F0.EF.1 6

Consirêra.so aut€nlicado o liuD conúbil â $ô sê íeÍeÍ€ e6ts r€cibo, dispêÍEândo€â a autentieçáo ds quê trãta o arl 39 da Lei n" 8.93/U1994.
E8b íqjbo compíova â autgnlicação.

BASE LEGAL: Decí€b no 1.80{y1996. com a âlbraçáo do D€cÍeto n' 8.6832016, e â.G. 39, 3S, 398 da Lei no 8.934/1991com s ahêraçáo da
L€i Coínpbnsntã no t24712014.

ã

N



ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

Período da Escnturação: Ollolmz. a 31lPnt22
Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de m22 a31 de DezertÊ,ro de 2O22

CNPJ: 24.831.379/0001-40

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

Número de Ordem

N."rreza do Livro
\l

Município

Data do arquivamento dos atos
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encenamento do exercÍcio social

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Nome Empresarial

eza do Livro

ARQIJ]TETAR CONSULTORIA E @'{STRIJCAO LTDA

226(mí4í83

24-181379m01-1t)

2

DIARIO

TERESIiA

í805/ãí6

31t14N2,

760

TERMO DE ENCERRAMENTO

AROIITETÂR CII{SI'LTORA E COI§TRI,CâO LTDA

DIARO

2

7@

01n1Íâ2,

31t1ünzz

TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

TERMO DE ABERTURA

Número de ordem

Quantidade total de linhas do arquivo
digital

Data de inicio

Data de término

Este documento ê parte integrante de escÍituração cuia autenticação se comprova pelo recibo de número
98.38.3D.04.2E.24.E5.46.30.37.3F.EC.3À65.E2.88.88.85.74.'tF-3, nos termos do Oecreto no 8'683/2016.

Estê relatório foi gêrado p€lo Sistema Público de EscÍituração Digital - Sp€d

Versão 10.1.8 do Msualizador

Entidade:



Periodo da EscnúBç3o' olnltMa 7 t1t1u2úa
Psiodo Selecidâdo 01 d, Jd'*! dú 2042 ã 31 .b Oânb.§ d. ã@

000 351
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I

BALANqO PATRIMONIAL

Entidade: AROUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

Período da Escrituração: Oll0'l lfrZ2 a 31n2m22
Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 24.831.379O00140

I

DescriÇão

AÍIVO

ATIVO CIRCUTÁNTE

DISPONÍVEL

CAXA

CAXA GEML

BANCOS CONTA MOVIITEi\ÍTO

BRÂDESCO

CLIENTES

\ DUPLTCATAS A RECEBER

CUEI.ITES DTVERSOS

PASSMO

PASSIVO CIRCULANTE

OERIGAÇÔÊS TRIBUÍÂR|AS

TMPOSTOS E CONTRIBU|çÔES A
RECOLHER

SÍrIPLES A RECOLHER

IMPOSTO D€ RENDA A RECOLHER

coNTRtBU rçÁO SOCIAL A RECOLHER

P§ A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

OBRIGAÇÔES TRAAALHISTA E
PREVIDENCIÁRIA

oER|GAçÕES COM O PESSOÀI-

SALÁRIOS E ORD€MDOS A PAGAR

\r,, OBRIGAçÕES SoclAlS

NSS A RÉCOLHER

FGTS A RECOI.HER

PATRn ô lo LhuDo

CAPÍÍAL SOCIAL

CAPÍTAL SUBSCRITO

CÁPÍTAL SOCTAL

LUCROS OU PREJUIZOS ACUMUTADOS

LTJCROS OU PREJUIZOS ACUMUI.ÂDOS

LUCROS ACUMULÂDOS

Saldo lnicial

R$ 263.51 2,,16

R$ 2ô3.512,,15

R4220,?á.3,#

Rt 28rl),'15

Rl3 283,,16

Rrt 220.m0.00

R|220.(m,m

Rt 4:)229,00

Rrt 4t)229.00

Rtt 4:)2ã,00

R9 263.5í 2,46

R§ 38258,20

Rt 3ô.607,68

R§ 36.607.68

Rrt 0.m

R$ 19287,68

Ri 9.í03,56

Rt 1.,163.20

Rt ô.753,2,1

Rt 1.ô50.52

Rt 1.098,61

R$ í.098,6í

R3 551.91

Rt/m9'21

P§ 142,70

R325-2.
RÍ 100.000,m

Rl 100.(m,00

Rt 100.m0,m

Ri12525/.,fr

R112s2 ,ft
Rr 1252 ,X

Saldo Final

R§ 5/0.3ô8,35

R$ 5/0.368,35

Rl 545.139,35

R§ rr.558,55

Rt 77.558,55

Rt 4ô7.580,80

RS ,t67.580,80

Ri 25229.00

R3 25229.00

RÍ 25229,00

RS í0.368,35

Ri 4.675,18

R3 4.675.18

Rs 4.675,18

RS 4.675,18

Rt 0,00

RS 0,m

RS 0,m

Rl 0,00

R3 0,m

RS 0,m

Rl 0.m

RÍ O.M

R3 0,00

R§ O,M

Rt 565.@3,17

Rt 400.000,m

Rlt /l0o'00o'm

R$ ,{00.000,00

R§ 165.693,17

RS 165.893.17

R$ 165.@3,17

Nota

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticaÉo se comprova pelo recibo de número
98.38.3D.04.2E.24.E5.46.30.37.3F.EC.34.65.E2.88.88.85.74.1F-3, nos têrmos do Dêcreto no 8.683/201(

Este Íelatório foi gerado pelo Sistema Público de EscÍiturâÉo Digital - Sped

Versão 10.1.8 do Visualizador Página í de 1
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] oEMoNSTRAçÃo DE RESULTADo Do exeRcícroI ,r"-1lr"""T"k_
ol-

l

I Período da Escrituração: O1N1l12ú82 a 311'l?],2t22 CNPJ: 24.t81.379/0oo140

Número de Ordem do Livro: 2

Período Selecionado: 0Í de Janeiro de 2O2. a 31 de Oezerrút & 2OZL

DescriÇão

RECEÍTA BRUTA

SERV|çOS PRESTADqS

(-) DEDUÇÔES

(-) strpLES NÂcroNAL

c) coFrNS

c) Prs

G) CONlRrBt iÇÃO SOclAL

(-) lrPosTo DE RENDA

REcErÍA LIoUIDÂ

'\-, LIrcRO BRUTO

c) DESPESAS OPERÂC|ONÂ|S

(-) oESPESAS COU VENDAS

(-) 1r sArÁRp

(-) NSS

(-) HoSPEDAGEÍi'|

G} REFE§ÔES

G) ALUGUÉIS

(-) SERV|çOS PRESÍADOS POR
TERCEIROS

C) DESPESAS ADiIINISTRATMAS

C) sAúRros E oRDENÂDos

G) NSS

(-) FGÍs

(-) coMBUSTÍvEL

(-) FGrs

V (-)Prs

(-) coFrNs

(-) ENERGTA ELÊÍRtcÂ

(-) 
^ssEssoRlA 

JURIDICA

C) ÀsssrÊNcA coNrÁB[
(-) oESPES S LEGAIS E JUDICAIS

RESULTADO OPERACIOML

RESULTADO ANTES DO IR E CSL

LUcRo LloutDo Do ExERclcto

Nota Saldo anierior

R$ 452-87í,00

Rl 452-871 ,00

Rl (47.033,75)

R$ (0,00)

Rt (6.688,ES)

R§ (1.il49,$)

Rt (13.042,68)

Rl (25.852.88)

Rt 405.tx17,25

R$ 405.837,25

R3 (278.964,61 )

RS (191.546,r/)

Rt (1.ü18,6í )

Rt (318,m)

R§ (1.856,27)

Rt (17.673.76)

Rt(13.rlo,m)

Rt (l 57..1s9,24)

RS (87.418.(x)

R3 (11.830,17)

R3 (4.178,28)

R3 (1.0e1,42)

RS (15.837,26)

Rt (142,70)

R§ (í.494,40)

Rg (6.897.2'l)

$ (r2364,57)

R$ (0,@)

RS í32m,00)
Rrt (19.8m,m)

RS 126.112.64

R$ 126.872,64

Rt 126.872,ô4

Saldo atual

R$ 104.763,63

Rs í04.769,ô3

R$ (6.286, I 8)

R$ (6.286,18)

R$ 0,m

RS 0,m

R$ 0.m

R$ 0,m

R§ 98.488,45

R$ 98.48i1,45

R3 (58.044,54)

Rt (27.857,93)

R3 (0,00)

Ri (o,m)

Rs (0,00)

RS (13.457,93)

R$ (14.4m.00)

Rt (o,m)

R3 ($.186,61)

Rs (1.098,61)

$(o,m)
R$ (0,00)

R$ (o.m)

R§ (o,m)

R§ (0,00)

Rg (o,m)

$(o.m)
R$ (21.8í6,00)

Rt 0.272,@)

Rt (0,m)

R3 40.438,9'l

R$ /to.438,91

R§ ,10.438,91

Este documento é partê integrante de escrituração cuja autenticaÉo se @mprova pelo recibo de número
98.38.3D.04.2E.24.E5.46.30.37.3F.EC.3A.65.E2.88.88.85.74.1F-3, nos termo§ do Decreto no 8.683i/2016.

Esto relatóÍio foi gerado pelo Sist€ma Público de EscÍituração Digital - Sped

VeÍsão 10.1.8 do Visuelizador Página 1J



IDENTTFIcAçÃo DA escnrrun( o

Dados da pessoa jurídica

CNPJ: 24.83'1.379/m01.40 ldentificaçao da SCP: NIRE: 22800014í&l

Nomedaempresa: AROUITETARCONSULTORIAECONSTRUCAOLTDA UF: Pl

Dados da Escrituração

Periodo e da escrituraçáo: o1to1tzo?z a 31n2no22 Finalidade: orlglnd

Forma: G- Uvío OláÍio (Compl€lo -.âm €rcÍItur8çao Versão do leiaute: 9'00

Nro de ordem: 2 Natureza do livro: olARlo lnício de período: GNoírlrl (lníclo no pÍlmelro dlâ do âno ou do mâ!)

Situaçâo Especial:

Tipo da ECD: GEco dê êmpíss. nlo pâítlclpânb do 6cP

Gfande Porte: o-Empíi!! nao ó €írddâde lul€ltt ! âudlbíâ lnd€pônd.nt€

Moeda Funcional: N - Nâo ECD's consolidadas: N - Nlo Modalidade da ECD: GEscÍlturaçâo conúlllzld!

Códígo do plano referencial: 2-PJ €m G€íal ' Lucro PÍ€sumldo

Este relatório foi gerado pelo Sistêma Público d€ Escrituração Oigital - Spod Versão 10.1.8 do Visualizador Página 1 dê 1
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ASSTNANTES ESCRTTURAçÃ( l

CNPJ: 24.831.379/0001-40

0í dê Jeneiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

O 1 I O 1 I 2022 a 3 1 I'l 21 2022Período da Escrituraçâo:

Período Selecionado:

Número de Ordem do Livro: 2

Nome do Signalário

AORANO FÉRNANOES
LIMA

CPF/CNPJ

753.174.'193-87 00623'l

Códlgo Quallícaçào Aldnrntê:

Quâllícâção A!!lnaniE:

027 ,453.824-51

Códl9o Quallícaçáo Aâ!lnan!ô:

OuslllcaÉo Alrinânt€:

24.83'1.379/0001-10

Códlgo Quallf, c8çâo A88lnânt€:

Quallficaçâo Asslnante:

Sequencial do
cRc ?:ffiio""., 9Rc

CRPC tsxpeordor

PI

goG.ContldoÍ/ConEblll!tâ

contldor

Responsável
Assinatura ECD
S/N

CRC do
contabilista

Telefone do
Signatário

869S9916207

Email do Signatário

adriano@lÍllmacontabllldad€.com. N

ALESSY ALMÉIDA
CARDOSO

ARQUITETAR
CONSULTORIA E

CONSTRUCAO LTDA

206-Admlnllbador

AOMINISTRADOR

8532232966

00'l-P688oa Jurldlca (ô-CNPJ ou 6-PJ)

Po88o€ Jurídlc€ (o-CNPJ ou 6-PJ)

dirÊtoriâ@ârquitêtârpi.com.br N

Este relatório foi gerado pelo Sist€ma Público d€ Escrituração Digital - Sped Versão 10.1.8 do Visualizador Página í ds í
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Notas Explicativas das Demon3traçtu Gontábeis ern ?1t12lxn2 ;:';"-
Emr6a: AROUITEÍAR "on"uL'o '* 

Jon-o"t'õ- LÍDA - cNPJ:2't'801'3?9',0ü}1{o

;'[ 1'- ;tt or - 'ç---*9i^ E coNsrRucÀo LTDÀ , é uma Pêssoé juridica de dirêito privado' com

i ..p..". ARQUITETAR coNsuLToRIA 
^. -^ Eai,rô são crjslováo,

rins econônlicos, com 
lor Àrea r."ao n" 218s_ ":,i_r3:""rr::::: H'r'.:.;-.'-.:ll::"isll ::"'l:,sede nesra capiLar, ou a"l":l';;;;rã" u ^.rr,ouo"_1i^..o.,..u.o sociar, com respar

reresina - Pr, cuja o" ":]?'r:":';;.llru".r. se dá Flo
-^nsrrltoria técnica esPecll
i.á.."1' n' \O'406/2002' - tÍóütário À eryresa é 

"Ê-r=§te 
pelc

rocr 2 - tlot! 02 - RtglÚ r

;X :::l ;' 
." 
JJ" 

^- 
:::::; **, -"'*.:H' "J,i :t.il":',- :::['. r:'il' loo 

""' u'o

:if;Ufik'fi'.:: X*n:i. ,:,;;):ãi;: 3".# lH";;;-iacionat de Pessoas Jurldicas

ilT.'-',:'i-t;"-tt"t""ii*t Práti." "-tá-t-t--^-' contábeis e rinanceira:-Ío,: ::fJJii:*tt;
d"":"i"":::';'"'"1'."'*tll**-ttfx""::il"r',1"ãL;.i:.*l*.t::1::::"'?: 

-ni 
'o'a/.,'"

Houve observaÇáo aos Prec€

troÊl 5 - totl 05 A prática contábil adotada é PeIo

. ;egime de coMPETÊl'lcrA' ---rcsa estáo en conformidade com sêÚs

Y";; I xot" oe os diEeitos e obrigaçóês da emPresa (

efetivos valores reals '

üor! ? - f,ot 0? .--- quaedo exj.srenres, "::.:r".-r".::.::i:::r::."i:::::",::iil"::":"i;::""t0'"Às aprj-cações f inance!rasdLlud"" :i..o.,"o." até a da

l-o"-'..r'at..n.o" correspondentes' 
:::::-'";:-""rruo". *. neio de notas fiscais de serviqos

l{otl I - Notr 08 Às receitas da eRPresa sáo aPuradas

eleLrônicas (NESe) '

sota 9 - §otr 09 
- -ão apuradas através de Notas Fiscais e Recibos eIí conforÍnidade corn as

Às desPesas da emPresa si

exigências fisco legais'
,.t.J"'r"tl " 

de DezeÍnbro de 2022

ir.""Y a. Àtneida cardcso

Jdriano Fernandes Lima

Contador

cRC / Pi 62 31

ADRIANO

EERNANDES

LIMA:7531741938
7

Assinado de forma

digital PoÍ ALESSY DE

1617:47 -03'00'

d_,

ALMEIDA
CARDOSO:02745



scrição: 24.8-31.379|OOO1-{O

der@: Rua RUI BARBOSA, 68, SAI-A'l{X, CENTRO, TERESINÁy'PI, CEP tr001-090
:ríodo: 0110112022 - 3111212022
;c. lunta C.omercialr 22600014183 Data: $105n0$

uú-meo fvrp: 0002

0003Ir7
coÉFtcrEirres tx lÍ{^trsEs Elil 31/1212022

V.loÍ Rcarlú

dlcc dG Liquldcr G.í.1 ativo Circulante + Reàlizivd Longo Prdm 570J68,35 + 0,00 122,ü)

Pôsdvo Crúlrlante + Pasrivo NãccrodaÍrte

Âtivo qrculante

í.67118 + 0,00

570,368,35 122,ú

t assir/o OrculôntÊ

Atfuo GÍauLnte - Estoque

4,675,14

t036Ers - 0,00 t22,OO

Passrvo Groihnte 4.675,t8

s70.368,35 r22,OO

Passivo Olurlantê + Pôssúo Nãociroilante

Passivo Cirorlànt€ + Pósivo Não-CíoÉnte

4.675,18 + 0,00

4.675,18 + 0,00 0,00

0,00

4.675,rE + 0,m 0,01

PatÍimônio Lliquido

Põivo Grqrhnte + Passivo Íláacroiante

Pasívo Íül

Pasgvo Orqihnte

570.368,35

4.615,78 0,0r

PabiÍnfuro Úquido + Resultado de bcí. FuhÍc 400.000,00 + 0,00

0,m

Passivo Orculantê + Pd!s§\,o NãocrorhrÍe 4.675,18 + 0,00 0,01

rli.r dc Lhul.le Coírrntc

dk dc Llqid.z s.c.

dicc dG Sohrônda Gú.|

dk d. Cr9lt ld.
,rECirc

dcc dc EndMdalrarto

!ral

at àíairio..-ro
rrÊrtc

dk dG Dfirld. â c{rto
-ro

au da EidMda,manto

rrg6r oFaraciortl

nt bllH.de do lilrro

rÍrbllld.dc do

Mm&io Lhuido

dkÉ d. C.íÍd P.tló,pÍio 5/

rsalvu I

dL. dG trnoblllz.clo do

trimônio úquilo

ltorno robrr o 6mffo
luiio l.lédio

r2o ,a&io dê

rf,i,imcnto

Atilro

Ludo/PÍeluiuo operàaional

570.368,35

L65,693,t7 0,33

Recêitas ê v€nde

Lucm/Prejuízo do Exercjdo

*4.32010

165.593,17 o,29

Utro úquilo

570.368,35

165.693,17 0,29

Patnmônio úqido

Pôtrimônio Uqúro

565.693,17

565.693,17 0,99

Pa§vo Total

Ati'rÕ Nãccrcrrlârte

t0.368,35

0,m 0,00

hiãrô.tio úquiro

R€srltado Opê'ôdonâl

565,693,17

0,00 0,00

PatÍiírúlio Líquiro M€dio

tudi:absàRftêberx365

0,m

0,m r 365 0,00

veída t&ulda

ALESSY DE 
^55inàdo 

d. íoíh. dieit r

ALMEIDA po.^tEssY oE 
^!MEro^camosorr27453ú245,r

CARDOSOO2T o.do':2023.0717

45392454 0e5.51-o!'00

ADRIANO Assinàdodeíormà
dioitàlDoÍ ADRIÂNO

FERNANDES rr-ntÁors
LIMA:753 I 741 g L|MA7531 74re387

Dddos:2021.07 .21387 oe:ss:rj o3'oo'

ÂDRIÁI{O FER}IANDÊS UMÂ
Reg. ÍE CRC - PI sob o o. 006zll
CPf:753.174.193{7

0,@

ESSY ÁTMEIDA CARDOSO
IMII{ISTRÁDOR

it O27 ,453.824-?

/\-

ç/

Ns

4.675,18
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Governo do Estado do Piauí
Secretaria Especial da MicÍo e Pequena Empresa - SEMPE
Junta Comercial do Eslâdo do Piauí

(
Plaulí1p

CERTIDAO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Regisiro de EmpÍesas Mercantis - SINREM

Cêôficamos quê as iÍíoírne4ó€s âbairo cfi6tem dos doc1rmerÍos aíqri\rados

xoln. Erlpr'..rLl: AnOIÍTETÂR COaTSULTOAI^ E COllSTtrlrCAO LIDA

ISC :2260m14143
tttuÍ.:r ülídlc.: Soo€dád€ Enpí€úria Limllada

NIRE (Sêde)
22600014183

CNPJ
24.831 .379/0001{0

Datâ dê Ato conitltutlvo
18/05/2016

lnício dê Atividâde
16t0312016

End!Í!ço Compho
Avenida SENADOR AREA LEAO, Ne 2185, EDIF MÂNHATTAN RIVER SALA 140êB TORBE 01, SAO CRISÍOVAO - TeresinrPl - CEP ô4051{90

Objêlo Soclrl
CONSTRUCAO DE EDIFICIOS OBRAS DE URBANIZACAO RUAS PBÂCAS E CALCADAS ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO EXCEÍO A
GESTAO DE BEDES COLETA DE RESIDUOS NAO PERIGOSOS CONSTRUCAO DE RODOVIAS E FERROVIAS INSTALACAO E MANUÍENCAO
ELETRICA LIMPEZA EM PBEDIOS E EM DOMICILIOS IMUNIZACAO E CONTROLE DE PRAGÂS URBANAS ATIVIDAOES DE MONIÍORAMENTO
DE SISTEMAS DE SEGUBANCA ELEIRONICO OUTRAS ATIVIDADES DE SERVICOS DE SEGURANCA SERVICOS DE AROUITETURA
SERVICOS DE CARIOGRAFIA TOPOGRAFIA E GEODESIq SERVICOS DE ORGANIZACAO DE FEIRAS CONGRESSOS EXPOSICOES E FESTAS
ATIVIDADES DE APOIO A EDUCACAO EXCETO CAIXAS ESCOLABES TREINAMEIVTO EM DESENVOLVIMENTO PBOFISSIONAL E GERENCIAL
OBRAS DE TERRAPLENAGEM ATIVIDADES DE LIMPEZA NAO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE (A ATIVIDADE DE LIMPEZA DE RUAS)
OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUCAO ALUGUEL DE MAQUINAS E EOUIPAMENÍOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR,
EXCETO ANDAIMES MONTAGEM E INSTALÂCAO DE SISTEMAS E EOUIPAMENTOS DE ILUMINACAO E SINALIZACAO EM VIAS PUBLICÂS,
POBTOS E AEROPORTOS PINTUBA PARA SINALIZACAO EM PISTAS ROOOVIARIAS E AEROPORTOS

C8pital Social
RS 400.000,00 (quatrocer os mil reais)
Cadlal lnlegrallzado
R$ 400.000,00 (quatÍoc€ntos mil reais)

Porta
ME (MicÍoempresa)

Prazo de DurrÉo
lndeterminado

Drdos do Sóclo
l{orne CPF/CNPJ P.rtlclprçao Íro G.plt.l Elpách d. údo AdmlnlslradoÍ Téflnlno do mandato
ALESSY DE ALMEIDA 027.4$.A24-* R§ 4m.000,00 Sócio S lndeterminado
CARDOSO

Dados do Admlnlstrador
Nome
ALESSY OE ALMEIDA CARDOSO

CPF Támlno do manddo
027.453.U4-* lnd€têrminado

lto/êYci oc
cxr2 / 021 - ATTERACAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Úlimo A]qulvameniq
Dale
13t04t2023

Número
20230266720

Sltuação
ATIVA
Slatu§

SEM SÍATUS

Esla certidão foi emitida automaticamente em 23t6t2023, às 07:42:44 (horário de Brasília).
Se irhpressa, verificar sua aulenticidade no htqE:/aüww.plâüldlgttal.pl.gov.bÍ. com o código NFADNJLC.

rililffiffi|tlil
MÂÍEUS FRANCISCO SÂNTOS RUFINO VIEIRA

Sêcí8tário(a) Gêral

,§--

NK

t--



GoveÍno do Estado do Piauí
SecÍetaria Especial da Micro e Pequena Empresa - SEMPE
Junta ComeÍcial do Eslado do Piauí

0003r3

eraur#(

#P-
lucEPt

cennoÃo ESPEcíFtcA

Sistema Nacional de Registro de Empresas lercantis - SlNBEiil

CeÍÍficamos que as iÍíormeÉes ebeiro constern (b6 doolmêÍnos arquivâdos
nesia Junla Comerclale úo na dalâ da sue

Endor€ço Complelo SEI{ADOR ÁREA LEÂO, nr 2l85, EÍrlF tlÁl{HATTAN RIVER SAUI 1{0êB TORBÊ 01, SÁO CRISTOVÂO - Târêrln6,iPl - CEP 64051"090

emilida automalbemênle em 23.06/2023, às 07;47:53 de gresília).

MAIEUS FRANCISCO SÂNTOS RUFINO VIEIRÁ
S€cÍetánoÍa) Gêíãl

L
N#

Certillcamos que ARQUIÍETAR CONSULÍORIA E CONSTRUCAO LTDA
encontra.se rêgisl ada nesta Junta ComeÍcial, como segue:

Alo

002
002

904
N2
002

002
002
315
091

l{úm.ro

mã0266720
202302ú7m

T22600014Í 8
20220755116
20220755116

20220710941
2022!710941
20160069696
226000r 1183

Arquiv.llranto PoaHorta

Data

13/O4/2Í,Zl
t3tut8â

@n2ta2.
§t1ltwa
w11t12922

4t11tú2.
alltí2nn
l8/05/2016
í&tl5/20í6

coNsolroaÇÁo DE col{rFATo/EsrATUÍo
ÂLÍERACAO DE DADOS (EXCETO NOME
EMPRESARIAL)
TRANSFORMÂCAO
coNSoLt0ÂÇÀo DE coNÍRAÍo/EsrATUTo
ÂLTERACAO DE DADOS (EXCETO NOMÊ
EMPRESARIAL)
cONSoLIDAÇÁo OE CoNÍRATC/ESTATUTo
ÂLTERACÂO DE DAOOS E OE NOME EMPRESARIAL
ENOUADRAMENTO DE MICROEMPRESA
ÂTO COíISTTTUTTVO

Se impressa, veíÍcar íJa autenlicidade no http3:/ f,rú.phuldlglisl.pl.0ov.br, com o código XPVG5BV6.

Plcz30t9!t0520

W



h

\a

coNTRATo DE eRESTAçÃo oe senvrços rÉctrcos

Pelo presente instrumento de trabalho, por tempo determinado, entre
AROUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, sediada Rua Rui Barbosa,
no 68 sala 404 Edificio Otavio Miranda, Centro, Teresina-Pl, CEP 64001-090,
inscrita no CNPJ sob no 24.832.379/000140, a seguir denominada como
CONTRATANTE, neste ato representado por sua titular AL;E§§LDEÁLUEID/§
CABDQ§O, empresário, brasileiro, maior, portador do CPF no 027.453.824-54,
residente e domiciliado na cidade de Teresina-Pl. E o Sr. LUC^S COELHO DE
ALüEIDA, portador do CPF no 604.711.703-13, de nacionalidade brasilêira,
ENGENHEIROCIVIL, registro nacional no í118302125 CREÀilA, residente e
domiciliado na cidade de Caxias - MA, na Rua esperantinopolis,l 153 - Vila Lobão, a
seguirdenominado como §!l[l[§[§Q(l-ficâ justo e contratado o seguintê:

1. O contratado prestará serviços de responsabilidade Técnica, no

âmbito de suas atribuições legais;

2. O contratado receberá seu slário juntamente como o pagamento dos
demais funcionários da contratante, na basê de 6 (seis) salários

minimos/mês, perfazendo o total dê R$ 6.270,00 (seis mi! duzentos
e setenta reais) reajustáveis na data e mesmo índice do salário

mínimo regional, mais comissões ART's (Anotações de
Responsabilidade Técnica), variáveis conforme valoÍ de contrato;

3. O contratante descontará do contratado, não só conta na lei, ou por

elafor determinada, como ainda importancia, impericia ou negligencia;
4. Sua carga horária será de 10 horas semanais,
5, A vigência desse contrato será o prazo de 2 (dois) ano, a partir da

datade 06 de dezembro de2O22 á 06 de dezembro de2O24, e poderá
ser rescindido a qualquer tempo, por quaisquer das partes que o
a§sinam,

E por estarem assim, justo e contratado, assim o presente em duas vias.

Teresina-Pl, 06 de dezembro de2022.

ALESSY DE Assinado d€ íoínà disitàr

CNPJ: 24.8:ií -379/ )O'l-40
ENDEREÇO: Rua Rui 8aÍbosa, N" 68 Sah 4O4 EdiÍÍcio Otavir Miíanda, Centro, Terêsina- Pl
CEP: mí-090
EMArL: diretoÍia@arquitetarpi.com.br

000360

rucÂs coELHo DE §:'m*§ff"'}|'n
ALMEIDA:6047'I'l 7 er,rlEl0À6o471 170313

ALMEIDA poí ALESSY D€ rrt t €DA
c nDo50027453824í

CARDOSO:O27453 Dâdoa 2o2z t2.oó

A2454 l7J5:41{M'

ALESSY DE ALMEIOA CARDOSO
CPF:027.453.824.il
Sócio administrador

031l Dad6: 2022.1 2.06 1 7:2036
-03'00'

LUCAS COELHO DE ALMEDA
1118302',t25 CREAMA
ENGENHEIRO CIVIL

»"



Certidão dê Ac€rvo Tócnico - CAT
Rosolução N' í 025 de 30 dê Oúub.o de 2009

Rosolução No 2'18 dê 29 do Junho dê í973

Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão

CREA-MA

Páglna íro

CAT COM REGISTRO OE ATESTADO

842083t2021
Atividâdê concluída

CÉRTIFICAMOS, em cumpÍimento ao disposto na ResoluÉo no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranhão - Crea-MA,
o Acervo Técnico do proÍissional LUCÂS COELHO DE ALMEIDA Íeferente à(s) AnotaÉo(Ões) de Responsabilidade
Técnica - ART abaixô discriminada(s):

ProÍssional: LUCAS COELHO DE ALIEIOA 000361RegistÍo: í 1 I 8302125M4 RNP 1118302í25
ÍÍlulo píolssional: ENGENHEIRO CIVIL

Númêm da ÂRÍ: lita2ot 90:116237

Fomâ d€ rEgistro: SUSSTITUIÇÃO

Tipo d€ ART: OBRA / SERVIÇO

Conclusâo eíetiva: 10rc32020

R€gas-lÍade êm: 19l03lm19 Bàirâdà eíÍ.: 12lOBl2O2O

Penicipâção técnicá: lNOrúOUÂL

Empresâ contÍatâdâ: R.WAGNER DE SOUSA SILVA.EPP

Cotratante: IUNICIPIO DE ITATOES

End€reço do contratante: AVENIOÂ DUOUE 0E CÂXIAS

Ctrnplêmento:

Cidàde: MATOES

Contrato:395â19
Vâlor do contÍâlo: R$ 427.025,52

Âçáo instituclonal: Outros

Cd€br.do sn: l(yog/zolg
Ipo do coílHentão: P6§oa Júijica de Dil8ito Público

CPF/CNPJ: 0G.11a.63í/0(lo1-í8
No:311

Beiro: CsiÍo
UF: lílA CEP: 65ôt5(x)0

Nô: S/N
Baho: zona rural

UF: iiA CEP: 65645000

Enderêço dâ obre/seruiço: POVOADO Po,roâdo Oirilombo

Cdhplêmonto:
Ckiâdâ: MÀÍÕES

Dáa de inicio: 10/092019
Finelirad€: lnÍra€sbuture

Prcpneláio: MUNICIPIO DE MATOES

- 
Ob3ôÍvaçôos

CPF/CNPJ: 06.1'14.631/0001-18

Atjvrdad6 Í6cnica: 1 - AÍUACAO #Â0110 - ÉDlFlClOS DE ALVENARI,A P/ FINS DIVERSOS 53 ' EXECUCAO 1.00 unilad€; t . ATUACAO #Â0129
- QUIORA DE ESPORTES 53 - EXECUCAO 1.00 uMader

CONSTRUÇÀO D€ UMA QUADRA ESCOIAR COBERÍA NA UNID,oE EScoLÂR JoSÉ ELoUF, No PovoÂDo oUILoMBo, zoNA RURAL Do
MUNICIPIo D€ MAÍÔES,

- 

lníorm!çõar Complementâr€a 

-
CERTIFICAMOS, íinalmênte, qu€ sê êncontre vhcljádo à prÊsêntê Csrüdilo de Àcefro Técnbo - CAT, o atestado contendo 5 folha(s), expedido
peb conlralanle da obra/s€íviço, e quêm cábe e Íesponsebiliclede pêle veracidad€ e oxatirão cbs iíorfiâçôes nsl6 conslantes.

Cs.tldlo de Acríyo Técnlcó f ld,.2ül3/m21
ognirn21, 10:37

SOyBC

A Cêrtidão de Acervo Técnico (CÂT) à qual o aleíado 6stá vrEJle(b
consütuiíá píovâ cia câpacilade técnico-proírssional da p€ssoa pridacâ
somantê so o rêsponsâvel técnico indicado estú6r c[, vêfihâ e ser
inlêgíedo ao sêu quâdro técnbo poÍ meio de dêclárâÉo onfegue m
Ínom€nto dâ hebilitâção ou da eíúÍegâ das propo6tas.

Cêítfrcâínos qoe s6 en@nlra vinqJlado à pí€ssnb CÂT o atestaô
apresenbdo êm cumpdínento à Lei Íf 8.666/§3, expedito pola pess@

iuridica conlretanlo, a queÍn câb€ a responssülirsde p€le veracidad€
e €xatidão das iníoíme@s nele consl,anles- É de responsábilidade
d6st6 Consêlho â veÍiíicação da ativi(,âde pÍoíiss,onâl em
coníormirâdê com â Lei no 5.'194/66 e Resdu@s do Cdls€llb
Fêd€râldê Enq6nharia e AgroÍrcmia - CONFEA

Esta certidão p€Ídêrá a vâlidede, cêso ocorÍe quâlq€í altêíáçào
postêíbr (l)s elêmentos cadastíab neh contúos.

Fica(m) Eduido(s), m €ntenb, o(s) sêíviço(s) cujâs atihr(í€s não
competsn ao(§) p.ofi3siooe{b) 6m quo8lão.

A âdênüciráde dÉle C€nidão podo a€r vsdícada êm: htosr/cr6e-
ma.ôlac.corn.bdpoblir, co.n â ôavo: 8Oy6C

conselho Reslonal deHEnlonhaÍia ê 
â:ffimf"."1Tjo 

do rsranhão 
I C.IH#

T€l: + 55 (98) 210fr300 Fd: + s5 (98) ?10 300 E-marl íde.@s@@d€6a ü9 ú
rmpÍssso êrnr 03032023. à§ 09 35



Página 1/1

..,,:;Íi11",:;â:üiÍli",i;fT,., cREA-pr I 
cerco'ercr^rrno,EÀr*r rx)

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Piauí | lnA:XXXn56t
Atiüdrde corcluíd.

CERTIFICAMOS, em cumprimenlo ao disposto na Resolução 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que consta dos
assentâmentos deste Conselho Regiooal de Engenharia e Agronomia do Piauí - CREA-Pl, o Acervo Técnico do proÍissional LUCAS
COELHO DE ALMEIDA referente à(s) AnotaÉo(Ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo

000362

Baaxada em: 1U0412023Número da ART: '1920230007629

FoÍma de Registro: lnicial

Empíesa Contratâdâ: L COELHO LTDA

Atividade Íécnicâ: EXECUÇÃo ExEcUÇÃO DE REFORMA DE REFORMA DE EDTFTCAçÃO oE ALVENARTA, 556.1700 meiro quadrado

Tipo de ART: ART de Ob.a ou SsÍvi;o Registrada eÍn:

Paíicipação Têcnica: lndividual

l------lJOSeÍVaçOes
Ill

v
--------l nÍonnaçóes Coínplêmentiârcs

DESCRIÇÃO DAS ARTS: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIçOS DE
REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR CRECHE JOANA MARTINS (ÁGUA BRANCA) E UNIDADE ESCOLAR RAIMUNDO
BORGES (CORRENTE DAS FLORES), NO MUNICIPIO DE MANOEL EMíDIO-PI.; CONTRATAÇÃO DE PESSOA
JURIDICA PARA O FORNECIMENTO DE SERVIÇOS DE REFORMA DA UNIDADE ESCOLAR CRECHE JOANA
MARTINS (ÁGUA BRANCA) E UNIDADE ESCOLAR RAIMUNDO BORGES (CORRENTE DAS FLORES), NO MUNICIPIO
DE MANOEL EMIDIO.PI.;

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente CeÍtidão de Acervo Técnico - CAT, conforme selos de segurançâ
00000'10913 a 0000010915, o atestrado contendo 3 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a que cab€ a responsabilidade
pela veracidâde e exatidão das iníormações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico n' 192023000056E

2ó de Abril de 2023, 09: l7:08
CertiÍicaçâo Digital: ZFBluIvfpSswUAlâLF

A CAT I qutl o .terhdo eltl tlncul.do é o docümcíto qI. co.rmvr o r.tlrrro do
rlcttrdo ,o CREÂ.

A CAT a qurl o.t strdo.ít{ rlÍcul.do coÍ..ituiÍÍ proy. dr.rp.cld.d..éc.icc.
pmíkllootl dr p.iso. jüídtü romlrt !. o rc{,ooúv.l lécot o lrdlc.de dlt.r oü vcrh
. ter loleSrrdo ro i.u qordío rêc co por Ecio d. d..l$r§ao c.ú.tüc ro EoD.lio.lt
àtbllltrçto oü d. .otr.gr dr! propo6t§.

À CAT é vúdr.m todo tGrritórh trrchnrt.

A CAT pcril.rl r rrüd.dc no crto d. Dodiíicrçlo iros drrror rêcíicos qürlla.ívo. !
qtr.llttllvo. í.b cortido!, btr coEo d. rlt.rrçto dr lltürçto do Íêgl.tÍo dr 

^RT,

^ 
..t.cllcll.d.. r ulldrd. dcrrr c.rtldlo d.y. t.r conÍntt.d. ío íiê do CR[^-P|

(rit.cr..-pl.ort bÍ) or .o iitc do COIlrA^ (**rr.corÍc..or8.br),

C.ÉRal td.EG.fdr.lt]o .úôA.í
Pr.§r Drhóí.i6 

^,dle 
l7ú7. C.nrrÀ Td6irrn. Cf,P: ó{qle-lr0

Ttl: (8ó)2107-9!77 /186)1301-110, Fri:{36):107-9!ó2 €-rril: rír..í6?i-ôra.br

Â frliiÍictslo d.'!. do.rr.nlo coíitÍúi cÍlÍ!ê pÍerhro ío ( ódigo P.r.l 8.!íl.iro.
..l.lt.ído o .rlcr a Í.rp.ctlu rçlo p.ml.

ry'r
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CAT COII RÉGISTRO DE ATESTADOCertidâo de Acervo Tácnico - CAI
Resolução ll' 1025 de 30 dê Outub.o de 2009

Resoluçáo N' 218 dê 29 dê Juoho de 1973

CREA-MA

000363

81826312019
Conselho Regional de Engenharla e Agronomia do Estado do lúaranhão Atividade concluida

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução no 1.025, de 30 de outubro de 2009, do Confea, que
consta dos assentamentos deste Conselho Rêgional de Engenharia e Agronomia do Estado do Maranháo - Crea-MA,
o Acervo Técnico do pmíissional LUCAS COELHO DE ALMEIDA referente à(s) Anotação(Ões) de Responsabilidade
Técnicâ - ART abaixo discriminada(s):

ProÍissioflalr LUCAS COELHO OE ALí{EIDA
Rêg istío: 1 I I 03021 25ilA RNP: 1118302í25

Tltulo prof ssional: ENGÉNHEIRO CIVIL

Número da ART: M420190266754

Oata dê inicio: 08/042019

Tipo do ART: OARA / SERVIÇO

Conclusão efêtivâ: 08n7/2019

Rêgislrâdâ em: 09/07/2019 Bâixâda êm: 09/07/2019

Fomâ do íêgisfo: lNlClAL
Emprêsâ coolratada: C(»{STRUTORA TATA LTDA

Cdrtrâtântê: Llma Sllva Prolcios e Ayall.çõ.! Ltd. - EPP

Endergço do contrelântê: AVENIDA SENJAMIN CONSTANT

Cdnpl€m6nlo:
Crdãdê: CAXIAS

Cmlíeto:
VâloÍ do conmo: R§ 697.452.40

Açào insiíucbnal: Outo8
Endoroço dâ obra/sêMço: AVENIOA SENJÂ,ú|N CONSTÁr{T

C(Ínplêmenlo:
Cdade: CAXIAS

Penicipação Émica: INDMOUÂL

Cd6b€do êrn:

Íbo de contratánbe; PeÉ8oa Júúicá de t»íEito Privado

CPFICNPJ: 17.163.88&0lxrr{6
No: 1329

Búro: NOVA CÂXIAS

UF: MA CEP: 65604260

N": 1329
BâiÍo: NOVÂ CAXIÀS

UF: MA CEP] 65604260

Finalirade: Oulío

PropÍi€6rior Lima Silva Proieto§ e AvdiâÉes Ltce - EPP CPF/CNPJT 17.163.888/0m1-86

AliviJâó€ Íécnica: í - ATUACAO #40107 - EDIFICIOS DE ALVENARIA P/ FINS COMERCIAIS 20 ' ÊXECUCAO E PROJETO 1.00 unidadêi

- 
Obervâções

CONSTRUÇÃO DE UM GÂLPÂO PÀRA FINS COMERCIAIS.

- 

lntoíntaçóaa CornDhnl.nlrma 

-CERTIFICÂI.IOS, fnalmdltê, quê 86 êncontra vrnqiado à pr€a€íÍ€ Cdlidão dê Acúvo Tócnico - CAÍ, o ál€Gtedo conbndo 6 folhá(s), expedido
p6lo contllânE dá obra/Êêívi@. â qo€m cab€ a Gsgonsabildade p€le vorâcj(rãde e axâtirào ês iníoímeçp€§ n€l€ constentes.

CÍtidão de Acorvo Íécnico n' Eí 8263,12019

zlnf 1?,19,08t16
ú830

A CeÍlidão dê AcÊnlo Íácnico (CAT) à qud o abda.b €slá v*l(rrledo
consütuirá pÍova da capacrdado 6cnico-prohgioíal dâ pêssoe iuíldica
somenlê s6 o rêspoosáv6l Écnico indicádo 6«ivoÍ o, vênhâ a §or
intêgrâdo eo sêu quedro tácnao por m€io do cl€daíeção enlregp€ m
momsnto da habilitaÉo ou da enÍêg6 des pÍopogtas.

Cdlifcemos que se encoÍrúa vinculâdo à píB§€ob CAT o abstado
epre§6ntado sm armpÍimenlo â Lêi n'8.666r'93, expêdiro pêlâ p€ssoo
júÍdics míltrâtanie, a quem cabo â íespon6ehlirade pêlâ r,eracidadê

6 €xâtidão dâs inbíhações nêlê consbnt6s. Ê de rêaponsebitdede
dêst€ Coos€lho s vedfi@o de etvi:hê prof,É6ional em

cooíormidsde coÍn a Lei n" 5.í94/66 e Rosofuçôês do Coosolho
F6d6Íald€ Eng€hhana e Agrommiâ - CONFEA.

Esb agrtdão pêft|êrá e vdÍjsde, caso ocoÍÍe qualqrEr albráçâo
postêrix dos elementos cadsstrab nêle cdrtiros.

Fica(m) ErcluEqs), no entanb, o(s) sêNiço(s) cuiâs etÍibu(res não
coípotoín e(s) píofrssional(is) em quêstáo.

A adênliairáde clostá Coíüdão pode ser vêÍifcada 6m: htlp6J/cí€â-
ír6.sit6c.com.br/public./, coín e óavq: d2B3D

conselho Rsgional dê EngonhaÍla s Agronomla do Éstado do tla6nhão I CRgl-ml
Atendâ d6 Horan<t66. O!áÚã 35 [016 L Crlháu Sào LUEJIú I **-.-.

Í61 +55(98)210 300 Fd:+ 55 (98) 2106{300 Efr* lalê.o.Es.o@cro€óa org br
lnpBs êm: 2€1068023, às l)€ 44.

Nt



0003 6 5

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATTVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apÍesentação do CPF)

Nome completo: ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO

CPFiCNPJ: 027.453.824-54

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente
acima identificrdo(â) NÃO CONSTA da releção de responsáveis inidôneos para
participrr de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos
termos do art. 46 da Lei n' E.443192 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo dc vigôncia cxpirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas cm razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 23:14:o4 do dia 27 /0812023, com validade de trinta dias a
emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio
https : //contas.tcu. gov.br/ords/f?o:INAB ILITADO : 5

Código de contÍole da certidão: Y168270823231404

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

á
contar da

F
N



Improbidade Administrativa e Inetegibilidade

Certidão Negativa
000366

CertiÍico que nesta dala (27n8t2023 às 23:20) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n'027.453.82'l-54.

A condenaÉo poÍ etos de improbidadê administrativa não implica automático e necessário reconh€cimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultes sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em http:,'/divulgaqaldqanlas.tse.l1|s.bl/

Esla c6Ítidão á €xp€dide gratuÍtamentê. Sua aut€nticidade pode seÍ por m€io do número de control€

64EC.045F.988C.82í 5 no seguinlê endeÍsço: h!!p-sr//qw.w,ç!Ug-g_,p1Ímprqlt-dade_4dOlauten [rcar ce!'t!dao.p_hp

{

L
(

N
Página í/l ,/

N
erado em: 2710812023 as 23:20:15 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA



Improbidade Administrativa e Inetegibilidade

Certidão Negativa 000367

CertiÍÍco que nesta data (2710ü2023 às 23:19) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de lmprobidade Administrativa e

lnelegibilidade registros de condenação com trânsito em iulgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ no 24.831.379/0001-40.

A condenação por atos de improbidade administÍativa não implica automático e necesúrio reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acêsse portal do TSE em hlt! Ldivu gacandconlas tse.!1s.brl

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua auteniicidade pode ser por meio do número de controle

64BC.0423.2C4F.D155 no s€guintê endêreço: [ttBs,://w]ryW!r[Ju§,bíimprpbtd?de_aloêUe!1jçalser!]laspltp

\ rt--l--

$*erado emr 27108/2023 as 23:19:15 CONSELHO NACIONAL OE JUSTIÇA
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CONTROLADORIA.GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ALESSY DE ALMEIDA CARDO§O

CPF/CNPJ : 027.453.E2+54

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ. CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corrcgedoria-
Geral da União, NÃO COUSf,IU registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destscs-se que, nos terDros da l.gislaçõo vigcnk, os tú.rídos cadastros consolidqa iaformoções presladas pelos entes

públicos, de ados os Podctes e eslcras de govcrtu

O Sinema CGU-PJ consolidt os dados sobre o orrdanento dos processos sdninistrcrivos de rcsponsobiüzsção de en es

privotlos no Poder Extcutivo Fedcrsl

O Csdastro Nacional de Emoreso:s Inidôneos e Suqrensas (CEIS) aprcsenta a relaçõo de emprcsas e pessoas faicas que

solreram sanções qw inpüctru a rattição dc paaicipor dc ticitações ou d. cclcbrut conlntos con o Adr;inistação
Públict"

O Cadastro Nacional de E oresas Punidos {CNEP) opr.sen a a rclaçõo de enprcsas que solterum qualquer das punições
prcvistas na Lei n' 12.E46/2013 (Lci Ànticorrupção).

O Cadostro de Entidades Pri'odss sem Fins Lucrotitos Impedidas (CEPIM) aprcsenta a rclaçõo de entidades piwdas sem

fins lucrativos que estão impedülos de celebrur novos convênios, contolos de rcpo^jse ou lernos dc parceria co,n a
Àdmhistraçõo hública Federel, en Íunção de incgalaridades não rcsolvidas en convênio§, confiaÍos de tepesse oa le nos

de parcerit lrmados sn eriotirente.

Certidão emitida as 23: l5:31 do dia 2710812023 , com validade até o dia 2610912023. /
Link para consulta da veriÍicação da certidão https://certidoes.cgu.gor'.br/

Códígo de controle da certidão: WPgqlysBHMMWuGSbRATl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

@-L
,/§,,, I

"§



000369

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ARQUITETAR CON§ULTORIA E CONSTRUCAO LTDA

CPF/CNPJ: 24.E3 1.379/000 I -40

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-
Geral da União, NÃO CONSTAM regrstros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos t€rmos ,la legislaçõo vigcnlc, os telerfulos ca,dasttos consolidam inlormaçôes preslaths pelos enles
púhlicos, de ndos os Poderes e esfcras dc govctnu

O Sistema CGU-PJ corrsolidd os dados sobrc o sndarrr,en o dos processos adninistrulívos de responsabiliução de entes

priwdos no Poder Executivo Federal

O Cadastro Nacionul de Emoresos lnidôneas e Suspensas ICEISI aprcsenls a rcltçAo de eaprcsas e pxsoos Ítsicos que

soÍtercü §Ú,nçfus qw inplicorun s rcstriçAo de paaicipr de liciteções oa dc cclcbmr confralos coi a Ádr,,irristtoçõo
híblico

O Cadastro Nacional de Emoresas Punidas ICNED cptesents s reloção dc cmprcsos que solrerua quolquer das punições
previsns na Lei n" 12.t1ff2013 (Lei Ánticorraryiio).

O Csdosrro de E idades Piyados se Fins Luerotitos Impedidos (CEPI]VI ap?escnlq a relação de enlidades privadas sem

fias lucraiws qae estão impedidas de celebrcr aovas coavênios, conislos de rcposse ou termos de parceria cost c
Administração Pública Federal, em função de irrcguloridedcs não resolvidas ea convênios, conlrstos de reptsse ou len os

dc parccria firaados an criot rrcnta

Certidão emitida às 23:17:48 do dia 2710812023 , com validade até o üa 2610912023.

Link para consultâ da verificação da certidão https:i/certidoes.cgu.gor .br

Código de controle da certidão: L5CaQy I EúkQ 6C4iax6Z

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

CONTROLADORIA.GERAL DA UNIAO

@--a
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Consullorri e Conslíuções

000 3?0
cNPJ: 24.831.379l0m1.ao

ENDEREçO: tDlF AV SEÍ{ADOR AREA tIÁO, 2185, 5AO CRISÍOVAO, EDIF MANHATTAN RIVER

SALA 1406-8 ÍORRE 01- Íêrêiná-Pl
CEP: 9.051490
EMAIL: diretod.garquitet.Ípi.com.br

À rnrrorruna MUNICIpAL DEAFoNSo CUNHA- pMACi[,rA

PRAÇA DA COMUNIDADE, N'56, CENTRO- AFONSO CUNHA/MA

ATT: COMISSÁO PER]VÍANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMAC

REF: TOMADA DE PREÇO: 00í2023/CPL/PMAC

PROCES§O ADII{INISTRATIYO: 0302023

DECLARAÇÃO

A empresa ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO L[DA, com nome fantasia

ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de direito privado,

inscrita no CNPJ sob n" 24.831.3791000140. sediada na Rua Rui Barbosa. no 68. Sala 404 Ed

Otaüo Miranda Bairro Centro, Teresina - Piauí, CEP sob n" 6,1.001-090, por intennédio de

sua ÍepresentÍmte legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, divorciado,

empresiirio, portadoÍ do RG no 1613040 - SSP-PI, e inscíto no CPF sob o n'027.453.824-54,
residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraima. n" 2940, BL 02 APT
203, Primavera, Teresina - Piauí, CEP sob n' 64.0007-200, DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Côdigo Penal

Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no

Inciso V do Art.27 da Lei no 8.666, de 21 dejuúo de 1983, acrescido pela Lei no 9.854, de

27 de outubro de 1999, que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de

l8(dezoito) anos em fabalho notumo, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores

de l6 (dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz a partir de l4 (quatorze).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOP, esta empresa es!á excluida das vedações constantes na

Lei Complementar no. 147 /2014 e; na pÍesênte data, é considerada:

( x ) MCROEMPRESA, conforme Lei Complanentar no 147 /2014'.

( ) EMPRESA DE PEQIIENO PORTE, conforme Lei Complementar no 1472014.

( ) COOPERATIVA, conforme artigo 34 da Lei Federal no. 11.48812007 .

O Não é IúEiEPP/COOP.

3) Quanto ao pleno coúecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta

empÍesa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apÍeseúta sua proposta com

indicação do objeto e do preço oferecido os quais atendern plenamente ao Edital.

4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitarl nos termos do artigo 32, § 2.o' da Lei

Federal n.o 8.666/93, que até a presente data neúum fato oconeu que a inabilite a participar

)tr-

{
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00 0371

AtrBUITETAtr
Con3ullorià a ConslÍuçõaB

CNPJ: 24.831.37910001-40

ENOEREçO: EDIF AV SENADOR AREA LEAO, 2185, SAO CRISÍOVAO, EDIF MANHÂTTAN RIVER

SALÂ 1406-8 TORRE 01- TêÍêsinã-Pl
CEP:54.051-GX)
EMAIL: diretoria@aÍquitetaÍpi.com.br

do TOMADA DE PREÇO em epigrafe, e que contÍa ela não existe neúum pedido de

falência ou concordata. Declara. oufrossim, coúecer na integra o Edital e que se submete a

todos os seus termos.

5) Quanto a elaboração independente de proposta.

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente lpelo licitante), e que o conteúdo

da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a,

discutido coul ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da
(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intmção de apresentar a pÍoposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por
qualquer meio ou por qualquer pessoa:

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou

não da referida licitação;

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiÍetamente,

comunicado a ou discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitaçâo;
e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente,
infonnado a, discutido com ou rscebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da

abertura oficial das propostas;

0 Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detem plenos

poderes e informações para firmáJa.

Teresina - PI, 30 de agosto de 2023

ALEssy DE ALMETDA li'Ji#'D:isã" 
d''gr"r e"'

CARDOSO02745382 cARDosoo271sr824í

454
Ded<x: 2021 -B -29 )21936
-03'm'

h
t=_

@--
ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO

CPF: 027 .453 .824-54

RG: 1613040-SSP/PI
Socio Admini strador

Ir
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Conaúlloria a Conr lruçõês

cNPJ:24.831.37slq,o1-/ro 0003?2
ENDEREço: EDIF AV SENAOOR AREA |EAO, 2185, SAO CRlSrovAo, EDlr MANHATTAN RIVER - -
SAIA 140G8 ÍOIRE 01- TêÍê5ina Pl

CEP:54.051-O!rO

EMAIL: diíêtoÍia@aÍqútêtarpi.com.br

À pnnrumuu MUNrcrpAL DEAFoNso cuNnA-pMAC/IIA

PRAÇA DA COMLINTDADE, N" 56, CENTRO - AFONSO CUNHÂ/MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/P}IAC

REF: TOMADA DE PREÇO: 005/2023/CPL/PMAC

PROCE§SO ADMINISTRATI!'O z 030D02i

org.an,,lçÃo DE DTSPENSA DE VISTORTA

A Comissão Permanente de Licitações da Secretaria Estadual de Transportes do Piaui,

A empresa ARQUTETAR CONSULTORIA E CONSTRUCAO LTDA, com nome fantasia

ARQLnTETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, pessoa juridica de direito privado,

inscrita no C}{PJ sob n'24.831.379/0001-40, sediada na Rua Rui Barbosa. no 68. Sala 404 Ed

Otaüo Miranda, Baino Centro. Teresina - Piauí. CEP sob n'64.001-090, por intermédio de

sua representante legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, divorciado,

empresií,rio, portadoÍ do RG n" 1613040 - SSP-PI, e inscrito no CPF sob o n' 027.453.824-54,

residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraima. n" 2940, BL 02 APT
203, Primavera, Teresina - Piauí. CEP sob n" 64.0007-200, DECLARA que temos pleno

coúecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do úabalho, assumindo

total Íesponsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionÍrmentos

futuros que ensejem desavengas tecnicas ou Íinanceiras com a contratante.

Teresina - PI. 30 de agosto de 2023

ALESSY DE A5ioado defoírE digirôl

tLMErDl ã'á:1?1s.1,#1,,1
CARDO5OO274538 ooaor, zoz:.oe:s
2454 223128 -03'oo'
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ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO

CPF: 027 .453.824-54
RG: 1ó13040-SSP/PI

Socio Admini strador
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AHAUITETAtrI
Consultoriâ . Coístrüçõas

CNP.J: 24.831.379l00Or-40

ENDEREçO: EDIF AV SENADOR AREÂ LEAO, 21E5, SAO CRISÍOVAO, EDIF MANHATTAN RIVER

SALA 140G.S TORRE 01- TeÍesina-Pl
CEP:64.05l-(xx)
EMAIL: diretoria@arquitetaípi.com.bÍ

À pnrrnrruRl MUNICIpAL DE AFoNso CUNHA- pN{ACiMA

PRAÇA DA COMUNIDADE, N" 56, CENTRO - AFONSO CUNHA/MA

ATT: COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/PMAC

REF: TOMADÀ DE PREÇO: 005/2023/CPL/PMAC

PROCESSO ADMINISTRATM: 030 D023

DECLARAÇÃO

A empresa ARQUITETAR CONSULIORTA E CONSTRUCAO LTDA, com nome fantasia
ARQUITETAR CONSULTORIA E CONSTRUCOES, pessoa jurídica de direito privado,
inscrita no C}{PJ sob n" 24.831.37910001-40, sediada na Rua Rui Barbosa, n'68. Sala 404 Ed

Otaüo Miranda, Bairro Centro, Teresina - Piauí, CEP sob n" 6Ll.00l-090, por intermédio de

sua representante legal a Sr. ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO, brasileiro, divorciado,
empresário, portador do RG n' 1613040 - SSP-PI, e inscrito no CPF sob on" 027.453.824-54,
residente e domiciliado na cidade de Teresina - PI, na Avenida Roraima. n' 2940, BL 02 APT
203, Primavera, Teresina - Piaui, CEP sob n' 64.0007-200, DECLARA, sob as sanções

administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal
Brasileiro, que:

1) Quanto a empregar agentes incapazes ou relativamente incapazes; consoante o disposto no
Inciso V do Art.27 da Lei no 8.666, de 2l dejuúo de 1983, acrescido pela Lei no 9.854, de
27 de outubro de 1999, que nâo possui em seu quadro de pessoal empregado(s) com menos de
l8(dezoito) anos em fabalho nohrno, perigoso ou insalubre, e em qualquer trabalho menores
de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatorz€).

2) Quanto a condição ME/EPP/COOB esta empÍesa está excluída das vedações constantes na
Lei Complementar no. 147 12014 e; na presente data, é considerada:
( x ) MICROEMPRESA, conforme Lei Complementar rc 14712014'.
( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Lei Complementar no 1472014. ,-
( )COOPERATIVA. conforme aÍigo 34 da Lei Federal no. 11.48812007. .ã
( ) Nâo e ME/EPP/COoP $J
3) Quanto ao pleno coúecimento e atendimento às exigências de habilitação; que esta A
empresa atende a todos os requisitos de habilitação, bem como apresenta sua proposta com \--
indicaçâo do objeto e do preço oferecido os quais atendem plenamente ao Edital. I

t
4) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.o, da Lei \
Federal n.o 8.666193, que até a presente data neúum fato ocorreu que a inabilite a participar 

\
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0 00 3',?
cNPJ: 24.E31.379l0(x)140

ENDTREçO: EDIF Av STNADOR AREA tÍÂO, 2í85, 5AO CRISÍOVAO, EDIF MANHATTAN RlvÉR

S l,A 1i106-S ÍORRE ol-TeÍesina-Pl
cEP:64.0É1-090
EMAIL: dirêtoria9ãrquitêtâÍpi.com.bt

do TOMADA DE PREÇO em epigafe, e que contra ela não existe neúum pedido de

falência ou concordata. Declara. outrossim, coúeceÍ na hte$a o Edital e que se submete a

todos os seus teÍmos.

5) Quanto a elaboração independente de proposta:

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo

da proposta anexa úo foi, no todo ou em paÍe, direta ou indiretamente, informado a.

discutido com ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato da

(identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

b) A intenção de apresentar a pÍopostâ anexa não foi informada a, discutido com ou recebido

de qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por

qualquer neio ou por qualquer pessoal

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa. influir na decisão de qualquer

outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitaçào) quanto a participar ou

não da referida licitação;
d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, diÍeta ou indiretamente,

comunicado a ou discutido com qualquer oufo participante potencial ou de fato da

(identificação da licitação) antes da adjudicação do objeto da referida licitação;

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em paÍe, dire{a ou indiretamente,

infonnado a, discutido com ou recebido de qualquer integÍante de (órgão licitante) atrtes da

abertura oÍicial das propostas:

fl Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaraçâo e que detem plenos

poderes e informações para firmá-[a.

TeresLna - PI, 30 de agosto de 2023

ALEssY DE ALMETDA lil;*5HI"d''ghd 
e"'

CARDOSOí2745382 c RDosoo274s3824í

454
D.do': 2023!8., 22'2$6
{3'00

ALESSY DE ALMEIDA CARDOSO
CPF 027 .453 .824-54

RG: 1613040 - SSP/?I

Sócio Admini strador
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